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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
02.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
03.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
04.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
05.       Deputado Ariston (PSB)
06.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
07.       Deputado Carlos Lula (PSB)
08.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
09.       Deputada Daniella (PSB)
10.       Deputado Davi Brandão (PSB)
11.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
12.       Deputada Fabiana Vilar (PL)
13.       Deputado Florêncio Neto (PSB)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

Deputado Othelino Neto (PCdoB) - Secretário de Estado Deputada Abigail (PL) - Secretária de Estado

14.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
15.       Deputado Hemetério Weba (PP)
16.       Deputada Iracema Vale (PSB)
17.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
18.       Deputado Júnior França (PP)
19.       Deputado Pará Figueiredo (PL)
20.       Deputado Rafael (PSB)
21.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
22.       Deputado Rildo Amaral (PP)
23.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
24.       Deputada Solange Almeida (PL)
25.       Deputada Zé Inácio (PT)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LICENCIADOS

LIDERANÇA DO GOVERNO
Líder: Deputado Rafael (PSB) Vice-Líder: Deputado Zé Inácio (PT)
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22/ 11 / 2023   4ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS
2. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS
3. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS

 ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 22/11/2023 – (QUARTA 

- FEIRA)

I - PARECERES EM REDAÇÃO FINAL 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO TURNO

1. PARECER Nº 930/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 162/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE INSTITUI, 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, O DIA ESTADUAL 
DE COMBATE AO ETARISMO – RELATOR DEPUTADO 
FLORÊNCIO NETO.

2. PARECER Nº 914/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 406/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO OSMAR FILHO, QUE INSTITUI MECANISMO 
PARA REPRESSÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS – RELATOR DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO.

3. PARECER Nº 913/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 443 /2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE INSTITUI AS DIRETRIZES 
PARA A CRIAÇÃO DO RELATÓRIO E DIAGNÓSTICO 
SOCIOECONÔMICO ANUAL DA MULHER, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO, COMO UM INSTRUMENTO 
PARA SUBSIDIAR POLÍTICAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS – RELATOR DEPUTADO CARLOS LULA.

4. PARECER Nº 931/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 480 /2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI DIRETRIZES 
PARA A CRIAÇÃO DE ESCOLAS BILÍNGUES EM LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) E LÍNGUA PORTUGUESA NA 
REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO MARANHÃO 
– RELATOR DEPUTADO CARLOS LULA.

II - MEDIDAS PROVISÓRIAS
EM DISSCUSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO TURNO – REGIME DE PRIORIDADE

5. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 421/2023 (MENSAGEM 
Nº 095/2023) DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 
ALTERA A LEI Nº 9.982, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2014, QUE 
DISPÕE SOBRE O CONSELHO DE GESTÃO ESTRATÉGICA 
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE GOVERNO. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44607_texto_integral

6. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 422/2023 (MENSAGEM 
Nº 096/2023) DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 
ALTERA A LEI Nº 11.105, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019, QUE 
DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – 
RELATOR DEPUTADO CARLINHOS FLORÊNCIO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44611_texto_integral

7. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 423/2023 (MENSAGEM 
Nº 098/2023) DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DO MANDATO DOS MEMBROS 
DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - CEPD/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44745_texto_integral

8. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 424/2023 (MENSAGEM 
Nº 101/2023) DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DO MANDATO DOS MEMBROS 
DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CEDCA/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44780_texto_integral

III – PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – VOTAÇÃO NOMINAL (ART. 262)

9. PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
003/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO ROBERTO COSTA, 
QUE ACRESCE O ART. 63-A À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO 
MARANHÃO. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43635_texto_integral

IV - PROJETO DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

10. PROJETO DE LEI N° 585/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI O “DIA DA 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE ACOLHIMENTO FAMILIAR” NO 
CALENDÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA - RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44107_texto_integral

V - PROJETO DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – REGIME DE PRIORIDADE

11. PROJETO DE LEI N° 579/2023, (MENSAGEM N° 
087/2023) DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE 
REVOGA A LEI ESTADUAL Nº 10.107 DE 25 DE JUNHO DE 2014, 
QUE APROVA O REGIMENTO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS (SEMA) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – 
RELATOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44107_texto_integral

VI – PROJETOS DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

12. PROJETO DE LEI N° 607/2023, DE AUTORIA DO 
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DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA “VISÃO DO FUTURO” NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA CIDADANIA 
(ACATANDO EMENDA SUBSTITUTIVA) – RELATOR 
DEPUTADO DAVID BRANDÃO E DE SAÚDE DEPUTADO 
FLORÊNCIO NETO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44347_texto_integral

13. PROJETO DE LEI N° 633/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA JANAÍNA RAMOS, QUE INSERE E INSTITUI 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO 
MARANHÃO, O DIA DA “PARIDADE DE GÊNERO.” COM 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA RELATOR DEPUTADO GLALBERT 
CUTRIM. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44581_texto_integral

VII - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

14. REQUERIMENTO N° 483/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, SOLICITANDO 
QUE SEJA ENVIADA MENSAGEM DE CONGRATULAÇÃO AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, NA PESSOA DE 
SEU PRESIDENTE, O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR 
PAULO SERGIO VELTEN PEREIRA, PELOS 210 (DUZENTOS E 
DEZ) ANOS DE FUNDAÇÃO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45581_texto_integral

15. REQUERIMENTO N° 481/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO OSMAR FILHO, SOLICITANDO QUE SEJA 
REALIZADA UMA SESSÃO SOLENE PARA ENTREGA DA 
MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “JOSÉ RIBAMAR DE 
OLIVEIRA – CANHOTEIRO” AO SENHOR JOSÉ EMÍLIO SANTOS 
MOREIRA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45529_texto_integral

VIII - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DA MESA

16. REQUERIMENTO N° 480/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RICARDO ARRUDA, SOLICITANDO QUE 
SEJA ABONADA SUA FALTA NA SESSÃO LEGISLATIVA DO 
DIA 09 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO, POR ESTAR 
REPRESENTANDO ESTE PODER NO 7° ENCONTRO REGIONAL 
DA PESCA E AGRICULTURA, REALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
GRAJAÙ-MA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45526_texto_integral

17. REQUERIMENTO N° 484/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, SOLICITANDO QUE SEJA 
ABONADA SUA FALTA NA SESSÃO PLENÁRIA REALIZADA NO 
DIA 16 DE NOVEMBRO (QUINTA-FEIRA) DO ANO EM CURSO, 
EM RAZÃO DE ESTAR CUMPRINDO AGENDAS NO MUNICÍPIO 
DE TIMON/MA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45643_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 21/11/2023 –TERÇA-FEIRA
PRIORIDADE 1° DIA:
1. MENSAGEM N° 106/2023, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, ENCAMINHANDO A MEDIDA PROVISÓRIA 
N° 426, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023, QUE ALTERA A LEI 
12.106, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 E DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO, PARA A AGÊNCIA 
ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ATI/MA E 
PARA A SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

- SECOM.
ORDINÁRIA 1ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 691/2023, DE AUTORIA 

DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO DIGITAL NAS 
ESCOLAS – CIDADANIA DIGITAL, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

2. PROJETO DE LEI Nº 692/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI A CAMPANHA 
DE CONSCIENTIZAÇÃO PARA EVITAR HEMOPARASITOSE, 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

3. PROJETO DE LEI Nº 693/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE TORNA OBRIGATÓRIA A 
DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESTUDANTES FORMADOS NO 
ENSINO MÉDIO NAS REDES PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO 
DO ESTADO DO MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 694/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
BAIRRO DO JACU.

5. PROJETO DE LEI Nº 695/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
AFIXAREM PLACAS INFORMATIVAS ACERCA DA DATA DE 
VALIDADE DOS PRODUTOS EM PROMOÇÃO QUE ESTIVEREM 
PRÓXIMOS DO VENCIMENTO”.

6. PROJETO DE LEI Nº 696/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RILDO AMARAL, CONSIDERANDO DE 
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM 
SAMARITANO.

7. PROJETO DE LEI Nº 697/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE TRATA SOBRE A 
REALIZAÇÃO DE CAMPANHA ESTADUAL DE APLICAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCENTIVO PARA QUEM ADOTAR 
UM ANIMAL ORIUNDO DA RUA OU DE ABRIGOS PÚBLICOS 
OU PRIVADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8. PROJETO DE LEI Nº 698/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE INSTITUI A 
OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
PREVENÇÃO DO CÂNCER DE PRÓSTATA NOS HOSPITAIS E 
CENTROS DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA ESTADUAL, BEM 
COMO NAQUELES SUBVENCIONADOS PELO ESTADO E 
MUNICÍPIOS.

9. PROJETO DE LEI Nº 699/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, SOLICITANDO INCLUIR NO 
CALENDÁRIO O MARÇO AZUL E JULHO AZUL COMO, MESES 
DEDICADOS À PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PRÓSTATA 
E DE PROMOÇÃO DA SAÚDE DO HOMEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

10. PROJETO DE LEI Nº 700/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE 
A CONTRATAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROFISSIONAL 
BOMBEIRO CIVIL E DO COMBATE A INCÊNDIO E PRIMEIROS 
SOCORROS, EM ESTABELECIMENTOS NO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

11. PROJETO DE LEI Nº 701/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI DIRETRIZES E 
ESTRATÉGIAS PARA APOIO À SAÚDE MENTAL DE MÃES 
ATÍPICAS NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DO ESTADO DO MARANHÃO. 

12. PROJETO DE LEI Nº 702/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA CLAUDIA COUTINHO, DETERMINANDO QUE 
OS AGRESSORES QUE COMETEREM O CRIME DE MAUS 
TRATOS E ATROPELAMENTOS À ANIMAIS ARQUEM COM 
AS DESPESAS DO TRATAMENTO DO ANIMAL AGREDIDO OU 
ATROPELADO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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13. PROJETO DE LEI Nº 703/2023, DE AUTORIA 

DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA O IPHEA – INSTITUTO PARA O 
PROGRESSO HUMANO, ECONÔMICO E AMBIENTAL.

14. PROJETO DE LEI Nº 704/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO 
ART. 3° DA LEI N° 7.688, DE 15 DE OUTUBRO DE 2001, QUE 
DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DE QUADROS DE OFICIAIS 
E PRAÇAS POLICIAIS MILITARES DO MARANHÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

15. PROJETO DE LEI Nº 705/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A CAMPANHA 
“NOVEMBRO VERDE” COM O OBJETIVO DE TRAZER 
CONSCIENTIZAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO SOBRE A OSTOMIA.

ORDINÁRIA 3ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 677/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE PROÍBE 
A VINCULAÇÃO DE DADOS DO CONSUMIDOR PARA A 
COBRANÇA AUTOMÁTICA, APÓS O PERÍODO DE TESTE 
GRATUITO OFERECIDO PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS.

2. PROJETO DE LEI Nº 678/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE CRIA 
O “PROGRAMA AUDIOVISUAL COMO FERRAMENTA 
PEDAGÓGICA”, NA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

3. PROJETO DE LEI Nº 679/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
RECONHECIMENTO, DESIGNADAS COMO “BARRACA AMIGA 
DA INCLUSÃO”, A SEREM CONCEDIDAS ÀS ENTIDADES QUE 
ADOTAREM MEDIDAS SIGNIFICATIVAS DE ACESSIBILIDADE 
EM SUAS INSTALAÇÕES, NA FAIXA LITORÂNEA E MAR, 
COM O INTUITO DE FACILITAR O ACESSO E A EXPERIÊNCIA 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE 
REDUZIDA, NO ESTADO DO MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 680/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO ‘ESCOLA AMIGA DO AUTISMO’ 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 681/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE O FORNECIMENTO DE PROTETOR AURICULAR 
PARA CRIANÇAS DIAGNOSTICADAS COM TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI N° 682/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
DIA ESTADUAL DO EMPREENDEDORISMO FEMININO, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

7. PROJETO DE LEI Nº 683/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JUNIOR FRANÇA, QUE DISPÕE SOBRE A 
CLASSIFICAÇÃO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ COMO 
CIDADE DE INTERESSE TURÍSTICO DAS BELEZAS NATURAIS 
DO MARANHÃO.

8. PROJETO DE LEI N° 684/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE DISPÕE SOBRE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME “TESTE MOLECULAR DE DNA” 
EM RECÉM-NASCIDOS, NOS HOSPITAIS, MATERNIDADES 
E DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 
REDE PÚBLICA E PRIVADA, NO ESTADO DO MARANHÃO, 
PARA A DETECÇÃO DA ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL – 
AME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

9. PROJETO DE LEI N° 685/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
O DIREITO A ATENDIMENTO, NO PAVIMENTO TÉRREO DE 
PRÉDIOS PÚBLICOS OU PRIVADOS, DE IDOSOS, GESTANTES, 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, DIFICULDADE OU 
RESTRIÇÃO DE LOCOMOÇÃO, QUANDO INEXISTENTE 
EQUIPAMENTO INTERNO PARA ACESSO A PAVIMENTOS 
SUPERIORES.

10. PROJETO DE LEI N° 686/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DE COBERTURA DE CIRURGIAS 
PLÁSTICAS REPARADORAS OU FUNCIONAIS EM PACIENTES.

11. PROJETO DE LEI N° 687/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DOS 
CRIMES CIBERNÉTICOS COMETIDOS POR MEIO DO USO 
INDEVIDO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL – IA CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO ESTADO DE 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

12. PROJETO DE LEI Nº 688/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
O FORNECIMENTO GRATUITO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PARA CRIANÇAS, IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

13. PROJETO DE LEI Nº 689/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A AFIXAÇÃO NAS PARADAS DE ÔNIBUS DE MAPAS COM 
A INDICAÇÃO DOS ITINERÁRIOS E SEUS RESPECTIVOS 
HORÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

14. PROJETO DE LEI Nº 690/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE DISPÕE SOBRE A 
DIVULGAÇÃO OBRIGATÓRIA DE LISTA DE VAGAS NOS 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE ENSINO NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

15. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
78/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, 
QUE CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO 
MANUEL BECKMAN AO DR. GERALDO JOSÉ RODRIGUES 
ALCKMIN FILHO.

16. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 84/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO ARISTON, QUE CONCEDE A 
MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO MANUEL BECKMAN A 
SRA. ROSEMARY CRISTINA ALVES COELHO AZEVEDO.

ORDINÁRIA 4ª E ÚLTIMA SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 671/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA DANIELLA, QUE DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 
DOS PRAZOS PARA DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 
E TESE DE DOUTORADO EM VIRTUDE DE PARTO, OU 
NASCIMENTO DE FILIAÇÃO, OU OBTENÇÃO DE GUARDA 
JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO, OU LICENÇA ADOÇÃO.

2. PROJETO DE LEI Nº 672/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA INSTITUTO PIPA.

3. PROJETO DE LEI Nº 673/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE APOIO 
AO TERCEIRO SETOR - ABRASETS.

4. PROJETO DE LEI Nº 674/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RILDO AMARAL, QUE CONSIDERA DE 
UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO DA CAEMA E ADJACÊNCIA.

5. PROJETO DE LEI Nº 675/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O DIA 
DO FRENTISTA, A SER COMEMORADO ANUALMENTE EM 12 
DE JANEIRO.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO – 22.11.2023
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PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 22/11/2023 –QUARTA-FEIRA

PRIORIDADE 2° DIA:
1. MENSAGEM N° 106/2023, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, ENCAMINHANDO A MEDIDA PROVISÓRIA 
N° 426, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023, QUE ALTERA A LEI 
12.106, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 E DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO, PARA A AGÊNCIA 
ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ATI/MA E 
PARA A SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- SECOM.

ORDINÁRIA 2ª SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 691/2023, DE AUTORIA 

DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO DIGITAL NAS 
ESCOLAS – CIDADANIA DIGITAL, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

2. PROJETO DE LEI Nº 692/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI A CAMPANHA 
DE CONSCIENTIZAÇÃO PARA EVITAR HEMOPARASITOSE, 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

3. PROJETO DE LEI Nº 693/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE TORNA OBRIGATÓRIA A 
DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESTUDANTES FORMADOS NO 
ENSINO MÉDIO NAS REDES PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO 
DO ESTADO DO MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 694/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
BAIRRO DO JACU.

5. PROJETO DE LEI Nº 695/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
AFIXAREM PLACAS INFORMATIVAS ACERCA DA DATA DE 
VALIDADE DOS PRODUTOS EM PROMOÇÃO QUE ESTIVEREM 
PRÓXIMOS DO VENCIMENTO”.

6. PROJETO DE LEI Nº 696/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RILDO AMARAL, CONSIDERANDO DE 
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM 
SAMARITANO.

7. PROJETO DE LEI Nº 697/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE TRATA SOBRE A 
REALIZAÇÃO DE CAMPANHA ESTADUAL DE APLICAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCENTIVO PARA QUEM ADOTAR 
UM ANIMAL ORIUNDO DA RUA OU DE ABRIGOS PÚBLICOS 
OU PRIVADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8. PROJETO DE LEI Nº 698/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE INSTITUI A 
OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
PREVENÇÃO DO CÂNCER DE PRÓSTATA NOS HOSPITAIS E 
CENTROS DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA ESTADUAL, BEM 
COMO NAQUELES SUBVENCIONADOS PELO ESTADO E 
MUNICÍPIOS.

9. PROJETO DE LEI Nº 699/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, SOLICITANDO INCLUIR NO 
CALENDÁRIO O MARÇO AZUL E JULHO AZUL COMO, MESES 
DEDICADOS À PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PRÓSTATA 
E DE PROMOÇÃO DA SAÚDE DO HOMEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

10. PROJETO DE LEI Nº 700/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE 
A CONTRATAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROFISSIONAL 

BOMBEIRO CIVIL E DO COMBATE A INCÊNDIO E PRIMEIROS 
SOCORROS, EM ESTABELECIMENTOS NO ESTADO DO 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

11. PROJETO DE LEI Nº 701/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI DIRETRIZES E 
ESTRATÉGIAS PARA APOIO À SAÚDE MENTAL DE MÃES 
ATÍPICAS NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DO ESTADO DO MARANHÃO. 

12. PROJETO DE LEI Nº 702/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA CLAUDIA COUTINHO, DETERMINANDO QUE 
OS AGRESSORES QUE COMETEREM O CRIME DE MAUS 
TRATOS E ATROPELAMENTOS À ANIMAIS ARQUEM COM 
AS DESPESAS DO TRATAMENTO DO ANIMAL AGREDIDO OU 
ATROPELADO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

13. PROJETO DE LEI Nº 703/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA O IPHEA – INSTITUTO PARA O 
PROGRESSO HUMANO, ECONÔMICO E AMBIENTAL.

14. PROJETO DE LEI Nº 704/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO 
ART. 3° DA LEI N° 7.688, DE 15 DE OUTUBRO DE 2001, QUE 
DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DE QUADROS DE OFICIAIS 
E PRAÇAS POLICIAIS MILITARES DO MARANHÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

15. PROJETO DE LEI Nº 705/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A CAMPANHA 
“NOVEMBRO VERDE” COM O OBJETIVO DE TRAZER 
CONSCIENTIZAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO SOBRE A OSTOMIA.

ORDINÁRIA 4ª E ULTIMA SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 677/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE PROÍBE 
A VINCULAÇÃO DE DADOS DO CONSUMIDOR PARA A 
COBRANÇA AUTOMÁTICA, APÓS O PERÍODO DE TESTE 
GRATUITO OFERECIDO PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS.

2. PROJETO DE LEI Nº 678/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE CRIA 
O “PROGRAMA AUDIOVISUAL COMO FERRAMENTA 
PEDAGÓGICA”, NA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

3. PROJETO DE LEI Nº 679/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
RECONHECIMENTO, DESIGNADAS COMO “BARRACA AMIGA 
DA INCLUSÃO”, A SEREM CONCEDIDAS ÀS ENTIDADES QUE 
ADOTAREM MEDIDAS SIGNIFICATIVAS DE ACESSIBILIDADE 
EM SUAS INSTALAÇÕES, NA FAIXA LITORÂNEA E MAR, 
COM O INTUITO DE FACILITAR O ACESSO E A EXPERIÊNCIA 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE 
REDUZIDA, NO ESTADO DO MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 680/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO ‘ESCOLA AMIGA DO AUTISMO’ 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 681/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE 
SOBRE O FORNECIMENTO DE PROTETOR AURICULAR 
PARA CRIANÇAS DIAGNOSTICADAS COM TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI N° 682/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
DIA ESTADUAL DO EMPREENDEDORISMO FEMININO, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

7. PROJETO DE LEI Nº 683/2023, DE AUTORIA DO 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                          QUARTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2023 7
DEPUTADO JUNIOR FRANÇA, QUE DISPÕE SOBRE A 
CLASSIFICAÇÃO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ COMO 
CIDADE DE INTERESSE TURÍSTICO DAS BELEZAS NATURAIS 
DO MARANHÃO.

8. PROJETO DE LEI N° 684/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE DISPÕE SOBRE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME “TESTE MOLECULAR DE DNA” 
EM RECÉM-NASCIDOS, NOS HOSPITAIS, MATERNIDADES 
E DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE ATENÇÃO À SAÚDE DA 
REDE PÚBLICA E PRIVADA, NO ESTADO DO MARANHÃO, 
PARA A DETECÇÃO DA ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL – 
AME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

9. PROJETO DE LEI N° 685/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
O DIREITO A ATENDIMENTO, NO PAVIMENTO TÉRREO DE 
PRÉDIOS PÚBLICOS OU PRIVADOS, DE IDOSOS, GESTANTES, 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, DIFICULDADE OU 
RESTRIÇÃO DE LOCOMOÇÃO, QUANDO INEXISTENTE 
EQUIPAMENTO INTERNO PARA ACESSO A PAVIMENTOS 
SUPERIORES.

10. PROJETO DE LEI N° 686/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DE COBERTURA DE CIRURGIAS 
PLÁSTICAS REPARADORAS OU FUNCIONAIS EM PACIENTES.

11. PROJETO DE LEI N° 687/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DOS 
CRIMES CIBERNÉTICOS COMETIDOS POR MEIO DO USO 
INDEVIDO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL – IA CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO ESTADO DE 
MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

12. PROJETO DE LEI Nº 688/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
O FORNECIMENTO GRATUITO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PARA CRIANÇAS, IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

13. PROJETO DE LEI Nº 689/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A AFIXAÇÃO NAS PARADAS DE ÔNIBUS DE MAPAS COM 
A INDICAÇÃO DOS ITINERÁRIOS E SEUS RESPECTIVOS 
HORÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

14. PROJETO DE LEI Nº 690/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE DISPÕE SOBRE A 
DIVULGAÇÃO OBRIGATÓRIA DE LISTA DE VAGAS NOS 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE ENSINO NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

15. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
78/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA, 
QUE CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO 
MANUEL BECKMAN AO DR. GERALDO JOSÉ RODRIGUES 
ALCKMIN FILHO.

16. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 84/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO ARISTON, QUE CONCEDE A 
MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO MANUEL BECKMAN A 
SRA. ROSEMARY CRISTINA ALVES COELHO AZEVEDO.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em vinte e um de novembro de dois mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Ricardo Arruda.
Primeiro Secretário Senhor Deputado Antônio Pereira.
Segundo Secretário, Senhor Deputado Roberto Costa.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia 
Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, 
Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fernando Braide, Florêncio 
Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme Paz, Hemetério 
Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, 
Júnior França, Juscelino Marreca, Leandro Bello, Mical Damasceno, 
Neto Evangelista, Osmar Filho, Pará Figueiredo, Rafael, Ricardo 
Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, Rodrigo Lago, 
Solange Almeida, Wellington do Curso e Zé Inácio. Ausente a Senhora 
Deputada Fabiana Vilar. 

I – ABERTURA.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RICARDO ARRUDA - Em nome do povo e invocando a proteção de 
Deus, iniciamos os nossos trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo 
Secretário para fazer a leitura do texto bíblico e da Ata da sessão 
anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA (lê texto bíblico e Ata) - Ata lida, 
Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RICARDO ARRUDA – Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, 
o Senhor Primeiro Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI Nº 706 / 2023

Dispõe sobre a disponibilização de 
veículos apreendidos para uso dos órgãos 
de polícia judiciária, militar e rodoviária, 
desde que comprovado o interesse 
público na sua utilização, e estabelece 
procedimentos específicos para veículos 
apreendidos em razão da Lei de Drogas 
(LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 
2006).

Art. 1º Esta lei regula a disponibilização de veículos apreendidos 
decorrentes da Lei de Drogas, para utilização pelos órgãos de polícia 
judiciária, militar e rodoviária, nos termos e condições estabelecidos 
nesta legislação.

Art. 2º Quando se tratar de veículo apreendido em razão da Lei de 
Drogas, a autoridade competente deverá comunicar ao gestor do Fundo 
Nacional Antidrogas - FUNAD no prazo de 10 (dez) dias, para que, 
desejando, indique o órgão que deverá receber o bem.

Art. 3º O juízo competente ordenará ao Departamento Estadual 
de Trânsito - DETRAN a expedição de certificado provisório de registro 
e licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o uso ou 
custódia do veículo.

Art. 4º Na sentença que determinar a destinação do veículo, a 
autoridade judicial indicará expressamente a destinação final do bem.

Art. 5º Os órgãos de segurança pública que participaram das 
ações de investigação ou repressão ao crime que motivou a apreensão 
terão preferência no uso do veículo disponibilizado.

Art. 6º A autoridade que receber o veículo deverá conservá-lo e 
encaminhar ao juízo, sempre que solicitado, informações sobre o estado 
de conservação.

Art. 7º O não cumprimento das disposições desta lei acarretará na 
suspensão imediata da disponibilização, bem como na responsabilização 
civil e administrativa dos envolvidos.

Art. 8º Fica autorizada a regulamentação desta lei por meio 
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de decreto, que estabelecerá os procedimentos detalhados para sua 
execução.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, 14 de novembro de 2023. - 
JUSCELINO MARRECA - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por objetivo aprimorar a gestão dos 
veículos apreendidos, garantindo uma abordagem mais abrangente 
e eficiente em conformidade com os princípios da transparência e 
interesse público. Especificamente, ao tratar dos veículos apreendidos 
em decorrência da Lei de Drogas, buscamos estabelecer procedimentos 
claros que fortaleçam a cooperação entre os órgãos de segurança 
pública e judiciário.

A comunicação ao gestor do Fundo Nacional Antidrogas 
(FUNAD) visa otimizar a destinação desses bens, permitindo que o 
FUNAD, se desejar, indique o órgão mais apropriado para receber o 
veículo. Isso não apenas facilitará a distribuição eficiente dos recursos, 
mas também contribuirá para a eficácia das operações relacionadas ao 
combate ao tráfico de drogas.

A determinação para expedição de certificado provisório de 
registro e licenciamento pelo DETRAN visa agilizar o processo de 
transferência de propriedade, assegurando que o órgão beneficiário 
tenha plena capacidade de utilizar o veículo para os fins autorizados.

Ao indicar na sentença a destinação final do veículo, 
proporcionamos clareza e segurança jurídica, evitando interpretações 
díspares e contribuindo para a efetividade da medida.

A preferência concedida aos órgãos de segurança que 
participaram das ações relacionadas ao crime que motivou a apreensão 
visa reconhecer e recompensar o esforço conjunto no combate à 
criminalidade.

Assim, este projeto visa fortalecer a eficiência e a eficácia na 
gestão de veículos apreendidos, assegurando que esses recursos sejam 
direcionados de maneira estratégica para a promoção da segurança 
pública e o interesse da sociedade como um todo.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, 14 de novembro de 2023. - 
JUSCELINO MARRECA - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 707 / 2023

Dispõe sobre a adoção de medidas 
para evitar acidentes com animais 
silvestres nas rodovias estaduais.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a adoção de medidas para evitar 
acidentes com animais silvestres nas rodovias estaduais. 

Art. 2º Os Estudos de Viabilidade Técnica e Ambiental e os 
Estudos de Impacto Ambiental relativos ao planejamento, construções, 
reformas e duplicação de rodovias estaduais deverão prever, a adoção 
de medidas para evitar acidentes com animais silvestres. 

Art. 3° Para os fins previstos nesta Lei, devem ser adotadas pelo 
Poder Público Estadual as seguintes medidas para evitar acidentes com 
animais silvestres nas rodovias: 

I - criação de um banco de dados para o registro dos 
atropelamentos de animais silvestres, com as informações necessárias 
para a identificação das áreas com maior incidência de acidentes; 

II - promoção de fiscalização e monitoramento constante nas áreas 
com maior incidência de acidentes com animais silvestres, identificadas 
a partir dos dados do banco previsto no inciso I deste artigo, em parceria 
com órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, 
quando for o caso, e a colaboração de organizações e profissionais 
capacitados, mediante convênio;  

III - implantação de estruturas e equipamentos que auxiliem a 
travessia da fauna silvestre por rodovias, quando indicada a necessidade 
em estudos específicos, tais como:

a) Placas de sinalização, nos perímetros urbanos das rodovias e 
nos locais de florestas e remanescentes florestais;

b) redutores de velocidade; 
c) passagens aéreas ou subterrâneas, passarelas, pontes, cercas 

e refletores.
IV - promoção de campanhas para informar os motoristas e a 

população sobre a importância e a conduta necessária para evitar 
acidentes com animais silvestres nas rodovias; 

V - implantação de sinalização alertando o motorista para o 
risco de atropelamento de animais silvestres e informando o número de 
emergência para o resgate de animal atropelado; 

VI - promoção de conteúdos educativos ambientais específicos 
com a comunidade escolar visando a conscientização e a redução do 
número de acidentes com animais silvestres nas rodovias; 

VII - criação de aplicativo para dispositivo móvel de captura de 
imagens georreferenciadas para possibilitar o registro, a identificação 
e o mapeamento nas rodovias, bem como para fornecer dados para o 
banco previsto no inciso I deste artigo. 

Art. 4° O órgão público estadual competente adotará as medidas 
necessárias para a implantação nas rodovias estaduais que atravessam 
unidades de conservação, zona de amortecimento ou corredores 
ecológicos de ações, estruturas e equipamentos para evitar e reduzir os 
acidentes com animais silvestres. 

Parágrafo único. Nas rodovias estaduais concedidas, qualquer 
medida de mitigação relacionada aos fins previstos nesta Lei será 
previamente aprovada pelo poder concedente, respeitando-se o contrato 
de concessão e a recomposição do seu equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 
vinte) dias de sua publicação

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 16 de novembro de 2023. - RICARDO 
ARRUDA - Deputado Estadual – MDB  

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei intenta dispor sobre a adoção de medidas 
que assegurem a circulação segura de animais silvestres nas rodovias 
estaduais, com a redução de acidentes envolvendo pessoas e animais 
nas estradas, rodovias e ferrovias estaduais.

Advém que, o Estado do Maranhão dispõe de uma rede de 
aproximadamente 55.000 km de estradas e rodovias, tendo em sua 
grande maioria volumes médios diários inferiores a 400 veículos. Dos 
55.000 km de rodovias do Maranhão, 3.464 km são federais, 5.161 
km são estaduais e 44.376 km municipais (Transportes no Maranhão, 
2000).

De acordo com Paes e Povaluk (2012) dentre os animais 
silvestres que mais são acometidos com os atropelamentos, sobressaem-
se os mamíferos de médio e grande porte, o que pode ser reativo as 
suas necessidades de extensas áreas de vida e eficácia de efetuarem 
grandes deslocamentos. A travessia de animais pelas estradas, está 
correlacionada com diferentes necessidades como: migração, procura 
de alimentos ou simplesmente ocupação de territórios (Faria e Moreni, 
2000), deixando assim animais ao risco de atropelamento por veículos 
automotores.

Para conhecimento, dados recentes do ano de 2019, colhidos 
no material acadêmico da Universidade Federal do Maranhão, com 
denominação “Levantamento de vertebrados silvestres mortos por 
atropelamento em rodovia estadual do Brasil”. A pesquisa objetiva 
quantificar e identificar os animais vertebrados silvestres na rodovia 
MA-106, no trecho entre Santa Helena e Pinheiro. Segue os dados: 
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Observa-se que o problema é por deveras preocupante, posto isso, 
acima exposto o resultado da pesquisa aponta um alto índice de morte 
de animais silvestres nas estradas e rodovias do Estado do Maranhão. 

Cabe ainda pontuar de forma sucinta quanto aos ditames legais 
previsto nos incisos VII e XII do artigo 23 da Constituição Federal, que 
prevê aos Estados a competência comum para legislar com a União e os 
Municípios, sobre a preservação da nossa fauna e flora. Segue:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: (EC no 53/2006 e EC no 85/2015

(...)
VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
XII – estabelecer e implantar política de educação para a 

segurança do trânsito.
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para 

a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-
estar em âmbito nacional.

Portanto, diante da importância que a proposição tem no alcance 
da valorização da política educacional acerca do meio ambiente, 
justifica-se a aprovação a fim de assegurar a redução dos acidentes e 
circulação dos animais silvestre nas rodovias do Estado do Maranhão. 

Em face ao exposto, conto com o apoio dos Excelentíssimos 
Deputados para aprovação deste Projeto de Lei.

 
Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 

Beckman” em São Luís, 16 de novembro de 2023. - RICARDO 
ARRUDA - Deputado Estadual – MDB 

PROJETO DE LEI N° 708/2023

Institui a Semana Estadual 
de Combate à Fome, à Miséria e à 
Desigualdade.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º Esta Lei institui a Semana Estadual de Combate à Fome, 
à Miséria e à Desigualdade.

Art. 2º Fica instituído a Semana Estadual de Combate à Fome, 
à Miséria e à Desigualdade, a ser comemorado, anualmente na 
terceira semana do mês de dezembro, perido de comoção mundial de 
solidariedade.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 

¨MANUEL BECKMAN, 16 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA

O propósito do projeto de lei em questão, que institui o Dia 
Estadual de Combate à Miséria e a Desigualdade tem como 
objetivo lançar luz sobre o problema que acompanha o país desde a sua 
descoberta.

É importante também ressaltar que com os anos pandêmicos, 
o crescimento da fome, da miséria e da desigualdade trouxe um 
impacto da pandemia que ainda não tenha sido totalmente mapeado. 
Nossa prioridade é dar a devida atenção a este grave problema que 
enfrentamos.

Quase 1,5 milhão de maranhenses luta diariamente para ter, pelo menos, 
o que comer, é o que revela uma pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE 2022) sobre a extrema pobreza no país.

No Estado, tem gente morando em palafitas, casas sem água tratada que 
foram erguidas sobre pedaços de pau em áreas de mangue. A diarista Roseane 
Costa vive em uma área como essa há 10 anos e já passou por situações bem 
complicadas. Se a maré sobe, inunda tudo. Em um cômodo só, tem sala, uma 
rede para dormir e cozinha. E a geladeira está vazia.

Em várias regiões de São Luís, por exemplo, a pobreza só aumenta. Uma 
realidade que mostra que, em 2022 no Maranhão, mais de 1 milhão e 400 mil 
pessoas viviam em extrema pobreza. E, de lá para cá, isso não mudou muito.

Segundo o IBGE, o Maranhão é o Estado do Brasil com a maior proporção 
de pessoas em estado de extrema pobreza. Sendo que, 8,4% dos extremamente 
pobres do país moravam aqui no Maranhão.

O Maranhão foi o estado que mais inscreveu boas práticas de gestão no 
Prêmio. Outros dois programas do Governo estavam entre os finalistas: Cheque 
Cesta Básica e Trabalho com Dignidade. O desempenho maranhense também 
foi destaque no Ranking de Competitividade dos Estados, sendo reconhecido 
como um dos dois estados que teve maior evolução, subindo três posições 
nacionalmente, em comparação à edição 2019 do ranking. Este ano o Maranhão 
ficou com a 23ª posição, com destaque para os desempenhos em Inovação, 
Educação e Potencial de Mercado.

O Plano Mais IDH é um programa do Governo do Maranhão para 
redução da extrema pobreza, com promoção de justiça social e cidadania 
para as populações mais vulneráveis nos 30 municípios de menor Índice de 
Desenvolvimento do Humano do estado. O plano possui seis eixos temáticos 
(Educação; Trabalho e Renda; Saúde e Saneamento; Infraestrutura; Gestão, 
Cidadania e Participação Popular; e Gênero, Raça e Juventude) e executa ações 
de 27 secretarias, órgãos e autarquias estaduais.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 16 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

PROJETO DE LEI N° 709/2023

Dispõe sobre a concessão do direito 
a dois dias folga anual para o trabalhador 
realizar exame preventivo de câncer 
de próstata, no âmbito do Estado do 
Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º Fica reconecido como direito em conformidade com o 
empregador, a todos os trabalhadores, inclusive os celetistas, temporários, 
comissionados  e contratados, que prestem serviços em órgãos públicos 
ou a iniciativa privada, terão direito, duas vez por ano, a dois dias de 
folga ou dispensa de seus serviços para realização de exame preventivo 
de câncer de próstata no âmbito do Estado do Maranhão.

Art. 2º A folga ou dispensa mencionada no art. 1º desta Lei se 
enguadra ao trabalhador com idade de 40 (quarenta anos) em diante, 
não acarretará em falta, advertência, desconto na folha de pagamento, 
ou qualquer prejuízo ao trabalhador.

Art. 3º O comprovante do exame realizado será recolhido pelo 
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órgão público e devidamente arquivado.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 16 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA

Os homens também tem que ter o benefício. Assim a presente 
propositura vista conceder ao homem a mesma oportunidade de 
realizarem, sem preocupações quanto a perdas salariais, o exame 
preventivo contra o câncer de próstata de elevada frequência e 
mortalidade em nosso País.

Segundo o Instituto Nacional do Câncer (INCA) para cada ano do 
triênio 2020/2022, serão diagnosticados no Brasil 65.840 novos casos 
de câncer de próstata. Esse valor corresponde a um risco estimado de 
62,95 casos novos a cada 100 mil homens. Um em cada 9 homens será 
diagnosticado com câncer de próstata durante sua vida. O câncer de 
próstata é a segunda principal causa de morte por câncer em homens, 
atrás do câncer de pulmão. A cada 41 homens, pelo menos 1 morrerá de 
câncer de próstata.

Tais dados mostram a importância de se realizar exames 
preventivos periódicos, não podendo o servidor público estadual ser 
desestimulado à prevenção por receio de perder sua remuneração do dia.

O projeto de lei apresentado visa romper uma das barreiras 
enfrentadas pelos homens para realização do exame, garantindo a eles 
que tenham direito a se ausentarem de seu local de trabalho uma vez ao 
ano especificamente para realização do exame. Pretende, assim, apoiar 
a prevenção e o diagnóstico precoce do câncer de próstata, de modo a 
disseminar atitudes preventivas.

Posto isso e por considerar de fundamental importância este 
Projeto de Lei, submeto aos nobres Pares a presente proposta, à qual 
solicito o devido apoio para sua análise e aprovação.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 16 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

PROJETO DE LEI N° 710/2023

Institui blitz itinerante de combate 
e conscientização ao consumo excessivo 
de bebida alcoólica para adultos com 
restrição de acesso aos adolescentes tendo 
o acompanhamento com profissionais de 
psicologia e serviço social e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º - Institui blitz itinerante de combate e conscientização 
ao consumo excessivo de bebida alcoólica para adultos restrição de 
acesso aos adolescentes tendo o acompanhamento com profissionais de 
psicologia e serviço social em todo estado do Maranhão.

Art. 2º - Os Psicólogos e Assistentes Sociais deverão desenvolver 
ações que cooperam para o processo da blitz itinerante de combate e 
conscientização ao consumo excessivo de bebida alcoólica para adultos 
com restrição de acesso aos adolescentes tendo o acompanhamento 
com profissionais de psicologia e serviço social já existente no quadro 
de funcionários do governo, com parceria com os municípios, para 
auxiliar as ações nas escolas, eventos públicos e privados, com objetivo 
de prevenir e minimizar os problemas sociais e familiares. assim como 
orientar familiares na mediação de conflitos, contribuindo com os 
encaminhamentos necessários a um ambiente adequado.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, tendo o Executivo o prazo de 90 

(noventa) dias para regulamentá-la.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 16 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos (as) Deputados (as),

O álcool é a substância mais consumida entre os adultos e jovens, 
sendo que a idade de início de uso tem sido cada vez menor, aumentando 
o risco de dependência futura. O uso de álcool na adolescência está 
associado a uma série de comportamentos de risco, além de aumentar a 
chance de envolvimento em acidentes, violência sexual e participação 
em gangues. O uso de álcool por adolescentes está fortemente 
associado à morte violenta, queda no desempenho escolar, dificuldades 
de aprendizado, prejuízo no desenvolvimento e estruturação das 
habilidades cognitivo-comportamentais e emocionais do jovem. O 
consumo de álcool causa modificações neuroquímicas, com prejuízos 
na memória, aprendizado e controle dos impulsos. Os profissionais que 
lidam com adolescentes devem estar preparados para uma avaliação 
adequada quanto ao possível uso abusivo ou dependência de álcool 
nesta faixa etária. Entretanto, é importante destacar que os critérios 
empregados por alguns instrumentos para o diagnóstico de abuso e 
dependência de álcool foram desenvolvidos para adultos e devem 
ser aplicados com ressalvas para adolescentes. Assim, é fundamental 
que os profissionais conheçam as características da adolescência e as 
particularidades da dependência química nesta faixa etária.

O uso de álcool entre adutos e adolescentes é, naturalmente, um 
tema controverso no meio social e acadêmico brasileiro. Ao mesmo 
tempo em que a lei brasileira define como proibida a venda de bebidas 
alcoólicas para menores de 18 anos (Lei nº 9.294, de 15 de julho de 
1996), é prática comum o consumo de álcool pelos jovens  seja no 
ambiente domiciliar, em festividades, ou mesmo em ambientes públicos. 
A sociedade como um todo adota atitudes paradoxais frente ao tema: 
por um lado, condena o abuso de álcool pelos jovens, mas é tipicamente 
permissiva ao estímulo do consumo por meio da propaganda.

Ao discutir mitos culturais e símbolos utilizados em propaganda 
sobre álcool, conclui que a mídia efetivamente influencia o consumo. 
Para uma mente em desenvolvimento, tipicamente sugestionável e 
plástica como a de um adolescente, o paradoxo de posição da sociedade 
e a falta de firmeza no cumprimento de leis são um caldo de cultura ideal 
para a experimentação tanto de drogas como de álcool, contribuindo 
para a precocidade da exposição de jovens ao consumo abusivo.

Esta lei tem como finalidade combater aspectos epidemiológicos, 
etiopatogênicos e diagnósticos associados ao consumo de bebidas 
alcoólicas por adolescentes, visando orientar o profissional não 
especialista no manejo destas difíceis questões.

Para o diagnóstico de abuso, o adolescente precisaria apresentar, 
ao longo de um ano, um dentre quatro sintomas ancorados, sobretudo, 
no uso recorrente da substância, apesar de algum prejuízo social, 
pessoal ou legal. Para o diagnóstico de dependência, o adolescente 
deveria apresentar, ao longo de um ano, três dentre sete sintomas que 
não se sobrepõem aos sintomas de abuso. O DSM-IV apresenta uma 
série de vantagens, como a listagem de critérios operacionais claros. 
O seu uso, porém, requer cautela, por vários motivos. Não há critérios 
para adultos e adolescentes distintos de critérios, como já ocorre, por 
exemplo, para a distinção entre Transtorno de Conduta e Personalidade 
Anti-Social. 

Além disso, clinicamente, há dados que sugerem que a evolução 
da dependência de álcool em adultos e adolescentes não segue a 
transição de abuso para dependência do DSM-IV é um sistema 
diagnóstico e estatístico de classificação dos transtornos mentais, 
segundo o modelo categorial, destinado à prática clínica e à pesquisa 
em psiquiatria. O objetivo do presente estudo foi apresentar as 
vantagens do uso deste instrumento e suas limitações.
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O consumo de álcool por adutos e adolescentes ainda tem 

elementos controversos para sua compreensão. Apesar de trazer 
claras conseqüências orgânicas, comportamentais e na estrutura de 
desenvolvimento da personalidade, o uso de álcool paradoxalmente 
ainda é combatido e valorizado, dependendo do ângulo em que o 
fenômeno seja observado: para a mídia e para os pares, o consumo de 
álcool é favorecido. Para a lei e para os programas de saúde pública, 
ele é combatido. Neste embate entre forças freqüentemente desiguais, 
encontra-se um indivíduo com a personalidade em formação, como 
que navegando entre marés com correntezas opostas. Entretanto, 
independentemente das forças em questão, um ponto é inquestionável 
no que compete ao consumo de álcool por adultos e adolescentes: quanto 
mais precoce o início de uso, maior o risco de surgirem conseqüências 
graves. Os profissionais que lidam com este tema devem estar atentos 
a esta questão. Para tanto, devem conhecer as particularidades da 
adolescência e da dependência química.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 16 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

PROJETO DE LEI N° 711/2023

Dispõe sobre o uso da Telepsicologia 
de ajudar e combate a depressão no âmbito 
do Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o uso da telepsicologia, em caráter 
facultativo, no âmbito do Estado do Maranhão, nos termos do art. 3º da 
Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, da Lei 13.989, de 15 de abril de 
2020 e da Portaria MS º467 de 20 de março de 2020.

§ 1º Entende-se por telepsicologia, entre outros, o exercício 
da medicina mediado pelo uso das Tecnologias da Informação e 
Comunicação - TIC para fins de ajudar e combate a depressão, 
assistência, prevenção e promoção de saúde.

§ 2º As ações de telepsicologia de interação à distância podem 
contemplar o atendimento préclínico, de suporte assistencial, de 
consulta, monitoramento e diagnóstico, por meio de tecnologia da 
informação e comunicação, no âmbito do SUS, bem como na saúde 
suplementar e privada.

§ 3º O atendimento de que trata o caput deverá ser efetuado 
diretamente entre médicos e pacientes, por meio de tecnologia da 
informação e comunicação que garanta a integridade, segurança e o 
sigilo das informações.

Art. 2º São diretrizes a serem observadas no uso da telepsicologia 
no Estado do Maranhão:

I - Ferramenta importante na judar e combete a depressão;
II - Maior satisfação do usuário, maior qualidade do cuidado e 

menor custo para a rede pública de saúde do Estado;
III - atender aos princípios básicos de qualidade dos cuidados 

de saúde: segura, oportuna, efetiva, eficiente, equitativa e centrada no 
paciente;

IV - Reduzir filas de espera;
V - Reduzir tempo para atendimentos ou diagnósticos 

especializados e;
VI - Evitar os deslocamentos desnecessários de pacientes e 

profissionais de saúde;
VII – Transpor barreiras socioeconômicas, culturais e, sobretudo, 

geográficas, para que os serviços e as informações em saúde cheguem 
a toda população.

Art. 3º O Profissional seja da rede publica ou da iniciativa 
privada, deverá informar ao paciente todas as limitações inerentes ao 
uso da telepsicologia, tendo em vista a impossibilidade de realização de 
exame físico durante a consulta.

Art. 4º É admitido o uso de meio eletrônico em prontuário 

de paciente, bem como no registro, comunicação, transmissão e 
autorização de procedimento ambulatorial e hospitalar, resultado de 
laudos e de receita médica.

§ 1º O envio de resultados, receitas e guias de autorizações de 
internação deverão ser realizados mediante assinatura eletrônica, a 
qual será precedida de cadastramento prévio junto ao Sistema Único de 
Saúde – SUS e ao Conselho de Registro Profissional.

§ 2º A emissão de receitas e atestados médicos à distância será 
válida em meio eletrônico, mediante:

I - uso de assinatura eletrônica, por meio de certificados e chaves 
emitidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil;

II - o uso de dados associados à assinatura do médico de tal modo 
que qualquer modificação posterior possa ser detectável; ou

III - atendimento dos seguintes requisitos:
a) - identificação do médico;
b) - associação ou anexo de dados em formato eletrônico pelo 

médico.
Art. 5º A prestação de serviço de telemedicina seguirá os padrões 

normativos e éticos usuais do atendimento presencial, inclusive em 
relação à contraprestação financeira pelo serviço prestado, não cabendo 
ao poder público custear ou pagar por tais atividades quando não for 
exclusivamente serviço prestado ao Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 6º O Conselho Estadual de Saúde e os Conselhos de 
Registro Profissionais acompanharão e fiscalizarão o funcionamento e 
a execução dos serviços de que trata esta Lei, prestados por pessoas 
físicas e jurídicas, de natureza pública ou privada, que desenvolvam 
suas atividades no Estado do Maranhão, 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará no que couber, esta Lei.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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¨MANUEL BECKMAN, 16 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

JUSTIFICATIVA

TELEPSICOLOGIA: UM ALCANCE MUNDIAL

A definição de Telepsicologia consiste na prestação de serviços 
psicológicos usando as tecnologias de informação e comunicação, que 
pode ser por meio de áudio ou videoconferências. 

A implementação das inovações tecnológicas para o benefício da 
saúde mental está em constante crescimento nas últimas décadas, ainda 
mais com as estatísticas de depressão/ansiedade na nossa sociedade. 

Mas você sabe qual é o principal objetivo da telepsicologia?
Seu principal objetivo é superar as barreiras geográficas e 

otimizar o tempo para um acesso igualitário e intervenção precoce, 
evitando desfechos graves como o suicídio.

Então, diante tanta importância, neste lei vamos explorar a 
importância da ampliação do cuidado com a saúde mental.

A telepsicologia consiste na utilização de tecnologias de 
informação e comunicação que auxiliam no atendimento clínico de 
profissionais da saúde, realizados à distância.

Além disso, facilita a educação continuada em saúde e ações de 
promoção para melhor qualidade de vida. 

A partir disso, inserido nesse campo, existe a Telepsicologia. 
Portanto, a interação entre esses dois sistemas: Tecnologia e a 
Psicologia, possibilitam uma gama de serviços para o oferecimento de 
intervenções psicológicas. 

Dessa forma, a resolução 011/2012, regulamenta essas práticas e 
serviços psicológicos via online no Brasil. 

A Telepsicologia é uma área da Telessaúde que emprega uma 
variedade de tecnologias de comunicação para os atendimentos 
psicológicos. Esses atendimentos podem ser de forma assíncrona ou 
em tempo real. 

Sob esse ponto de vista, as tecnologias mais usadas são: telefone, 
dispositivos móveis, e-mail, chat, mensagens de texto, internet, sites de 
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autoajuda, blogs, websites e videoconferência interativa. 

O benefícios da telepsicologia inegavelmente que a psicoterapia 
por meio de videoconferência proporciona amplo acesso entre 
os pacientes e os profissionais com alto nível de conhecimento, 
ultrapassando as barreiras geográficas. 

Essa solução resolve um importante problema de déficit de 
profissionais especializados. De acordo com a literatura, há uma lacuna 
entre demanda e a oferta de assistência em saúde mental de 30-80% 
no mundo. Enquanto que no Brasil as estimativas desse déficit é de 
40- 60%. 

Além disso, os pacientes que podem ser beneficiados pela 
Telepsicologia são os que possuem algum tipo de inibição frente 
a psicoterapia tradicional, transtornos de ansiedade, fobia social e 
agorafobia.

Outras vantagens da Telepsicologia:
Favorece a escolha entre as diversas modalidades terapêuticas, 

localização e comunicação com o terapeuta de sua preferência;
Facilita o agendamento de atendimentos psicológicos mediados 

por novas tecnologias;
Acesso igualitário à assistência e apoio do profissional;
Detecção precoce dos casos de ansiedade e depressão;
Aproxima os profissionais da APS e especialistas, proporcionando 

educação médica continuada;
Consiste em um espaço para a escuta do próximo;
Reduz investigações desnecessárias e tratamentos equivocados;
Aumenta a consciência da população sobre a importância do 

tema e o processo de recuperação;
Reduz o estigma relacionado aos transtornos mentais;
Proporciona o telemonitoramento da saúde mental da comunidade.

Democratização da assistência em psicologia, há um déficit de cerca 
de 30-80% entre a demanda e oferta do serviço em saúde mental no 
mundo. No Brasil essa estimativa chega a 40-60%. A OMS preconiza 
que o foco do atendimento em saúde mental seja no nível de Atenção 
Primária à saúde (APS).

No entanto, geralmente não há médicos especializados e com alta 
demanda desses serviços. Sendo assim, os transtornos mentais passam 
a ser negligenciados. Logo, o diagnóstico e tratamento demoram, o que 
pode gerar implicações negativas e fatais. 

No Maranhão, as estimativas dessa lacuna chegam a 58% para 
o diagnóstico de psicoses não afetivas, 49% para depressão maior, 
43,8% para distimia, 46% para transtorno bipolar, 41% para ansiedade, 
47,8% para transtorno do pânico e 53,3% para transtornos por abuso ou 
dependência de álcool/ drogas. 

Diante disso, a telemedicina surge a fim de ampliar a assistência 
em saúde mental, proporcionar educação continuada em saúde 
para aperfeiçoar o diagnóstico, proceder e tratar perante os casos de 
transtornos depressivos ou de ansiedade. 

Sem dúvidas, esse cenário precisa ser modificado. A 
democratização do atendimento psicológico precisa ser preconizada, 
contribuindo para uma sociedade mais justa e com melhor qualidade 
de vida. 

Controle dos transtornos depressivos e ansiedade em pacientes 
oncológicos o diagnóstico de câncer é sempre um choque, tanto para 
o paciente quanto familiares que enfrentarão juntos a doença. Altera 
o modo de viver, pensar e muitos percebem a morte como algo que se 
aproxima no decorrer do tratamento.

Os transtornos de ansiedade e depressão são agrupados nos 
Transtornos Mentais Comuns (ou não psicóticos) e possuem alta 
prevalência na população brasileira, principalmente em idosos e 
mulheres.

A ansiedade é uma resposta do organismo frente a situações que 
não sabemos o que pode acontecer e podem ameaçar nossa trajetória. 
Já a depressão é um sentimento de tristeza, acompanhado de sintomas 
afetivos, ideativos, cognitivos e até psicóticos.

A prevalência desses transtornos nos pacientes oncológicos é 
maior, quando comparado a população geral.

Frequentemente, a saúde mental desses pacientes são vistas 

como comuns diante o tratamento agressivo da doença. Muitas não são 
diagnosticadas e muito menos tratadas.

No entanto, esse quadro de ansiedade e depressão afeta 
diretamente a adesão ao tratamento do câncer, influenciando na 
qualidade de vida e evolução da doença. 

Por isso, a telepsicologia tem como proposta reduzir a ansiedade 
e proporcionar maior equilíbrio entre a saúde mental e física dos 
pacientes. Se torna, então, um espaço aberto para a escuta, conforto, 
confiança e criação de vínculos para um apoio nas horas mais difíceis 
da luta contra o câncer. 

Terapia cognitiva comportamental (TCC)
Das intervenções pela Internet, a mais usada é a Terapia 

cognitiva comportamental. Essa terapia é uma abordagem difundida 
internacionalmente, com diversos resultados positivos em transtornos 
psiquiátricos e condições psicológicas. 

Os princípios desta terapia são baseados em: colaboração ativa, 
orientação para metas, focalização em problemas, tempo limitado e 
sessão estruturada. 

Efetividade da TCC em diversos problemas psicológicos
Nesse sentido, os transtornos mais beneficiados pela TCC, são:
Depressão;
Transtorno do Pânico;
Ansiedade social;
Transtorno de Ansiedade Generalizada;
Transtorno de estresse pós traumático;
Transtornos alimentares.
A TCC para o Transtorno Obsessivo Compulsivo
Assim sendo, o TOC possui 2 sintomas cardinais: a presença de 

pensamentos obsessivos e intrusivos; e o comportamento repetitivo 
chamado de compulsivo/ rituais. Desta maneira, a TCC tem como 
objetivo reduzir esses sintomas e melhorar a qualidade de vida desses 
pacientes.

Com efeito, a medida que o paciente participa da terapia, ele 
compreende o transtorno e o seu sofrimento, passa a flexibilizar suas 
crenças e aprende a lidar melhor com as frustrações e situações diárias. 

Para isso, a psicoterapia para o TOC é realizada da seguinte 
forma: psicoeducação do paciente, diferenciação entre as estimativas 
e obsessões, reestruturação cognitiva, produção de explicações para 
as obsessões, exposição comportamental e prevenção das respostas/ 
compulsões.

Psicoterapia Breve Operacionalizada Online outra modalidade 
da Telepsicologia é a Psicoterapia Breve Operacionalizada Online. 
Essa terapia é realizada por videoconferência, em tempo real, onde o 
terapeuta e o paciente estão geograficamente distantes. 

A PBO Online tem como princípios: ser realizada na posição face 
a face, ter tempo pré- determinado, ser individual ou se necessário pode 
incluir algum membro da família, estimular pensamentos positivos 
e construção de possibilidades para as situações diárias, auxiliar o 
paciente a compreender e interpretar as razões inconscientes de seu 
comportamento, baseados nas teorias psicanalíticas. 
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PROJETO DE LEI N° 712/2023

Aplicação e ampliação da 
telemedicina no âmbito do Estado do 
Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o uso da telemedicina, em caráter 
facultativo, no âmbito do Estado do Maranhão, nos termos do art. 3º da 
Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, da Lei 13.989, de 15 de abril de 
2020 e da Portaria MS º467 de 20 de março de 2020.
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§ 1º Entende-se por telemedicina, entre outros, o exercício 

da medicina mediado pelo uso das Tecnologias da Informação e 
Comunicação - TIC para fins de assistência, pesquisa, prevenção de 
doenças e lesões e promoção de saúde.

§ 2º As ações de telemedicina de interação à distância podem 
contemplar o atendimento préclínico, de suporte assistencial, de 
consulta, monitoramento e diagnóstico, por meio de tecnologia da 
informação e comunicação, no âmbito do SUS, bem como na saúde 
suplementar e privada.

§ 3º O atendimento de que trata o caput deverá ser efetuado 
diretamente entre médicos e pacientes, por meio de tecnologia da 
informação e comunicação que garanta a integridade, segurança e o 
sigilo das informações.

Art. 2º São diretrizes a serem observadas no uso da telemedicina 
no Estado do Maranhão:

I - Transpor barreiras socioeconômicas, culturais e, sobretudo, 
geográficas, para que os serviços e as informações em saúde cheguem 
a toda população;

II - Maior satisfação do usuário, maior qualidade do cuidado e 
menor custo para a rede pública de saúde do Estado;

III - atender aos princípios básicos de qualidade dos cuidados 
de saúde: segura, oportuna, efetiva, eficiente, equitativa e centrada no 
paciente;

IV - Reduzir filas de espera;
V - Reduzir tempo para atendimentos ou diagnósticos 

especializados e;
VI - Evitar os deslocamentos desnecessários de pacientes e 

profissionais de saúde.
Art. 3º O médico deverá informar ao paciente todas as limitações 

inerentes ao uso da telemedicina, tendo em vista a impossibilidade de 
realização de exame físico durante a consulta.

Art. 4º É admitido o uso de meio eletrônico em prontuário 
de paciente, bem como no registro, comunicação, transmissão e 
autorização de procedimento ambulatorial e hospitalar, resultado de 
laudos e de receita médica.

§ 1º O envio de resultados, receitas e guias de autorizações de 
internação deverão ser realizados mediante assinatura eletrônica, a 
qual será precedida de cadastramento prévio junto ao Sistema Único de 
Saúde – SUS e ao Conselho de Registro Profissional.

§ 2º A emissão de receitas e atestados médicos à distância será 
válida em meio eletrônico, mediante:

I - uso de assinatura eletrônica, por meio de certificados e chaves 
emitidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil;

II - o uso de dados associados à assinatura do médico de tal modo 
que qualquer modificação posterior possa ser detectável; ou

III - atendimento dos seguintes requisitos:
a) identificação do médico;
b) associação ou anexo de dados em formato eletrônico pelo 

médico.
Art. 5º A prestação de serviço de telemedicina seguirá os padrões 

normativos e éticos usuais do atendimento presencial, inclusive em 
relação à contraprestação financeira pelo serviço prestado, não cabendo 
ao poder público custear ou pagar por tais atividades quando não for 
exclusivamente serviço prestado ao Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 6º O Conselho Estadual de Saúde e os Conselhos de 
Registro Profissionais acompanharão e fiscalizarão o funcionamento e 
a execução dos serviços de que trata esta Lei, prestados por pessoas 
físicas e jurídicas, de natureza pública ou privada, que desenvolvam 
suas atividades no Estado do Maranhão, 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará no que couber, esta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A TELEMEDICINA GERA 80% DE ECONOMIA E 
RESOLVE

QUASE 90% DAS QUEIXAS

A utilização de novas tecnologias de informação para um 
atendimento mais efetivo e à distância é algo que se impõe no contexto 
de serviços em saúde, no atual panorama sociopolítico. Entretanto, 
o Brasil ainda está receoso em integrar de forma permanente esses 
avanços. com objetivo revisar os marcos da história da telemedicina 
no Brasil, destacando as questões éticas e legislativas, bem como 
evidenciar os desafios para sua implantação e gerar uma proposta para 
superá-los. Trata-se de uma revisão integrativa da literatura acerca 
da história, dos desafios e da realidade da telemedicina no cenário 
brasileiro. A telemedicina é uma atividade recente no Brasil, em 
conformidade com por parte dos profissionais, em especial médicos, 
que diversas vezes vislumbram claramente seus benefícios. Apesar das 
dificuldades previstas em aceitar este modelo, é relevante ressaltar as 
vantagens que esse padrão abarca, como ampliar e facilitar o acesso 
à assistência de saúde. Propor alternativas para superar resistências e 
alcançar um padrão otimizado é essencial e abrange maior abertura no 
campo político, legislativo e educacional.

Telemedicina é um termo que pode ser definido como o uso de 
tecnologias de informação e comunicação (TIC) na saúde para dispor 
de atendimento à distância de qualidade de maneira efetiva. A partir 
dessa ferramenta tecnológica, visa-se a ampliação da atenção e da 
cobertura dos serviços de saúde, prezando sempre pela qualidade do 
atendimento prestado.

Essa nova dimensão da concepção de saúde nasceu de uma 
amplificação da ideia de telemedicina (voltada apenas para a área 
médica), abrangendo todas as áreas da saúde, como enfermagem, 
fisioterapia, nutrição e várias outras que estão evoluindo nesse aspecto. 
Além de ser um instrumento que proporciona saúde de qualidade a 
todas as regiões e de organização, essa é, também, entendida como 
uma ferramenta de educação continuada aos profissionais de saúde que 
proporciona fins de pesquisa e de avaliação.

Abrangendo um aspecto mais logístico, pode-se dizer que 
telemedicina utiliza recursos tecnológicos para gerenciar e melhorar 
as estratégias do sistema de saúde, abarcando toda a cadeia produtiva, 
sendo seu conceito-chave a interação entre profissionais e pacientes e 
com outros atores desse ecossistema.

O objetivo deste estudo é revisar os marcos da história da 
telemedicina no Brasil, destacando as questões éticas e legislativas, 
bem como evidenciar os desafios para sua implantação e gerar uma 
proposta para superá-los.

A telemedicina, em sua significação mais estrita, é uma atividade 
um tanto quanto nova no Brasil. Contudo, o termo surgiu na década de 
1960 e a prática vem se aprimorando devido ao aparecimento de novas 
tecnologias e necessidades da saúde. Desse modo, nesta década, essa 
esfera de aplicação tecnológica teve seu início com os primeiros voos 
espaciais tripulados, no qual foi preciso realizar telemetria de rádio a 
grandes distâncias para a monitorização dos sinais vitais de astronautas 
em órbita ou em viagem à lua. Entretanto, apenas em 1990, com o 
advento das linhas de transmissão de dados de ampla distribuição, é que 
a telemedicina progrediu, seguindo para sua área de maior expansão 
e o início do aproveitamento comercial das diversas tecnologias 
desenvolvidas.

Desde 1989 há iniciativas governamentais importantes no âmbito 
da telemedicina, como a criação da Rede Nacional de Ensino e Pesquisa 
(RNP) pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), 
tendo em vista a edificação de uma infraestrutura de rede nacional de 
âmbito acadêmico. Na área da informação e informática em saúde, já 
em 2003, o Ministério da Saúde empenhou-se para criar uma Política 
Nacional de Informação e Informática em Saúde (PNIIS), que gerou 
uma proposta para negociação tripartite e elaboração de planos de ação 
em 2004.
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Com o passar do tempo, a telemedicina apresentou uma evolução 

e consolidação significativa no Brasil com o estímulo obtido junto às 
agências de fomento à pesquisa e com as ações governamentais, que 
permitiram a formação de equipes e núcleos de pesquisa em muitas 
instituições universitárias brasileiras. Neste contexto, em 2007, devido 
aos resultados, crescimento e expansão dessas atividades, o Ministério 
da Saúde criou o projeto-piloto intitulado “Telemedicina”.

Em meados de 2010, o Ministério da Saúde elaborou o 
componente de Informatização e Telemedicina Brasil Redes na 
Atenção Básica, integrado ao Programa Nacional Telemedicina Brasil 
Redes. Essa medida teve como objetivo dotar as Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) com equipamentos de informática, para estabelecer 
a conectividade dessas unidades com os demais pontos de atenção 
integrantes da Rede de Atenção à Saúde. Além disso, foram publicadas 
portarias que estimulavam a criação de novos Núcleos de Telemedicina 
estaduais e intermunicipais, remunerando os estados e municípios por 
sua criação e uso efetivo, avaliados por meio de indicadores criados 
com este intuito.

A Telemedicina gera 80% de economia e resolve quase 90% das 
queixas o levantamento inédito, realizado com uma base de dados de 
2,5 milhões de pacientes da Conexa, player de saúde digital da América 
Latina, apontou que entre os meses de agosto a outubro de 2022 o uso 
de telemedicina gerou uma economia de R$ 12 milhões, equivalente a 
80% ao custo estimado caso os atendimentos fossem realizados na rede 
física. Os mais de 57 mil atendimentos por telemedicina para urgências 
e emergências realizados no período resolveram 88% das queixas, e 
apenas 1,5 mil pacientes foram encaminhados ao pronto-socorro (PS) 
físico. Os custos totais dos atendimentos foram de pouco mais de R$ 
3 milhões. Sem a telemedicina, as despesas seriam da ordem de R$ 15 
milhões.

“Essa economia pode ser ainda maior se considerarmos que, no 
presencial, são solicitados em média 3 exames complementares por 
atendimento versus 0,8 solicitações da telemedicina”, explica Gabriel 
Garcez, diretor médico da Conexa. Em relação aos encaminhamentos 
médicos para o serviço presencial, o principal problema de saúde 
apontado pelos profissionais foi ansiedade, reforçando a importância 
dos cuidados com a saúde mental, além da física.

Outro achado do estudo chama atenção para necessidade de 
mudança nos hábitos e comportamentos da população. Do universo de 
88% de resolubilidade, cerca de 10% dos pacientes que tiveram alta 
por telemedicina ainda acessaram o pronto-socorro presencial sem 
necessidade, reforçando que ainda precisamos avançar na adesão e 
cultura de atendimentos digitais para otimizar o sistema de saúde. “A 
principal queixa dos que foram ao PS presencial após o atendimento 
digital está relacionada com doenças infecciosas, como Covid-19 e 
Influenza, impondo o risco de infectar outros pacientes que realmente 
necessitavam do serviço físico”.

A TELEMEDICINA GERA 80% DE ECONOMIA E 
RESOLVE QUASE 90% DAS QUEIXAS, RISCO ZERO DE 
INSALUBRIDADE HOSPITALAR, ATENDIMENTO EM 
QUALQUER LOCAL E ZERA AS FILAS DA SAÚDE.

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO PALÁCIO 
¨MANUEL BECKMAN, 16 DE NOVEMBRO DE 2023. – CLÁUDIO 
CUNHA – Deputado Estadual do Maranhão

PROJETO DE LEI Nº 713 / 2023

VEDA NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MA-RANHÃO A PROMOÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE RIFAS. 

Art. 1 - Fica proibida a divulgação e a comercialização de 
rifas, em especial as online, tanto por pessoas físicas, quanto por pessoas 
jurídicas domiciliadas no Estado do Maranhão, que descumprirem as 
normas regulamentadas pelas Leis Federais que regem o assunto.

Parágrafo Único: para fins de definição, divulgação de rifas é 

toda e qualquer capitalização indevida de recursos sobre promessa de 
benefícios, sejam eles monetários ou materiais. 

Art. 2 - O descumprimento acarretará sanção administrativa 
com aplicação de multa variável entre R$ 50.000,00 (dez mil) e 
5.000.000,00 (cinco milhões) de reais, sem prejuízo das demais sanções 
aplicáveis. 

Art. 3 - A vedação deverá ser inserida nas campanhas de 
divulgação das ações do Estado.

Art. 4 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, 
em 180 (cento e oitenta) dias para garantir sua aplicação e fiscalização. 

Art. 5 - Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO 
PALÁCIO ¨MANUEL BECKMAN, 16 DE NOVEMBRO DE 2023 - 
DR.YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

O presente projeto veda a divulgação e a promoção de rifas por 
pessoas físicas ou jurídicas no Estado do Maranhão e que descumpram as 
regras de elaboração estabelecidas em Lei. De fato, há comercialização 
de um produto o que não pode lesar consumidores em geral. Ademais, 
pode ser causa de evasão fiscal e, portanto, configurar crime a ordem 
tributária.

Diante disso, é importante destacar que as rifas podem causar 
dependências às pessoas, além de graves problemas financeiros e 
psicológicos. Por serem consideradas contravenções penais, estimulam 
a incidência reiterada dessa prática, uma vez que não há uma penalidade 
de maior potencial sobre essas condutas. 

A facilidade de acesso a essas rifas divulgadas, especialmente, 
pela internet e a falta de controle podem levar a comportamentos 
compulsivos e perdas financeiras graves. Além disso, as linhas de 
programação não são explícitas de forma que demonstre a veracidade 
do número sorteado, podendo, assim, ser propícia a sortear algoritmos 
que possam conter números pré-programados.

Há inúmeros relatos de investigações policiais que comprovam 
falsidade nessas rifas, como casos em que os próprios donos dos bens 
sorteados que se tornam ganhadores lesando, assim, terceiros de boa-fé. 
A divulgação pela rede mundial de computadores propiciou o aumento 
significativo de casos fraudulentos, fato que precisa de regulamentação 
mínima por lesar possíveis consumidores. 

Diante desses aspectos, a proibição da promoção e divulgação 
de rifas se torna uma medida necessária para proteger a população de 
um consumo lesivo. Logo, é importante que a Administração Pública e 
seus órgãos reguladores atuem de forma eficaz para coibir essas práticas 
e promover um ambiente seguro e justo para os consumidores e para a 
economia como um todo.  

           
PLENÁRIO DEPUTADO ¨NAGIB HAICKEL¨ DO 

PALÁCIO ¨MANUEL BECKMAN, 16 DE NOVEMBRO DE 2023 - 
DR.YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

PROJETO DE LEI Nº 715 / 2023

Institui diretrizes para a criação de 
programas de qualificação e requalificação 
profissional às pessoas com idade igual ou 
superior a 40 (quarenta) anos, no Estado 
do Maranhão.

Art. 1º - Institui diretrizes para a criação de programas de 
qualificação e requalificação profissional às pessoas com idade igual ou 
superior a 40 (quarenta) anos, no Estado do Maranhão. 

§1º – Para os fins previstos no caput deste artigo, o Poder 
Executivo adotará as providências necessárias junto aos respectivos 
Órgãos, com vistas a estabelecer os critérios de implementação dos 
cursos de qualificação e requalificação profissional, nas modalidades 
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presencial e/ou remota/online. 

§2º - Ao disposto no §1º deste artigo, 60% (sessenta por cento) 
das vagas dos cursos de qualificação e requalificação profissional serão 
reservadas às mulheres. 

Art. 2º - Fica autorizada, ainda, a implementação de benefícios 
fiscais e tributários às empresas que contratarem pessoas com idade igual 
ou superior a 40 (quarenta) anos no respectivo quadro de colaboradores.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 20 de novembro de 2023. - 
SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL – PL

JUSTIFICATIVA

Com o avanço da tecnologia e novas modalidades de trabalho, 
tornou-se visível a dificuldade das pessoas com idade igual ou superior 
a 40 (quarenta) anos encontrarem uma vaga de trabalho. E os motivos 
mais recorrentes dessa dificuldade são a falta de atualização/adaptação 
com as tecnologias, além do preconceito (etarismo) fundado na ideia 
de que os mais jovens são mais criativos do que alguém que já passou 
dos 40 anos.

Como se sabe, existem vários projetos para profissionalizar 
jovens de forma gratuita, cujo escopo é colocar o jovem no mercado 
de trabalho, conseguir o primeiro emprego... mas não se vê incentivos 
semelhantes voltados ao público com idade igual ou superior a 40 
(quarenta) anos.

É por esse motivo que elaboro a presente propositura, cujo escopo 
é a recolocação das pessoas “mais velhas” dentro do mercado, ajudando 
na qualificação e requalificação com adaptação às novas tecnologias, 
por meio de cursos tecnológicos gratuitos, além de palestras para as 
empresas mostrando a importância da experiência dessas pessoas, 
inclusive mesclando um time experiente (dos 40+) com um time de 
jovens inovadores.

 
Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 

“Manoel Bequimão”, em São Luís, 20 de novembro de 2023. - 
SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL – PL

PROJETO DE LEI Nº 716 / 2023
                      

Dispõe sobre a criação do “Selo de 
Conformidade Digital” para empresas que 
atuam no Estado do Maranhão e dá outras 
providências.

Art. 1º - Fica criado o Selo de Conformidade Digital, com 
o objetivo de certificar as empresas que atendam aos requisitos de 
segurança da informação e proteção de dados pessoais, estabelecidos 
nesta lei e em regulamentação posterior.

Art. 2º - O Selo de Conformidade Digital será concedido pelo 
órgão estadual competente, a ser definido em regulamento, às empresas 
que: 

I - estiverem devidamente cadastradas no órgão responsável;
II - comprovarem conformidade com as normas de segurança da 

informação estabelecidas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e demais normativas 
relacionadas; 

III - submeterem-se a auditorias periódicas, conforme estabelecido 
em regulamento.

Art. 3º - A obtenção e a manutenção do Selo de Conformidade 
Digital são voluntárias e não substituem as obrigações legais a que 
estão sujeitas as empresas. 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação;
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 
sua publicação.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 20 de novembro de 2023. - 
SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL – PL

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir o Selo de Conformidade 
Digital, um mecanismo de certificação para empresas que atendam a 
padrões rigorosos de segurança da informação e proteção de dados 
pessoais, conforme preconiza a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

 Em um cenário de crescente digitalização dos serviços e 
informações, garantir a segurança dos dados pessoais tornou-se 
um imperativo ético e legal. Empresas que coletam, armazenam e 
processam dados pessoais têm responsabilidades significativas para 
garantir a privacidade e segurança dessas informações. 

O Selo de Conformidade Digital busca harmonizar as práticas 
empresariais no Estado do Maranhão com as exigências da LGPD, 
promovendo, assim, um alinhamento com padrões internacionais 
de proteção de dados, como o Regulamento Geral de Proteção de 
Dados (GDPR) da União Europeia. A certificação oferece vantagens 
competitivas para as empresas, que podem utilizar o selo em suas 
comunicações, transmitindo maior confiança aos consumidores. Além 
disso, a medida incentiva a adequação à LGPD, minimizando riscos de 
sanções administrativas e judiciais. As despesas para a implementação 
do Selo serão suportadas por dotações orçamentárias específicas, 
garantindo que o programa seja viável e eficaz. 

Em virtude dos argumentos expostos, solicita-se o apoio dos 
nobres parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 20 de novembro de 2023. - 
SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL – PL

PROJETO DE LEI Nº 717 / 2023       
               

Dispõe sobre a criação do Selo da 
Empresa Amiga da Agricultura Familiar 
destinado a empresas do setor público 
e privado que utilizem produtos da 
agricultura familiar na preparação dos 
alimentos comercializados e dá outras 
providências no Estado do Maranhão. 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado do Maranhão, o Selo de 
Empresa Amiga da Agricultura Familiar, destinado às empresas públicas 
e privadas presentes no território roraimenses, que comercializem ou 
utilizem na preparação dos alimentos produtos da agricultura familiar. 

§ 1º Para ser contemplada com referido selo, a empresa além 
de utilizar e comercializar deve divulgar que faz uso dos produtos da 
agricultura familiar. 

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se produto vegetal e 
animal proveniente da agricultura familiar aquele produzido pelos 
agricultores, empreendedores familiares e pescadores referidos no art. 
3º da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                              

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 20 de novembro de 2023. - 
SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL – PL
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 JUSTIFICATIVA 

De acordo com o art. 3º da Lei nº 11.326/2006, é considerado 
agricultor familiar aquele que pratica atividades no meio rural, possui 
área de até quatro módulos fiscais, mão de obra da própria família, 
renda familiar vinculada ao próprio estabelecimento e gerenciamento 
do estabelecimento ou empreendimento pela própria família. 

Também são considerados agricultores familiares, os 
silvicultores, agricultores, extrativistas, pescadores, indígenas, 
quilombolas e assentados da reforma agrária. A agricultura familiar 
constitui a base econômica de aproximadamente 90% dos municípios 
brasileiros com até 20 mil habitantes e absorve quase 50% da população 
economicamente ativa do Brasil. 

A maior parte da mandioca, feijão, leite e suínos consumidos no 
país é proveniente da agricultura familiar, além de frutas e hortaliças. 
Segundo consta no site do Ministério da Agricultura, no Brasil, há 5,5 
milhões de estabelecimentos da agricultura familiar, conforme dados do 
extinto Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA).

A renda do setor responde por 33% do Produto Interno Bruto 
(PIB) agropecuário e por 74% da mão de obra empregada no campo. 
Entendemos que a agricultura familiar representa um segmento 
importante da economia de nosso país, desde que existam políticas 
públicas que gerem emprego e renda. Mas é necessário e urgente 
que os poderes públicos constituídos, de todas as esferas de governo, 
valorizem e apoiem os agricultores familiares com políticas públicas 
consistentes, concretas e exequíveis. 

Assim sendo, por entender que a propositura atende ao interesse 
público, cumpre-me contar com o apoio de meus distintos Pares, com a 
deliberação favorável à sua aprovação.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 20 de novembro de 2023. - 
SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL – PL

PROJETO DE LEI Nº 718 / 2023
                      

Institui as diretrizes para a Política 
Estadual de Licitações Sustentáveis e 
dispõe sobre critérios de contratações 
sustentáveis no âmbito da Administração 
Pública do Estado do Maranhão.

Art. 1º Fica instituída as diretrizes para a Política Estadual de 
Licitações Sustentáveis, instrumento estadual de desenvolvimento 
econômico e social sustentável, com âmbito de incidência nos órgãos 
da Administração Direta e nas entidades da Administração Indireta do 
Executivo Estadual, bem como nas sociedades por esse controladas 
direta ou indiretamente, e no Legislativo Estadual.

Art. 2º São objetivos da Licitação Sustentável: 
I- promover o desenvolvimento sustentável;
II- proteger os ecossistemas;
III- favorecer uma sociedade mais justa;
IV- manter uma economia viável e equilibrada; e
V- elevar a qualidade de vida da população.
Art. 3º Para alcançar os objetivos da Licitação Sustentável, 

serão adotadas, nos editais de licitação, para aquisição de bens, 
contratação de serviços e obras, a observância obrigatória de critérios 
de sustentabilidade ambiental, tais como:

I- o estabelecimento de margem de preferência de até 25%(vinte 
e cinco por cento) para bens, serviços e obras que atendam às normas 
técnicas de sustentabilidade ambientais, nacionais e internacionais, em 
relação ao preço de mercado dos produtos manufaturados e dos serviços 
estrangeiros, com base em estudos revistos periodicamente, em prazo 
não superior a 2(dois) anos, nos quais serão considerados:

a) o ciclo de vida do bem, devendo os processos de extração de 
matérias-primas, fabricação do bem e descarte de matérias-primas e 
subprodutos dar-se sob circunstâncias justas para o meio ambiente e a 
sociedade;

b) a comprovação de qualidade, alto desempenho e durabilidade 
do bem, com a dissolução do custo no tempo, demonstrando sua 
viabilidade econômica;

c) a demonstração de minimização do consumo de energia e 
demais processos em virtude de sua durabilidade;

d) a comprovação do aumento real do custo para as licitações de 
serviços e obras, mediante comprovação em planilha de custo detalhada;

II- a aquisição de bens:
a) constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico e biodegradável, conforme normas técnicas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

b) certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia (INMETRO) como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação a seus similares;

c) acondicionáveis em embalagens constituídas, no todo ou 
em parte, por material reciclado, atóxico e biodegradável, conforme 
normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
e adequadas ao menor volume possível;

d) que não contenham, em concentração acima da recomendada 
por organismos nacionais e internacionais, substâncias perigosas como 
mercúrio, chumbo e cádmio; e 

e) cujos fornecedores sejam praticantes da logística reversa, em 
caso de bens que contenham substâncias perigosas, de acordo com os 
critérios da Lei Federal n.º 12.305, de 2 de agosto de 2010;

III- a execução de serviços mediante:
a) uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e 

objetos que obedeçam às classificações e às especificações determinadas 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

b) uso de mecanismos que evitem o desperdício de água tratada;
c) realização do programa interno de treinamento de empregados, 

nos 6(seis) primeiros meses de execução contratual, para redução de 
consumo de energia elétrica e água, bem como para redução de geração 
de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

d) separação de resíduos recicláveis descartados e a destinação 
ambiental adequada de pilhas e baterias usadas ou inservíveis na fonte 
geradora;

e) uso de sistema de lavagem ecológica, no caso de contratação 
de serviços de lavagem dos veículos, com uso de produtos de limpeza 
que não agridam o meio ambiente e com mecanismos de lavagem que 
viabilizem, comprovadamente, economia de água;

f) comprovação de procedência legal de produtos e subprodutos 
de madeira de origem nativa;

g) fornecimento, se possível, no caso de realização de eventos, de 
itens que utilizem material especial, entendido como ecologicamente 
correto;

IV- a execução de obras e serviços de engenharia mediante:
a) uso de tecnologias e materiais que reduzam o impacto 

ambiental, a manutenção e a operacionalização da edificação e o 
consumo de energia;

b) uso de equipamentos de climatização mecânica, bem como de 
novas tecnologias de resfriamento do ar. que utilizem energia elétrica 
apenas nos ambientes nos quais forem indispensáveis;

c) automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, 
interruptores, iluminação ambiental e uso de sensores de presença;

d) uso de lâmpadas LED e de luminárias eficientes;
e) uso de energia solar, ou outra energia limpa, para aquecimento 

de água;
f) uso de sistema de medição individualizado de consumo de 

água e energia;
g) uso de sistema de reuso da água e de tratamento de e fluentes 

gerados;
h) aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema 

hidráulico elementos que possibilitem sua captação, seu transporte e 
seu armazenamento;

i) uso de materiais que sejam reciclados, reutilizados ou 
biodegradáveis, com reduzida necessidade de manutenção;

j) comprovação da origem da madeira;
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k) uso de agregados reciclados, em caso de esses serem ofertados, 

bem como de haver capacidade de suprimento e custo inferior em 
relação aos agregados naturais;

l) cumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduo de 
Construção Civil (PGRCC); e

m) apresentação, na remoção de resíduos, para efeitos de 
fiscalização, de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 
com as normas técnicas da ABNT e com a Lei Federal n.º 12.305, de 2 
de agosto de 2010; 

V- a execução, a conservação e a operação de obras com 
priorização do emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias primas de origem local;

VI- a instalação de tomadas para recarregar baterias de motores 
movidos a energia elétrica em garagens e locais de estacionamento de 
veículos automotores; 

VII- a utilização de material especial, entendido como 
ecologicamente correto, na confecção de postes e outros equipamentos 
destinados a suportar placas indicativas e de sinalização de trânsito;

Art. 4º Havendo conveniência, oportunidade e interesse, os 
órgãos da Administração Direta e as entidades da Administração 
Indireta do Executivo Estadual, bem como as sociedades por esse 
controladas direta ou indiretamente, e o Legislativo Estadual, utilizarão 
técnicas para melhorar a eficiência total dos procedimentos de licitação 
e para manter os custos mínimos, dentre elas:

I- licitação centralizada; 
II- pregão eletrônico. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 20 de novembro de 2023. - 
SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL – PL

JUSTIFICATIVA
A obrigação da Administração Pública licitar está prevista no 

inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal e regulamentada pela Lei 
n.º 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação 
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O art. 5º da Lei n.º 14.133/2021 prevê que “Na aplicação desta 
Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

Nesse sentido, pode-se dizer que as contratações públicas 
sustentáveis são decorrentes de procedimentos licitatórios que contribui 
para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, mediante a 
inserção de critérios sociais, ambientais e econômicos nas aquisições de 
bens, contratações de serviços e execução de obras. 

De uma maneira geral, trata-se da utilização do poder de compra 
do setor público para gerar benefícios econômicos e socioambientais, 
desenvolvendo um papel estratégico para os órgãos públicos. 

Quando adequadamente realizadas, promovem a sustentabilidade 
nas atividades públicas. Para tanto, é fundamental que os compradores 
públicos saibam delimitar corretamente as necessidades da sua 
instituição e conheçam a legislação aplicável e características dos bens 
e serviços que poderão ser adquiridos. Nesse sentido, nortear o poder 
de compra do setor público para a aquisição de produtos e serviços 
com critérios de sustentabilidade implica geração de benefícios 
socioambientais e na redução de impactos ambientais, ao mesmo tempo 
que induz e promove o mercado de bens e serviços sustentáveis. 

Cumpre esclarecer que a decisão de realizar uma compra 
sustentável não implica, necessariamente, em maiores gastos de 

recursos financeiros. Isso porque nem sempre a proposta vantajosa é 
a de menor preço e também porque deve-se considerar, no processo de 
aquisição de bens e contratações de serviços, dentre outros aspectos, os 
seguintes: 

a) Custos ao longo de todo o ciclo de vida: é essencial ter em 
conta os custos de um produto ou serviço ao longo de toda a sua vida 
útil - preço de compra, custos de utilização e manutenção, custos de 
eliminação; 

b) Eficiência: as compras e licitações sustentáveis permitem 
satisfazer as necessidades da administração pública mediante a utilização 
mais eficiente dos recursos e com menor impacto socioambiental; 

c) Compras compartilhadas: por meio da criação de centrais 
de compras é possível utilizar produtos inovadores e ambientalmente 
adequados sem aumentar os gastos públicos; 

d) Redução de impactos ambientais e problemas de saúde: grande 
parte dos problemas ambientais e de saúde a nível local é influenciada 
pela qualidade dos produtos consumidos e dos serviços que são 
prestados;

 e) Desenvolvimento e Inovação: o consumo de produtos 
mais sustentáveis pelo poder público pode estimular os mercados e 
fornecedores a desenvolverem abordagens inovadoras e a aumentarem 
a competitividade da indústria nacional e local. 

Por todo o exposto e considerando a relevância da matéria, 
solicito o inestimável apoio das Senhoras e dos Senhores Parlamentares 
à sua aprovação. 

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 20 de novembro de 2023. - 
SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL – PL

PROJETO DE LEI Nº 719 / 2023

Institui as diretrizes da Política de 
Formação Cidadã nas escolas das redes 
de ensino, pública e privada, do Estado do 
Maranhão.

Art. 1º Fica instituída as diretrizes da Política de Formação 
Cidadã nas escolas das redes de ensino, pública e privada, do Estado do 
Maranhão, com o propósito de promover a educação para a cidadania, 
alinhada aos princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana, 
do pluralismo político, da não discriminação, da livre manifestação, 
visando estimular a atuação social crítica e comprometida com o bem-
estar social.

Parágrafo único. Aa diretrizes da Política de que trata esta 
Lei busca fortalecer valores de respeito, responsabilidade social e 
participação ativa dos cidadãos na construção de uma sociedade mais 
equitativa.

Art. 2º A Política de que trata esta Lei tem como diretrizes:
I – promover ações e atividades direcionadas à educação moral, 

cívica e ética, fomentando valores de solidariedade e respeito à 
diversidade;

II – inclusão transversal de conteúdo e elementos no currículo 
escolar que garantam a instrução básica sobre:

a) empreendedorismo;
b) educação financeira;
c) direito constitucional;
d) educação moral e cívica;
e) direito do consumidor;
f) novas tecnologias;
g) defesa civil; e
h) meio ambiente.
III – capacitar os estudantes para lidar de maneira lógica, dinâmica 

e colaborativa com as complexas situações sociais do cotidiano;
IV – promover atividades de engajamento comunitário, 

incentivando a participação ativa dos estudantes em ações voltadas ao 
bem comum; e

V – oferecer educação sobre os processos democráticos e de 
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governança participativa, enfatizando a importância do engajamento 
democrático no fortalecimento da sociedade.

Art. 3º Para implementação desta Lei, o Poder Público, por meio 
dos órgãos responsáveis, estabelecerá plano de trabalho que inclua:

I – elaboração de diretrizes específicas para cada nível de 
ensino, considerando as necessidades e capacidades dos estudantes de 
diferentes faixas etárias;

II – desenvolvimento de materiais didáticos adequados, em 
diversos formatos, que incorporem os temas mencionados no art. 2º 
desta Lei;

III- treinamento e capacitação contínuos para professores, de 
forma a prepará-los para ministrar conteúdos relacionados à formação 
cidadã;

IV– estabelecimento de parcerias com organizações da sociedade 
civil e especialistas das áreas afins para enriquecer as atividades 
propostas; e

V – implementação de mecanismos de avaliação e 
acompanhamento para garantir a eficácia da Política e possibilitar os 
ajustes programáticos necessários.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelo 
orçamento geral do Estado.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 20 de novembro de 2023. - 
SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL – PL

JUSTIFICATIVA 
Este Projeto de Lei busca estabelecer as diretrizes da Política de 

Formação Cidadã nas escolas das redes de ensino, pública e privada, 
do Estado do Maranhão, amparada na imperativa demanda social pelo 
fortalecimento os valores democráticos e cívicos na formação inicial 
da sociedade, por meios dos jovens, para promover uma compreensão 
mais abrangente dos direitos e responsabilidades inerentes à cidadania. 

Nesse contexto, é crucial enfatizar a importância de nutrir a 
consciência social e incentivar a participação ativa dos estudantes 
na construção de uma sociedade mais equitativa, fundamentada nos 
princípios de respeito, responsabilidade e solidariedade. Com esse 
propósito, é imprescindível reconhecer que a formação pedagógica deve 
ser diversificada e abrangente, capacitando os estudantes a enfrentar os 
desafios complexos da sociedade atual. 

Isso inclui promover conhecimento em áreas cruciais como 
educação financeira, direitos constitucionais, empreendedorismo, 
avanços tecnológicos, preservação ambiental e outros temas pertinentes. 

Deve-se reconhecer, ainda, que a consecução dos objetivos 
propostos requer o engajamento conjunto de diversos atores, incluindo 
o poder público, a sociedade civil e especialistas. Esse esforço 
colaborativo é necessário para assegurar a efetividade da Política 
proposta, o que implica a implementação de um plano abrangente que 
abarque a definição de diretrizes específicas, a elaboração de materiais 
didáticos adequados, o aprimoramento do treinamento dos professores 
e a implementação de mecanismos de avaliação e acompanhamento, 
como se propõe. 

Pelas razões expostas, conto com os Senhores e as Senhoras 
Parlamentares para a aprovação da presente proposição.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 20 de novembro de 2023. - 
SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL – PL

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 085/2023

Concede o Título de Cidadão 
Maranhense à Dra. Jacira do Nascimento 
Serra.

Art. 1º - Fica concedida no âmbito da Assembleia Legislativa do 

Maranhão, nos termos do previsto no art. 138, inciso V, alínea “h” do 
Regimento interno, o título de cidadão maranhense à médica Dra. Jacira 
do Nascimento Serra.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data da 
sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

O Regimento Interno em seu art. 138, inciso V, alínea “h”, 
estabelece normas para a concessão do título de Cidadão Maranhense 
a pessoas que tenham prestado relevantes serviços à população 
maranhense.

Nesse contexto, apresentamos o nome da Dra. Jacira do 
Nascimento Serra, médica especializada em geriatria e gerontologia 
(1982), nascida na cidade do Rio de Janeiro/RJ em 1958.

 Mudou-se para a capital maranhense no ano de 1984, onde passou 
a se dedicar no atendimento humanizados à população idosa do Estado 
do Maranhão, primeiramente na Instituição de Longa Permanência 
para Idosos - Solar do Outono; no Instituto de Previdência do Estado 
do Maranhão – IPEM e no Instituto de Previdência e Assistência do 
Município em São Luís – IPAM

A Dra. Jacira atualmente é professora e coordenadora do curso de 
medicina da Universidade Federal do Maranhão - UFMA, professora 
do curso de pós-graduação em gerontologia pela Faculdade Laboro 
campus São Luís/ Brasília, professora do curso de pós-graduação em 
Saúde da Família da Faculdade Gianna Beretta. Membro do Núcleo 
Docente Estruturante - NDE do curso de medicina da UFMA e Membro 
da comissão de Bioética do Hospital Universitário da Universidade 
Federal do Maranhão - HUUFMA.

Mestre e doutora em Políticas Públicas pela UFMA (2005/2014), 
é Revisora da revista Internacional de Política Públicas/UFMA. 
Membro dos grupos de pesquisa: Grupo de Estudo de Direitos Humanos 
e Biodiversidade (GERD-BIO), Núcleo de Pesquisa e Extensão 
sobre Relações de Gênero, Étnico-Raciais, Geracional, Mulheres e 
Feminismos (GERAMUS).

Hoje é considerada a maior especialista em saúde do idoso em 
nosso Estado, reconhecida em todo o país. 

Por todo exposto, consideramos justa a homenagem pelos 
serviços médicos e educacionais prestados à população do Estado e 
solicito o apoio dos demais pares desta Casa de Leis, para aprovação 
da presente concessão. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL”, DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN” São Luís/MA, em 16 de novembro de 2023. 
- CARLOS LULA - DEPUTADO ESTADUAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 086 / 2023

Concede Título de Cidadão 
Maranhense ao Senhor Valdemiro 
Santiago de Oliveira.

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Maranhense ao 
Senhor Valdemiro Santiago de Oliveira, natural da cidade de Cisneiros, 
distrito de Palma, na Zona da Mata, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º – Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de 
sua publicação.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel” do Palácio 
“Manoel Beckman”, em São Luís, 16 de novembro de 2023. 
- FABIANA VILAR - DEP. ESTADUAL – PL - 3ª VICE-
PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA

O Apóstolo Valdemiro Santiago de Oliveira da Igreja Mundial 
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do Poder de Deus é natural da cidade de Cisneiros, distrito de Palma, 
na Zona da Mata, Estado de Minas Gerais a 400 quilômetros da capital 
Belo Horizonte.  Casado com a Bispa Francileia Oliveira, é pai de duas 
filhas: Raquel Santiago e Juliana Santiago. 

Valdemiro Santiago de Oliveira ficou órfão da mãe com apenas 
12 anos de idade. Devido ao árduo trabalho na roça e os problemas com 
o pai, não teve a oportunidade de continuar os estudos, concluiu apenas 
o ensino fundamental. Entretanto, isso não foi obstáculo para alcançar 
seus objetivos. Aos 16 anos de idade Valdemiro Santiago de Oliveira 
converteu-se ao evangelismo neopentecostal na Igreja Universal do 
Reino de Deus. 

Em 1996, Valdemiro Santiago de Oliviera, na época, bispo da 
Igreja Universal do Reino de Deus; sofreu um naufrágio na Baía de 
Maputo, em Moçambique com uma pequena embarcação. Valdemiro 
juntamente com três outros navegantes, saíram para pescar. Em meio 
a pescaria a embarcação apresentou um problema e virou, mas não 
chegou a afundar. Santiago nadou durante oito horas até uma ilha, 
a cerca de 500 metros de onde estava o barco, para chamar socorro 
para os outros navegantes que também eram pastores da Igreja. 
Dois homens que teriam nadado até uma outra ilha, porém nunca 
foram encontrados; o outro sobrevivente teria sido socorrido no mar 
e recolhido por pescadores na Ilha da Inhaca. A história do acidente 
marítimo deu origem ao livro Grande Livramento lançado em 2009. 

Durante dezoito anos fez parte da Igreja Universal do Reino de 
Deus de onde viria fundar alguns anos depois a Igreja Mundial do Poder 
de Deus. 

A Igreja Mundial do Poder de Deus chegou a contar com mais de 
2.000 templos espalhados pelo Brasil, sendo a sua maioria no Estado 
de São Paulo. Em Guarulhos, na Região Metropolitana da Grande São 
Paulo, a Igreja Mundial do Poder de Deus passou a contar com um 
mega templo, a Cidade Mundial dos Sonhos de Deus, que está entre 
os maiores do mundo, com capacidade para 150 mil pessoas em um 
espaço de 240 mil m². A obra está localizada próximo ao Aeroporto 
de Guarulhos. No bairro do Brás existe outro mega templo da Igreja 
Mundial e tem capacidade de receber até 10 mil pessoas. Em Santo 
Amaro que fica localizado na zona centro-sul do município de

São Paulo, a Igreja Mundial tem outro mega templo para 20 mil 
pessoas, 300 banheiros, 1000 vagas de estacionamento para os fiéis, 
salas para receber 300 crianças e ar-condicionado central, além de 
livrarias e café. 

Com a missão de dar continuidade em preparar o caminho para o 
estabelecimento do Poder de Deus na Terra, chega ao Maranhão há 27 
(vinte e sete) anos a Igreja Mundial do Poder Deus, exatamente no ano 
de 1996. São quase 30 (trinta) anos evangelizando, contribuindo para 
desenvolver na vida das pessoas atributos cristãos e ajudar a transformar 
a sociedade Maranhense. 

Uma mensagem salvadora operada por Deus visando transformar 
o interior das pessoas, tem a Igreja Mundial do Poder de Deus 
desempenhado importante papel de transformação social e de justiça 
social.

A escritura sagrada nos encoraja a cuidar “não somente de nossos 
próprios interesses” (Filipenses 2.4), mas a “ajudar os fracos” (Atos 
20.35-38). Assim, o papel da igreja é baseado no caráter de um Deus de 
profunda compaixão e misericórdia, o que nos leva a buscar a justiça e 
a transformação social em relação ao próximo.

Com essa mensagem transformadora na vida das pessoas a Igreja 
Mundial do Poder de Deus, sob a égide do Mineiro Valdemiro Santiago 
de Oliveira, criou mais de 200 (duzentos) igrejas espalhadas nos 217 
municípios do Estado do Maranhão. Com a pregação da palavra de Deus 
essas igrejas teem resgatado vidas, libertado as pessoas da depressão, 
restaurado casamentos, livrado pessoas do desejo do suicídio, ou 
seja, a mensagem salvadora oferece a possibilidade de transformar 
o interior das pessoas, tudo operado através da palavra de Deus. A 
igreja desempenha um papel importante na transformação social e 
na promoção da justiça social, como também auxilia as pessoas mais 
necessitadas. Nesse aspecto para ajudar comunidades desassistidas a 
igreja criou a Associação Mundial de Assistência Social – AMAS, com 

o intuito de chegar mais perto das pessoas carentes. Alcançar as pessoas 
onde o “braço” do Estado não alcança. Dessa forma o trabalho social 
tem resultados benéficos, tanto para quem trabalha, como para quem 
experimenta servir ao próximo e da comunhão com a comunidade. Para 
aqueles que se beneficiam é a oportunidade de experimentar o amor e a 
misericórdia de Deus.

Semanalmente membros da igreja Mundial do Poder de Deus 
seguem a diretriz de executar trabalho social com moradores de rua por 
todo o Estado do Maranhão, além, é claro, de levar alimentos para as 
famílias em condições de insegurança alimentar. Somente na cidade de 
Marajá do Sena foi distribuída mais de uma tonelada de alimentos para 
famílias em condições de insegurança alimentar. Centenas de cestas de 
alimento para a cidade de Caxias, durante o incêndio no ano de 2016, 
que destruiu casas deixando um cenário desolador. 

A igreja Mundial do Poder de Deus tem cumprido com a sua 
missão de evangelizar e assistencial. Levou água potável, com a 
perfuração de Poços Artesianos, para várias comunidades em território 
desse nosso imenso Estado do Maranhão, dentre elas estão comunidades 
nos munícipios de Vargem Grande e Caxias.

A igrejas das Mundial do Poder de Deus estão espalhadas nos 
municípios de São Luís, Imperatriz, Açailândia, Itapecuru-Mirim, São 
Bento, Barreirinhas, Chapadinha, Balsas, Caxias, São João dos Patos, 
São Bernardo, Raposa, Presidente Dutra, Pinheiro, 

Bacabal, Barra do Corda, Estreito, Grajaú, Porto Franco, Codó, 
Coroatá, Lago da Pedra, Santa Inês, Zé Doca, Buriticupu enfim.

O trabalho de evangelização em Unidades Prisionais no Estado 
do Maranhão é feito por voluntários da Igreja Mundial do Poder de 
Deus, que semanalmente levam uma 

palavra amiga aos presos e suas famílias que necessitam de ajuda. 
A igreja entende que não é somente o preso que necessita de ajuda 
naquele momento, também a família que sofre junto com ele, devido ao 
estado de reclusão (intramuros) em que se encontra.

Para ajudar essas pessoas a tentarem voltar ao convívio social, 
a igreja Mundial do Poder de Deus promove ações sociais dentro das 
unidades prisionais, como doação de material de higiene pessoal, apoio 
a dependentes químicos, além de distribuírem exemplas do maior best 
seller, a bíblia sagrada, como forma de incentivo à vida.

A vida cristã é centrada em viver com justiça em direção ao 
próximo, praticar a misericórdia e andar humildemente com Deus.

Por fim, submeto o presente Projeto de Resolução a apreciação 
dessa Augusta Casa Legislativa, ao tempo em que espero contar com a 
aquiescência dos meus nobres pares, para ao final, a nossa propositura 
tenha uma boa acolhida e posterior aprovação.

Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel”, do Palácio 
“Manoel Bequimão”, em São Luís, 16 de novembro de 2023. 
- FABIANA VILAR - DEP. ESTADUAL – PL - 3ª VICE-
PRESIDENTE

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 087/2023

Concede a Medalha de Mérito 
Legislativo “Maria Aragão” ao 
Desembargador Antônio Fernando Bayma 
Araújo. 

Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Mérito Legislativo 
“Maria Aragão” ao Desembargador Antônio Fernando Bayma 
Araújo, em reconhecimento aos seus valiosos serviços e dedicação ao 
desenvolvimento social do Estado do Maranhão. 

Art. 2º -Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, EM 20 DE NOVEMBRO DE 
2023. Eric Costa - Deputado Estadual – PSD
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JUSTIFICATIVA 

A concessão da Medalha de Mérito Legislativo “Maria Aragão” ao 
Desembargador Antônio Fernando Bayma Araújo é um reconhecimento 
da sua notável contribuição para a promoção do acesso à justiça no 
Maranhão, especialmente na criação dos primeiros Juizados Especiais 
na capital nas áreas de Trânsito e de Defesa do Consumidor, e com a 
implementação de medidas para tornar o Judiciário mais acessível, em 
especial através da redução das custas processuais e do cumprimento da 
Lei Federal 9.534. 

Criação dos Primeiros Juizados Especiais na Capital: Sob a 
liderança do Desembargador Bayma Araújo, os primeiros Juizados 
Especiais em São Luís foram estabelecidos, abrangendo áreas 
cruciais como Trânsito e Defesa do Consumidor. Estes Juizados 
representaram uma transformação significativa no sistema judiciário, 
oferecendo à população um acesso mais rápido, simplificado e eficaz 
à justiça. Eles se tornaram canais fundamentais para a resolução de 
conflitos cotidianos, impactando positivamente a vida dos cidadãos e 
fortalecendo a confiança no sistema judiciário. A agilidade e a eficiência 
proporcionadas por esses juizados são vitais na promoção da justiça 
social, assegurando que os direitos dos cidadãos sejam respeitados e 
atendidos de maneira justa e equitativa. 

O Desembargador Bayma Araújo também foi instrumental na 
implementação de medidas para tornar o Judiciário mais acessível, 
alinhando as custas processuais com as realidades econômicas da 
população. Sua iniciativa de minorar as custas processuais demonstra 
um compromisso profundo com a igualdade de acesso à justiça, 
garantindo que as barreiras financeiras não impeçam os cidadãos de 
buscar seus direitos legais. Além disso, o cumprimento da Lei Federal 
9.534 sob sua administração, que instituiu a gratuidade de registros de 
nascimento e óbito, é um marco na garantia de direitos civis básicos 
para todos, independentemente de sua situação econômica. 

Essas ações do Desembargador Bayma Araújo refletem uma 
dedicação genuína à justiça e ao bem-estar social. Elas exemplificam 
o papel vital do Judiciário não apenas como um árbitro de disputas, 
mas como um facilitador do acesso aos direitos e um promotor da 
equidade social. A concessão da Medalha de Mérito Legislativo “Maria 
Aragão” a ele é, portanto, uma homenagem apropriada e merecida, 
reconhecendo suas contribuições significativas e duradouras para a 
sociedade maranhense. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, EM 20 DE NOVEMBRO DE 
2023. Eric Costa - Deputado Estadual – PSD

MOÇÃO Nº 061/2023

Senhora Presidente, 

Nos termos do art. 148 do Regimento Interno desta Casa, 
venho por meio deste requerer a aprovação de uma “MOÇÃO DE 
APLAUSOS” a Dheovane Almeida, ilustre maranhense da cidade de Zé 
Doca, que se consagrou bicampeão brasileiro no esporte de vaquejada, 
representando de forma excepcional o nosso Estado do Maranhão. 

Esta moção visa enaltecer não apenas o esporte e a conquista 
realizada por Dheovane Almeida, mas também reconhecer a importância 
da vaquejada como parte integrante e fundamental da cultura 
nordestina. A trajetória de Dheovane Almeida no esporte de vaquejada 
é um exemplo de dedicação, habilidade e amor às tradições culturais, 
servindo de inspiração para jovens atletas e para toda a comunidade. 

Portanto, é com grande honra e reconhecimento que propomos 
esta Moção de Aplausos, celebrando as realizações de Dheovane 
Almeida e a rica cultura nordestina que ele tão bem representa. 

Solicitamos o apoio dos demais parlamentares para a aprovação 
desta moção 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, EM 20 DE NOVEMBRO DE 
2023. Eric Costa - Deputado Estadual - PSD

REQUERIMENTO Nº 480 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, 
requeiro a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja abonada 
minha falta na Sessão Legislativa do dia 09 de novembro do corrente 
ano, para representar a Assembleia Legislativa do Maranhão, no 7° 
Encontro Regional da Pesca e Aquicultura, realizado no município de 
Grajaú-MA.

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 14 de novembro de 2023. - RICARDO 
ARRUDA - Deputado Estadual – MDB  

REQUERIMENTO Nº 481/2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência, que após 
ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, seja realizada uma Sessão 
Solene para entrega da Medalha do Mérito Legislativo “José Ribamar 
de Oliveira – Canhoteiro” ao senhor José Emílio Santos Moreira, 
conforme Projeto de Resolução Legislativa nº. 109/2019.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís/MA, 14 de novembro de 2023. - OSMAR 
FILHO - Deputado – PDT

REQUERIMENTO N° 482 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Assembleia, 
requeiro a Vossa Excelência que seja determinado o desarquivamento e 
que tramite em regime de urgência dos Projetos de Lei nº 216/2021 
e 96/2021, propostos por mim, com pareceres favoráveis das Comissões 
responsáveis, aguardando a inclusão na ordem do dia. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 08 de novembro de 2023. - ANDREIA 
MARTINS REZENDE - Deputada Estadual

REQUERIMENTO Nº 483 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO MARANHÃO - TJMA, NA PESSOA DE SEU PRESIDENTE, 
O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PAULO SERGIO 
VELTEN PEREIRA, PELO ALCANCE DOS SEUS 210 DUZENTOS 
E DEZ) ANOS DE FUNDAÇÃO.

O Tribunal de Justiça do Maranhão, a terceira Corte mais antiga 
do Brasil, fundada em 4 de novembro 1813. Com a fundação de 
São Luís, quando a lei começou a ser aplicada no Maranhão, foram 
instituídos os primeiros ordenamentos jurídicos, especificamente o 
Código Filipino, que norteava a atividade judicante na Corte e nos seus 
domínios ultramarinos.

Foi no ano de 1948 que o Tribunal de Justiça do Maranhão passou 
a ter sede própria, à Praça Pedro II, e cuja construção fora iniciada pelo 
interventor Paulo Ramos, concluída pelo Governador Sebastião Archer 
e inaugurada pelo Presidente da República Eurico Gaspar Dutra.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 14 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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REQUERIMENTO Nº 484 / 2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno, requeiro a Vossa 
Excelência, após a aprovação da Mesa, que seja abonada minha falta na 
Sessão Plenária realizada no dia 16 de novembro (quinta-feira) do ano 
em curso, em razão de agendas no município de Timon/MA.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 20 de novembro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 487 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Assembleia 
(Art.163, inciso III), requeiro a Vossa Excelência, que depois de ouvido 
o Plenário, seja discutido e votado em regime de urgência, em uma 
sessão extraordinária, logo após a presente sessão, o Projeto de Lei 
nº 332 /2022, que Estabelece a alíquota de 0% para o Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) para veículos de duas 
rodas de até 170 cilindradas no âmbito do Estado do Maranhão, de 
minha autoria.

PLENÁRIO DEPUTADO “GERVÁSIO SANTOS”, DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 20 de novembro de 2023. - 
ARISTON  - Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 5225 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Matinha, Senhora Linielda 
Nunes Cunha, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5226 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Matões do Norte, Senhor Solimar 
Alves De Oliveira, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5227 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Matões, Senhor Ferdinando 
Araújo Coutinho, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
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pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5228 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Milagres do Maranhão, Senhor 
Jose Augusto Cardoso Caldas, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5229 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Mirador, Senhora Maria 
Domingas Gomes Cabral Santana, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 

Queimadas no Estado do Maranhão.
Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 

minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5230 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de MIRANDA DO NORTE, Senhora 
Angélica Maria Sousa Bonfim, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5231 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Mirinzal, Senhor Amaury 
Santos Almeida, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5232 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Monção, Senhora 
Klautenis Deline Oliveira Nussrala, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 

favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5233 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Montes Altos, Senhor Domingos 
Pinheiro Cirqueira, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº5234 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lago da Pedra, Senhora Maura 
Jorge Alves de Melo Ribeiro, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
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como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5235 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lago do Junco, Senhora Maria 
Edina Alves Fontes, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5236 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lago dos Rodrigues, Senhor 
Valdemar Sousa Araújo, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como 
ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5237 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lago Verde Senhor Alex Cruz 
Almeida, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
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pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5238 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lagoa do Mato 
Senhor Alexsandre Guimarães Duarte, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5239 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão 
Senhor Francisco Neres Moreira Policarpo, solicitando que a partir 
do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto 
Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate aos 

Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.
Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 

minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5240 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Lajeado Novo, Senhora Ana Léa 
Barros Araújo, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5241 / 2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, solicito que, após ouvida a Mesa, seja a 
presente Indicação encaminhada  ao Exmo. Senhor Ministro de Estado 
dos Transportes, Renan Filho, e ao Ilmo. Senhor Superintendente 
Regional do DNIT no Estado do Maranhão, Glauco Henrique Ferreira 
da Silva, solicitando -lhes providências para garantir recuperação 
asfáltica da BR -226, no trecho que liga o município de Grajaú ao 
município de Porto Franco, passando pelo município de Lajeado Novo, 
no Estado do Maranhão.

A presente proposição, justifica-se em razão dos inúmeros 
acidentes automobilísticos na rodovia com vítimas, ocasionado por 
buracos em todo o trecho, a medida requer urgência a fim de assegurar 
aos motoristas melhoria na locomoção.  

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 14 de novembro de 2023. - RICARDO 
ARRUDA - Deputado Estadual – MDB  

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5242 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Lima Campos, 
Senhora Dirce Prazeres Rodrigues, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5243 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Loreto Senhor Germano 
Martins Coelho, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5244/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE 
GAPARA, BAIRRO GAPARA. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5245/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
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Braide, A INSTALAÇÃO DE TRAVESSIA ELEVADA PARA 
PEDESTRES EM FRENTE A UEB PROF. RUBEM ALMEIDA, 
COROADINHO.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5246/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo Braide, 
SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA 16 – BAIRRO VILA EMBRATEL.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5247/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO QUE SEJA FEITO O ALARGAMENTO 
DA PONTE QUE PASSA SOBRE A GALERIA DE ESGOTO NA 
RUA DA PAZ, BAIRRO SALINA DO SACAVÉM.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5248/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo Braide, 
SOLICITANDO A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRE 
NA AVENIDA QUATRO, DO BAIRRO COHAB ANIL IV.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5249 / 2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO QUE FAÇA ESTUDO TÉCNICO PARA 
REFORMA DO TERMINAL DA PRAIA GRANDE DE SÃO 
LUIS..

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5250/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo Braide, 
SOLICITANDO SERVIÇO DE RECAPAMENTO ASFÁLTICO 
NA RUA 12, RESIDENCIAL PRIMAVERA.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5251/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO SERVIÇO DE RECAPAMENTO 
ASFÁLTICO NA RUA EBENEZER, BAIRRO CRUZEIRO DE 
SANTA BARBARA.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5252/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo Braide, 
SOLICITANDO QUE SEJA VIABILIZADA A IMPLANTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PRÉ-NATAL ODONTOLÓGICO PARA 
TODAS AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DA REDE 
MUNICIPAL.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5253/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A IMPLANTAÇÃO DE UM ABRIGO 
DE PASSAGEIROS NA AV. SÃO LUIS REI DE FRANÇA E NO 
JARDIM ELDORADO.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5254/2023

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo Braide, 
SOLICITANDO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E 
PASSAGEM D’ÁGUA DA TRAVESSA MARIA ALICE, BAIRRO 
DIVINÉIA

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5255/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, 
SARGETA E DESOBSTRUIÇÃO DE GALERIAS PARA A RUA 
PROJETADA, BAIRRO VILA PALMEIRA.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5256/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITO QUE SEJA REALIZADA A LIMPEZA DA 

AVENIDA MOÇAMBIQUE.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5257/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITO A COLOCAÇÃO DE UMA GRADE DE 
SEGURANÇA EM TORNO DA QUADRA DE FUTEBOL, QUE 
FICA LOCALIZADA NA AREA DA PRAÇA KELÉ, BAIRRO 
CIDADE OPERARIA.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado 
Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5258 /2023

Senhora Presidente,
Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, encaminho expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, senhor Carlos Brandão, 
ao Excelentíssimo Secretário de Estado de Segurança Pública, senhor 
Maurício Martins e ao Comandante Geral da Polícia Militar do 
Maranhão, Coronel Paulo Fernando, no sentido de construir e implantar 
o 47° Batalhão de Polícia Militar – BPM, no município de Matões/MA, 
abrangendo as cidades de Parnarama, São Francisco e Lagoa do Mato.

Pela presente, solicito a Vossas Excelências que apreciem a 
possibilidade da construção e implementação do 47° Batalhão de 
Polícia Militar - BPM, no município de Matões/MA, abrangendo os 
municípios de Parnarama/MA, São Francisco/MA e Lagoa do Mato/
MA, uma vez que a referida região apresenta um déficit muito grande 
de policiais por habitantes, já que a população matoense cresceu ao 
longo dos anos.

A presente proposição justifica-se pelo aumento dos casos de 
criminalidade, um crescimento significativo de furtos, assaltos e diversos 
delitos, o que causa significativa insegurança nos moradores, além do 
aumento da população local. Logo, a referida demanda visa coibir o 
aumento nos índices de violência e criminalidade, garantindo assim, 
maior qualidade, melhor mobilidade para os policiais e fortalecimento 
da segurança pública na região.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANUEL BECKMAN”, em 13 de novembro de 2023. - CLAUDIA 
COUTINHO - Deputada Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5259 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                          QUARTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2023 29
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Luís Domingues, 
Senhora Dirce Prazeres Rodrigues, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5260 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Raposa, Senhor Eudes Da 
Silva Barros, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 

problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5261 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Riachão, Senhor 
Ruggero Felipe Menezes Dos Santos, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5262 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Ribamar Fiquene, Senhor 
Cociflan Silva do Amarante, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
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concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5263 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Rosário, Senhor 
José Nilton Pinheiro Calvet Filho, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5264 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 

encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Sambaíba, Senhora 
Maria De Fátima Ribeiro Dantas, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5265 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Filomena do Maranhão, 
Senhor Salomão Barbosa De Sousa, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5266 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Helena, Senhor Zezildo 
Almeida Junior, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5267 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Inês, Senhor 
Luís Felipe Oliveira de Carvalho, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 

sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5268 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Luzia do Paruá, Senhor 
Antonio Vilson Marreiros Ferraz, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5269 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Santa Luzia, Senhora Francilene 
Paixão De Queiroz, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
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a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5270 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Santa Quitéria do Maranhão, 
Senhora Sâmia Coelho Moreira Carvalho, solicitando que a partir 
do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto 
Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate aos 
Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5271 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita, Senhor Hilton 
Gonçalo de Sousa, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5272 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santo Amaro do Maranhão, 
Senhor Leandro Oliveira Da Silva, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
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pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5273 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santana do Maranhão, Senhor 
MARCIO JOSE MELO SANTIAGO, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5274 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santo Antônio dos Lopes, 
Senhor Emanuel Lima de Oliveira, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 

Queimadas no Estado do Maranhão.
Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 

minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5275 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Benedito do Rio Preto, 
Senhor Wallas Gonçalves Rocha, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5276 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Bento, Senhor Carlos 
Dino Penha, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5277 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Bernardo, Senhor João Igor 
Vieira Carvalho , solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 

favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5278 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Domingos do Maranhão , 
Senhor Kleber Alves de Andrade, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5279 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Domingos do Azeitão, Senhor 
Lourival Leandro dos Santos Júnior, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.
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Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 

minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5280 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Félix de Balsas, Senhor 
Marcio Dias Pontes, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5281 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de São Francisco do Brejão, 
Senhora EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES, solicitando que 
a partir do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do 
“Agosto Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate 
aos Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5282 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Francisco do Maranhão, 
Senhor Adelbarto Rodrigues Santos, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
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condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5283 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício o Excelentíssimo Prefeito de São João Batista, 
Senhor Emerson Livio Soares Pinto, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5284 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São João do Carú, Senhor 
Antonio Bruno Cardoso dos Santos, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 

minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5285 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, solicito que, após ouvida a Mesa, seja a 
presente Indicação encaminhada  ao Exmo. Senhor Ministro de Estado 
dos Transportes, Renan Filho, e ao Ilmo. Senhor Superintendente 
Regional do DNIT no Estado do Maranhão, Glauco Henrique Ferreira 
da Silva, solicitando -lhes em caráter de urgência, que proceda a 
instalação de redutores de velocidade e sinalização na BR -226, na 
altura do povoado remanso, no município de Grajaú.

A presente proposição, justifica-se pela ocorrência de inúmeros 
acidentes automobilísticos na região e a construção em andamento, de 
um entreposto de comercialização de produtos hortifrutigranjeiros na 
localidade, o que elevará o fluxo de veículos nesse trecho da rodovia.  
Tal medida irá inibir os motoristas que trafegam com velocidade acima 
do recomendado para a via, assegurando a todos, trafegabilidade com 
segurança. 

Contamos com o apoio dos nobres colegas pelo comprometimento 
com a população do Estado do Maranhão.

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 14 de novembro de 2023. - RICARDO 
ARRUDA - Deputado Estadual – MDB  

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5286 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São João do Paraíso, Senhor 
Roberto Régis de Albuquerque, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
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como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5287 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de São João do Sóter, Senhora 
Joserlene Silva Bezerra de Araújo, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5288 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São João dos Patos, Senhor 
Alexandre Magno Pereira Gomes, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5289 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São José de Ribamar, Senhor 
Julio Cesar De Souza Matos, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
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pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5290 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São José dos Basílios, Senhor 
Creginaldo Rodrigues de Assis, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5291 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
Senhor Francisco Pedreira Martins Junior, solicitando que a partir 
do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto 
Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate aos 

Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.
Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 

minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5292 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Luís, Senhor Eduardo 
Salim Braide, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5293 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Mateus do Maranhão, 
Senhor Ivo Rezende Aragão, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5294 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de São Pedro da Água Branca, 
Senhora Marilia Gonçalves de Oliveira, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 

favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5295 / 2023
  
Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Pedro dos Crentes, Senhor 
Romulo Costa Arruda, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como 
ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5296 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras, 
Senhor Accioly Cardoso Lima e Silva, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.
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Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 

minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5297 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra, 
Senhor Seliton Miranda de Melo, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5298 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de São Roberto, Senhora Danielly 
Coelho Trabulsi Nascimento, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5299 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de São Vicente Ferrer, Senhor 
Adriano Machado De Freitas, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
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condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5300 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Satubinha, Senhor Orlando 
Pires Franklin, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5301 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Senador Alexandre Costa, Senhor 
Orlando Mauro Sousa Arouche, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 

minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5302 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Senador La Rocque, Senhor 
Bartolomeu Gomes Alves, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como 
ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 5303 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Serrano do Maranhão, Senhora 
Valdine De Castro Cunha, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como 
ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5304 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Sítio Novo, Senhor Antônio 
Coelho Rodrigues, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 

maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5305 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Sucupira do Norte, Senhor 
Marcony da Silva dos Santos, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5306 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Sucupira do Riachão, Senhor 
Walterlins Rodrigues de Azevedo, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
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Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5307 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Tasso Fragoso, Senhor Roberth 
Cleydson Martins Coelho, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como 
ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5308 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Timbiras, Senhor Antonio 
Borba Lima, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5309 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Timon, Senhora Dinair Sebastiana 
Veloso da Silva, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
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queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5310 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Trizidela do Vale, Senhor Deibson 
Pereira Freitas, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5311 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Tufilândia, Senhor Vildimar 
Alves Ricardo, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 

sendo denominado “AGOSTO CINZA”.
Campanha de grande importância visto que em julho deste 

ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5312 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício o Excelentíssimo Prefeito de Tuntum, Senhor 
Fernando Portela Teles Pessoa, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 5313 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Turiaçu, Senhor Edésio João 
Cavalcanti, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5314 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Turilândia, Senhor José Paulo 
Dantas Silva Neto, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 

queimada é cultural, comportamental e educacional. 
Considerando estes dados, é de suma importância que esta 

campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5315 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Tutóia, Senhor Raimundo Nonato 
Abraão Baquil, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5316 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Urbano Santos, Senhor Clemilton 
Barros Araújo, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
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sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5317 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Zé Doca, Senhora MARIA 
JOSENILDA CUNHA RODRIGUES, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5318 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Vargem Grande, Senhor José 
Carlos de Oliveira Barros, solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como 
ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5319 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Viana, Senhor Carlos Augusto 
Furtado Cidreira, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
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queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5320 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Vila Nova dos Martírios, Senhor 
Jorge Vieira dos Santos Filho, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5321 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício o Excelentíssimo Prefeito de Vitória do Mearim, Senhor 
Raimundo Nonato Everton Silva, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 

sendo denominado “AGOSTO CINZA”.
Campanha de grande importância visto que em julho deste 

ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5322 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Vitorino Freire, Senhora Luanna 
Martins Bringel Rezende Alves, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
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ANTÔNIO PEREIRA - Expediente lido, Senhor Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Expediente lido e encaminhado à publicação. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Vamos aos oradores inscritos no Pequeno Expediente, por cinco 
minutos, sem apartes. Deputada Janaína.

A SENHORA DEPUTADA JANAÍNA RAMOS (sem revisão 
da oradora) - Bom dia a todos, bom dia em especial à minha Região 
Tocantina, cidade de Imperatriz. Bom dia, presidente, galeria, imprensa 
aqui presente. Hoje eu venho usar esta tribuna para falar de um 
anteprojeto que apresentei, nesta Casa, ao Governo do Estado que 
fala sobre a descentralização a respeito do Programa Leite Especial. 
A gente sabe que esse programa hoje atende as crianças que estão em 
situação de vulnerabilidade, que apresentam alguma intolerância à 
proteína do leite, alguma alergia alimentar, e essa nossa indicação vem 
justamente para levar aos quatro cantos do nosso estado, às regionais 
de saúde, o leite especial, tendo em vista que as crianças que estão em 
situação de vulnerabilidade, essas famílias não têm condições de se 
deslocar, mensalmente, aqui para a capital. Hoje, o leite é distribuído 
pela Secretaria de Estado da Saúde, do Secretário Tiago, por uma 
determinação do Governo do Estado, do nosso governador, mas eu 
percebo, pelo que eu já conversei com essas famílias, se houver essa 
descentralização, levando para as regionais de saúde, vamos conseguir 
alcançar muito mais famílias, porque avaliem como é uma pessoa, 
uma família, mensalmente, quem está lá na Região Tocantina, quem 
está no sul do estado, se deslocar, todos os meses, aqui para a capital 
do nosso estado, para buscar essa lata de leite, seja do Pregomin, seja 
do Neocate. Então, levando para as regionais de saúde, a gente vai 
conseguir alcançar muito mais famílias. Eu tenho certeza de que, pela 
sensibilidade do nosso Governador Carlos Brandão e também do nosso 
Secretário de Saúde, senhor Tiago, esse nosso pedido será atendido 
e quem será beneficiado serão essas mães de família, esses chefes de 
família, principalmente as crianças que tanto necessitam desse alimento 
especial. Mas eu também quero aqui usar esse espaço, aproveitar esse 
momento para falar sobre um momento em que a infraestrutura da nossa 
cidade de Imperatriz, a segunda maior cidade do nosso estado ela vive. 
Hoje, temos várias frentes de serviço, em relação a tapa-buracos, na 
cidade de Imperatriz, recapeamento feito pela determinação do Prefeito 
Assis Ramos, pelo Secretário de Infraestrutura, Fábio Ernandes. Na 
última sexta-feira estivemos na rua Leôncio Pires Dourado, é uma 
rua importante da nossa cidade que liga o Centro ao Bacuri, que liga 
o Centro até a BR -010, ela será toda recapeada e isso trará, sim, mais 
mobilidade para o trânsito, será um asfalto novinho, como foi dito pelo 
Prefeito Assis Ramos. Isso que a gente sempre diz: É sinônimo de 
economia para a cidade. A gente sabe que uma rua quando é recapeada 
por muitos e muito tempo não será necessário fazer o tapa-buraco e 
aquele asfalto novinho ele vai trazer além de embelezar a cidade, ele vai 
trazer essa economia, é a usina de asfalto que é uma realidade na cidade 
de Imperatriz. Eu como Deputada Estadual, assim como o nosso colega 
deputado Rildo Amaral vem fazendo a sua parte eu também, destinamos 
para a cidade de Imperatriz 3km de bloquetes, esses bloquetes eles estão 
sendo utilizados ali no bairro Vila Redenção, concluímos a Avenida 
Circular, estamos concluindo a Antônio de Miranda, passará para a rua 
da saudade e em seguida vamos contemplar também o bairro Parque 
das Palmeiras. Então é trabalhando pela infraestrutura da nossa cidade 
Imperatriz, trabalhando pelo nosso Estado do Maranhão e estamos 
apresentando, aqui na Assembleia, outras emendas para contemplar os 
municípios vizinhos, ali da nossa Região Tocantina, como João Lisboa, 
Governador Edson Lobão, Ribamar Fiquene, e entre outros que também 
serão contemplados com os bloquetes. Agradeço aqui a oportunidade. 
Bom dia! 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, a deputada Mical.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (sem 

revisão da oradora) - Bom dia, cavalheiros, a Deus seja Glória! Ainda 
comemorando a vitória, a eleição do presidente Javier Milei. Foi uma 
vitória esmagadora, foi a primeira vez na história da Argentina. Javier 
Milei é o presidente mais bem votado da Argentina. Milei é um defensor 
inabalável das liberdades individuais e da liberdade econômica. E eu 
tenho certeza de que o seu governo concentrará em criar um ambiente 
propício ao empreendedorismo e a inovação, estimulando o setor 
privado e promovendo criação de empregos para todo os argentinos. 
Javier Milei é conhecido por sua disposição em combater a corrupção. 
Então, povo maranhense, com a eleição de Milei e a vitória da direita, 
eu tenho certeza de que essa história se repetirá em Portugal, com 
André Ventura, que é o candidato da direita em Portugal, e também nos 
Estados Unidos. Depois, na eleição do ano que vem, o Brasil vai ter que 
demonstrar que realmente quer mudança com o crescimento da direita. 
Por fim, eu quero aqui parabenizar, eu sei que ele não está mais me 
escutando, mas eu parabenizo o novo presidente da Argentina, Javier 
Milei. Que sua presidência seja marcada pelo sucesso e pela realização 
dos anseios do povo argentino. A Argentina agora tem esperança de 
voltar a crescer, de acabar com a inflação anual de 140%, de acabar 
com o nível absurdo de 40% sobre o seu povo. Há esperança de dias 
melhores. E é isso, minha presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Ricardo Arruda.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (sem revisão do 
orador) - Bom dia a todas e a todos. Senhora presidente, componentes 
da Mesa, membros da Mesa, senhoras deputadas, senhores deputados, 
imprensa, galeria, cidadãs, cidadãos do Maranhão que nos acompanham 
por meio da TV Assembleia, por meio dos canais oficiais e por meio de 
todas as mídias sociais. Eu venho a esta tribuna, na manhã de hoje, 
para fazer registro e para parabenizar a superintendente federal da 
Pesca e Aquicultura no Maranhão, a senhora Elisvane Gama, que vem 
desenvolvendo um trabalho admirável à frente da superintendência. Ela 
já, há algum tempo, vem percorrendo o Maranhão, visitando as colônias 
de pesca, visitando as entidades representativas dos pescadores, 
conhecendo experiências bem-sucedidas, já esteve em Bacabal, já 
esteve em Pindaré, já esteve em Cururupu, Pinheiro, Tutóia, já esteve 
na minha cidade, Grajaú, na semana retrasada, e também esteve em 
Barra do Corda e Tuntum. Agora, no próximo final de semana, vai estar 
em Estreito, como eu falei, visitando as comunidades, conhecendo as 
entidades representativas e buscando experiências bem-sucedidas para 
subsidiar a sua gestão. Eu percebo uma virtude muito grande nessa 
iniciativa, que é fazer uma gestão, de fato, voltada para os nossos 
pescadores e aquicultores, porque nós só vamos conseguir conhecer 
a realidade se vivenciarmos os problemas. E ela está buscando, por 
meio dessa iniciativa de percorrer o Maranhão, ela está buscando esse 
conhecimento para poder formular um grande plano de desenvolvimento 
da pesca e da aquicultura do estado do Maranhão. Inclusive, nessas 
viagens, ela tem visitado e conhecido experiências bem-sucedidas. 
Grajaú, por exemplo, ela esteve no Projeto Boa Vista, que é um projeto 
do ITERMA. Um projeto de assentamento da Reforma Agrária do 
ITERMA, que desenvolve um grande trabalho de psicultura, criando 
espécies pesqueiras e fornecendo, não só para o mercado de Grajaú, mas 
fornecendo para todo o Maranhão. Então, experiência bem-sucedida, 
que deve ser replicada. E outro aspecto positivo da Superintendente 
da Pesca, no Maranhão, é que ela quer que a Superintendência não 
seja apenas uma instância burocrática, administrativa, para emissão 
de carteiras e registro de pesca. Essa é uma função fundamental e 
intrínseca da Secretaria, mas ela quer ir além, ela quer que a Secretaria 
seja, de fato, um instrumento indutor da pesca e da aquicultura no 
estado do Maranhão. Afinal, esse é um dos setores estratégicos da 
nossa economia. Nós temos o segundo maior litoral do país, nós 
temos inúmeras bacias hidrográficas, realidades sociais diferentes. É 
a situação da pesca do Litoral, é diferente da Baixada, é diferente da 
minha região, Centro-Sul do estado, é diferente da Região Tocantina, da 
pesca desenvolvida no Baixo Parnaíba, enfim, são realidades diferentes 
e tomando a iniciativa de percorrer o estado, ela busca conhecer todas 
essas realidades e busca também conceber políticas públicas adequadas 
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a essa realidade. Então, eu parabenizo a nossa Superintendente da 
Pesca, Elisvane Gama, pelo grande trabalho que vem desenvolvendo, 
como eu falei, à frente da Superintendência. Eu tenho certeza que o 
caminho é esse, buscando conhecer experiências, buscando, realmente, 
identificar o que é potencialidade e buscando também fortalecer um 
setor que é estratégico. Nós temos um grande desafio, que é melhorar 
os indicadores sociais do Maranhão. E a pesca por sua capilaridade 
por envolver tantas famílias, por envolver tantas pessoas têm um papel 
fundamental. E ela busca, por meio dessa iniciativa, desenvolver todo 
esse potencial, envolvendo a Bancada Federal, inclusive a senadora 
Eliziane Gama, que é irmã da superintendente, ela está encampando 
esse projeto também, eu parabenizo a senadora Eliziane Gama por 
fazer seu mandato instrumento de transformação nesse segmento 
econômico do Estado, e por encampar essa bandeira, por ser porta-voz 
dessa grande bandeira que realmente tem um papel fundamental na 
economia do Maranhão. E eu tenho convicção que o desenvolvimento 
do Maranhão passa pelos pequenos, passa pela agricultura familiar, 
passa pelos pequenos empreendedores, passa pelos pequenos projetos 
agrícolas e passa também necessariamente pela pesca e pela aquicultura 
do Maranhão. Então, eu parabenizo a superintendente desejo um bom 
trabalho e eu tenho certeza que ainda vai fazer muito pelo Maranhão, 
muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o deputado Wellington. 

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhora presidente, demais membros da Mesa, 
senhoras e deputados, internautas, telespectadores que nos acompanham 
por meio da TV Assembleia, o nosso mais cordial, bom dia, que Deus 
seja louvado. Senhor presidente, trago aqui cinco tópicos tentar fazer 
o mais rápido possível para não tomar todo o tempo. Primeiro deles é 
com relação a salários atrasados de funcionários da limpeza do Hospital 
Socorrão II. Ontem, recebemos várias informações, várias notícias com 
relação aos salários atrasados, inclusive fizeram a paralisação ontem, 
teremos algumas reuniões hoje. Então, solicitar ao prefeito Eduardo 
Braide, solicitar ao secretário de Saúde do Município para que possam 
verificar essa situação e já solucionar os salários atrasados do pessoal 
da limpeza do Hospital Socorrão II. Da mesma forma que cobramos 
da prefeitura, nós temos coerência política e cobramos também do 
Governo do Estado. Na última semana, nós tratamos também sobre a 
limpeza no Hospital do Servidor, recebemos algumas reclamações com 
relação à limpeza no Hospital do Servidor, bem como as cirurgias e as 
marcações de consultas que estão represadas no Hospital do Servidor, 
alguns servidores reclamando que estão passando até três, quatro 
meses para marcar uma consulta e até um ano para fazer a cirurgia. Já 
entramos em contato com o Governo do Estado, por meio da Secretaria 
de Saúde e também da Sead, que é a responsável pela administração 
do Hospital do Servidor, para que possa fazer um mutirão de cirurgias 
no Hospital do Servidor, para que possamos destravar essas cirurgias 
que estão marcadas até um ano, para que os servidores possam ter essa 
resposta o mais rápido possível. Com relação ao Hospital Socorrão 
II, os servidores da limpeza, servidores do Hospital Socorrão II, 
continuem contando com o Professor e Deputado Wellington do Curso. 
Já solicitamos, de forma oficial, ao Prefeito Eduardo Braide para que 
possa solucionar esses salários atrasados dos funcionários da limpeza 
do Hospital Socorrão II e das Unidades Mistas que paralisaram suas 
atividades. Estivemos, na última semana, no Hospital Guarás, dando 
atenção a uma mãe de uma criança de apenas 8 meses que já aguarda 
a cirurgia há 5 meses. Problema grave do plano de saúde Hapvida. 
Já entramos em contato com o Ministério Público, com a Defensoria 
Pública, decisões judiciais, e o plano de saúde não concede, não 
respeita. Nós tivemos que apelar para o SUS. Entrei em contato com o 
Secretário de Saúde, Dr. Tiago, e conseguimos a transferência do Pedro 
Gael para o Hospital Carlos Macieira. Quero agradecer ao Secretário 
Dr. Tiago e, mais uma vez, graças ao nosso bom Deus, a criança já foi 
transferida e, logo, logo, fará a sua cirurgia. Uma criança cardiopata 
que necessita da cirurgia com urgência. Terceiro assunto: na última 
sexta-feira, viajei, às 2 horas da madrugada, para a cidade de Bom 

Jardim, dar atenção aos professores que fizeram uma reivindicação, 
uma manifestação pacífica contra uma determinação da prefeita de 
Bom Jardim de redução dos salários dos professores. Se já não aumenta 
o salário, se já não respeita a lei do piso, o que já é grave, imagina 
reduzir o salário dos professores. É um verdadeiro absurdo. E mais 
ainda, a prefeita de Bom Jardim é professora, fazia parte do sindicato 
dos professores e agora faz uma trairagem dessa, uma covardia com 
os professores. É um verdadeiro absurdo. Professores de Bom Jardim, 
continuem contando com o Professor e Deputado Wellington do Curso. 
Quarto assunto: agentes penitenciários estão na luta pela valorização 
salarial, estão na luta pela atenção aos seus direitos, bem como 
estamos lutando com os policiais penais, com os agentes penitenciários 
temporários também. Agentes penitenciários e policiais penais, contem 
com o Professor e Deputado Wellington do Curso. Por último, recebi 
ontem a reclamação de delegados da Polícia Civil que, no Diário 
Oficial do dia 14 de novembro, não foram publicadas as promoções e 
progressões funcionais que já haviam sido prometidas aos delegados no 
estado do Maranhão. Então, aqui a nossa luta em defesa dos delegados 
do Estado do Maranhão. Eu já fiz uma Indicação ao Governo do Estado 
para que possa dar atenção a essas promoções e as progressões para os 
delegados da Polícia Civil do Estado do Maranhão. Era o que tinha para 
o momento, Senhora Presidente, no tempo, que Deus abençoe a todos, 
muito obrigado pela atenção.

IV – ORDEM DO DIA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Muito obrigada, vamos passar a Ordem do Dia. Projeto de Lei nº 
413/2023, de autoria do Deputado Leandro Bello (lê). Com Parecer 
favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator 
Deputado Neto Evangelista. Em discussão. Em votação. Os Deputados 
e Deputadas que aprovam, permaneçam como estão. Projeto de Lei 
aprovado, vai à sanção. Projeto de Lei nº 473/2023, de autoria do 
Deputado Leandro Bello (lê). Com Parecer favorável da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator Deputado Dr. Yglésio. 
Em discussão. Em votação. Os Deputados e Deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Projeto de Lei aprovado. Vai à sanção. Projeto 
de Lei n°391/2023, de autoria da deputada Daniella (lê), com parecer 
favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, relator 
deputado Neto Evangelista. Em discussão. Em discussão. Em votação. 
Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Projeto de Lei aprovado. Vai à sanção. Projeto de Lei n° 484/ 2023, de 
autoria da deputada Daniella (lê), com parecer favorável da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, relator deputado Florêncio Neto. 
Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Projeto de Lei aprovado. Vai à sanção. Projeto 
de Lei n° 485/ 2023, de autoria da deputada Daniella (lê), com pareceres 
favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, acatando 
emenda, relator deputado Adelmo Soares e de Educação, Cultura, 
Desporto, Ciência e Tecnologia, relator deputado Neto Evangelista. 
Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Projeto de lei aprovado. Vai à sanção. Projeto 
de Lei nº 582/2021, da Deputada Daniella (lê). Em discussão. Em 
votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de lei aprovado. Vai à sanção. Projeto de Lei n º621/2023, 
de autoria do Deputado Guilherme Paz (lê). Em discussão. Em votação. 
Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Projeto de lei aprovado. Vai ao Segundo Turno. Projeto de Resolução 
Legislativa nº 072, de autoria da Mesa Diretora (lê). Em discussão. Em 
votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de Resolução Legislativa aprovado. Vai ao Segundo 
Turno. Requerimentos à deliberação do Plenário: Requerimento nº 
477/2023, de autoria do Deputado Wellington do Curso (lê). Em 
discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Requerimento aprovado. Requerimento n.º 
485/2023, de autoria da Deputada Iracema Vale (lê). Em discussão. 
Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam 
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como estão. Requerimento aprovado. Requerimento n.º 486/2023, de 
autoria do Deputado Roberto Costa (lê). Em discussão. Em votação. 
Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Requerimento aprovado.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL - Presidente.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Com a palavra, o deputado Rafael.
O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (Questão de Ordem) - Só 

para que a gente possa aproveitar o quórum e a gente possa apreciar 
os dois os projetos aprovados pelos requerimentos de urgência. Os 
Projetos de Lei nº 714 e os Projetos de Leis Complementar nº 09 e 010, 
além do Projeto nº 704/2023, de autoria do deputado Roberto Costa.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vamos consultar os líderes. 

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Sem 
objeção, presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado Eric.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA – Sem objeção, senhora 
presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Florêncio.

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO - Sem objeção, 
presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Não há objeção. Vamos suspender a sessão para emitir os Pareceres dos 
Projetos de Lei Complementar n.º 09, nº10, Projeto de Lei nº 704 e o 
Projeto de Lei 714 e o Projeto de Lei nº 720. Está suspensa a Sessão. 
Reabrimos a Sessão. Com a palavra, o deputado Carlos Lula.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Senhora presidente, 
Projetos de lei aprovados, Projeto de Lei Complementar nº 09, de 
autoria do Poder Executivo, autoriza o Poder Executivo a renegociar 
o pagamento de despesas desempenhadas reconhecidas pelo Tesouro 
Estadual, relativas ao exercício financeiro de 2023, anteriores, aprovado 
com os pareceres da CCJ e da Comissão de Orçamento. Projeto de Lei 
Complementar nº 10, de autoria do Poder Executivo, que institui o 
sistema financeiro de conta única no âmbito do Estado do Maranhão, 
de outras providências, aprovado com pareceres da CCJ e da Comissão 
de Orçamento. Projeto de Lei nº 704, de autoria do deputado Roberto 
Costa, que altera a redação do artigo terceiro, da lei nº 7.688, que 
dispôs sobre a unificação dos quadros de Oficiais e Praças, policiais 
militares da Polícia Militar do Maranhão e dá outras providências, 
aprovado por pareceres da CCJ e da Comissão de Administração 
Pública. Projeto de lei nº 714/2023, de autoria do Poder Executivo, 
autoriza o Poder Executivo Estadual a contratar operação de crédito 
com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e dá 
outras providências, aprovado com pareceres da CCJ e da Comissão de 
Orçamento. E o Projeto de Lei nº 720, de autoria do Poder Executivo, 
que institui a Política de Tributação Ecológica no Estado do Maranhão, 
também aprovado com pareceres da Comissão de Orçamento e da 
Comissão de Constituição e Justiça, senhora presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Todos aprovados com a forma original?

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Aprovados na 
forma original com a ampla maioria de votos em todos os casos.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA 
VALE – Então, vamos colher aqui. Vamos passar para a discussão e 
votação. Projeto de Lei Complementar nº 09/2023, de autoria do Poder 
Executivo, que autoriza o Poder Executivo a renegociar o pagamento de 
despesas empenhadas e reconhecidas pelo Tesouro Estadual, relativas 
ao exercício financeiro de 2023 e anteriores e dá outras providências. 
Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Aprovado. Encaminhado à sanção. 

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Presidente, deputado Wellington do Curso. O voto contrário do 
deputado Wellington do Curso, presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Com o voto contrário do deputado Wellington do Curso. Projeto de Lei 
Complementar nº 010/2023, de autoria do Poder Executivo, que institui 
o sistema financeiro de conta única no âmbito do estado do Maranhão 
e dá outras providências. Em discussão. Em votação. Os deputados 
e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto de lei 
aprovado.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Presidente, Questão de Ordem, deputado Wellington do Curso. Voto 
contrário do deputado Wellington do Curso, presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
É voto contrário, né? Certo. Está registrado, deputado Wellington. Vai 
à sanção. Projeto de Lei nº 704/2023, de autoria do deputado Roberto 
Costa e da deputada Iracema Vale, que altera a redação do artigo 3º, da 
Lei 7.688, de 15 de outubro de 2001 (lê). Em discussão. Em votação. 
Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Projeto de Lei aprovado. Vai à sanção. Projeto de Lei nº 714/2023, de 
autoria do Poder Executivo (lê). Em discussão. Em votação.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE (Questão de 
Ordem) - Presidente, Deputado Fernando Braide. Peço para registrar 
minha abstenção, por favor.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Em votação, com abstenção. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Deputado Wellington contra. Deputado 
Fernando Braide se abstém. Projeto de Lei nº 720/2023, de autoria do 
Poder Executivo (lê). Em discussão.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Senhora 
presidente, deputado Júlio aqui, por favor.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Sim.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (Questão de 
Ordem) – Presidente, eu quero fazer uma colocação sobre a importância 
desse projeto. Primeiro que ele não aumenta imposto, ele faz uma 
redistribuição. Pela primeira vez aqui no Maranhão, é importante que 
a gente diga isso, se trabalham ações socioambientais como critério 
para distribuição do ICMS. Isso é de uma importância tão grande 
porque deve ser inclusive difundido nos municípios, fazendo com 
que os municípios, as Câmaras de Vereadores, os prefeitos entendam 
esse projeto, para que a gente possa de fato caminhar com práticas que 
garantam ao município as compensações pelas práticas socioambientais 
e, acima de tudo, buscar um equilíbrio ambiental com justamente, em 
tese, essa premiação, essa recompensa, por estar se preservando, por 
estar trabalhando melhor a questão do lixo, porque tem a ver com o lixo, 
tem a ver com saneamento básico. Então, eu entendo que para, além de 
só legislar aqui, nós precisamos difundir, explicar, fazer campanha de 
esclarecimento para que os prefeitos possam, de fato, fazer com que 
essa lei tenha repercussão no meio ambiente e no desenvolvimento 
sustentável do estado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em votação.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE (Questão 
de Ordem) – Presidente, registrar também o voto contra, Deputado 
Fernando Braide, o aumento do ICMS, por favor.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (Questão de 
Ordem) - Não é aumento de ICMS, presidente. É redistribuição.

O SENHOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE (Questão de 
Ordem) - Deputado Júlio, o senhor está enganado na questão do projeto.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(Questão de Ordem) – Deputado Júlio, o senhor começa a fazer uma 
discussão de um projeto, tem vários outros projetos dentro, Vossa 
Excelência se atém a um projeto, aí a sociedade vai achar que é somente 
um detalhe. Vossa Excelência tem que observar que tem vários outros 
projetos dentro do projeto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vamos colocar em votação. Com o voto contrário do deputado Fernando 
Braide e o voto contrário do deputado Wellington do Curso. Registrando 
a ausência da deputada Fabiana Villar e da deputada Dra. Vivianne. 
Projeto aprovado. Vai à sanção. Vamos ao Grande Expediente. Não há 
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oradores inscritos. Vamos ao Tempo dos Blocos. Bloco Parlamentar 
União Democrática. Tem alguém inscrito? Deputado Eric, tem alguém? 
Bloco Parlamentar Juntos pelo Maranhão. Deputado Florêncio, tem 
alguém?

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO – Presidente, 
deputado Rodrigo Lago, por dez minutos.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Com a palavra, o Deputado Rodrigo Lago, por dez minutos.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão do 
orador) - Senhora Presidente, senhores deputados, senhoras, deputadas, 
membros da imprensa, pessoas que nos acompanham pelos canais da 
TV Assembleia. Tenho dito aqui e vou repetir, hoje, que o Brasil voltou 
e que o Maranhão está chegando, Deputado Júlio, digo isso por quê? 
Porque o nosso presidente Lula está hoje num processo de reconstrução 
do nosso país. Está reconstruindo um país que infelizmente estava 
destruído pelo governo anterior, e vem fazendo isso de forma muito 
séria, de forma muito dedicada ao povo do Brasil, mas também ao povo 
do Maranhão. Basta lembrar que três notícias muito rápidas, Deputado 
Zé Inácio, recentes que revelam exatamente a preocupação do nosso 
Presidente Lula com o povo do Maranhão. Recentemente, tivemos 
aprovada a Lei Complementar que foi encaminhada pelo governo Lula ao 
Congresso Nacional, a Lei Complementar 201, que fez a recomposição 
da compensação das perdas dos entes federados pela diminuição, pela 
redução do imposto de circulação de mercadoria dos combustíveis, 
pelo ICMS. Isso impactou fortemente nas receitas públicas estaduais 
e municipais e o governo Lula percebendo isso, compreendendo a 
dificuldade nas finanças públicas estaduais e municipais fez um acordo 
no Supremo Tribunal Federal, ainda no ano passado, em dezembro do 
ano passado, quando sequer tinha assumido o governo, fez esse acordo 
e esse ano cumpriu o acordo de forma que encaminhou ao Congresso 
Nacional um Projeto de Lei Complementar que foi aprovado e ele 
sancionou para dar um auxílio aos entes federados subnacionais, aos 
Estados e aos municípios, no total de vinte e sete bilhões de reais, 
presidente. Só desse valor, o nosso Estado do Maranhão recebeu 
quinhentos e trinta e cinco milhões de reais, de forma de compensar 
a perda pelo ICMS, talvez não tenha sido o suficiente, mas foi a ajuda 
que foi possível ser feita pelo governo federal ao governo do Estado e 
também aos municípios. Esse valor já foi feito a compensação, porque 
sabemos todos que o estado deixou de pagar dívidas em que a União era 
fiadora, era avalista da dívida, a União honrou com essa dívida R$ 535 
milhões e a União agora compensou isso com o estado de forma que 
o estado não terá que pagar esse valor a União, obviamente que desse 
valor 25% pertence ao município. E o governo do Maranhão acredito 
que, em breve, repassará esses recursos também aos nossos municípios 
ajudando, auxiliando nas contas públicas municipais, desafogando os 
prefeitos dessa dificuldade que eles também tiveram perdas. Quando 
se fala em ICMS muita gente pensa que apenas as finanças públicas 
estaduais são prejudicadas, deputado Carlos Lula, isso não é verdade, 
quando se se fala de ICMS também 25% do que é arrecadado vai 
para os municípios, portanto desse valor de 535 milhões decorrentes 
da Lei Complementar 201, 133 milhões serão repassados aos nossos 
municípios maranhenses de forma que vai também auxiliar os prefeitos 
e prefeitas do nosso estado a gerirem as políticas públicas municipais. 
Tivemos também boas notícias na educação, o presidente Lula, o 
governo Lula também fez acordos, encaminhou ao Congresso Nacional 
de forma que agora serão pagas em três parcelas aquela diferença do 
Fundef. O estado do Maranhão já tinha conquistado aqui e eu fiz um 
requerimento parabenizando a Procuradoria-Geral do Estado na pessoa 
do nosso procurador-geral Rodrigo Maia, conquistou já no Supremo de 
forma incontroversa a inscrição no precatório de R$ 3,8 bilhões, quase 
R$ 4 bilhões, que será pago nos anos de 2024, 2025 e 2026. 40% desses 
recursos vão para investimento e 60% vão para os professores que 
estavam na rede pública estadual entre 98 a 2007. Esse reconhecimento 
já houve e ontem, nós tivemos a feliz, o governador gravou um vídeo ao 
lado do ministro Camilo Santana e também do ministro Jorge Messias, 
da AGU, fazendo um acordo da parte que ainda era controvertida, que 
ainda estavam brigando, de forma que a União reconheceu também que 

deve mais R$ 475 milhões, somados com o valor que já era incontroverso. 
Agora nós teremos R$ 4,3 bilhões investidos diretamente na educação 
do nosso estado, o que será repassado ao Governo do Estado para dar 
tanto aos professores como também para garantir investimento na nossa 
rede pública estadual. Por fim, todos nós sabemos que o Estado hoje não 
detém a capacidade de investimento, está sem condições de investir, 
Deputado Roberto Costa. Exatamente, em razão disso, o governo Lula 
abriu uma linha de crédito emergencial no BNDES e, hoje mesmo, 
esta Casa aprovou aqui um projeto de lei, por uma maioria bem ampla, 
quase unanimidade, para que o governo possa contrair uma operação de 
crédito no BNDES ainda num valor pequeno, mas a gente sabe que é 
necessário, porque esses recursos ingressarão ainda este ano nos cofres 
estaduais para garantir que o Estado do Maranhão consiga manter a 
sua capacidade de investimento que, infelizmente, estava afetada em 
razão, exatamente, dos erros do governo federal anterior, do Presidente 
Bolsonaro. Então, esse é o Presidente Lula que se preocupa com o 
Brasil, mas também se preocupa com o nosso estado do Maranhão. E é 
por isso que eu sempre digo aqui que o Brasil voltou, e o Maranhão está 
chegando. Muito obrigado, presidente.

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO – Presidente, 
ainda pelo nosso bloco, o Deputado Júlio fará uso de seis minutos.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o Deputado Júlio. 

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO – Presidente, o 
Deputado Júlio foi conceder uma entrevista. No momento, ele não está 
no plenário.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Vamos inscrevê-lo no Expediente Final. 

O SENHOR DEPUTADO DAVID BRANDÃO - Senhora 
presidente, Deputado Davi Brandão.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Davi.

O SENHOR DEPUTADO DAVI BRANDÃO (Questão de 
Ordem) - Só para deixar registrada a presença do nosso grande prefeito 
da cidade de Lago Verde, Prefeito Alex Almeida, um dos prefeitos 
mais bem avaliados no nosso estado do Maranhão e que nos dá a honra 
hoje de estar aqui nesta Casa. Muito obrigado, meu prefeito. Sinta-se à 
vontade.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Está registrado e agradeço a presença e a companhia do prefeito aqui 
conosco. Vamos passar ao Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão. 
Com a palavra, o Deputado Roberto Costa.

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA (sem revisão do 
orador) - Senhora presidente, senhores deputados, primeiro, fazer um 
agradecimento aos colegas pela aprovação desse projeto que visa na 
verdade resgatar a dignidade das mulheres no Maranhão. Hoje, para 
que as mulheres possam ingressar na briosa Polícia Militar, Deputado 
Rildo, quando é feito o concurso, absurdamente elas só teriam direito a 
participar de 10% das vagas, mesmo que elas, dentro da sua pontuação, 
tivessem um número maior para sua classificação, mas, mesmo assim, 
elas perderiam a vaga para o homem com menos pontos. Isso é uma 
situação extremamente vergonhosa. Nós, hoje, na Assembleia, estamos 
restabelecendo e respeitando o direito das mulheres maranhenses, 
porque nós não podemos admitir que nos tempos de hoje ainda possa 
haver Leis que possam impedir o ingresso das mulheres na função 
pública, neste caso na Polícia Militar. Houve avanços, durante os anos, 
em 2002, ainda no governo da Dra. Roseana, ela conseguiu estabelecer 
a presença de 10 % das vagas para as mulheres, porque antes disso, 
nem 10% se tinha de garantia e o projeto do deputado Roberto Costa, 
da nossa presidente Iracema Vale que também teve um papel importante 
na construção desse projeto, restabelece a igualdade que tanto nós 
defendemos desta Casa entre homens e mulheres.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Inclusive, deputado, gostaria de só fazer um registro...

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA - Pois não, 
presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
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(aparte) - O Projeto é conjunto, mas a gente, nós, eu sou a primeira 
mulher Presidente deste Poder em 188 anos. A Assembleia Legislativa, 
ela vem fazendo história nessa condição de igualdade de gênero. Então, 
um projeto dessa importância, eu fiquei muito feliz de compartilhar 
com V. Ex.ª e dizer para as mulheres no Maranhão, para aquelas que 
querem ingressar no cargo público, na Polícia Militar, que não serão 
mais tolhidas, que não haverá mais limites de vagas, basta que elas 
tenham competência, que elas consigam ser aprovadas e não vão ser 
limitadas, nem tirada delas essa oportunidade. Então, esse é um Projeto 
de Lei muito importante para a igualdade feminina, principalmente, na 
Polícia Militar. Então, estou muito feliz com a aprovação do Projeto, 
quero agradecer aqui, a todos os deputados que apoiaram, que votaram 
conosco. 

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA – Obrigado, 
Presidente 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Deputado 
Roberto Costa. Rodrigo Lago. 

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA – Deputado 
Rodrigo

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Me concede um 
aparte?

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA - Claro!
O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (aparte) - 

Deputado Roberto, presidente Iracema, eu queria parabenizar, 
ambos os deputados, pela iniciativa, a gente sabe dessa pauta que é 
muito importante e me recordo no começo do ano, eu estive numa 
formatura, lá no Comando-Geral da Polícia Militar e, na época, o então 
Comandante, que hoje é Comandante nessa Casa, Chefe do Gabinete 
Militar dessa Casa, o Coronel Émerson, eu comentei exatamente isso, 
impressionava aquela imagem que a gente via de vários oficiais se 
formando, infelizmente, uma pequena parcela de mulheres, e muitos 
homens. E a gente sabe da importância da mulher no mercado de 
trabalho e ela tem competência, tem atribuição, sim, de também ir para 
as ruas para garantir a segurança das pessoas, inclusive, às vezes, há 
demanda, porque a revista, por exemplo, feita de mulheres, deve ser 
feita também por uma mulher e, às vezes, falta policial feminino, no 
nosso corpo da Polícia Militar do nosso estado. A Procuradoria-Geral 
da República está ingressando com várias ações, ingressou inclusive, 
alegando a inconstitucionalidade da Lei Estadual maranhense, de forma 
que é salutar a proposta de vocês agora, aprovada por essa Casa, a gente 
aguarda que haja sanção pelo Governador do Estado, caso entenda, e 
pode ser que haja isso, a compreensão de que esse projeto possa vir a ser 
declarado inconstitucional. Então, que o governador mande um Projeto 
de Lei semelhante, porque, de fato, essa medida e não só necessária, 
como já tarda a ser feita, 10% da cota para as mulheres, deveria ser 
o mínimo e não o máximo, como era na legislação do nosso estado. 
Então, parabenizo tanto Vossa Excelência, Deputado Roberto Costa, 
como a nossa presidente, deputada Iracema.

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA – Obrigado, 
deputado Rodrigo, e acho que esta aprovação hoje é um passo 
importante para que a gente possa ter realmente uma sociedade justa e 
igualitária. Eu aqui desta Casa, em 2019, eu apresentei já um projeto, 
Deputado Júlio, de equidade salarial entre homens e mulheres, que o 
estado hoje ele só pode contratar empresas que possam comprovar que 
existe um respeito também às mulheres dentro das funções. Porque o 
que acontecia também no passado, em alguns casos, era que as mulheres 
que exerciam as mesmas funções dentro de uma empresa, as mesmas 
funções de um homem, elas recebiam salários menores. E a nossa Lei 
de 2019, exatamente, garantir o respeito às mulheres trabalhadoras do 
Maranhão, que elas possam ter o seu trabalho valorizado, que elas não 
possam ser diminuídas ou feito qualquer tipo de discriminação nas 
suas funções. E esse projeto de hoje que nós apresentamos junto com a 
Presidente Iracema, ele é um projeto extremamente simbólico, porque 
ele vem atender uma demanda da nossa sociedade, ela vem atender 
uma demanda, hoje, do nosso mundo, que é exatamente a igualdade 
entre homens e mulheres. Nós não podemos, de forma nenhuma, 
hoje, discriminar as mulheres para qualquer tipo de função, porque a 

história tem mostrado que a evolução, inclusive da sociedade, tem tido 
exatamente a presença das mulheres dentro do mercado de trabalho. 
E essa lei vem exatamente assegurar para que a Polícia Militar possa 
também respeitar as mulheres como todo, se ela fez o concurso, se ela 
passou pelo teste físico e foi aprovada, ela tem, sim, o direito de ter a 
sua vaga garantida, independente de cota respeitando as vagas totais e 
a disputa que tem que ser entre homens e mulheres. Mas nos casos que 
elas tiverem uma pontuação maior, o direito tem que ser das mulheres. 
Então, fico muito feliz de ter tido junto com a Presidente Iracema, essa 
proposta apresentada à Assembleia ter aprovação de todos os nossos 
colegas, para que a gente possa mostrar para a sociedade do Maranhão 
que a Assembleia tem priorizado, sim, o direito das mulheres. Deputado 
Davi Brandão.

O SENHOR DEPUTADO DAVI BRANDÃO (aparte) - 
Deputado Roberto, eu quero só parabenizar Vossa Excelência, como 
a nossa Presidente Iracema, por esse projeto aqui apresentado na Casa. 
Vossa Excelência, que, acima de tudo, tem sido um defensor dessa 
causa das mulheres também até mesmo na cidade de Bacabal, Vossa 
Excelência foi um dos primeiros ou o primeiro a levar a viatura Maria 
da Penha para cidade de Bacabal, em forma de demonstração de amor, 
de carinho pela cidade, por esse público feminino e Vossa Excelência 
hoje, junto com a nossa Presidente Iracema, dá uma demonstração, 
não só na fala, mas na atitude concreta. Que um projeto desse que vem 
dar a liberdade, acima de tudo, beneficiar as mulheres nesse sentido 
de tirar essa limitação e, sim, botar a qualidade de vida e equiparando 
uma mulher com o homem do jeito que tem que ser. Não pretendo a 
uma limitação, mas sim colocando à disposição de quem passar a poder 
atingir seu concurso, quantas e quantas vezes não passava numa vaga de 
100 passava 11 mulheres, a 11 ficava lá de fora, só lá entrava 10 e agora 
se passar de 100, se passar 50, vai ser 50 mulheres, 50 homens, e, assim, 
os direitos e os deveres da mulher estão sendo beneficiado e, acima 
de tudo, deputado, como Vossa Excelência e como a nossa Presidente 
Iracema, tem que estar sempre nessa Casa, defendendo esse público 
que tanto precisa. Parabéns, deputado Roberto! Parabéns, Presidente 
Iracema!

O SENHOR DEPUTADO ROBERTO COSTA – Obrigado, 
deputado Davi. Vossa Excelência que é um parceiro nosso importante 
na cidade de Bacabal e que dentro das nossas construções hoje das 
políticas públicas levadas para a cidade de Bacabal, Vossa Excelência 
tem sido o nosso parceiro prioritário para que a gente possa, também, 
continuar levando avanço para nossa cidade. Mas, eu quero, mais uma 
vez, agradecer aos nossos colegas deputados e acho que a Assembleia 
hoje faz história, porque marca o momento importante na vida de 
nossa sociedade, no respeito ao direito das mulheres. Muito obrigado, 
Senhora Presidente.

V – EXPEDIENTE FINAL

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Nenhum inscrito para o Expediente Final. Deputado Júlio está inscrito 
para o Expediente Final? Tempo do Bloco já passou, Deputado Júlio, 
mas está aqui o tempo do Expediente Final. Utilize. É porque o senhor 
estava dando entrevista, aí eu inscrevi V.Ex.ª no Expediente Final. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RAFAEL - Queria aqui, a pedido do Deputado Fernando, registrar a 
presença do Padre Robério, se faz aqui presente no Plenário. Inclusão 
na Sessão de amanhã, na Ordem do Dia de amanhã, na Sessão Ordinária 
de quarta-feira, 22 de novembro. Projeto de Lei nº 162/2023, de autoria 
da Deputada Andreia Martins Rezende. Projeto de Lei nº 406/2023, 
de autoria do Deputado Osmar Filho. Projeto de Lei 443/2023, de 
autoria da Deputada Fabiana Vilar. Projeto de Lei nº 480, de autoria 
da Deputada Solange Almeida. Proposta de Emenda Constitucional, de 
autoria do Deputado Roberto Costa. Projeto de Lei em segundo turno. 
Projeto de Lei nº 585, de autoria da Deputada Solange Almeida. Medidas 
Provisórias. Medida Provisória nº 421, de autoria do Poder Executivo. 
Medida Provisória nº 422, de autoria do Poder Executivo. Medida 
Provisória nº 423, de autoria do Poder Executivo. Medida Provisória 
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424, de autoria do Poder Executivo. Projeto de Lei em primeiro turno. 
Projeto de Lei nº 479, de autoria do Poder Executivo. Projeto de Lei 
nº 607, de autoria do Deputado Wellington do Curso. Projeto de Lei nº 
633, de autoria da Deputada Janaína Ramos. Requerimento nº 480, de 
autoria do Deputado Ricardo Arruda. Requerimento nº 481/2023, de 
autoria do Deputado Osmar filho. Requerimento nº 482, de autoria da 
Deputada Andreia Martins Rezende. Requerimento nº 483, de autoria 
do Deputado Wellington do Curso. Requerimento nº 484, de autoria do 
Deputado Leandro Bello. Requerimento nº 487, de autoria do deputado 
Ariston. Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
Sessão.

Ata da Nonagésima Sexta Sessão Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, realizada em quatorze de novembro de dois mil 
e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Antônio Pereira.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Fernando 

Braide.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Rildo 

Amaral.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia 
Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, 
Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando 
Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme 
Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, 
Júnior Cascaria, Júnior França, Juscelino Marreca, Leandro Bello, 
Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Pará Figueiredo, 
Rafael, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, 
Rodrigo Lago, Solange Almeida, Wellington do Curso e Zé Inácio. O 
Presidente declarou aberta a Sessão, em nome do povo e invocando 
proteção de Deus. Determinou a leitura do texto bíblico, da Ata da 
sessão anterior, que foi aprovada, e do Expediente, que foi encaminhado 
à publicação e no horário do Pequeno Expediente concedeu a palavra 
aos Deputados(as): Mical Damasceno, Zé Inácio, Cláudio Cunha, Ana 
do Gás, Júlio Mendonça e Wellington do Curso. Esgotado o tempo 
regimental destinado a este turno dos trabalhos, o Presidente declarou 
aberta a Ordem do Dia, anunciando, em único turno: Parecer nº 
908/2023, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), 
em redação final ao Projeto de Lei nº 102/2023, de autoria do Deputado 
Carlos Lula, que institui a política estadual dos direitos da mulher na 
atenção integral à saúde da gestante, parturiente e puérpera, no âmbito 
do Estado do Maranhão; Parecer nº 907/2023, da referida Comissão, 
em redação final ao Projeto de Lei nº 317/2023, de autoria do Deputado 
Fernando Braide, que dispõe sobre a política estadual de proteção à saúde 
do trabalhador e o Parecer nº 909/2023, também da CCJC, em redação 
final ao Projeto de Lei nº 453/2023, de autoria do Deputado Carlos 
Lula, que institui à política estadual de proteção e apoio ao aleitamento 
materno. Estes pareceres foram aprovados e os respectivos projetos 
de lei foram encaminhados à sanção. Em primeiro turno, tramitação 
ordinária, votação nominal a Proposta de Emenda Constitucional nº 
003/2023, de autoria do Deputado Roberto Costa, que acresce o Art. 
63-A à Constituição do Estado do Maranhão, com parecer favorável 
da CCJC foi aprovada por trinta e um votos sim e duas abstenções, 
conforme relação de votação disponível em painel eletrônico. Em 
segundo turno, tramitação ordinária o Plenário aprovou o Projeto de 
Lei n° 037/2023, de autoria da Deputada Andreia Martins Rezende, 
que dispõe sobre a autorização para criação do programa estadual de 
orientação, apoio e atendimento aos cuidadores e cuidador familiar 
não remunerados da pessoa em situação de dependência, no âmbito do 
Estado do Maranhão, com pareceres favoráveis da CCJC e da Comissão 
de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias, sendo encaminhado 

à redação final; Projeto de Lei n° 306/2023, de autoria do Deputado 
Carlos Lula, que institui o estatuto da pessoa com câncer, no Estado do 
Maranhão, com pareceres favoráveis da CCJC e da Comissão de Saúde, 
este  projeto foi aprovado e encaminhado a sanção do Governador. 
Em primeiro turno, tramitação ordinária foi aprovado o Projeto de Lei 
n° 585/2023, de autoria da Deputada Solange Almeida, que institui o 
“Dia da Conscientização sobre Acolhimento Familiar” no calendário 
do Estado do Maranhão, com parecer favorável da CCJC. Sujeito à 
deliberação do Plenário foi aprovado o Requerimento n° 420/2023, 
de autoria do Deputado Roberto Costa, solicitando que seja enviada 
mensagem de congratulações e aplausos, aos atletas maranhenses Rayssa 
Leal, Bruno Lobo, Ana Paula Rodrigues e Thiery, que conquistaram 
medalha de ouro, nas provas de skate street, kitesurf, handebol e volei; 
respectivamente bem como aos atletas Marlon Zanotelli, Thalia e 
Socorro Reis, que também conquistaram medalha de bronze, nas provas 
de Hipismo, Rugby Sevens e Kitesurf, respectivamente nos jogos pan-
americanos 2023, realizados em Santiago no Chile. No primeiro horário 
do Grande Expediente, falou o Deputado Carlos Lula. O Deputado Eric 
Costa falou pelo Bloco União Democrática. Os Deputados Doutor 
Yglésio e Zé Inácio falaram pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo 
Maranhão. No Expediente Final, não houve oradores inscritos. Nos 
termos do Regimento Interno, o Presidente determinou a inclusão na 
Ordem do Dia da próxima Sessão Ordinária, das seguintes proposições 
os Projetos de Lei n°s: 191/2022, de autoria do Deputado Roberto 
Costa; 413 e 474/2023, de autoria do Deputado Leandro Bello; 
497/2023, de autoria da Deputada Cláudia Coutinho; 621/2023, 
de autoria do Deputado Guilherme Paz; 127/2023, de autoria do 
Deputado Roberto Costa; 402/2023, de autoria do Deputado Carlos 
Lula; 522/2023, de autoria do Deputado Florêncio Neto; Projetos de 
Resolução Legislativa n°s: 068/2023, de autoria do Deputado Júlio 
Mendonça e 055/2023, de autoria do Deputado Ricardo Arruda; 
Requerimentos n° 421 e 422/2023, de autoria do Deputado Arnaldo 
Melo e 423 a 475/2023, de autoria do Deputado Wellington do Curso. 
Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente 
Ata, que lida e aprovada será devidamente assinada. Plenário Deputado 
Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em quatorze de novembro 
de dois mil e vinte três. Deputado Antônio Pereira - Presidente, em 
exercício, Deputado Fernando Braide - Primeiro Secretário, Deputado 
Rildo Amaral - Segundo Secretário, em exercício

SESSÃO SOLENE REALIZADA DIA 25 DE OUTUBRO DE 
2023 ÀS 15h30.

MESA:
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA MICAL 

DAMASCENO
O SENHOR PASTOR RODRIGO ARRAIS
O SENHOR PASTOR CLÁUDIO FRÓZ
O SENHOR PASTOR RODRIGO AIRES
O SENHOR PASTOR ANDRÉ SOUSA
O SENHOR DESEMBARGADOR SAMUEL SOUSA
O SENHOR APÓSTOLO JOSÉ DE JESUS 
O SENHOR PASTOR GIOVALDO JUNIOR DE FREITAS
O SENHOR BISPO MARIO PORTO
O SENHOR PASTOR MORAES JUNIOR
O SENHOR PASTOR RODRIGO MOURA
O SENHOR PASTOR EUDES RAULINO

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO - 2023 de autoria da deputada Mical que vos 
fala em alusão à Celebração do Dia da Reforma Protestante. Convido 
para compor a Mesa desta sessão o Pastor Rodrigo Arrais, Secretário de 
Estado Extraordinário da Representação Social, neste ato representando 
o governador Carlos Brandão. Convido agora o Pastor Cláudio Froz 
representando a Assembleia de Deus em São Luís e IADESL. Convido 
o Pastor Rodrigo Aires, representando a Convenção Estadual das 
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Assembleias de Deus, no Estado do Maranhão/CEADEMA. Convido 
o Pastor André Souza, Presidente da COMADEMA. Eu quero convidar 
e eu peço aos nossos amados com uma salva de palmas ao nosso 
querido Desembargador Samuel Souza, que hoje foi empossado, para 
a Glória do Senhor Jesus, para compor a Mesa. Filho da Assembleia de 
Deus e filho do nosso saudoso Pastor Presidente da nossa Convenção 
CEADEMA que foi por longos anos, pastor Estevão Ângelo de Souza, 
mais uma vez, uma salva de palmas para o nosso Desembargador. Eu 
convido agora o Apóstolo José de Jesus Presidente do Ministério Ágape. 
Pastor Giovaldo Júnior de Freitas, líder da Igreja Batista do Farol. Eu 
convido o Pastor Mário Porto Presidente, na verdade, chama-se Bispo 
Mario Porto, Presidente da Comunidade e Vida. Eu convido o Pastor 
Moraes Júnior, pastor da Igreja Adventista. Convido também o nosso 
querido Pastor Rodrigo Moura, gerente da CPAD, que significa Casas 
Publicadoras das Assembleias de Deus do Brasil. Eu quero convidar 
também o Pastor Eudes Raulino, que é o pastor da Igreja Fogo Santo, 
presidente da AME. Amados é esta não é a primeira Sessão Solene 
comemorando a Reforma Protestante, essa é a segunda sessão. Quem 
comemorou também que a gente não pode deixar de falar e citar o 
nome dela, da nossa querida irmã ex-deputada Telma Pinheiro, foi a 
primeira a trazer essa sessão alusiva a esta Casa e aí eu não poderia 
deixar de citar o nome da nossa querida irmã Telma Pinheiro que trouxe 
alguns anos atrás, quando ela estava exercendo o seu mandato como 
deputada estadual, ela também fez e foi autora, ela também fez e foi 
autora dessa Proposição. E vamos agora, eu convido agora para leitura 
da palavra de Deus, ouviremos agora a oração pelo pastor Benjamim 
Ribeiro, eu já procurei aqui nos olhos, eu não vi pastor Benjamim. 
Então, eu quero convidar o pastor recém chegado aqui Pastor Dejane, 
para fazer essa oração em nome do Senhor Jesus. O Pastor Dejane ele é 
tesoureiro da nossa Convenção da Mesa Diretora e também é presidente 
da Assembleia de Deus, ali Campo da Mata.

O SENHOR PASTOR DEJANE – Boa tarde a todos, convido 
a ficar de pé, por gentileza, para nesse momento tão importante e 
tão solene, queremos parabenizar nossa deputada, que Deus venha 
abençoar a senhora, a nossa Convenção Ceadema, parabenizá-la pela 
sua atitude, demonstração de respeito aos princípios cristãos. Deus 
abençoe a senhora a todos parlamentares que se fazem presente, Deus 
abençoe! E pastores vamos orar em nome de Jesus. Senhor, meu Deus, 
neste momento, nós estamos em Sua presença, queremos agradecê-
lo a Ti Senhor, pois Tu és o dono da vida, tudo pertence a Ti. Tu és 
o Deus criador dos céus e da terra meu Senhor. E nessa tarde tão 
importante aonde nós comemoramos uma data, meu Senhor, que para 
todos cristãos do mundo todo é muito importante, o Dia da Reforma 
Protestante. Queremos pedir a Ti, Senhor que Tu vens abençoar esta 
solenidade em nome de Jesus, a nossa deputada Mical Damasceno 
venha guardar, sustentar em suas mãos. Assim a todos os ministro do 
Brasil e do mundo, a tua igreja meu senhor venha abençoar e guardar 
assim que choramos meu Deus, que o senhor estenda suas mãos sobre 
as nossas vidas. Abençoam nosso Maranhão, Senhor, que o senhor 
venha guardar o nosso estado em teu santo nome abençoando assim o 
nosso Brasil em nome de Jesus. Senhor, nós oramos a ti e colocamos em 
ti a nossa confiança obrigado por tudo meu senhor em nome de Jesus 
Cristo, amém! Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO - Eu convido o pastor Cláudio Froes para fazer 
a leitura bíblica.

O SENHOR PASTOR CLAUDIO FROZ - Meus queridos 
irmãos eu desejo saudá-los com paz do senhor. Quero convidá-los a 
ficar de pé nesse momento irreverência à palavra do senhor. E convidá-
los abrir comigo a palavra do nosso Deus no Salmo de número 128: 
“Bem-aventurado aquele que teme ao senhor e anda nos seus caminhos, 
do trabalho de suas mãos comerais feliz será e tudo lhe ir bem, a sua 
esposa será com a videira frutífera a roda da sua mesa e os seus filhos 
como rebento da oliveira ao lado da sua casa, eis como será abençoado 
aquele que teme ao senhor, o senhor lhe abençoará desde Sião para que 
veja a prosperidade de Jerusalém todos os dias de sua vida, e a paz em 
Jerusalém”. Oremos ao senhor nosso Deus agradecendo pela palavra 

do senhor. Querido e eterno Deus nós só temos a te agradecer pela tua 
palavra que é viva e eficaz, a tua palavra que é penetrante, a tua palavra 
que é uma faca de dois gumes que corta senhor imprecisamente e que 
nesse momento nessa oportunidade desta tarde a tua palavra possa ser 
a esperança de todos nós, a esperança de todas as famílias, a esperança 
senhor o de todo sedento pela tua palavra. Abençoa e guarda a vida de 
cada um daqueles que já estão neste recinto, que este lugar seja um 
lugar de paz, um lugar de ânimo para nós através da tua palavra nós te 
pedimos e pela fé te agradecemos, Amém! 

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO – Amém, Glória a Deus! Amados ouviremos 
agora um Hino com o Pastor Railson Nascimento, da Assembleia de 
Deus, em São Luís. O título deste Hino é Castelo Forte, tem como autor 
Martinho Lutero. Eu quero aqui cumprimentar o senhor Jefferson Calvet, 
vereador de Bacabeira. Deus abençoe, seja bem-vindo! Ao senhor 
Vilmar vereador de Bacabeira também satisfação de o ter conosco. O 
senhor irmão Moreira também Vereador de Raposo, Deus abençoe. 
Registro também a presença da nossa querida doutora Ana Carolina, 
esposa do nosso deputado Leandro Bello, serva de Deus, satisfação. 
Eu quero também registrar a presença dos pastores Juraci Pinheiro, 
da Comunidade Vida, Pastor Saraiva da Igreja Pentecostal Fortaleza 
Eterna, Pastor Reis da Assembleia de Deus Missão em Janaína, Pastor 
Rodrigo Aires, da Assembleia de Deus, que está conosco, aqui na Mesa, 
Pastor Valdemar Barros da IA10, nosso psicólogo, Pastor Mateus, 
da Comunidade Vida, Pastor Júlio Rosa que está ali atrás, Pastor 
Rubenilson, Deus abençoe, Pastor Rodrigo Moura, Pastor Elton e 
esposa, Pastor Fábio Leite, que está aqui conosco nosso amigo, Pastora 
Diana e Eliane. Missionário Orlando, da Pentecostal Deus é Fiel. Pastor 
Rubenilson Amaral, que eu acabei de falar parece que repetiram aqui. 
Pastor Tarso Damasceno, meu sobrinho. Registrar também a presença 
do Pastor Giovaldo Freitas que está conosco também. Pastor Nonato, 
da Quadrangular, é um prazer quero registrar também a presença da 
nossa amiga Flávia Berttier nossa irmã Cristo, nosso irmão Kerlinson e 
assim a todos nossos irmãos que estão aqui obrigada por virem neste dia 
memorável. Eu quero agora chamar, eu quero conceder aqui na verdade 
a palavra ao pastor Fábio Leite representando AIDESL, o senhor tem 
cinco minutos, meu pastor.

O SENHOR PASTOR FÁBIO LEITE - Querida deputada 
estadual Mical Damasceno, na sua pessoa, eu cumprimento a Mesa 
estabelecida e representativa nesta honrosa solenidade que relembra o 
ano de 1517 quando um monge agostiniano chamado Lutero frente a 
uma catedral na Alemanha de Itemberg, afixou suas 95 teses sobre a sua 
crença, a sua fé e aquilo que ele descobrira em um momento fatídico 
da sua existência, quando por diversas vezes, ele se questionava onde 
estava, com quem estava a verdadeira verdade. E um dia curioso e já 
cheio de uma situação que parecia não ter fim, a angústia que assolava 
o seu peito. Ele abriu as Santas Escrituras e foi impactado por uma 
missiva do também Apóstolo Paulo que descobriu através também 
de um sofrimento, só que um pouco antagônico visto que ele era 
perseguidor. Descobriu a fé em Jesus também no momento de um alto 
grau de dificuldade só que o reverso. Lutero descobriu na Carta aos 
Romanos 1 e 17 que o justo deveria viver da fé. E assim ele tendo 
descoberto tal verdade por ela lutou até o fim. E daí começou o grande 
movimento da Reforma Protestante. Porém, nós não devemos esquecer, 
meu querido Desembargador Doutor Samuel Souza. Olhando para o 
senhor, a gente lembra do saudoso pastor Estevão Ângelo de Souza. 
Nós não devemos esquecer os pré-reformista. Porque para toda uma 
situação existe um preparo. Lutero foi a resposta de uma oração ou de 
várias orações. E de vários homens que lutaram por ver e para ver o que 
muitos não conseguiram ver. O que dizer de Tyndale. O que dizer de Jan 
Huss, quando estava sendo martirizado numa fornalha, ou seja, numa 
fogueira. Ele chegou a profetizar dizendo: “Hoje, vocês estão matando 
um ganso, mas daqui a 100 anos, Deus levantará um cisne, e a esse 
vocês não vão poder matar.” O que dizer de Savonarola? O que dizer de 
tantos outros que lutaram por esta reforma, que foi impetrada em Lutero 
e por Lutero? E o que dizer também dos pós-reformistas? Porque a 
reforma ela não terminou ali. Ela continua até nos nossos dias. O que 
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dizer de João Calvino, Knox, C.S. Lews e tantos outros na Inglaterra? 
O que dizer de tantos outros que deram suas vidas para permanecer 
na fé? Porque Lutero, uma vez descoberto pelas Santas Escrituras, 
difundiu que o justo pode viver, sim, da fé. Eu quero aqui, finalizando 
a nossa palavra, dizer que a igreja do Senhor, no século 21, continua 
pregando o Evangelho da fé, o Evangelho da santificação, o Evangelho 
da renúncia. A igreja continua viva como fiel depositária do Evangelho 
de Nosso Senhor e Salvador Jesus Cristo. Hoje é um evento histórico 
para as igrejas aqui do estado do Maranhão, porque, há 506 anos, uma 
centelha foi acesa na Alemanha e, hoje, a pira do Evangelho está no 
Brasil, como maior movimento Pentecostal do mundo e da América 
Latina. Que Deus abençoe a Eclésia Brasileira, e que nos esqueçamos 
de uma coisa: nos esqueçamos da fatídica e vergonhosa bandeira que, 
às vezes, nós levantamos, que é a bandeira do denominacionalismo. É 
a minha que vai para o céu, é a minha que é melhor, é a minha que faz 
isso, é a minha que faz aquilo. A sua não faz nada. Quem faz é a Igreja 
de Deus. Cristo Jesus, o nosso Senhor, morreu por uma igreja e não por 
uma denominação. E Lutero, quando decretou a Reforma Protestante, 
ele não estava decretando em nome de uma denominação, porque ele 
pertencia a uma, e viu que lá não deu certo. E nós queremos continuar 
dizendo, simplesmente... Eu aqui eu termino, minha querida, Deputada. 
Simplesmente, nós precisamos continuar dizendo: Jesus salva; Jesus 
cura; Jesus batiza no Espírito Santo; Jesus ascendeu aos céus; Jesus 
virá novamente, não para buscar uma denominação, mas para buscar 
aqueles que acreditam na sua palavra. Deus nos abençoe. Deus abençoe 
a igreja do Senhor no Estado do Maranhão. Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO - Gloria a Deus! Os nossos irmãos pastores, 
líderes não estão constrangidos de glorificar o nome do Senhor Jesus. 
Fiquem à vontade. Nós vamos ouvir agora um louvor com o nosso 
querido cantor Marco Aurélio, que é da Assembleia de Deus, Campo 
Tirirical. Queremos ouvir agora uma palavra com nosso, para a honra 
e glória do Senhor Jesus. Eu hoje tive a felicidade de participar dessa 
Sessão Solene, onde o nosso pastor, não, diácono, em primeiro lugar e 
desembargador para a glória do Senhor Jesus, Samuel Souza.

O SENHOR SAMUEL SOUZA - Eu quero cumprimentar a 
todos com a paz do Senhor. Quando eu cheguei aqui eu pensei em 
algumas coisas e, antes de ontem, por volta de meio dia, o Presidente 
do Tribunal de Justiça pediu que eu representasse o Poder Judiciário 
nesta solenidade. E eu fiquei pensando que não iria falar nada, porque 
hoje, pela manhã, já adentrando a tarde, pensava eu, Pastor Valdemar, 
que 13 laudas iríamos gastar 10 minutos ou 15, depois me disseram que 
eu gastei 40. E eu fiquei preocupadíssimo. E vejam como são as coisas, 
a gente ficou mais preocupado quando alguém disse assim: vai avisar 
para ele que ele só tem 3 minutos. Muito bem. Percebo aqui que nós 
estamos num ambiente onde tudo é simples. Simples porque aqui estão 
pessoas simples, estão homens de Deus, homens e mulheres, pastores, 
missionários, diáconos evangelistas, alguns com uma atribuição bem 
simples, outros com uma responsabilidade ou uma atribuição maior, 
mas todos nós somos operários do reino de Deus. E quando somos 
operários do reino de Deus, a gente trabalha com uma ferramenta 
chamada: palavra de Deus, que é a Bíblia sagrada. Quando meu pai 
me levou para a escola e eu aprendi a ler, a primeira coisa que ele me 
deu, não foi um livro qualquer, uma revista, não; foi uma bíblia, o 
novo testamento, para começar. E ainda hoje eu tenho guardado esse 
novo testamento, que é uma verdadeira relíquia. Lemos várias vezes e 
aprendemos a boa Palavra. Se a nossa cabeça não guarda tudo, Pastor 
Eudes, mas consegue guardar coisas boas. E quando guardamos coisas 
boas, vale a pena recordá-las. E uma das coisas que me chamou a 
atenção aqui, Deputada Mical, nós cantamos Bíblia Sagrada a pouco. 
Vocês sabem quem foi o autor desse hino? Um pastor, um negro nascido 
na cidade de Maracanaú, estado do Ceará, homem simples, analfabeto, 
mas a quem Deus, pelo seu Espírito Santo, que é o condutor das nossas 
vidas, deu sabedoria a Antônio Nonato para descrever, com uma beleza 
ímpar, o que é a Bíblia Sagrada. E qual foi a ferramenta de Martinho 
Lutero? No ano de 1517, dizem que na data de 31 de outubro... Nós 
estamos, portanto, há seis dias da comemoração, mas é bom quando 

nós antecipamos. E não é mais uma festa, é um festejo. Quando a gente 
demora muito com uma festa passa ser festejo. Então Martinho Lutero 
fundamentou-se na Bíblia Sagrada. E o desejo de Martinho Lutero, 
quando nós lemos a história dele em outras obras preciosíssimas, 
maravilhosíssimas, o desejo de Martinho Lutero não era somente 
confrontar, mas esclarecer. E a palavra que nós temos, carregamos, 
hoje, alguns carregam celular... Se soubesse que vinha para cá sem 
outro compromisso, eu tinha trazido a minha bíblia. E eu gosto muito 
dela, porque ela está bem marcadinha e, quando eu preciso de alguma 
referência, pastor Benjamim, eu só acho na minha bíblia, na dos outros 
eu não acho. Então o objetivo a que se propôs Martinho Lutero não foi 
tão somente confrontar, mas defender princípios éticos e morais, que 
são os princípios que devem nortear o mundo em toda a sua totalidade. 
A sociedade da qual nós participamos hoje está marcada por muitos 
acontecimentos indesejáveis, ou por muitas formas que alguém ou nós 
poderíamos dizer assim “formas novas de viver”. Mas é muito bom 
quando a gente vive a simplicidade do evangelho, que é poder de Deus 
para a salvação de todo o que crê. E há alguns anos, na minha mocidade, 
diria melhor assim... Hoje eu estou com 74 anos, e daqui a um ano já 
estarei aposentado. Quero procurar meu primeiro emprego, minha vida 
de aposentado. E já vi que uma das coisas que eu vou me preocupar 
é com as coisas do reino de Deus, coisas que meu pai me ensinou, 
coisas que a gente, hoje, retrata perante a sociedade numa sociedade 
que vive conturbada, onde as pessoas às vezes aparentam ter muita paz 
no coração, e não tem. Mas é em meio a essa sociedade conturbada, 
pastor Fábio, que nós demonstramos a serenidade que há no nosso 
coração. Porque essa serenidade é como se fosse o sinônimo de paz. 
A paz que excede todo entendimento e que guardará a nossa alma. E 
esta paz nós só podemos encontrar na pessoa de Jesus. E quando nós, 
às vezes, esquecemos do que é paz, nós vamos à palavra. E vamos 
encontrar as palavras de Jesus, ditas aos seus discípulos depois que ele 
ressuscitou. Eles estavam com medo, mas Jesus aparece diante deles 
e diz: Paz seja convosco. Esta paz que excede a todo entendimento 
revigora nossa fé, revigora a nossa esperança. O pastor Fábio, se eu 
não me esqueci de alguma coisa que ele disse, eu me lembro de uma 
que para nós tem grande significado. Nós aqui estamos comemorando 
um momento, um acontecimento, o momento em que Martinho Lutero 
afixou as suas teses. Mas nós vivemos, não mais agora preocupados 
com aquelas teses de Martinho Lutero, vivemos preocupados com o 
grande dia que se avizinha, o grande Dia do Senhor. E eu findaria as 
minhas palavras citando o Apóstolo Paulo. Paulo diz que nós vivemos 
tempos difíceis, tempos trabalhosos, tempos em que os homens serão 
amantes de si mesmos, blasfemos. Mas sós somos amantes da pessoa 
do Senhor Jesus. E se amamos ao Senhor, amamos a sua palavra. E se 
amamos a sua palavra, nós temos uma fé, não uma fé aleatória, não uma 
fé passageira, mas uma fé que se consolida a cada dia que vivemos aqui 
na terra, e vivemos na esperança do céu e da glória. Enquanto vivemos 
aqui na terra como cristãos, como salvos, na pessoa de Jesus, nós 
podemos dizer que somos o povo mais feliz da terra. Eu li uma grande 
obra de Demos Shakarian, e o título é “O Povo mais feliz da terra”. Eu 
vou resumir apenas uma coisa. Ser feliz na terra é viver a simplicidade 
do Evangelho. É honrar a palavra que nós um dia aceitamos, e dizer, 
agora finaliza mesmo, “não mais vivo eu, mas Cristo vive em mim. 
E este viver que tenho na carne, vivo pela fé no filho de Deus, que 
me amou e a si mesmo se entregou por mim. Entregou-se como? No 
Calvário, o único suficiente sacrifício. O Calvário apontou a vida eterna. 
No Calvário, Ele esqueceu os nossos pecados. No calvário, diz o profeta 
Miqueias, Ele teve compaixão de nós. E o profeta Miqueias diz assim: 
“Quem, ó Senhor, é semelhante a Ti, que perdoas a iniquidade do teu 
povo e, mais uma vez, terás compaixão dele? Deus não reterá para si a 
sua ira, mas tornará a ter compaixão de nós; pisará aos pés às nossas 
iniquidades e lançará todos os nossos pecados nas profundezas do 
abismo”. Se ele lançou os nossos pecados nas profundezas do abismo, 
nós vivemos agora na plenitude da salvação, e vivendo na plenitude da 
salvação, vivemos na esperança imorredoura da vida eterna por aquele 
que vive, e vive para sempre pelos séculos dos séculos, amém.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
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MICAL DAMASCENO – Amém! Glória a Deus! Ouviremos um 
louvor com a nossa querida irmã Letícia Almeida, da Assembleia de 
Deus em São Luís. Também do pastor Danilo, da Comunidade Vida; 
pastor Nelson Brandão, da IADESL. Missionário Ribeiro, missionária 
Elza, da Comunidade de Vida. Pastor Melquisedeque, missionária 
Cilene, seja bem-vinda à IADESL. Pastor Edvaldo, da IADESL. 
Pastor Edmilson Faria, que honra, que alegria, juntamente com a 
nossa querida missionária, pastor presidente da Assembleia de Deus 
em Miranda do Norte. O pastor Ápio e a nossa querida Daniela, do 
Ministério Rapsio, prazer. O nosso pastor Martins, representando o 
pastor Oziel, que é presidente da Assembleia de Deus, em IADESL, 
igreja aqui em São Luís também. Pastor Martins, Deus abençoe e seja 
bem-vindo. Pastor Adilson Paixão, da Iadesl. Pastor Pinajé, todas a as 
vezes ele vem, que alegria. Pastor Jesemiel, da Assembleia de Deus em 
Raposa, representando o pastor Assis. Seja bem-vindo, meu querido. 
Pastor Tiago, da Assembleia de Deus em Raposa. Pastor Joelson, da 
Assembleia de Deus também em Raposa. Pastor Helbert, da Assembleia 
de Deus em Raposa. Deus abençoe. Nossa querida missionária Miriam, 
que é esposa do pastor Dejane. Gente, nós temos um aniversariante em 
nosso meio, pastor Dejane. Vamos dar uma salva de palmas para ele. 
Parabéns, pastor Dejane. Que Deus renove seus anos de vida, que seja 
sempre essa pessoa amiga, como tem sido, e um ministro do Evangelho 
exemplar, para a glória do Senhor Jesus. Eu registro também a presença 
do pastor Jânio, com a missionária Silvana. Pastor Jânio assumiu agora 
o campo ali do Jardim Tropical. Deus abençoe ricamente. É isso. É 
ovelha lá do Jardim Tropical. Tem o pastor Robésio Ferreira, também 
do Jardim Tropical. Pastor Edmilson, pastor Eudes, da IADESL. Seja 
bem-vindo. Pastor Benjamim, que acabou de chegar. Nosso querido 
irmão Erisson, com a sua esposa. Deus abençoe. A nossa pastora 
Valquilândia. Ouviremos agora nossa querida irmã Letícia louvando a 
Deus. Ouviremos agora uma palavra do nosso querido pastor Rodrigo 
Moura, representando da CPAD.

O SENHOR PASTOR RODRIGO MOURA - Aleluia. Quero 
cumprimentar a todos nesta tarde com a paz do Senhor e, com isso, 
a nossa Deputada Mical e a todos os pastores presidentes, os pastores 
aqui presentes em nome do nosso diretor executivo, irmão Ronaldo 
Rodrigues de Souza, que é diretor da nossa Casa Publicadora das 
Assembleias de Deus no Brasil. Neste momento tão solene para o 
estado do Maranhão, nós nos reunimos para fazer menção à Reforma 
Protestante há 506 anos, a Casa Publicadora das Assembleias de Deus 
continua afixando as cinco solas de Martinho Lutero, dizendo que, só 
pela palavra de Deus, nós conseguimos e nós estamos aqui. Foi por 
causa dele que nós estamos aqui, é por causa do Senhor Jesus, aquele 
que morreu, como bem disse nosso desembargador, por nós e afixou na 
cruz do Calvário a cédula que era contra mim e contra você. Por isso, 
nós podemos estar aqui, por isso a Casa de Deus continua avançando, 
por isso a igreja permanece, porque o Senhor Jesus é aquele que tem 
estado à frente. Como diz a palavra dele: “As portas do inferno não 
prevalecerão contra a igreja do senhor”. E eu queria, para não ficar 
somente nas minhas palavras, deixar aqui um versículo da palavra de 
Deus, Evangelho de Jesus Cristo, segundo escreveu João, no capítulo 
17, versículo 17, que diz aquilo que Martinho Lutero afixou. “Santifica-
os na tua verdade, a tua palavra é a verdade”. Que Deus possa continuar 
abençoando a Deputada Mical e todos os ministros deste estado, e que 
possa contar com a Casa Publicadora das Assembleias de Deus. Como 
foi bem dito aqui, essa é a visão do nosso diretor, a Casa Publicadora, 
embora pertença à Assembleia de Deus, está a serviço não apenas da 
Assembleia de Deus, mas de todas as denominações cristãs, inclusive 
os nossos irmãos católicos, porque nós recebemos em nossa livraria, 
aqui em São Luís, diversos cristãos. E nós, como farol, como luz, 
queremos seguir para que esse Evangelho seja propagado nos quatro 
cantos deste estado, até que o nosso Senhor, que está bem pertinho, nos 
chame para com Ele encontrar nas nuvens. Então, queria parabenizar 
a Deputada Mical, em nome da nossa diretoria, pela iniciativa de 
memorar, novamente, que o Senhor Jesus está vindo, está voltando para 
buscar a sua igreja, e que Deus possa abençoar a todos os presentes, e 
que a gente possa fixar essa palavra em todo este estado. Conte com a 

Casa Publicadora da Assembleia de Deus para anunciar essa verdade, 
que é a palavra de Deus, essa palavra que santifica, essa palavra que 
transforma, que modifica. Eu conheço uma instituição que transforma e 
modifica, essa instituição se chama igreja do nosso Senhor Jesus Cristo. 
Ela não tem rótulo, ela não tem denominação, ela tem a palavra de 
Deus. Que Deus abençoe a todos nesta tarde em nome de Jesus.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO - Glória a Deus! Eu quero agradecer aqui, 
gente, eu recebi, ainda há pouco, um presente maravilhoso, uma Bíblia 
que o nosso representante da CPAD, nosso pastor Rodrigo, nos deu. 
Bem na capa, tem aquela frase que eu sempre gosto de falar, que eu 
sou a voz que clama no Parlamento. E ele me deu justamente a Bíblia 
com esse termo escrito. Eu fiquei muito feliz. Eu quero aqui agradecer 
à CPAD, ao nosso pastor Rodrigo. Deus o abençoe ricamente. Que 
sempre possam contar conosco, nós estamos à disposição do povo de 
Deus. Eu quero aqui cumprimentar também a Bispa Milca Porto, Deus 
a abençoe, esposa do Bispo Mário Porto. Vamos ouvir agora a palavra 
do Bispo Mário Porto. Cumprimento também, antes do pastor Mário 
Porto chegar à tribuna, o nosso pastor Emerson, da Assembleia de Deus 
Nova Vida. Deus o abençoe.

O SENHOR PASTOR MÁRIO PORTO - Deputado Mical, 
continue sendo essa voz que clama no Parlamento. Em seu nome 
e em nome do Desembargador Samuel, que eu tanto amo, estive lá, 
hoje de manhã, e me emocionei muito, porque o que eu testemunhei 
foi a cultura da honra do Senhor honrando a memória do seu saudoso 
pai, como disse o pastor Fábio Leite, e a gente está olhando o pastor 
Estevão, olhando para ele, e fomos incendiados, pastor Fábio, com a sua 
mensagem que resumiu muito bem a história da Reforma. E a gente olha 
o Desembargador Samuel, nosso diácono, e a gente se acalma, ele passa 
aquela calma, esses cabelos brancos maravilhosos, essa experiência 
incrível. Eu quero abraçar todos os irmãos que estão aqui hoje. É muito 
revigorante tudo que nós estamos vivendo. Quando conversei com a 
Deputada Mical, eu disse: “Mical, vamos fazer a Sessão Solene dos 
506 anos da Reforma”. Pastor Rodrigo, vai ser celebrado no dia 31, na 
Câmara Municipal de Raposa. À noite, a Mical vai estar conosco, eu 
quero convidar toda a Mesa, convidar todos vocês para estarem conosco 
de manhã, às 09h30, na Câmara Municipal de Raposa”. Provoquei ainda 
agora há pouco o Jeferson Calvet, para ele fazer lá também, dá tempo, 
nós vamos fazer. E, à noite, nós vamos ter um momento histórico em 
São José de Ribamar, que é a cidade onde tem o padroeiro do Maranhão. 
Entretanto, o pastor Apis e a pastora Daniela propuseram o dia 31, que 
foi aprovado, por unanimidade, na Câmara Municipal de Ribamar, 
como o Dia do Evangélico Ribamarense. Então, a partir deste ano, 
será comemorado o Dia do Evangélico Ribamarense. Inclusive, nesse 
dia, nós já mandamos preparar uma chave simbólica, e o prefeito da 
cidade vai entregar a chave da cidade de São José de Ribamar ao Senhor 
Jesus Cristo. E Ribamar agora é uma cidade mais cristã ainda, por quê? 
40% da população, diz o último Censo, é de evangélicos, famílias 
evangélicas. Então, o Evangelho avança, cresce para honra e glória do 
Senhor Jesus. E nós precisamos continuar trabalhando com sabedoria, 
como escreveu o Salomão: “Quem ganha almas, sábio o é”. Então são 
movimentos extraordinários. No dia 04 de novembro, tem a Marcha 
para Jesus, nós queremos a igreja marchando unida. Então, foi muito 
forte, quando o pastor Fábio falou, e aí vem em novembro também 
uma grande concentração evangelística, de quebrar isso. Eu me lembro 
de uma convenção que o pastor Luiz Sayão pregou aqui, que foi uma 
convenção dos batistas. No final da convenção, o Pastor Sayão disse 
assim: “Pastores, por favor, dobrem os joelhos”. Aí todos os pastores 
dobraram os joelhos. Ele disse: “Vamos pedir perdão pelo orgulho de 
sermos batistas”. E aquilo me impactou profundamente. Então, gente, 
não é denominação, aqui tem que ser realmente um ensaio de como é 
que vai ser lá no céu. Não tem placa de igreja. E o Parlamento livre, 
hoje é o dia da democracia. Nós estamos aqui, portanto, rememorando 
a reforma, que começou sabe quando? A reforma começou no dia de 
Pentecostes, 50 dias depois da Páscoa. o Espírito Santo inaugurou a 
reforma. Ali começou-se a quebrar os paradigmas. Ali nós tivemos um 
marco, eu creio que foi provavelmente numa bela manhã de domingo, 
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quando os 12 estavam reunidos, ouvindo as orientações de Jesus para 
ficarem em Jerusalém até que do alto fossem revestidos de poder. Desde 
então, um dos lemas da igreja reformada é sempre estar se reformando, 
e nós vamos continuar esta reforma. Eu quero concluir dizendo os gritos 
da reforma que os solas vêm muito depois dos reformadores, mas são 
gritos que todos nós precisamos rememorar, que são exatamente as 
proposições teológicas que sintetizam os principais pensamentos dos 
reformadores, dos pré-reformadores. Os solas são os principais pontos, 
são os pontos cardeais em oposição a tudo aquilo que é contrário às 
escrituras. Somente a escritura, somente Cristo, somente a graça, somente 
a fé, e a glória somente a Deus. Por isso, essa sessão é revigorante para 
todos nós, cristãos, para todos que assistem, porque ativa dentro de 
nós esses pilares que fortalecem a estrutura espiritual. É uma sessão 
para nós realmente glorificarmos a Deus, porque nós vivemos para a 
glória de Deus. Paulo escreveu: “Quer comais, quer bebais, faça tudo 
para a glória de Deus”. E como ressaltou o Desembargador Samuel, 
vamos viver, gente, a pureza e a simplicidade do amor de Cristo. E, 
sem dúvida alguma, um dos maiores legados da reforma foi a volta às 
escrituras, o primeiro livro impresso, o maior best-seller de todos os 
tempos. E nós temos o privilégio de amar a Bíblia, de viver a Bíblia, 
de estar com a Bíblia em nossos corações, incendiando, renovando as 
nossas almas e o nosso espírito. Que o Senhor abençoe cada um de 
nós. Vamos realmente celebrar a reforma com entusiasmo. Nós não 
vamos deixar essa data se apagar. Nós vamos realmente fazer com que a 
reforma seja celebrada em todas as nossas igrejas no próximo domingo. 
E no dia 31, relembraremos a reforma, vamos glorificar a Deus por 
esse legado poderoso que a reforma nos trouxe. Se somos evangélicos 
hoje, devemos isso à reforma, por isso nós estamos aqui para glorificar 
a Deus. Esta sessão revigorou ainda mais a minha alma, meu espírito, 
ela fez com que se inflamasse mais ainda. Meu coração está dilatado de 
poder, no Parlamento Maranhense, celebrar a reforma. No dia 31, em 
Raposa, e, à noite, na grande celebração, em Ribamar. Nós vamos ter 
também uma Sessão Solene da Reforma na Câmara Municipal de São 
Luís, uma proposição do Vereador Marquinhos. Em novembro, vamos 
celebrar também uma sessão solene na Câmara Municipal de São Luís. 
Todos os nossos pastores, pastoras, obreiros estão convidados. Viva 
Jesus, viva a Reforma Protestante, 506 anos para a glória de Deus. 
Igreja reformada, sempre se reformando.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO - Gloria a Deus, aleluia. Ouviremos agora um 
louvor com a nossa querida cantora Camila, membro da Assembleia 
de Deus em São Luís, IADESL. Ouviremos a palavra com o pastor 
Rodrigo Arraes, Secretário de Estado de Representação Social, também 
representa o nosso governador Carlos Brandão.

O SENHOR PASTOR RODRIGO ARRAES – Aleluia! Boa 
tarde a todos, meus irmãos, minhas irmãs. Trago a minha saudação e a 
saudação do governador a toda Mesa aqui, na pessoa da nossa deputada 
Mical Damasceno, que propôs a Sessão, do nosso desembargador 
Samuel, que falou tão bem aqui inspirando a todos nós sobre a Reforma 
Protestante, todos meus irmãos, irmãs. Pastores missionários. Eu quero 
dizer para vocês que é uma alegria muito grande poder comemorar 
nesse dia, a reforma no Parlamento Estadual. Nós não podemos levar 
isso como algo comum, porque não é comum em grandes partes do 
globo. Você ter a liberdade de comemorar, de lembrar da Bíblia, de falar 
da palavra de Deus, no Parlamento Estadual, essa liberdade religiosa. 
Essa liberdade que, colocou mulheres como a Mical Damasceno no 
Parlamento. Ela que é a voz que clama no Parlamento, como mesmo 
disse, e que nós reconhecemos. Que colocou homens e mulheres de Deus 
em várias posições, como essa é hoje que eu ocupo. E a gente precisa 
louvar e reconhecer o governador Carlos Brandão, por ter continuado 
com essa tradição de sempre, numa mesa diversa, com secretários de 
todos os setores, manter ali um espaço para a Igreja do Senhor Jesus, 
na pessoa de um pastor que está ali para servir como eu. A Reforma 
Protestante, meus irmãos, começou com um espírito, um desejo de 
um retorno a uma fé mais pura, mais simples. E principalmente mais 
baseada na Bíblia. Lutero que traduz ali a Bíblia para o alemão comum, 
ele que é considerado um dos fundadores da língua alemã corrente, 

por que popularizou ela em meio ao povo, não é verdade? Colocou 
a Bíblia na mão do povo e a Bíblia por si só já é muito poderosa. A 
semente da palavra de Deus muda vidas, muda famílias e transforma 
as sociedades, como tem transformado o Brasil. Nós somos hoje já 
mais de 20 % da população brasileira e a tendência é de crescimento 
e nas próximas décadas seremos uma nação maciçamente evangélica. 
Não sou eu quem disse isso, são todos os institutos de pesquisa e o 
que nos marca, irmão, é esse mesmo espírito protestante, reformador 
de voltar para o que importa, de voltar para a palavra de Deus. É um 
espírito permanente que não ficou lá em 1517, mas que ocupa, até hoje, 
os nossos corações e o próprio Espírito Santo que vai operando essa 
transformação. Viva a Reforma Protestante de 1517, Viva a Reforma de 
hoje, Viva o crescimento da Igreja, Viva a purificação da Igreja e pela 
pessoa do Espírito Santo que vai fazer a Igreja Brasileira cada vez mais 
presente, cada vez mais ética, cada vez mais apaixonada pela palavra 
de Deus e cada vez mais inserida em cada área da sociedade. Que Deus 
nos abençoe, muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO – Gente, eu queria dar oportunidade para 
muita gente, vamos dividir aí o tempo dando três minutos para cada. 
Eu quero aqui chamar o poema dele é bem pequenininho que ele me 
falou e eu quero dar oportunidade a uma pessoa muito especial, que é 
o Dr. Wellington.

O SENHOR DR. WELLINGTON - Tenho a honra e o prazer de 
cumprimentar a todos com a paz do Senhor Jesus. É um prazer estar 
aqui com a nossa deputada Mical Damasceno, que em nome dela 
cumprimento toda a Mesa. Parabéns ao Dr. Samuel, parabéns a todos 
que estão participando deste evento tão importante. A deputada Mical, 
nós nos conhecemos foi num evento como esse de Reforma Protestante, 
alusivo aos 500 anos da Reforma Protestante, e a primeira vez que tive a 
oportunidade de ver a deputada Mical, e a cumprimentei como deputada 
Mical, e parecia algo profético aquilo ali e se materializou. E hoje nós 
temos uma voz que está aqui lutando nesse Parlamento para honra 
glória do Senhor. Que a deputada continue nessa força, nessa fé e que 
os pastores, as missionárias continuem orando pela nossa deputada que 
enfrenta grandes guerras de ordem espiritual, física e psicológica por 
defender o Evangelho nesse Parlamento. Oremos pela nossa deputada. 
Nós temos uma singela poesia que foi escrita para declamarmos aqui 
nesta tarde. Reforma Protestante, Glória a Deus pela vida da Deputada 
Mical, uma mulher corajosa que exerce um papel fundamental em defesa 
do Evangelho no Parlamento Estadual. Agradecemos a presença valiosa 
de cada irmão, de cada pastor que faz a obra de Deus com fé, esperança 
e amor, fiquem certo que a recompensa virá do nosso Senhor. Hoje, 
comemorando, antecipadamente, os 500 anos da Reforma Protestante, 
promovida por Martinho Lutero, que de Deus se achava distante, pois 
não entendia o verdadeiro sentido da palavra edificante. Depois do 
encontro verdadeiro, Lutero teve coragem de afixar 95 teses, que há 
muitos iam contrariar, mas a nós que compreendemos o mistério de um 
jeito especial, veio nos abençoar. Lutero sabia das grandes implicações 
que podia ter, mas estava convencido que o Evangelho é poder, não 
importando a ele se a vida podia perder. Nosso irmão Lutero agiu como 
homem destemido, vez que eu estava extremamente inconformado com 
falsos ensinamentos que tinha recebido, a exemplo de indulgências 
que a Bíblia jamais tinha concebido. Lutero entendeu, depois de 
muita peregrinação, que só em Jesus encontraria a salvação, a quem 
ele entregou de alma corpo e espírito todo seu coração. A mensagem 
da Reforma continua a ecoar, pois cada um de nós, em todo tempo 
precisamos melhorar, dia após dia, até no Céu chegar. Lutero entendeu 
que o justo viverá pela fé, não havendo necessidade de pagamento em 
dinheiro, muito menos, de Buda ou Maomé, pois o único mediador 
entre Deus e os homens é Jesus de Nazaré. Que Deus abençoe a todos, 
obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO - Glória a Deus! Ouviremos também uma 
palavra com o nosso querido pastor Eudes Raulino, que é pastor 
e presidente da Assembleia de Deus Fogo Santo. E ele também está 
representando a AME. 
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O SENHOR PASTOR EUDES RAULINO - Quero saudar todos 

com a gloriosa paz Senhor. Amém! Que Deus possa nos abençoar. 
Quero aqui me direcionar à Mesa, por meio da Deputada Mical, que o 
Senhor o iluminou para que fizéssemos essa Sessão Solene, essa Sessão 
de gratidão pelo Evangelho ter surgido, por meio de Martinho Lutero. 
Eu quero aqui como representante da AME, Associação de Ministros 
do Estado do Maranhão. Eu quero convidar aqui, mais fazer um convite 
especial, porque a gente prega muito, é um só Deus, é um só batismo. 
Mas eu nunca vi tanta dificuldade para se unir um só povo e uma só 
igreja. É muito difícil. É impressionante isso, mas eu gosto de desafios. 
A AME já estava há mais de seis anos parada. E a AME é detentora 
da Marcha pra Jesus, em São Luís. E, de repente, me procuraram para 
reativá-la. E eu tenho certeza que os pastores dessa cidade vão também 
topar esse desafio conosco, porque a cidade de São Luís inteira, que 
vai está sendo vista não só por nós aqui, mas vai ser vista pelo Brasil 
inteiro. Porque nós vamos fazer essa Marcha. Eu quero dizer que eu 
tenho uma facilidade, por meio das orações, de encontrar as portas 
aberta como o Senhor nos prometeu! Nós costumamos fechar a porta 
onde ele fala que nós já estamos com as portas abertas, mas, graças a 
Deus, a gente tem tido acesso e nós vamos fazer, contando com todos 
vocês, uma grande Marcha. Eu sempre sob e nós sabemos que o Senhor 
não dá nenhuma atividade para pessoas medrosas, mesmo que de início 
a gente ache que as coisas podem não funcionar, mas eu sempre coloco 
os heróis da Bíblia no meu coração. E o herói que eu vejo assim que 
com toda a diversidade, ele foi fazer uma obra de um chamado muito 
grande porque Deus, ele nos surpreende, quando Moisés foi chamado lá 
da região de Midiã, para libertar um povo. Moisés já estava há 40 anos 
ali naquele deserto e Moisés até desaprendeu a falar, a conversar. Ele 
não sabia mais falar a língua egípcia, mas o Senhor tinha colocado já 
no seu coração que ele seria o libertador e não adianta você querer usar 
outra pessoa. Deus ele sempre tem aqueles que ele chama. Mas só que 
Deus, Ele chama e Ele não facilita para ninguém, Ele não vai facilitar 
para mim porque colocou a Marcha para Jesus na minhas mãos e eu 
sei disso eu sei que vou ter muitas dificuldade, porque Moisés quando 
saiu, ele disse, mas eu quero te dizer uma coisa, viu, Moisés, eu vou 
endurecer o coração do Faraó. Quer dizer, ele manda Moisés ir libertar 
o povo, mas ele já avisa Moisés: não vai ser fácil. Eu vou endurecer o 
coração de Faraó. E eu me perguntava: Como é que o Senhor nos manda 
fazer algo e, de repente, Ele endurece o coração daqueles que poderiam 
amolecer. E o Senhor então falava ao meu coração, é porque a Glória 
não era de Moisés, não é sua, a Glória é minha. E eu quero dizer que 
tudo que eu faço é para glorificar o nome do Senhor. E essa é mais uma 
batalha que a gente vai vencer, porque o povo de Deus, ninguém tem 
maior poder do que a igreja do Senhor. A igreja do Senhor não foi fácil. 
Aceitei Jesus com 39 anos, e de lá para cá, Deus tem nos honrado pelo 
trabalho que a gente faz. Eu faço a maior vigília do Brasil numa cidade 
que muitos pastores não conhecem a vigília. Mas é uma vigília que, 
durante toda noite, ela tem quinze mil pessoas. Eu comecei com dezoito 
pessoas sentado no chão do Castelão. Eu puxava, eu gastei R$ 86,00, na 
primeira vigília, puxando uma luzinha lá do porte. Eu quero dizer para 
os irmãos que já pedi perdão a Deus, porque eu fiz uma gambiarra. Fiz 
uma gambiarra, mas me sentei no chão, porque Deus me mostrou que 
ali seria uma multidão de gente e, hoje, nós gastamos mais de cento e 
R$ 130.00,00, e a maior vigília da América Latina. Por isso, eu acredito 
que a marcha também, deputada, será uma bênção de Deus. E eu quero 
aqui dizer que o crente, ele não pode se esmorecer com nada. Eu estou 
bem aqui com a mãe que perdeu a sua filha ontem de nove anos. E ela 
está cantando ao Senhor. E crente tem que ser assim, é como taboca; 
curva, mas não quebra. Que Deus abençoe em nome de Jesus! 

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO – Amém! Então, meus amados! Ratificando 
aí as palavras do nosso pastor, e fazendo, reforçando o convite, 04 de 
novembro, nós vamos aqui, todo o povo de Deus às ruas para fazer esse 
manifesto ‘’A Marcha para Jesus’’. E nós estaremos lá. Conte conosco, 
Pastor Eudes Raulino, que a gente vai fazer a nossa parte e a gente 
também vai movimentar as nossas redes sociais nesse sentido e, assim, 
todos nossos amados irmãos, vamos fazer um grande evento para a 

glória do Senhor Jesus. Eu quero aqui convidar também o nosso Pastor 
Tharcis, dois minutinhos de fala. Eu queria te dar essa oportunidade. 
Toda vez ele vem, participa das nossas sessões. É meu sobrinho. Eu 
queria te dar dois minutinhos. Te anima, te anima.

O SENHOR THARCIS DAMASCENO - Glória a Deus! Eu 
nunca estou desanimado. Queridos, a paz do Senhor para todos. 
Eu quero cumprimentar a minha deputada estadual, que preside 
a sua solenidade. Na sua pessoa cumprimentar os demais, citar o 
nosso desembargador Dr. Samuel, nosso também digno secretário, 
pastor Rodrigo, meu mano. Deus abençoe. E eu venho participar das 
solenidades, Pastor Djane, porque eu amo. O nosso sonho era ter um 
representante no parlamento estadual que atendesse os anseios dos 
cristãos. Então toda solenidade para mim é um convite que eu venho 
com toda a alegria. E hoje a reforma protestante é algo que nos alegra 
e nos emociona, porque o símbolo da reforma é a igreja na mão do... 
Digo, é a Bíblia na mão do povo. A Bíblia saiu de dentro do mosteiro, 
de dentro do castelo, onde só o alto clero tinha poder de leitura, para 
hoje a irmã feirante poder ler a sua Bíblia, pesando o seu tomate, 
vendendo a sua cebola. O médico, entre uma consulta e outra, também 
tem a oportunidade de ler a Bíblia Sagrada e de falar dela. E se hoje 
a imprensa está cobrindo esse evento. Agradeça a Deus e à Reforma, 
porque só existiu imprensa depois da Reforma Protestante. Se hoje nós 
temos as áreas de saúde, psicologia, neurologia, agradeçam a Deus e 
a Reforma Protestante. Havia um item chamado de ‘’A sacralidade do 
corpo’’, onde a Igreja dominante da época proibia que o corpo humano 
fosse violado, aberto para ser estudado. Era considerado pecado. Mas 
Deus levanta um homem para lutar e para transformar. Hoje, temos 
neurologista, aí vão tantas outras áreas do conhecimento humano. 
Nós estamos falando também da simonia, onde cargos na Igreja eram 
vendidos para as pessoas. E foi isso que Martinho Lutero quis fazer. 
Martinho Lutero não é como alguém acusa ele, dizendo que ele queria 
fazer sexo, até porque a história já provou que quem quer fazer sexo 
não vai pedir autorização de nenhuma instituição. Em nenhuma das 95 
teses de Lutero ele disse: eu quero me casar. Não tem. Em nenhuma 
das 95 teses, ele disse: eu quero ser um grande líder. Não tem. Só há 
um homem que não queria fugir da palavra. Uma igreja, um pastor, um 
cristão que tenha a palavra de Deus é capaz de mudar uma geração, uma 
história e a sua própria vida. Porque quando eu quero ouvir a voz de 
Deus, o que eu faço? Eu não vou para o Youtube procurar videozinho 
de 1 minuto nem no Instagram. E toda vez que eu abro a Palavra de 
Deus, Deus fala comigo. Então a Reforma Protestante colocou Deus 
para falar com as pessoas. Não podemos ter medo disso. Respeitamos e 
não estamos falando contra uma instituição, mas um poder eclesiástico 
que já se passou. Então glória a Deus por uma reforma que abriu um 
universo de possibilidades para que homens e mulheres possam exercer 
o seu chamado! Viva a Reforma Protestante! Não tenha vergonha de 
dizer que é um protestante. Não tenha medo de postar em sua rede 
social: eu sou um cristão protestante. Eu tenho orgulho de ser um cristão 
protestante. A Deus Seja a glória, muito obrigado. 

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO – Glória a Deus! E, para encerrar, depois 
eu vou, hoje eu não vou falar, porque, diante de tantas palavras e de 
homens de Deus que aqui já foram usados, eu vou encerrar com louvor. 
Mas ,antes disso, eu queria ouvir o pastor Rodrigo com uma fala de 3 
minutos. Meu pastor Rodrigo é presidente da Assembleia de Deus em 
Bacabeira e está representando a nossa convenção CEADEMA.

O SENHOR PASTOR RODRIGO – Louvado seja o santo nome 
do Senhor para sempre. Eu cumprimento a Mesa em nome da nossa 
Deputada Mical Damasceno, também do mui digno desembargador, 
doutor Samuel. Louvo a Deus por este momento especial, e hoje 
estarmos aqui neste parlamento para uma sessão solene que engrandece 
o nome do Senhor e que traz um tema muito importante para a Igreja 
do Senhor Jesus, que é a comemoração de 506 anos da Reforma 
Protestante. Já foi muito bem falado aqui pelos nossos oradores 
anteriores que o objetivo de Martinho Lutero era trazer a igreja para 
sua forma original, por isso é reforma. Havia uma necessidade de a 
igreja voltar para sua forma, e a forma da igreja é a palavra de Deus. 
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Não são dogmas, não são ideias criadas posteriormente à palavra. Mas 
a forma verdadeira da Bíblia permanece na poderosa palavra de Deus. 
Atos 2, versículo 43, em diante, está ali a base da igreja, após o dia 
de Pentecostes, que foi a perseverança na doutrina dos apóstolos, na 
comunhão, no partir do pão, nas orações, e que fez a igreja se tornar 
o que ela se tornou, uma igreja viva, evangelizadora, e que alcançou 
todo aquele mundo de então. Quando ela perdeu esta forma, quando 
elementos estranhos entraram nela, aí houve um prejuízo muito grande. 
Mas Martinho Lutero, Jerônimo Savonarola, como outros, que já foram 
citados aqui, pré-formadoses, foram aquecidos pelo Espírito Santo de 
Deus, ao lerem a Palavra do Senhor, ao terem contato com as escrituras. 
E as escrituras é a palavra de Deus. Ela é viva e eficaz. Louvado seja 
o nome do Senhor! É mais penetrante do que qualquer espada de dois 
gumes. E quando o homem tem acesso, tem contato com esta palavra, 
Deus fala! Deus fala! Deus é ouvido, e as coisas mudam para louvor e 
glória do nome do Senhor. Por isso nós louvamos a Deus, por fazermos 
parte desta história. E, após este grande passo dado por Martim Lutero, 
hoje, após 506 anos, os homens continuam errando. Mesmo após a 
Reforma, homens continuam cometendo coisas erradas. Mas aqueles 
que têm abraçado a Palavra permanecem sendo reformados por ela 
e chegaremos até a glória eterna em nome do Senhor Jesus Cristo. 
Que Deus continue abençoando a todos. Parabéns! Viva a Reforma 
Protestante!

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO - Gloria a Deus! Antes do louvor, eu gostaria 
de dar também a oportunidade de três minutos com o nosso pastor da 
Igreja Adventista, pastor Moraes Júnior.

O SENHOR PASTOR MORAES JÚNIOR - A todas as 
autoridades civis e religiosas presentes, agradeço aqui a Deputada 
Mical e a alguns que já socorreram a igreja em alguns momentos. 
Essa simbiose entre a igreja e o Estado tem sido uma bênção no 
Maranhão. Eu me preocupo quando a história coloca Descartes 
acima de Lutero. Lembrando que Lutero supera Descartes em muitas 
coisas, primeiramente na preconização. Quando Descartes vai criar o 
Método Cartesiano de duvidar de tudo, vai dar vez a John Locke falar 
da propriedade privada, vai dar vez ao tentáculo chamado Adams 
Smith de criar, substituir a economia capitalista, trazendo a liberdade 
política e econômica ao mundo. Eles esquecem de falar que quem 
ousou ir contra o poder da época foi a Reforma Protestante. Descartes 
só teve vez, John Locke, Adams Smith só tiveram vez porque homens 
como Lutero, John Rawls, Way Cliff e outros mais deram cara a tapa. 
Então nós não podemos tirar aqui o mérito da Reforma Protestante, 
porque só houve o iluminismo, e eu digo com toda clareza, só houve 
o iluminismo porque houve homens corajosos para poder ir de frente 
com o cristianismo da época. Porque o iluminismo, acima de tudo, é um 
pouco covarde, porque ninguém deu a vida para defender suas teses, o 
protestante, sim. O protestante morreu pela causa. Então, em 1 minuto, 
eu quero dizer mais ou menos, sintetizar que, do ano 31 a 100, a Igreja, 
o cristianismo foi uma bênção. A Igreja deu a cor para ele de cavalo 
branco. Do ano 100 ao 313. O cristianismo foi perseguido e morto. O 
sangue foi derramado e Deus deu a cor a ele de um cavalo vermelho, a 
cor da morte. Do ano 300 a 538, a Igreja absorveu Constantino como 
membro da Igreja, e Constantino conseguiu corromper o cristianismo. 
Foi um ano de corrupção, onde o cavalo preto entra em jogo. Então 
foram 1.200 anos em que a Igreja se tornou estagnada e morta com o 
cavalo amarelo. Foram 1200 anos de perseguição, onde a Bíblia foi 
morta. Então, Lutero nasce, mandado de Deus, não para a dissidência, 
mas para uma reforma: a reforma, como aqui muitos disseram, voltada 
para as escrituras sagradas. Então, eu quero dizer, sim, o Iluminismo 
não era ateu no princípio, mas os seus preconizadores eram covardes, 
porque não há um iluminista morto pela causa, mas o protestantismo, 
sim, nós derramamos sangue. Portanto, a História erra quando coloca 
o Iluminismo como a Era das Luze acima da Reforma Protestante. E, 
hoje, eu e você, oriundos de um país distante da América, dos Estados 
Unidos, ainda continuamos como os reformadores e queremos ostentar 
essa bandeira e, se possível, imitar os nossos pais. Se possível, ir para 
fogueira, devorados por leões, empalados. Se possível, morreremos, 

porque a palavra de Deus tem poder e só ela liberta. Obrigado pelo 
espaço. Deus abençoe a todos.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO - Glória a Deus. Eu vou louvar com hino, 
louvar a Deus com o hino da Harpa Cristã. Eu não vou poder ir à 
tribuna e nem descer. Eu queria descer, mas não tem nenhum deputado 
aqui para continuar presidindo a sessão e, pela regra, pelo Regimento 
Interno, eu não posso. Vou louvar a Deus daqui com o título do hino 
chamado Graça, graça. Apóstolo Jesus. Vamos encerrar este momento 
com a oração agradecendo a Deus. Eu quero, mais uma vez, agradecer 
a todos os nossos amados que vieram prestigiar este momento na 
comemoração dos 506 anos da Reforma Protestante. Eu quero aqui 
também agradecer e louvar a Deus por todos os funcionários da Casa, 
nossa querida Aristeia, que é a chefe do Cerimonial. Meus funcionários, 
Bráulio, funcionário da Casa, sempre com muita paciência, porque eu 
acredito que a sessão que mais demora é a nossa. Vamos dar uma salva 
de palma para eles. Obrigada pela tolerância. Louvo a Deus. Apresento 
os funcionários desta Casa em oração, para que Deus, cada dia mais, 
possa usá-los. Sempre, eles têm sido uma bênção na minha vida. Eu 
louvo a Deus pelos funcionários da Casa. Deus abençoe ricamente. 
Apóstolo Jesus. Encerramos com oração.

O SENHOR APÓSTOLO JESUS - Deputada Mical, gostaria de 
pedir permissão. Eu não vou me alongar, mas, antes da oração, eu tenho 
uma palavrinha. Primeiro, eu quero cumprimentar Vossa Excelência 
e pedir permissão para que, em seu nome, eu também cumprimente 
o Desembargador Dr. Samuel Sousa, e os demais membros da Mesa, 
príncipes e princesas de Deus presentes aqui neste auditório, e os 
servidores da Casa, que assim de tão boa vontade estão dando essa 
assistência. A minha palavra vai ser totalmente diferente, eu não quero 
ser como o Martinho da Vila, cantando só para contrariar, mas eu quero 
aproveitar a oportunidade do tempo para dizer que sessão solene é algo 
protocolar, mas, no meu ponto de vista, isso aqui é uma celebração para 
Deus e um ato profético muito forte que fala muito forte também ao mundo 
espiritual. Então, a minha palavra, primeiro, é para parabenizá-lo pela 
sua força, pela sua coragem, pela sua determinação como mulher ao se 
posicionar com tanta bravura e tanta coragem. Segundo, cumprimentar 
o Desembargador Samuel, porque isso representa muito para a igreja 
e para o Maranhão. O desembargador, diácono, e, se eu pudesse, eu 
o levantaria o pastor, ele representa um símbolo nesta cidade, neste 
estado, no Brasil, que foi aquele homem que desbravou, que marcou 
a nossa história, pregando o Evangelho nos rincões do Maranhão e do 
mundo. Eu não pude ir lá, mas eu disse para o pastor Josué: “Quero 
marcar para a próxima semana, orar com o desembargador”. Então, 
a sua presença aqui nos alegra bastante. Eu estou muito feliz. Cancelei 
até uma consulta, eu disse: “Senhor, se a deputada falar e permitir, 
eu quero tocar nesses dois assuntos. Primeiro, para reconhecer o seu 
trabalho. Segundo, para dizer que foi Deus benéfico ao me pedir só que 
eu orasse. Porque falar depois do professor, meu amigo, Fábio Leite, 
que rebentou aqui os corações, depois do desembargador, depois do 
nosso irmão da Adventista e do Eudes, de todos que nos antecederam, 
porque uma coisa tem que ficar latente nos nossos corações: o que 
nós mais precisamos, e eu creio que Lutero abriu a porta para todos 
aqui, são reformadores. Inclusive, V. Ex.ª, deputada, é responsável por 
reformar um novo tempo e abrir uma grande porta para que a igreja 
possa entrar aqui neste plenário com a certeza de que o Dr. Samuel 
vai oportunizar para que entre também no Tribunal de Justiça. Então, 
quando ele diz que a igreja não tem placa, quando a igreja tem só um 
objetivo, que é o Reino de Deus, isso rebenta os nossos corações. Eu 
sei que cada um aqui é apaixonado. Luiz Sayão disse aquilo, mas ele é 
batista de raiz. Eu já cortei, porque a gente se apaixona, é como vizinho, 
a gente mora perto dele há muitos anos, daqui a pouco ele está mais 
forte que o nosso irmão. E há amigos mais chegados do que um irmão. 
Mas, na realidade, tem que acabar a vaidade, tem que acabar o orgulho. 
E Davi disse: “Oh! Quão bom e quão suave que os irmãos vivam em 
união”. E Mike Murdoch tem uma frase célebre: “A nossa unidade é 
muito maior do que a nossa conquista”. Então, que sejamos humildes 
como Jesus, mansos de coração, para que possamos compreender o 
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outro e receber como cada pessoa realmente é, ou seja, como filhos 
de Deus. Então, eu estou muito feliz, mais uma vez, deputada, eu digo 
assim: se não pudermos fazer muita coisa por V. Ex.ª., mas podemos 
fazer coisas muito importantes, por exemplo, guardar a sua pessoa em 
oração e defender o seu ministério aqui. Senhor nosso Deus, louvado e 
engrandecido seja o teu nome para todo o sempre. O nosso coração está 
se rejubilando de alegria, porque nada que aqui aconteceu foi por acaso. 
A tua palavra registra que este dia já estava escrito na eternidade. Neste 
dia também, aqui neste lugar, com esta homenagem dessa deputada 
corajosa, teria essa homenagem a Dr. Samuel, que isso aqui é uma 
resposta de Deus que nunca abandona os seus filhos, principalmente 
aqueles que andam em retidão da tua palavra. Quero também orar por 
esse jovem pastor Rodrigo Arrais, que representa a igreja em uma 
das secretarias de Estado. Senhor, que cada um dos teus filhos e de 
tuas filhas que estão aqui, nesta tarde linda de celebração, possa sair 
daqui revestido pelo Espírito Santo de Deus, com a tua palavra que nos 
renova, mas com esse bálsamo que veio por meio dessas ministrações 
do louvor que enche o nosso coração. Muito obrigado por poder 
manifestar este momento lindo, este culto, esta celebração racional com 
equilíbrio. Que os céus continuem abertos, porque a tua palavra diz 
que, onde há duas ou três pessoas reunida em teu nome, ali Tu te fazes 
presente. E eu sei que tu estás aqui nesta Casa, por meio desta mulher 
que nasceu no útero santo, que é filha de um pastor, de um lutador, de 
um guerreiro. Eita, Deus Maravilhoso! Deus de resposta, Deus que é 
Deus em todas as situações, em todas as circunstâncias. Nós colocamos 
diante de ti, ó Deus, todas as demandas, inclusive a Marcha para Jesus. 
Nós precisamos realmente mostrar que nós somos fortes, porque nós 
servimos um Deus que é forte. Por isso nós oramos por fé, oramos por 
gratidão. Esta oração nós fazemos confiando naquele em que podemos 
acreditar, que deu o seu próprio filho para morrer por nós. E que a graça 
maravilhosa, a graça do Senhor Jesus, o amor de Deus Pai e a Doce 
Comunhão do seu Santo Espírito estejam com todos nós, agora e para 
todo sempre. Amém. Amém. Louvado seja Deus.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO – Amém, amados. Na saída, tem um coffee 
break para todos nós, mas eu quero também aqui pedir para a gente fazer 
uma foto linda aqui. Se os irmãos quiserem, todos vêm aqui para frente 
agora e a gente tira essa foto. Então, encerramos a presente Sessão.

SESSÃO ESPECIAL (DIA DO CONSELHEIRO TUTELAR) 
REALIZADA DIA 14 DE OUTUBRO DE 2023 ÀS 11h30

MESA:

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
CARLOS LULA

O SENHOR DEOMAR MARTINS (Secretário Adjunto de 
Educação)

A SENHORA VETE BOTELHO (Secretária Adjunta Seduc)
A SENHORA POLIANA COSME SUPERINTENDENTE 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTENTE 
SOCIAL DE SÃO LUÍS

O SENHOR MÁRCIO THADEU (Promotor de Justiça da 
Infância e da Juventude)

A SENHORA POLIANA COZI (Superintendente da SEMCAS)
A SENHORA MAGNÓLIA DOS MILAGRES

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
CARLOS LULA – Requerimento n.º 322/23 de autoria do Deputado 
Zé Inácio Lula da Silva em comemoração ao Dia do Conselheiro 
Tutelar e eu quero convidar para compor a Mesa o Senhor Deomar 
Martins Secretário adjunto de educação profissional e integral nesse 
ato representando o Vice-Governador do Estado, Dr. Felipe Camarão. 
Quero também convidar para compor a Mesa a doutora Vete Botelho, 
Secretária adjunta de administração da Seduc, ex-Deputada Estadual, 
ex-Prefeita, Vete seja bem-vinda! Quero também chamar para compor 

a mesa, meu amigo, meu professor, uma pessoa que desde muito jovem 
eu me inspirei é o meu amigo Márcio Thadeu, Promotor de Justiça da 
Infância e da Juventude. Quero também convidar para compor a Mesa, 
Senhora Poliana Cozi, Superintendente da Secretaria Municipal da 
Criança e Assistente Social de São Luís. E também queria convidar 
para compor a Mesa, a senhora Magnólia dos Milagres, representando a 
Associação dos Conselheiros e as Conselheiras Tutelares do Maranhão. 
Feita a composição da Mesa, nós assistiremos agora a um vídeo com o 
Hino do Conselheiro Tutelar. Concedo agora a palavra ao nosso grande 
deputado Zé Inácio, autor do Requerimento dessa Sessão Especial que 
falará em nome do Poder Legislativo. Deputado Zé Inácio, a palavra 
com V. Ex.ª.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO - Primeiramente, quero 
dar um bom dia a todos e a todas que estão presentes nesta importante 
Sessão Solene. Quero agradecer e destacar a presença do nosso querido 
deputado Carlos Lula, que, neste momento, preside a Sessão. Agradeço 
Vossa Excelência, tinha um outro compromisso, mas pela relevância da 
temática do momento da Sessão, se colocou à disposição para poder 
presidir os trabalhos. Quero também destacar a presença do Delmar, 
Secretário Adjunto de Educação, representando a Seduc, representando 
o nosso secretário vice-governador, nosso amigo e companheiro, Felipe 
Camarão. Quero também destacar agradecer a presença da Senhora 
Vete Botelho, que também é Secretária de Administração da Seduc, ex-
prefeita, ex-deputada estadual, mas minha amada esposa, nos dá honra 
de estar aqui, neste momento, e ela foi uma das pessoas que sempre me 
incentivou para fazer um momento como este, a partir das minhas falas 
aqui na tribuna, colocando da importância das eleições dos conselheiros, 
da participação da sociedade se envolver no processo. Ela foi uma das 
pessoas que disse “por que não fazer uma sessão em homenagem?”. 
Ela como prefeita que foi da cidade do Itinga e deu apoio à estruturação, 
o apoio aos Conselhos, na cidade de Itinga, que tem até uma conselheira 
de Itinga que teve ainda pouco comigo, em função do apoio que deu 
quanto prefeito sabe da importância também que tem os Conselhos da 
defesa das nossas crianças e adolescentes, e o nosso senhor Promotor de 
Justiça, Márcio Thadeu, Promotor da Infância e da Juventude, uma 
pessoa também que é uma referência na luta em defesa da criança e do 
adolescente no estado do Maranhão e que nos inspira, Carlos Lula já 
citou aqui, e nos inspira como um profissional, um operador do Direito 
e como um membro do Ministério Público que sempre teve uma atuação 
não só dedicada mais destacada no Estado do Maranhão em defesa das 
crianças e adolescentes do nosso estado, aliás, não só do nosso estado, 
o histórico que ele tem atuando como Promotor de Justiça das crianças 
e do adolescente, ele já se tornou uma referência não só no nosso estado, 
mas em nossos Brasil , parabéns você é um dos quadros que nos orgulha 
do Ministério Público do Maranhão. A senhora Poliana, da Secretaria 
Municipal da Criança e Assistência Social de São Luís, muito obrigado 
pela sua presença, neste momento, a senhora Magnólia dos Milagres 
que já assinou ainda pouco um certificado junto comigo que todos os 
Conselheiros que estão participando aqui deste momento ao final vão 
receber um certificado e assinatura da nossa presidente da Associação 
dos Conselheiros e ex-Conselheiros tutelares do nosso Estado, vai 
constar junto comigo, tive a honra de assinar junto com ela esses 
certificados. Fiz questão como sempre faço em Sessão Especial, Sessão 
Solene trazer o discurso por escrito porque tem momentos da história, 
tem passagem que nós não podemos deixar de destacar, por isso vou ler 
o escrito que fiz para homenagear todos os conselheiros do nosso 
Estado. Nobres colegas, ilustres convidados e cidadãos do Maranhão 
que nos acompanham através do sistema de comunicação da Assembleia 
porque este momento está sendo não só registrado como transmitido 
para todo Maranhão. É com grande satisfação e responsabilidade que 
me uno a vocês hoje para celebrar este momento especial em homenagem 
ao Dia Nacional dos Conselheiros Tutelares a ser comemorado em 18 
de novembro, mas antecipamos por conta do feriado, porque se fosse 
para deixar para o dia 18 nós não íamos ter esse público maravilhoso 
que estamos tendo aqui esta iniciativa. Esta iniciativa nossa reflete o 
compromisso e a sensibilidade do nosso mandato popular, reconhecendo 
a importância vital dos Conselheiros Tutelares em nosso estado, em 
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nosso país. A criação desta data, remonta a 2001, durante o Primeiro 
Congresso Nacional de Conselheiros Tutelares em Luzilândia, Goiás. 
Esse marco buscou discutir e aprimorar a missão desses conselheiros. 
Acredito que alguns ou muitos de vocês estiveram presentes naquele 
momento ou conhece bem essa história, fundamentais, para o 
cumprimento dos direitos da infância e da juventude no nosso país. 
Dentre os enunciados discutidos e aprovados, lá no primeiro congresso, 
definiu-se o dia 18 de novembro, como o “Dia Nacional do Conselheiro 
Tutelar”. Aqui no Maranhão, também estamos criando, porque está em 
tramitação uma Lei, de nossa autoria que cria o “Dia Estadual dos 
Conselheiros Tutelares” no nosso estado, é dia 25 de julho, foi a data 
que definiu por meio da lei 12.696 de 2012, que definiu o como seria e 
qual a data, que seria o processo de escolha dos membros dos Conselhos 
Tutelares no Brasil afora. Mas, eu quero só fazer um parêntese, para 
destacar, que essa data também, ela quando discutimos qual seria a 
melhor data para fazer essa homenagem, para criar o Dia Estadual dos 
Conselheiros Tutelares no Maranhão, o nosso amigo Serginho, que eu 
peço uma salva de palmas a ele, foi quem dialogou conosco, colocando 
a importância da data, assim como o nosso Promotor, me mandou um 
texto bem grande destacando o porquê de ser este momento e não um 
outro momento. Em outros estados são datas diferentes, mas o 
simbolismo dessa data, que definiu o processo eleitoral. O processo, 
melhor dizendo, de escolha do Conselheiro Tutelar, é um processo que 
é muito bem organizado e que demonstra o quanto está sendo importante 
para o exercício da nossa cidadania, a participação. Vou destacar aqui 
em nosso texto de cidadãos, cidadãs brasileiras que hoje participam do 
processo porque reconhecem a importância do Conselho. Então, essa 
data, é uma data importante e especial. Até o Promotor já disse que essa 
data, só tem um detalhe que talvez, no futuro, ela seja corrigida, é não 
antecipar a eleição municipal, porque acaba que o candidato a 
conselheiro é confundido com candidato a vereador e isso acaba, às 
vezes, tirando o foco do tão importante e relevante, que é a eleição do 
Conselho. A sugestão, talvez, Promotor, seja no intervalo pós-eleição 
municipal e antes da eleição presidencial, mas isso aí só altera se tiver 
uma mudança na legislação federal. Hoje, eu quero destacar um ponto 
que eu considero importante, contamos com aproximadamente seis mil 
e cem Conselhos Tutelares e cerca de trinta mil conselheiros, em todo 
Brasil, e um número relevante, importante, que atuam diariamente no 
recebimento de denúncia, de violações de direitos e fiscalização de 
políticas públicas e zelando pelo bem-estar das nossas crianças e 
adolescentes. A base dessas ações está solidificada na Constituição 
Federal de 1988, lá no seu Art.227, Artigo conhecido de todos vocês, o 
Art. Que, com certeza, é referência para atuação de todos vocês 
Conselheiros Tutelares. Esse Artigo ele traz um novo olhar para as 
crianças e adolescentes reconhecendo isso como sujeito de direito, 
encontro importante trazido pela nossa Constituição. Sujeito de direito, 
e o princípio de proteção integral, consagrado também na nossa 
Constituição que estabeleceu a corresponsabilidade na defesa e na 
garantia desses direitos que estão consagrados na Nossa Constituição. 
Além da Constituição, o Estatuto da Criança e do Adolescente nossa 
legislação micro sistêmica, e o alicerce que regulamenta as diretrizes 
preconizadas na nossa Constituição, ele reconhece a criança e o 
adolescente como sujeito de direitos e disciplina no âmbito do poder 
municipal, a atuação subsidiária do conselho tutelar na proteção integral 
desses indivíduos. Então, no ECA, a partir dos princípios estabelecidos 
da Constituição, vocês ganham o poder de conselheiro e podem atuar da 
forma como atuam hoje, amparados pela Constituição, pela lei 
brasileira. As atribuições dos conselhos tutelares, conforme delineado 
no artigo 136 do ECA, são vastas, indo desde o atendimento direto às 
crianças e adolescentes em situação de violação de direitos até a 
representação junto à autoridade judiciária em caso de descumprimento 
injustificado de suas deliberações. Então, o conselho hoje tem um poder 
muito importante, e aquilo que foi deliberado, pactuado junto ao 
conselho, se não for cumprido, o conselheiro pode fazer uma 
representação direta ao Ministério Público ou direto ao Poder Judiciário. 
Isso é um grande avanço e uma grande conquista, porque isso empodera 
a atuação dos conselheiros. Outro destaque, que eu sempre já fiz aqui 

nesta tribuna e faço questão de destacar mais uma vez, é que, nas 
eleições recentes para os conselhos tutelares do Maranhão, mais de 60 
mil pessoas participaram. Só aqui em São Luís, houve um aumento 
significativo, mas também em todo o Maranhão. Na grande maioria das 
cidades de todo o estado do Maranhão, houve um aumento percentual 
considerável de participação das pessoas no processo de escolha dos 
conselheiros e houve também uma participação de mais de 1,6 milhão 
de pessoas que participaram desse processo em todo o Brasil. Esses 
números não apenas refletem a crescente consciência da sociedade 
sobre a relevância desses conselhos, mas também evidenciam o papel 
fundamental que desempenham em nossa sociedade. É por isso que a 
população está cada vez mais se envolvendo, porque está reconhecendo 
a relevância do trabalho de cada um e de cada uma de vocês. Os 
conselheiros tutelares são verdadeiros guardiões dos direitos da infância 
e da adolescência. Eles desempenham uma missão crucial, muitas vezes 
enfrentando desafios e lidando com situações delicadas, mas sempre 
dedicados à proteção e promoção dos direitos dos nossos jovens 
cidadãos. Como parlamentar, vejo com orgulho a participação ativa da 
população nas eleições dos conselhos tutelares e isso só reforça a 
importância de eventos como este no qual podemos reconhecer e 
agradecer, publicamente, em nome da Assembleia Legislativa do 
Maranhão, a esses heróis do cotidiano que, muitas vezes, atuam 
silenciosamente, mas cujo impacto ressoa alto em nossa comunidade. 
Então, é muito importante destacar esse papel dos conselheiros que, 
mesmo no anonimato, fazem um trabalho que, às vezes, nem o 
Ministério Público consegue fazer. Nenhum outro poder constituído, 
que tem também a responsabilidade de proteger as crianças e o 
adolescente no nosso estado, consegue fazer. Portanto, nesta sessão 
especial, quero expressar o meu profundo agradecimento a todos os 
conselheiros tutelares, não apenas pelos serviços prestados, mas pela 
coragem, pela dedicação e pelo amor que dedicam a cumprir sua nobre 
missão. Cada um de você e cada uma de vocês é uma luz que ilumina os 
caminhos de nossas crianças e adolescentes, garantindo que tenhamos 
um futuro mais brilhante e promissor. Então, vocês todos estão de 
parabéns, e que esta homenagem seja não apenas um reconhecimento, 
mas também um estímulo para que continuem essa jornada tão nobre. 
Parabéns a todos os conselheiros tutelares do Maranhão e do nosso 
amado Brasil, que contribuem para a construção de um amanhã mais 
justo e compassivo. Então, quero também agradecer a todos que se 
empenharam e colaboraram para que esta sessão especial acontecesse, 
para que tantos conselheiros pudessem se deslocar e estarem aqui 
presentes. Então, a todos que contribuíram com este memorável 
momento meus agradecimentos e meus parabéns. Temos que vibrar, 
destacar e lutar para que momentos como este aconteçam. Então viva a 
nossa Constituição da República Federativa do Brasil, viva o nosso 
ECA e viva todos os conselheiros e todas as conselheiras do Brasil e do 
Maranhão. Meu muito obrigado. Carlos Lula, só um minuto, me permita 
depois dessa empolgação do Serginho, eu ia falar em outro momento, 
mas eu quero dar uma boa notícia a vocês. Eu tive uma conversa com o 
ministro das Comunicações, Juscelino Filho, que é o ministro do 
governo do Presidente Lula, do Ministério das Comunicações, que tem 
um programa de inclusão digital. Ele se comprometeu comigo, disse 
que eu poderia anunciar aqui, e mais adiante vai se comprometer com 
vocês, por meio da nossa presidente da Associação dos Conselheiros, de 
uma comissão que nós vamos formar para conversar com ele, enfim, ele 
que se comprometeu que este programa, que está levando inclusão 
digital às escolas pública no estado do Maranhão, terá parceria com o 
Governo do Estado e com os municípios, levando também, Deputado 
Carlos Lula, para centros de saúde. Esse programa também vai ser para 
atender os conselheiros e os conselhos tutelares de todo o Maranhão. 
Então, ele disse que eu poderia passar a informação dessa parceria que 
nós estamos iniciando e vamos concretizar com a parceria dos 
conselheiros que estão aqui e de outros que não vieram, mas com a 
participação ativa do Ministério Público, da Promotoria, do nosso 
querido Márcio Thadeu e também da Presidência que está aqui 
representando o conselho. Então, nós vamos trabalhar para que cada 
conselho receba pelo menos dois computadores e um ponto de internet 
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no seu local de trabalho. Então, era essa informação que eu queria 
destacar para vocês. Obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
CARLOS LULA - Deputado Zé Inácio, já convido Vossa Excelência a 
presidir os trabalhos, mas queria aqui registrar a presença da Deputada 
Ana do Gás, da Deputada Mical Damasceno, a quem a gente agradece a 
presença. Queria também convidar, para compor a Mesa, Dr. Armando 
Nobre, que é secretário adjunto da Secretaria de Direitos Humanos e 
Participação Popular. Deputado Zé Inácio, Vossa Excelência pode 
presidir os trabalhos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ZÉ INÁCIO – Quero registrar a presença da nossa Deputada Solange 
Almeida, da Deputada Ana do Gás, da Deputada Mical, que já 
esteve aqui, não sei se ainda se encontra, está aqui elegante de rosa. 
Quero, antes de retomar a Mesa, também fazer mais alguns registros. 
Registrar a senhora Andrelina, Presidente da Associação Benedito 
do Bairro de Fátima; do senhor Ariston Nogueira, representando o 
Fórum de Colegiado Nacional de Conselheiros Tutelares; do Vereador 
Rangleyson, de São José de Ribamar; e do senhor Carlos Sérgio Sousa, 
vice-Presidente da Associação dos Conselheiros e ex-Conselheiros 
Tutelares. Eu o citei várias vezes. Então, retomando aqui o roteiro da 
nossa sessão, vamos conceder a palavra ao Dr. Márcio Thadeu Silva 
Marques, primeiro promotor de justiça da Infância e Juventude, aliás, 
primeira promotoria.

O SENHOR PROMOTOR MÁRCIO THADEU – Bom dia a 
todos e todas. Eu peço licença para saudar a Mesa na pessoa do 
Deputado Zé Inácio, autor da proposição que nos trouxe hoje aqui. Na 
sua pessoa, eu quero saudar e agradecer a presença dos senhores 
deputados e das senhoras deputadas que prestigiam esta sessão solene. 
O Deputado Carlos Lula com sua falibilidade característica. Agradeço 
as palavras, no início da sessão, da Deputada Ana do Gás, da Deputada 
Mical e da Deputada Solange Almeida, que representam aqui a força do 
Poder Legislativo do nosso Estado, a força do Poder Legislativo 
Timbira, que é preciso que se deixe registrado. Eu peço licença para 
falar antes de qualquer coisa. A primeira e, talvez, ainda hoje, a única 
Constituição Estadual que trata do Conselho Tutelar, Ariston, é a 
Constituição do Maranhão, que introduziu, no artigo 252, que é a 
reprodução do artigo 227, não só a proibição do contingenciamento das 
verbas do orçamento da criança, que é importante, é a tradução da 
prioridade absoluta dos direitos da criança, mas introduziu uma 
disposição importante da proporcionalidade entre população do 
município e conselho tutelar. No Maranhão, nenhum município pode ter 
uma quantidade menor do que a proporção de um conselho tutelar para 
cada grupo de 100 mil habitantes. Volto a dizer: foi o primeiro estado a 
colocar, a introduzir, na sua Constituição, o conselho tutelar. Por esse 
pioneirismo, pela realização desta sessão de hoje, está mais do que 
demonstrado o respeito, a consideração e o apreço do Poder Legislativo 
do Maranhão aos seus conselheiros e conselheiras tutelares, aos seus 
ex-conselheiros e ex-conselheiras tutelares. Por isso, eu peço licença 
para quebrar o protocolo e pedir uma salva de palmas ao Legislativo 
Maranhense por essa posição. Eu quero agradecer imensamente a todos 
os conselheiros e ex-conselheiros tutelares pela oportunidade de estar 
aqui com os senhores e com as senhoras nesta data tão importante. Eu 
fiz uma apresentação em PowerPoint que eu peço, se possível, que 
possa vir para a tela. Eu acho que falar sobre conselheiros e conselheiras 
tutelares, homens e mulheres, nas palavras muito fortes e verdadeiras 
do deputado Zé Inácio, heróis do cotidiano, heroínas do cotidiano, é 
lembrar da força intensa dessa frase de Andrelina. Ora dizem que é 
tradição dos povos originários, ora dizem que é um provérbio africano, 
eu preferi usar essa expressão de todos nós, que para mim é a maior e 
mais completa tradução, não só do que o nosso país assumiu na sua 
posição no tratamento de criança e adolescentes, mas é uma justificativa, 
uma explicação, Serginho, do que é essa jabuticaba chamada conselho 
tutelar. E por que jabuticaba, deputada Mical? Porque o conselho tutelar 
é uma estrutura que só existe no nosso país, e a força disso, Deputada 
Ana, é a maneira brasileira de trazermos essa ideia de que toda criança 
é importante para toda comunidade, e é por isso que é preciso toda uma 

comunidade para cuidar de cada uma de nossas crianças. O que acontece 
de violação ou de ameaça, no quintal das nossas casas, não é um 
problema daquela família específica, é um problema de toda 
humanidade. Eu faço lembrança porque é necessário e é preciso nunca 
esquecer, por exemplo, o caso dos meninos emasculados no nosso 
estado, que foi levado por duas organizações não governamentais: o 
Centro de Defesa Padre Marcos Passerini e Justiça Global, as instâncias 
internacionais, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Por 
quê? Porque eram meninos pretos, pardos, pobres, periféricos que 
foram morrendo às dezenas, durante uma década, e pessoas foram 
inclusive presas e condenadas, mas as mortes continuaram, porque eles 
eram pretos, pobres, pardos, favelados. Mas a importância das suas 
vidas fez com que o Brasil fosse levado a essas instâncias internacionais, 
ao Sistema Regional da OEA de Proteção de Direitos Humanos, 
mostrando a necessidade de reconhecermos que toda vida de criança 
importa, que todo direito de criança é válido, que nenhuma criança, que 
nenhum adolescente pode ser esquecido. E é justamente porque 
pensamos assim que essa frase é importante. O Brasil criou um sistema 
de garantias de direitos para poder conformar e operar uma política de 
crianças e adolescentes visando a um fim único, que é a proteção 
integral de todas as infâncias: a infância rural, a infância urbana, a 
infância quilombola, a infância indígena, e de todas as adolescências, 
de todas as juventudes. É por isso, e aí eu peço licença para a gente 
passar para o próximo slide, que eu acho muito importante a gente 
lembrar dessa frase que é de um jurista argentino Emílio Garcia Mendes, 
que fala que “criança é bom para a democracia”. E é importante dizer 
isso na Casa do povo: “criança é bom para a democracia”, porque foi 
o movimento de base, foi a sociedade civil, na Assembleia Nacional 
Constituinte, naquele momento de redemocratização, de luta pela 
anistia, de luta pelas Diretas Já, que se construiu o arcabouço 
constitucional no artigo 226, 227, 228, da nossa Lei Maior, de construção 
dos direitos dessas crianças e adolescentes. E quem construiu isso, é 
importante frisar, foi a sociedade civil. Foi a Assembleia Nacional 
Constituinte, exortada por movimentos populares, e aqui eu faço uma 
referência muito importante ao movimento nacional de meninos e 
meninas de rua, foram os meninos e meninas de rua, foi a sua voz, foi o 
seu movimento que fez com que a gente tivesse a constitucionalização 
dos direitos de criança e adolescentes. E essa constitucionalização está 
intitulado no parágrafo 7, do artigo 227, já falei, mas repito, ela 
conforma uma política de atendimento em que todas as políticas 
públicas têm que ser articuladas em prol desse direito, desse superior 
interesse de crianças e adolescentes. E nessa conformação, o Brasil 
também assumiu o compromisso de fazê-lo pela convenção dos direitos 
da criança e do adolescente. E tanto num espaço, quanto no outro, duas 
diretrizes apontam para essa política de atendimento: a descentralização 
político administrativa e a participação popular, em outras palavras, são 
a inspiração dum princípio jurídico do juízo imediato. Tem que atender 
o direito da criança, quem está mais perto, porque o seu direito é 
prioritário. E é por isso que a política de atendimento é principalmente 
municipalizada, por isso que o Conselho Tutelar é um órgão estritamente 
municipal, à exceção do Distrito Federal e do Distrito de Fernando de 
Noronha. Por isso que o Conselho Tutelar é o órgão, talvez mais 
importante desse sistema de garantias, porque ele é o órgão, ele é a porta 
de entrada desse sistema de garantias. A relação de pertinência para a 
sua intervenção é identificação do que é uma situação de risco. O 
Conselho Tutelar é uma procuratura social, Poliana, por quê? Eu brinco 
e digo: Porque ele procura confusão e depois ele procura o jeito de 
resolver essa confusão. Não é? E, graças a Deus, existem esses heróis 
anônimos, esses heróis de cotidiano para fazê-lo. Porque nem sempre é 
possível que se identifique a violação do direito. Estamos ainda nesse 
momento da pós-pandemia, em que toda uma geração de crianças e 
adolescentes se tornaram órfãos ao mesmo tempo, pelo mesmo motivo. 
Mas outra consequência também na violação direitos de crianças e 
adolescentes, a gente tem no caso das violências domésticas e familiares 
contra crianças e adolescentes. Pesquisa recente do UNICEF, do Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública, nos mostram que para crianças, ou 
seja, pessoas com menos de 12 anos, a maior forma de violência é 
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dentro de casa, e os seus algozes são pais, mães, irmãos, pessoas 
próximas e de sua confiança. Quando da pandemia que diz a antropologia 
médica, não é e não foi uma pandemia, foi uma sindemia, porque o mais 
pobre, a desigualdade social, deputado Zé Inácio, matou mais gente. 
Durante a pandemia, no momento do isolamento social, essas crianças 
que sofrem essas violência, estavam confinadas com seus próprios 
violadores, e quem muitas vezes foi o descobridor dessa violência? Foi 
esse povo maluco, procurador de confusão, chamado Conselheiro 
Tutelar, abençoados heróis, abençoados loucos, abençoados homens e 
mulheres dedicados a essa causa, é preciso entender que a constituição 
do Conselho Tutelar, ela tem então essas diretrizes de estar próximo, 
por isso é municipalizado, e de ter a participação popular. Não é à toa 
que vocês representam a democracia representativa, vocês constituem 
uma democracia representativa no sistema de garantias de direitos, não 
cabe concurso pra Conselheiro Tutelar, porque vocês não são órgão 
técnico. Não cabe um seletivo para vocês, porque vocês têm que ter a 
legitimação da comunidade, a comunidade, a aldeia tomando conta das 
crianças. Mas essa situação exige também de vocês uma responsabilidade 
enorme, uma responsabilidade que está ligada a esse compromisso com 
a comunidade, mas também a transparência ao profissionalismo, a 
observância estrita ao princípio da colegialidade, porque o Conselho 
Tutelar não é uma ‘’euquipe’’, ele é um órgão colegiado, e a assim que 
ele se faz forte. A Democracia, portanto, ela está inclusive na maneira 
de se fazer o Conselho Tutelar, e é por isso que para começar a encerrar, 
eu quero falar dos desafios desse conselho tutelar, desse órgão tão 
importante, nesse momento da pós pandemia, esse tema inclusive foi o 
tema das nossas conferências municipais, da estadual, da nacional, mas 
também desse novo mundo digital. O que é ser conselho tutelar hoje e 
amanhã? A primeira coisa que me parece que é importante, que nós, 
nesse momento imediatamente após a votação de 01 de outubro, é 
entendermos que a unificação do processo de escolha foi muito 
importante, deu visibilidade, garantiu coincidência de mandatos, fez 
com que municípios que não tinha conselho tutelar, passassem a ter. 
Mas isso tudo, senhoras e senhores, implica em responsabilidade, volto 
a dizer; e essa responsabilidade está ligada à legitimidade do que vocês 
estão fazendo. Vocês não estão lá porque foram concursados, vocês não 
estão lá porque estão representando alguém, vocês no sentido de carga 
em comissão, vocês estão lá porque vocês são insisto, a aldeia tomando 
conta das suas crianças. E isso tem que ser feito, essa intervenção, com 
o compromisso da transparência, com compromisso da colegialidade, 
com compromisso dessa devolutiva permanente para cada pessoa que 
acreditou no nome de vocês. Isso quer dizer que o processo de escolha, 
ele não é uma eleição, ele é misto, ele tem a parte de formação, há 
municípios que têm prova, mas ele tem esse momento de legitimação 
pelo voto, e isso não quer dizer a partidarização do conselho tutelar, isso 
é muito importante que a gente traga nesse momento, para que a gente 
entenda de que numa num instante histórico em que o nosso país tem 
tantos antagonismos, o Conselho Tutelar é um órgão de estado, ele é um 
órgão, embora seja do município, ele é um órgão para prestar uma 
política pública permanente, independente de quem é o detentor do 
poder naquele momento. Cada homem, cada mulher, tem o seu direito 
diz de político ativo e passivo de votar e ser votado, mas o órgão 
conselho tutelar esse não pode se partidarizar. O segundo momento, o 
próximo slide é de uma atuação baseada dos direitos humanos, com 
uma completa objeção, completo repúdio a toda forma de ódio, de 
discriminação, de preconceito, mas principalmente de comportamentos 
autoritários ou caracterizadores de violência institucional. O Conselho 
Tutelar não pode ser o bicho papão da infância, o conselho tutelar não 
pode ser aquela personagem na fala da mãe dizendo assim: faz isso 
senão eu vou chamar o Conselho Tutelar. O Conselho é acolhimento. O 
Conselho é orientação. O Conselho é determinação no sentido da 
proteção. Se os homens e mulheres que compõem os Conselhos 
Tutelares não tiverem essa posição, eles não farão proteção integral, 
eles estarão fazendo exclusão absoluta e integral dos direitos dessas 
crianças, que são credoras, de todos os direitos. Essa legitimação, o 
próximo desafio é também a compreensão de seu papel como órgão 
identificador das situações de risco, e decisor das respostas estatais a 

essas situações de violação, de ameaça de violação. A procuratura 
social, que é o Conselho Tutelar, ela não pode deixar de ter essa 
percepção, o Conselho tutelar não pode substituir a família, o Conselho 
tutelar não pode substituir quem executa a política pública, o papel do 
Conselho Tutelar está dito lá no hino nacional do Conselho Tutelar; 
seus olhos da sociedade. Mas não apenas os olhos, é ser a voz para falar 
por essas crianças que são caladas, para falar pelos pais e mães que são 
afastados indevidamente, pelas desigualdades socioeconômicas. É 
preciso que o Conselho tutelar assuma esse papel de velador, de zelador 
dos direitos de crianças e adolescentes, é preciso também reconhecer 
com desafio, a necessidade de termos uma normativa federal que trate 
do processo de escolha, não só das condutas vedadas, mas também do 
poder de Polícia Administrativo do Conselho de direitos para que os 
abusos Políticos religiosos não sejam operados, e para concluir, é 
preciso que os princípios da formação do Conselho Tutelar, não sejam 
afastados por vocês, a territorialidade ela deve ser preservada, a 
colegialidade ela não poder ser afastada, a resolutividade, ela não pode 
ser dirimida, ela não pode ser destituída, afastada também. É preciso 
garantir nesse momento a transparência e articulação do sistema de 
garantias operacionalizando o sistema de informação para infância e 
adolescência, o SIPIA no módulo CT. É preciso ser um Conselho 
Tutelar que saiba legitimar-se como representante diretamente ao juiz 
na aplicação das medidas protetivas de urgência; na violência doméstica 
e familiar da Lei Henry Borel. Mas é preciso compreender e enfrentar 
as violações de direitos na pós-pandemia e no mundo digital, e aí 
realmente encerrando eu queria só pedir que fosse colocado na tela um 
convite para esta sexta-feira no Centro Cultural do Ministério Público. 
É um convite para um seminário que o Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e Adolescente vai realizar, a partir das 9h, no Centro Cultural 
do Ministério Público, na Rua Oswaldo Cruz, 1396, ali no Canto da 
Fabril. Vamos falar sobre proteção de dados de crianças e adolescentes, 
sobre privacidade, sobre crianças e adolescentes nas redes sociais. É 
algo muito importante, atual e necessário. Eu quero dizer a todos e a 
todas; parabéns a Assembleia por essa sessão, parabéns aos senhores e 
senhoras deputadas que tiveram essas sensibilidades, mas parabéns, 
principalmente a infância e adolescência do nosso país, do nosso Estado 
porque pode contar com homens e mulheres, hoje, ontem e sempre, que 
são dedicados, que são comprometidos, mas que são, principalmente, 
esperançados na expressão do nosso maior pedagogo Paulo Freire. 
Pessoas que querem acreditar, mas que fazem acontecer. Vou imitar o 
nosso Deputado Zé Inácio. Viva a Constituição!  Viva o ECA! Viva a 
Infância! Viva Adolescência! Mas principalmente, viva os conselhos 
tutelares brasileiros! Parabéns aos senhores e as senhoras.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO ZÉ 
INÁCIO – Muito bem, já ia falar, deputado, muito bem, Márcio, eu lhe 
fazendo referência aí já como deputado, usou muito bem a tribuna. Passo 
agora a palavra para a senhora Magnólia dos Milagres, representando a 
Associação dos Conselheiros e ex-Conselheiros do Maranhão.

A SENHORA MAGNÓLIA DOS MILAGRES - Bom dia a 
todos e a todas! Eu quero cumprimentar e de início já agradecer ao 
Deputado Zé Inácio, por essa iniciativa, eu quero também pedir que 
os amados e amadas deem uma calorosa salva de palmas para o nosso 
ex-conselheiro Tutelar, eu quero começar cumprimentando pelos ex-
conselheiros Tutelares, o nosso irmão de luta incansável, Carlos Sérgio, 
o Serginho, que não mede esforços para estar sempre lutando em busca 
de melhoria para os Conselheiros e Conselheiras Tutelares do Estado 
do Maranhão. Quero também agradecer e registrar a presença do 
Membro do Conselho de Direitos da minha cidade, nosso companheiro 
Alberto, de São José de Ribamar, assim com os Conselheiros Tutelares 
eleitos que já estão aqui mostrando o seu comprometimento em 
participar desse momento Solene, quero também registrar a presença 
do companheiro, ex-conselheiro Tutelar, e agora Vereador Rangleyson 
Dias, Conselheiro Tutelar de São José de Ribamar, por 2 mandatos, e 
hoje está lá no Legislativo lutando para que os Conselheiros Tutelares 
possam também ter os seus direitos assegurados, os seus direitos 
garantidos. Senhoras e senhores, Conselheiros, companheiros, irmãos 
de lutas, irmãos desta longa caminhada, me emociona de verdade estar 
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nesta Casa novamente, porque aqui nós já estivemos algumas vezes, 
e de algumas vezes que aqui fomos recebidos, tivemos, sim, algumas 
vitórias exitosas, a exemplo da Escola de Conselhos, que foi uma luta 
incansável da Associação de Conselheiros e ex-conselheiros Tutelares, 
e aqui nesta Casa, o parlamentar da época então, o Deputado Júnior 
Verde, nos acolheu e hoje no Estado do Maranhão, nós temos uma 
Escola de Conselhos, que está sobre a direção da companheira Goreth, 
que deve estar aqui na Plenária e toda sua equipe, que inclusive, na 
data de hoje, completa 6 anos. Então, não é coincidência, há algum 
significado porque estamos aqui hoje. Quero também dizer, eu fui 
Conselheira Tutelar por 2 mandatos na minha cidade. E atualmente, eu 
digo que eu não tenho mais condição de ser Conselheira Tutelar, assim 
como Serginho, mas nós somos Conselheiros Tutelares sem mandato, 
porque é incansável e é impossível você exercer a função de conselheiro 
tutelar, e quando você não está mais no exercício da função, você não 
ter o mesmo olhar de conselheiro. Então, certamente, todos nós já não 
somos mais os mesmos quando iniciamos nessa política da criança e do 
adolescente. Deputados, eu não sei se ainda temos mais deputados aqui 
na Casa, presentes. Mas hoje eu sei que é o dia para homenagear esses 
homens e mulheres fiéis, aguerridos, corajosos, porque a gente costuma 
dizer que para exercer a função de Conselheiro Tutelar é necessário ser 
corajoso. Se não tiver coragem, não tem como ser Conselheiro Tutelar, 
porque a dificuldade que é para o Conselheiro ou a Conselheira Tutelar 
exercer as suas atribuições, não são poucas, deputados. Muitos dos 
companheiros e companheiras, não tem um instrumento principal de 
atuação, que é este livrinho aqui, que é o ECA, muitos precisam comprar 
para poder ter acesso, porque nos seus municípios não é disponibilizado. 
E para quem compra sabe que um ECA, o mais barato geralmente ele 
sai por R$ 45,00, R$ 50,00. Então, esses homens e mulheres que aqui 
estão merecem toda a nossa admiração e respeito, porque, muitas vezes, 
o município não tem o veículo para eles irem atender àquela situação 
de violação daquele momento, e eles usam os seus veículos próprios, 
suas motos, ou vão a pé quando dá para ir. Quero também registrar a 
presença do companheiro Armando Nobre, que é secretário adjunto de 
Estado do Direito da Criança e do Adolescente, que chegou com muita 
boa vontade e determinação. Certamente, muito em breve, teremos boas 
notícias para os conselheiros tutelares do estado do Maranhão, além das 
que o Deputado Zé Inácio já nos deu aqui, o que muito nos deixa felizes, 
porque nós sabemos qual é a realidade do acesso à internet no nosso 
estado, nos municípios, muitas vezes bem ruim. Então, senhores e 
senhoras, vocês merecem todo o respeito e toda admiração desta Casa e 
de toda sociedade, porque, de fato, para estar conselheiro tutelar, vocês 
que estão hoje sabem muito bem das dificuldades que começam desde 
quando se inicia o processo, isso sem falar das perseguições que vocês 
sofrem no município. Nós queremos, sim, voltar a esta Casa e pedir aos 
nossos deputados indicações que possam garantir o melhor atendimento 
para a criança e para o adolescente, mas é necessário que o conselheiro 
tutelar tenha as condições necessárias, que ele tenha a estrutura 
necessária, mesmo nós sabendo que essa política é de responsabilidade 
do gestor municipal. Então, a Cetma agradece a presença de todos 
vocês, conselheiros tutelares do estado do Maranhão, e deseja, não 
só no dia 18, mas que sempre, como disse o Dr. Márcio Tadeu, hoje, 
ontem e sempre, que vocês e que todos nós possamos entender que 
criança é prioridade absoluta, não só porque está escrito no Estatuto da 
Criança e do Adolescente, mas porque é dever de todos nós fazermos 
valer esses direitos. Então, viva os conselheiros tutelares do estado do 
Maranhão! Viva as conselheiras tutelares do estado do Maranhão! Viva 
este Parlamento que decidiu, na data de hoje, nos receber aqui. A todos 
vocês muito obrigada.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ZÉ INÁCIO – Obrigado, dona Magnólia. Chamo agora, para fazer 
uso da palavra, o Armando Nobre, Secretário Adjunto da Criança e do 
Adolescente da Sedihpop.

O SENHOR ARMANDO NOBRE - Bom dia a todos e todas. 
Saudar a Mesa em nome do nosso Deputado estadual Zé Inácio, ao 
qual já parabenizo por essa brilhante atuação que vem exercendo no 
mandato na Assembleia Legislativa, fazendo um mandato popular 

e um mandato também das garantias dos nossos direitos, estendendo 
aos demais componentes da nossa Mesa. Doutor Márcio, depois dessa 
grande aula, a gente fica na perspectiva do que o senhor falou e que 
nós também falamos sempre, do momento de esperançar. A gente vive 
realmente um momento pós-pandêmico, no qual quem mais sofreu e 
vem sofrendo, hoje, são as crianças e os adolescentes, por isso a gente 
continua na esperança de que a gente possa ter não só uma casa como 
esta, mas que a gente tenha um olhar da política como um todo para 
que essas pessoas possam perceber que essas crianças e adolescentes 
precisam, sim, da mão dos poderes constituídos neste país, e que eles 
sim têm aí também os mesmos direitos garantidos. Aos conselheiros, 
como já foi dito, os novos, parabéns pela eleição. Aos que não estão 
mais conselheiros, mas que estão aqui contribuindo com o processo, 
inclusive eu estava conversando com uma pessoa que eu conheço, 
há muito tempo, que é o companheiro Serginho. Desde quando eu 
iniciei minha projeção política no movimento estudantil, a gente já 
confabulava sobre as questões de eleições de conselheiros nos bairros. 
Então, a nossa amizade, Serginho, você é um grande guerreiro que me 
oportunizou também conhecer várias outras pessoas neste planeta. Uma 
salva de palmas para nosso companheiro, porque a gente sabe que o 
Serginho é um ícone nessa questão. A minha companheira que, agora há 
pouco me antecedeu, a Magnólia, é uma pessoa por quem eu tenho um 
carinho especial. Ela é a pessoa hoje que eu posso dizer que me acolheu 
na Secretaria Adjunta dos Direitos Humanos, na Secretaria Adjunta dos 
Direitos da Criança, do Adolescente e dos Direitos Humanos. Quando 
nós chegamos à secretaria, a gente estava num processo, faltando acho 
que 15 dias, 20 dias mais ou menos, para a realização da Conferência 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, e nós ainda 
tínhamos muito gargalos para resolver. Como ela disse na sua fala, a 
minha questão de ser aguerrido, de ter sido uma pessoa que conseguiu, 
conjuntamente com a nossa equipe, garantir para que essa conferência 
pudesse acontecer dentro da data prevista e da maneira que foi, diga-se 
de passagem, muito se deve a ser essa mulher. Eu gostaria também de 
uma salva de palmas para ela, para Magnólia, uma grande guerreira que 
não está mais como conselheira, mas que está na nossa equipe hoje nos 
ajudando a fazer a política que é da nossa secretaria adjunta. Eu estive, 
semana passada, em Brasília, no Ministério dos Direitos Humanos, por 
isso que ela falou de quando nós fomos a Brasília com um propósito. 
Nós sabemos que, para a função de conselho tutelar, para a função de 
conselheiro tutelar, não está sendo fácil pela falta de estrutura e outros 
mecanismos também que se fazem necessários. O Deputado Zé Inácio 
já antecipou essa questão da internet que já foi discutida, previamente, 
e a gente já antecipa também que, na nossa ida, o estado do Maranhão 
estava de fora desse processo, mas nós conseguimos um valor de R$ 
500 mil para que a gente possa fazer capacitação e formação na área 
das políticas dos direitos. Nós vamos estar numa grande reunião, dia 
05 de dezembro, da Secretaria de Direitos Humanos, conselho tutelar, 
entidades de classe que fazem parte desse processo, para discutir qual 
será esse melhor mecanismo para formação e capacitação. Mas aí não 
podemos parar só com isso, nós estamos também com outro momento 
em que nós estaremos em Brasília, onde nós vamos buscar recursos para 
que a gente possa não só fazer curso de capacitação e formação, mas 
estruturar todos os conselhos tutelares e os conselhos de direitos que 
nós sabemos que têm grande dificuldade na questão da estrutura. Então, 
nós estaremos em Brasília, o Inácio também estará conosco como 
grande parlamentar, porque nós estamos fazendo isso conjuntamente, 
para que possamos buscar esses recursos, pois não adianta ter estrutura 
se a gente não tem um salário adequado para quem faz esse tipo de 
política. E aí eu chamo o deputado, neste momento, como parlamentar 
que sempre trabalha e é do Partido dos Trabalhadores, assim como eu 
sou, para que a gente possa buscar para que todos os conselheiros do 
Estado possam ganhar o mesmo valor, e um valor decente, para que 
eles possam fazer aquilo que é necessário dentro das suas funções. 
Nós sabemos que os conselheiros não têm momento de trabalhar, são 
24 horas acionados, sete dias por semana, 30 dias por mês, 365 dias 
por ano e, às vezes, como foi dito aqui, podem ser ameaçados, fazem 
serviço velado, e não existe um reconhecimento salarial adequado para 
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os nossos conselheiros. Aqui eu clamo ao meu deputado para que a 
gente possa discutir, pois só assim a valorização será real. Não é só a 
questão de estruturar conselho, mas, sim, dar direito a quem tem direito. 
Temos que ser protecionistas do ECA. Temos que ser protecionistas dos 
direitos das garantias da criança e do adolescente, mas temos também 
que garantir um salário digno aos conselhos tutelares, aos conselheiros 
e conselheiras, mulheres e homens que estão aqui e que contribuirão 
nesse processo no Estado como um todo. Aqui encerro para que a gente 
possa pensar nessa questão. Já foi dito que nós estamos com 33 anos 
de ECA. Hoje a gente comemora mais um dia que é importante para 
isso, mas a gente precisa pensar que, além dessas datas comemorativas, 
nós precisamos trabalhar muito, porque quem precisa são as crianças e 
os adolescentes das nossas cidades, principalmente aqueles que estão 
passando por grandes problemas e que precisam da nossa mão. Chamo 
a vocês para que possamos juntos, irmanados, buscar essas conquistas, 
buscar essas vitórias, dizendo que o nosso gabinete está aberto para 
qualquer um e qualquer uma que queiram conversar, dialogar, opinar, 
sugerir e dizer: secretário, achamos que você deve fazer isso por meio 
da nossa secretaria. Parabéns, mais uma vez, aos eleitos e eleitas. 
Parabéns aos ex-conselheiros e conselheiras. Parabéns a essa entidade 
maravilhosa que fez esse indicativo de um momento como hoje. Muito 
obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO ZÉ 
INÁCIO – Valeu, Armando. Agora vamos chamar, ou melhor, registrar 
a presença do Luiz Abreu Cordeiro, ex-Prefeito de Marajá do Sena, que 
também está aqui presente. Vamos fazer o registro do senhor Celestino, 
vereador de Marajá do Sena. Passo a palavra agora ao Delmar Matias, 
Secretário Adjunto da Educação Profissional Integral da Seduc.

O SENHOR DELMAR MATIAS - Bom dia a todos e todas. 
Inicialmente, eu queria cumprimentar a Mesa em nome do Deputado 
estadual Zé Inácio. Também aproveito para parabenizá-lo, deputado, 
pela iniciativa desta sessão solene. Nesta oportunidade, nós não 
somente homenageamos cada um dos conselheiros e conselheiras 
tutelares do todo o estado do Maranhão, mas também nós trazemos 
à tona para esta Casa as denúncias de como cada conselho tem 
funcionado, nós trazemos a importância desse espaço para que a 
sociedade maranhense possa fazer o debate. Então, é por isso, deputado, 
que nós afirmamos e parabenizamos ao tempo que também dizemos que 
a sua permanência, nesta Casa, é muito importante por ter um mandato 
popular e participativo. Também cumprimento a Dra. Magnólia, que é 
Presidente da Associação dos Conselheiros e ex-Conselheiros Tutelares 
de todo Estado do Maranhão. Também queria agradecer a presença dos 
deputados estaduais que aqui estiveram, porque é muito importante 
esta Casa fazer esse debate, mas também é importante a participação 
dos deputados e das deputadas estaduais, porque falar do conselho 
para os conselheiros tutelares a gente está falando para pessoas que são 
experientes nessa pauta. Então, nós queremos aqui também, o objetivo 
dessa plenária, desta sessão, é que a gente possa fazer esse debate com 
toda a sociedade e também com as pessoas que fazem políticas pública 
para criança e adolescente. E aqui a gente registrou a presença dos 
Deputados Lula, Ana do Gás, Solange Almeida e Mical Damasceno. 
Eu também queria registrar e cumprimentar os presentes na pessoa do 
companheiro Cacau, que é companheiro nosso da Seduc e presidente 
da Juventude do Partido dos Trabalhadores e Trabalhadoras. Também 
a Mãe Andrelina que teve que sair, mas participou da nossa sessão. 
Mãe Andrelina, eu a chamo de mãe, particularmente, de forma muito 
carinhosa, pela referência e o cuidado que ela tem com várias pessoas. 
Eu acho que assim também com vários de vocês que aqui estão. Ela tem 
se engajado muito nessa luta dos direitos das crianças e dos adolescentes 
no bairro de Fátima, mas também em toda São Luís. Carlos Sérgio não 
tem como não falar também e não citar e agradecer a ele por toda sua 
luta e dedicação em prol dos nossos, da garantia de direitos das crianças 
e adolescentes, por todos os conselheiros e conselheiras tutelares. Eu 
também queria registrar aqui e agradecer a presença do companheiro 
Welington, do Sacavém, que é conselheiro tutelar recém-eleito, ainda 
não empossado, como vários que aqui estão. Então, em nome dele, eu 
queria cumprimentar todos os conselheiros e conselheiras tutelares que 

estão no mandato e que também vão assumir o mandato a partir do ano 
de 2024. O órgão conselho tutelar é muito importante na garantia de 
direitos porque, assim como o Dr. Márcio Tadeu, que aqui deu uma aula, 
e o colega Armando falou, foi um verdadeiro painelista falando sobre a 
importância desse órgão para a sociedade maranhense, ele é a porta de 
entrada para a política da criança e do adolescente. Vocês, conselheiros 
e conselheiras tutelares, é que recebem a maioria das demandas e, de 
fato, têm que ter muita coragem. Aqui a gente parabeniza vocês também 
por assumirem esse papel porque, certa vez, eu estava conversando com 
alguns conselheiros tutelares e um deles me disse assim: “Delmar, nós 
abrimos mão da nossa vida, da nossa família e dos nossos problemas, 
porque a gente, diante de vários e várias negligências que acontecem 
de violações de direitos, nós não temos condição de pensar nos nossos 
problemas. Nós atuamos incansavelmente, dia e noite, para que as 
nossas crianças e adolescentes tenham os seus direitos garantidos”. 
Então, a cada um de vocês a nossa gratidão, a gratidão da sociedade 
maranhense pela dedicação que vocês têm. E vocês têm uma missão 
muito importante, que é defender uma das leis mais bonitas que tem 
no Brasil, que é o nosso ECA. Vocês são verdadeiros guardiões desta 
lei, guardiões em todos os sentidos, de botar debaixo do braço o ECA, 
mas fazer com que ele seja exercido por todos e por todas. Nós, da 
Secretaria de Estado da Educação, em nome do nosso Secretário e Vice-
Governador Felipe Camarão, queremos garantir para vocês que somos 
parceiros e nos colocamos nessa posição de atuar junto com o mandato de 
vocês, em parceria, para que esses direitos sejam garantidos, seja ela na 
nossa missão institucional como também dentro do espaço do Conselho 
Estadual da Criança e Adolescente do qual a gente faz parte. Também 
dizemos que é nesses espaços que nós denunciamos, companheiro 
Clemilton Ferraz, várias vezes, as condições que os conselheiros e as 
conselheiras tutelares têm para exercer a sua missão. É inadmissível 
que tenhamos prédio caindo aos pedaços em cima dos conselheiros, 
que não tenhamos carros para que esses conselheiros possam fazer as 
visitas em determinadas localidades, que não tenhamos telefone para 
que as denúncias possam chegar. Então, são várias as situações que, em 
todo o estado do Maranhão, temos conhecimento que precisamos agir 
em conjunto para que seja dada a condição de trabalho. Eu concordo 
com você, companheiro Armando, quando falamos também da questão 
salarial, porque o que nós observamos é que a maioria dos conselheiros 
e conselheiros tutelares tem que pagar para trabalhar. Aqui em São Luís, 
eu vou dar um exemplo para vocês, eu nem vou citar o valor porque é 
uma vergonha para o nosso município dizer o valor que conselheiro 
tutelar e conselheira recebem aqui no município. É importante ter uma 
unificação, é importante trazer essa temática para o debate nos locais 
onde, de fato, tem que ser feita a política pública. Acredito que não vai 
ser nesta Casa, o Deputado Zé Inácio pode até tentar ter a iniciativa 
de propor para o Congresso Nacional, porque está a cargo de cada 
município, mas não adiante, dentro do município fazer uma lei ou 
garantir o orçamento na LOA, porque tem que ter a vontade política 
também. Aqui em São Luís, por meio do nosso mandato, eu também 
faço parte do Coletivo Nós, que inclusive tem dois ex-conselheiros 
tutelares em sua composição. Nós garantimos o orçamento para o 
aumento dos conselheiros e conselheiras tutelares, para o aumento 
do salário dos conselheiros tutelares, mas que isso não foi garantido 
porque não teve a vontade política na hora de fazer a definição. Então, 
é importante que nós tenhamos um piso nacional de forma estabelecida 
e dialogada com todos e todas vocês. É muito importante que vocês 
tenham a condição de fazer a política da criança e do adolescente. 
Por fim, eu queria também dizer de um papel fundamental que tem a 
Associação dos Conselheiros e ex-Conselheiros Tutelares do Estado 
do Maranhão na garantia de direitos. O que esta associação faz, de 
forma colegiada porque o conselho tutelar já atua dessa forma, mais aí 
a associação faz isso é pegando todo o Maranhão, todos os conselheiros 
e fazendo uma em unidade a luta pela garantia dos direitos das crianças 
e adolescentes. Então, parabéns à associação, presidente Magnólia, 
parabéns Carlos César e a todos vocês que fazem a ACECTMA. Então 
cada um de vocês, muito obrigado. Viva aos conselheiros e conselheiras 
tutelares. Viva às nossas crianças e adolescentes que cada um deles 
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continuem tendo o seu direito de sonhar e de esperançar. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO ZÉ 
INÁCIO - Muito obrigado, Delmar. Registro a presença da vereadora 
de Apicum-Açu, Girlei Monteiro. Já caminhando para finalizar nossa 
Sessão, nós vamos simbolicamente entregar um certificado para alguns 
conselheiros neste momento. Na verdade, são 145. Conselheiros que 
participaram desta sessão que receberão certificado como não vamos 
dá de imediato pra todos, mas aqui na frente vamos chamar alguns pra 
receber. Chamo agora ficasse aqui na frente só pra gente estar todos 
juntos uma foto a Sara, o Gecel, Itamar, o Daniel, a Marta e a Jaísa. Eu 
só vou tirar foto encerrar e acho que depois. Muito obrigado. Nada a 
mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente Sessão.

Ata da Sessão Solene em alusão ao Dia da Criança, realizada 
no Plenário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manuel Beckman, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em onze de outubro de 
dois mil e vinte três.

Presidente em exercício, Senhora Deputada Mical Damasceno 

Às quinze horas, a Senhora Presidente em exercício, Deputada 
Mical Damasceno, em nome do povo e invocando a proteção de Deus, 
declarou aberta a Sessão Solene, convocada por meio do Requerimento 
nº 334/2023 de sua autoria, em alusão ao Dia da Criança.  Convidou para 
compor a Mesa as crianças, membros da Assembleia de Deus, Débora 
Santos, Benjamim Lucas Rodrigues, Ítalo Gabriel, Josué Lucas Diniz 
e o pastor da Assembleia de Deus em São Luís, Reverendo Widinilson 
Dias; Reverendo Luiz Lima da Assembleia de Deus,  Campo Tirirical. 
Em seguida, foi feita a leitura da palavra de Deus com o Reverendo 
Widinilson Dias e em seguida uma oração com o Reverendo Luiz Lima, 
da Assembleia de Deus do Tirirical. Na sequência, a Presidente em 
exercício chamou à tribuna a criança Natanael Cruz Vaz, que proferiu 
uma palavra de incentivo à obediência a Deus, após o que foi entoado um 
louvor com a banda Filhos da Promessa. A Deputada Mical Damasceno 
passou então a palavra à Senhora Ambiacir Melo, professora da escola 
dominical da Assembleia de Deus, representando os professores do 
Departamento Infantil, e em seguida ao jovem Benjamim Lucas. Após 
a ministração da Palavra, houve a apresentação do grupo de coreografia, 
com  a “tia Elda” e as crianças, Isabel Arruda de Mero Damasceno e 
Helena Arruda de Melo Damasceno, da Assembleia de Deus, área 105 
ocuparam a tribuna para entoar louvores a Deus. Após esse momento, 
a Deputada Mical Damasceno concedeu a palavra à irmã Marlene 
Oliveira, representando a Secretaria de Evangelização e Discipulado 
de Pré-adolescentes e Crianças, SEDAC;  ao Doutor Márcio, Promotor 
de Justiça do Estado do Maranhão e à Desembargadora Sônia Amaral. 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente em exercício, Deputada Mical 
Damasceno, declarou encerrada a presente sessão. Deputada Mical 
Damasceno - Presidente

Ata da Sessão Solene para a entrega do Título de Cidadão 
Maranhense ao Senhor Gabriel Valeriano Sabino Tenório, realizada 
no Plenário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manuel Beckman, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, no dia dezenove de 
outubro de dois mil e vinte três. 

Presidente em exercício, Deputado Florêncio Neto. 

O Senhor Presidente em exercício, Deputado Florêncio Neto, 
em nome do povo e invocando a proteção de Deus e a luz do Divino 
Espírito Santo, declarou aberta a Sessão Solene convocada para a 
entrega do Título de Cidadão Maranhense ao Senhor Gabriel Valeriano 
Sabino Tenório, concedido através da Resolução Legislativa nº 
1182/2023, oriunda do Projeto de Resolução Legislativa nº 35/2023, de 
autoria do Deputado Francisco Nagib. Convidou para compor a Mesa 
o autor da proposição, Deputado Francisco Nagib; o Senhor Rubens 
Pereira, Secretário de Estado de Articulação Política, que, neste ato, 

também representa o Governador Carlos Brandão; o homenageado do 
dia, o Senhor Gabriel Sabino Tenório; Senhor Oziel Silva, Vice-Prefeito 
da cidade de Matões. Conclamou a todos a se postarem em posição 
de respeito para ouvirmos juntos o Hino Nacional na interpretação 
do cantor Guilherme Júnior e Senhor Gustavo Mamede, Secretário 
Geral da OAB. Após esse momento, convidou o Deputado Francisco 
Nagib, para ocupar a tribuna, justificando a proposição, e em seguida, 
entregar o título de cidadão maranhense ao senhor Gabriel Sabino 
Tenório, homenageado nesta solenidade. Na sequência, o homenageado 
pronunciou-se, para agradecer a comenda e, nada mais havendo a tratar, 
o Presidente em exercício encerrou a sessão. Deputado Florêncio Neto 
- Presidente em exercício

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

P A R E C E R Nº 004 /2023
RELATÓRIO:
   Trata-se da análise de mérito do Projeto de Lei nº 389/2023, 

de autoria da Senhora Deputada Solange Almeida, que Institui a Política 
Pública Estadual “Nasce uma criança, planta-se uma árvore” e dá outras 
providências.

Nos termos do Projeto de Lei em epígrafe, fica instituída a 
Política Pública Estadual denominada “Nasce uma criança, planta-se 
uma árvore”, com a finalidade de estimular os municípios interessados 
a adotarem medidas que incentivem a preservação do meio ambiente 
e a promoção da educação ambiental, por meio do plantio de uma 
muda de árvore, preferencialmente nativa da região, a cada registro 
de nascimento de criança, nos cartórios dos Municípios do Estado do 
Maranhão, para ser plantada em local apropriado.

Registra a justificativa da autora da propositura de lei sob exame,  
que a intenção do projeto em questão é estimular a preservação e 
incentivar a educação ambiental nos municípios maranhenses, além de 
estimular o plantio de uma muda de árvore, preferencialmente nativa, 
para cada registro de nascimento nas cidades maranhenses que aderirem 
a política pública estabelecida nessa lei. Essa justifica por si só atende 
a pertinência da matéria.

  O presente Projeto de Lei foi, inicialmente, encaminhado à douta 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (Parecer nº 563/2023), 
que opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais, constitucionais 
e jurídicos da proposição, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Nos termos do art. 30, inciso III, alínea “a”, compete à Comissão 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, opinar sobre 
matéria, no que diz respeito a assuntos à política, e sistema estadual do 
meio ambiente, e da legislação da defesa ecológica, caso em espécie.

Cabe, portanto, à esta Comissão Técnica Permanente a análise do 
mérito do Projeto que, nos termos regimentais, se incumbe dos aspectos 
relativos à necessidade, oportunidade, conveniência e relevância da 
matéria. 

Desde 2010, o Estado dispõe de sua Política e Sistema Estadual 
de Educação Ambiental, instituída pela Lei nº 9.279 que tem entre seus 
princípios básicos o incentivo à criação de campanhas e à elaboração 
de materiais educacionais que sirvam de referência para educação 
ambiental formal, não formal e difusa.

De fato, as campanhas, enquanto instrumentos de educação 
ambiental, tem demonstrado importante estratégia nas políticas de 
educação ambiental, vez que concentram esforços do poder público e da 
sociedade civil organizada para disseminar temas de interesse público.

O projeto em tela, na conformidade em que está, não apresenta 
os elementos que consubstanciam uma política pública em sua 
integralidade.  O Tribunal de Contas da União tem asseverado que 
o desenho e formalização de uma política envolve caracterizá-la 
com base em modelo lógico que explicite, entre outras coisas, seus 
objetivos, insumos, produtos, atividades, resultados e impactos. Nessa 
perspectiva, a estruturação da governança e da gestão envolve a 
institucionalização de estruturas de coordenação e coerência, de gestão 
operacional, de gestão de riscos e controle interno, de monitoramento, 
avaliação e de accountability. Incluindo-se, para cada uma delas, a 
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definição de processos de trabalho, arranjos institucionais, papéis 
e responsabilidades. Em decorrência, seu plano de implementação 
sintetiza a estratégia governamental para tratamento do problema 
público, detalhando escopo, diretrizes, objetivos, indicadores, metas, 
custos, recursos e outros elementos necessários ao bom planejamento e 
ao controle da ação governamental em benefício da sociedade.

Assim sendo, para que se efetive enquanto dispositivo de 
educação ambiental não formal, coerente com a Política Estadual de 
Educação Ambiental, em vez de consignar criação de política, que 
já existe, cria-se “Campanha Estadual”, como medida que ampliará 
mecanismos de conscientização de restauração dos ecossistemas e do 
bem viver.

Pelo exposto, em análise meritória, verifica-se que o ato 
discricionário é conveniente e oportuno, por ser praticado no momento 
adequado à satisfação do interesse público, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 389/2023, na forma de Emenda Substitutiva.

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, o Projeto de Lei n° 389/2023, foi considerado 

meritório por ser conveniente e oportuno para o interesse público, razão 
pela qual opinamos pela sua aprovação, na forma do substitutivo anexo 
a este parecer.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 389/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 31 de outubro de 2023.  

Presidente: Deputado Júlio Mendonça
Relator: Deputado Ricardo Arruda

Vota a favor:                                                   Vota contra:
Deputado Rafael
Deputado Fernando Braide                                      

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 389/2023

Institui a Campanha Estadual 
“Nasce uma criança, planta-se uma 
árvore” e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída a Campanha Estadual denominada “Nasce 
uma criança, planta-se uma árvore”, com a finalidade de estimular 
os municípios interessados a adotarem medidas que incentivem a 
preservação do meio ambiente e a promoção da educação ambiental, 
por meio do plantio de uma muda de árvore, preferencialmente nativa 
da região, a cada registro de nascimento de criança, nos cartórios 
dos Municípios do Estado do Maranhão, para ser plantada em local 
apropriado.

Parágrafo único. A Campanha de que trata esta Lei será realizada, 
anualmente, na data em que se comemora o Dia Nacional da Árvore, 21 
de setembro, e tem como objetivo principal a conscientização a respeito 
da preservação desse bem tão valioso.

Art. 2º Os órgãos públicos competentes ficarão responsáveis 
pela realização da Campanha Educativa Publicitária permanente de 
alerta para a população, sobre a importância da preservação do meio 
ambiente, por meio do plantio de uma muda de árvore.

Art. 3º A muda de árvore de que trata esta Lei também poderá ser 
disponibilizada ao pai ou à mãe que expressamente a requerer, em até 
90 (noventa) dias após o nascimento, observada ainda a disponibilidade 
do Poder Público para que, se for interesse da família, faça o plantio da 
árvore.

Art. 4º A muda de árvore será plantada preferencialmente em 

área pública urbana, observadas as regras de urbanismo da legislação 
vigente, mediante aprovação do órgão responsável pelo meio ambiente, 
podendo ser plantada também na zona rural.

Art. 5º Cada criança, junto de seus responsáveis, participante do 
plantio de mudas, receberá um certificado “criança amiga da natureza”, 
no qual constará a data de nascimento do filho e a data do plantio da 
árvore.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que 
for necessário à sua aplicação.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 720/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 504/2023, de autoria do Senhor Deputado Neto 
Evangelista, que institui o atendimento prioritário com identificação 
visual nas pulseiras de classificação de risco às pessoas com transtorno 
do espectro autistas- TEA em hospitais, maternidades, rede da Atenção 
Primária à Saúde e estabelecimentos similares da rede pública de saúde 
do Estado do Maranhão.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, fica garantido o 
direito prioritário com identificação visual na pulseira de classificação 
às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA em hospitais, 
maternidades, rede de atenção Primária à Saúde e estabelecimentos 
similares da Rede Pública de Saúde do Estado do Maranhão.

Registra a Justificativa do autor, que a propositura de Lei tem 
como objetivo primordial promover a garantia do atendimento 
humanizado, preconizado e integral às pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) atendidas pelos SUS. 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é um distúrbio 
caracterizado pela alteração das funções do neurodesenvolvimento, 
que podem englobar alterações qualitativas e quantitativas da 
comunicação, seja na linguagem verbal ou não verbal, na interação 
social e do comportamento, como: ações repetitivas, hiperfoco para 
objetos específicos e restrição de interesses. Dentro do espectro são 
identificados graus que podem ser leves e com total independência, 
apresentando discretas dificuldades de adaptação, até níveis de total 
dependência para atividades cotidianas ao longo de toda a vida.

Atualmente, tem-se observado um enorme crescimento no 
número de diagnósticos em crianças com TEA, esse aumento no 
número de pessoas com tal transtorno é um alerta para a saúde 
pública, apontando a necessidade de cuidados que garantam um 
atendimento e uma assistência de qualidade que favoreçam melhores 
condições de tratamento e, por sua vez, uma vida ativa e saudável com 
mais autonomia e qualidade aos indivíduos acometidos pelo TEA. Essa 
justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do Estado 
do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: “a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa iniciativa é 
chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima poderá deflagrar 
o processo legislativo de leis complementares e ordinárias.

Já o art. 43, prevê algumas matérias que precisam ter iniciativa 
privativa do Governador para se tornarem válidas.

A proposição em questão não aborda nenhuma das matérias de 
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iniciativa privativa do Governador do Estado, não havendo, portanto, 
objeções nesta fase do processo legislativo.

              A proposição em análise dispõe em essência sobre a 
proteção e integração das pessoas portadoras de deficiência, matéria 
de competência comum e concorrente dos entes da federação, nos 
termos dos arts. 23, II e 24, XIV:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:[...]

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência; [...]

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...]

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; [...]

A competência legislativa concorrente do Estado deve ser 
exercida de maneira suplementar, cabendo ao Estado propor disposições 
complementares às normas gerais instituídas pela União.  

Ademais, é dever do Estado assegurar à criança, ao adolescente 
e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, a teor do que dispõe o art. 227, da 
Constituição Federal, sendo verificado, por simetria, no art. 252, da 
CE/89, senão vejamos:

Art. 252 – A família, a sociedade e o Estado promoverão 
ações que assegurem à criança, ao adolescente e ao jovem, 
prioritariamente, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à cultura, à profissionalização, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade, à convivência familiar e comunitária, colocando-os a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. (modificado pela Emenda à Constituição nº 059, 
de 07/04/2010).

Dessa forma, à vista dos dispositivos mencionados, não resta 
dúvida quanto à competência estadual para dispor normativamente 
sobre a matéria; cabendo, ainda, salientar que é lícito à Assembleia 
Legislativa deflagrar o processo legislativo a ela pertinente, porquanto 
inexiste, no caso, norma instituidora de reserva de iniciativa a qualquer 
dos Poderes do Estado, não havendo, portanto, objeções nesta fase do 
processo legislativo.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 504/2023, em face da 
sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 504/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim                                           

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                               
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Wellington do Curso                                   

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 790 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 537/2023, de autoria 

do Senhor  Deputado Wellington do Curso, que Institui o Programa 
Estadual de Continuidade Alimentar nos Períodos de Férias 
Escolares no Estado do Maranhão e dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica criado o Programa 
Estadual de Continuidade Alimentar nos períodos de férias escolares no 
Estado do Maranhão.

Prevê ainda a propositura de Lei sob exame, que para participar 
do Programa o aluno deverá estar matriculado em uma escola da rede 
pública estadual de ensino, seu representante legal inscrito no Cadastro 
Único (CadÚnico) configurado em situação de pobreza ou extrema 
pobreza.

Caso não exista a possibilidade de fornecer a merenda no local 
de ensino, o Governo do Estado poderá fornecer cesta básica para 
garantir o direito à alimentação durante as férias ou providenciar 
cartão-alimentação, que permitirá que os responsáveis legais dos 
alunos adquiram alimentos que supra nutricionalmente a demanda 
dos estudantes durante as férias.

O Projeto de Lei em tela não observa o Princípio da Reserva 
de Iniciativa do art. 43, III e V, da Constituição Estadual, vez que se 
verifica a competência privativa do Governador do Estado quanto à 
iniciativa de Leis que disponham sobre organização administrativa, 
criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da Administração Pública Estadual. 

 A Constituição Estadual é clara ao submeter a competência 
para deflagrar o processo legislativo em questão à manifestação do 
Governador do Estado, o que, in casu, não houve. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual.

Outrossim, compete, privativamente, ao Governador do Estado 
iniciar o processo legislativo na forma e nos casos desta Constituição; 
dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração do 
Estado na forma da Lei, a teor do que dispõe o art. 64, incisos II e V, da 
CE/89, senão vejamos:

Art. 64 - Compete, privativamente, ao Governador do Estado: II 
– iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; [...] V – dispor sobre a organização e o funcionamento 
da administração do Estado na forma da lei; [...]”

Nos termos que a proposição se apresenta há uma ingerência 
de um Poder sobre o outro, porquanto procura atribuir competência/
atribuições a órgãos públicos.  

É importante lembrar, ainda, que o Poder Executivo possui 
competência para criar programas de governo, uma vez que a 
elaboração e a execução de plano/programa são atividades inseridas 
no rol de competências do Executivo, ou seja, cabe a este, em nível 
estadual, avançar até o detalhamento da ação executiva, prescrevendo a 
implantação estadual de políticas ou programas em políticas públicas. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 
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pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 537/2023, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 537/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro  de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Fernando Braide                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 795 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 556/2023, de autoria da Senhora 
Deputada Janaína Ramos, que Institui a Lei Estadual para a 
obrigatoriedade da afixação de placas do número do Disque 
Denúncia Nacional destinada a crimes de maus tratos e crimes 
sexuais contra  crianças e adolescentes no Estado do Maranhão 
(DISQUE 100).”

A presente propositura de Lei, em seus termos, institui a Lei 
Estadual de DENÚNCIA, DISQUE 100, que se destina a combater 
toda e qualquer forma de CRIMES DE MAUS TRATOS E 
CRIMES SEXUAIS PRATICADOS CONTRA A CRIANÇA 
e ADOLESCENTE, protegendo e garantindo assim, o direito 
constitucional fundamental à proteção e segurança de toda população 
infanto-juvenil do Estado do Maranhão.

  A afixação do DISQUE 100, compreenderá TODOS OS 
ESPAÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS, a fim de incentivar a denúncia 
de todos os tipo de maus tratos, seja ele físico ou intelectual, e crimes 
sexuais, constituindo-se como direito fundamental à segurança e defesa 
pessoal de todas as crianças e adolescentes, conforme a Constituição 
Federal e Estatuto da Criança e Adolescente.

Registra a Justificativa da autora da propositura, que atualmente, 
é comum deparar-se a todo momento com notícias em jornais e redes 
sociais que crianças e adolescentes continuam sendo as principais 
vítimas de violência sexual no Estado do Maranhão. Pelos dados 
fornecidos pela DPCA/MA (Delegacia de Proteção à criança e 
adolescentes) de janeiro a março deste ano já foram registrados mais 
de 422 (quatrocentos e vinte e dois) casos de estupro de vulnerável em 
todo Maranhão.

A violência e a exploração sexual são realidades inquietantes da 
sociedade brasileira, principalmente crimes cometidos contra mulheres 
e crianças, que são as principais vítimas de abusos e crimes sexuais.

Na maioria dos casos, os crimes de abuso infantil são praticados 
em segredo e sem a presença de testemunhas, porque o agressor não 
quer ser punido por seus atos. Diante disso, as palavras das vítimas de 
tais crimes são ainda mais importantes porque são determinantes da 
condenação criminal.

O Governo precisa implementar políticas e tomar medidas 
rigorosas para prevenir e proteger as crianças da exploração sexual 
e disseminar consistentemente essas medidas, para aumentar a 
conscientização sobre o problema e promover o fim.

Dessa forma, torna-se necessário o maior número de publicidade 

sobre o combate e quais são os tipos de violência praticados contra 
crianças e adolescentes para disponibilização de informações aos 
menores e para sociedade em geral. Essa justificativa por si atende e 
pertinência da matéria.

Com efeito, inexistindo Lei Federal sob normas gerais, os 
Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender as suas 
peculiaridades, a teor do que dispõe o § 3º, do art. 24, da CF/88. 

Como se vê, a Constituição Federal em vigor, do dispositivo 
acima mencionado, estabelece competência concorrente entre a União, 
Estado e o Distrito Federal para legislar sobre a matéria.

Outrossim, no caso sob exame, não há invasão de iniciativa, pois 
não incide a matéria, em nenhum dos casos previstos no art. 43, da 
CE/89.

Desta forma, quanto à competência para legislar sobre o assunto, 
a proposição se apresenta conforme à Constituição Federal e Estadual.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, legalidade 

e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 556/2023 e, por 
conseguinte pela sua aprovação.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 556/2023, nos 
termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                               
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 824 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise da constitucionalidade, regimentalidade, 

juridicidade e legalidade do Projeto de Lei nº 457/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Dispõe sobre a 
disponibilização de alimentos alternativos para alunos que tenham 
intolerância, alergia ou restrições alimentares por motivos religiosos e 
dá outras providências.

Em síntese, o presente Projeto de Lei estabelece que as unidades 
educacionais da rede pública do Estado do Maranhão ficam obrigadas 
a disponibilizar alimentos alternativos para alunos que tenham 
intolerância, alergia ou restrições alimentares por motivos religiosos.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

Inicialmente, deve-se verificar se a proposição apresentada é a 
adequada para a matéria. No caso em tela, o projeto que se apresenta é 
de Lei Ordinária, não tendo objeções constitucionais, legais, jurídicas 
ou regimentais quanto à sua escolha.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
preveem procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo LENZA (2009, p. 385, Direito Constitucional 
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Esquematizado), “o processo legislativo consiste nas regras 
procedimentais, constitucionalmente previstas, para a elaboração 
das espécies normativas, regras estas a serem criteriosamente 
observadas pelos ‘atores’ envolvidos no processo”.

Em uma das classificações possíveis para tratar da 
inconstitucionalidade das normas, os doutrinadores apresentam a 
divisão em formal e em material.

Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente 
considerado, sem atingir seu conteúdo, referindo-se aos pressupostos 
e procedimentos relativos à formação da lei. [...] Os vícios materiais 
dizem respeito ao próprio conteúdo ou ao aspecto substantivo do ato, 
originando-se de um conflito com regras ou princípios estabelecidos 
na Constituição” (MENDES, COELHO e BRANCO, 2009, p. 1061 e 
1063, Curso de Direito Constitucional).

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva 
e complementar.

A fase iniciativa consiste em assegurar a determinado agente ou 
grupo de pessoas a propositura do ato normativo que especificar. 

Cumpre ressaltar, que o Supremo Tribunal Federal entende que o 
vício de iniciativa do projeto de lei, cuja matéria é de iniciativa privativa 
do Chefe do Executivo não é sanado nem mesmo pela sanção:

“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de 
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de 
iniciativa. A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, 
mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a 
prerrogativa usurpada, não tem o condão de sanar o vício radical 
da inconstitucionalidade. Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. 
Precedentes.” (ADI 2.867, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 
3-12-2003, Plenário, DJ de 9-2-2007.)

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo encontra-se no art. 43 c/c art. 64 da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 
disponham sobre: [...] III – organização administrativa e matéria 
orçamentária. [...] V – criação, estruturação e atribuições das 
Secretárias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
administração pública estadual. [...]

__________________________________________
Art. 64 - Compete, privativamente, ao Governador do Estado: II 

– iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; [...] V – dispor sobre a organização e o funcionamento 
da administração do Estado na forma da lei; [...]”

 Como é possível notar, o Constituinte Derivado Decorrente, na 
mesma linha do Constituinte Originário, reservou ao Chefe do Poder 
Executivo determinadas matérias que apenas sob a iniciativa deste é 
que poderão ser deliberadas e aprovadas.

Oportuna, como sempre, a lição de CARRAZA (2011, p. 304-
305, Curso de Direito Constitucional Tributário):

Ora, só o chefe do Poder Executivo – Senhor do Erário e de 
suas conveniências – reúne condições objetiva para aquilatar os 
efeitos que, leis deste tipo, produzirão nas finanças públicas sob suas 
guarda e superior responsabilidade. Assim, nada poder ser alterado, 
nesta matéria, sem sua prévia anuência. (...)

De mais a mais, a proposta em análise viola o disposto nos arts. 
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), uma vez 
que cria despesa de caráter continuado por um período superior a dois 
exercícios financeiros.

Dessa forma, o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar ao criar 
programa ou ação governamental (gestão pública), que envolve 
matéria relativa a organização administrativa, atribuições das Secretárias 

de Estado ou outros órgãos da administração pública estadual, viola o 
princípio da separação dos poderes invadindo matéria de competência 
exclusiva do chefe do Poder Executivo Estadual.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 

457/2023, por encontra-se eivado de inconstitucionalidade formal.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 457/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Wellington do Curso                                    
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 854 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 609/2023, de autoria do Senhor Deputado Wellington 
do Curso, que Autoriza o Poder Executivo a incluir o Programa 
Educacional do Estado do Maranhão, matérias com abordagem 
interdisciplinar, atinentes à preservação ambiental, preservação de 
encostas e mananciais, conhecimento, monitoramento e gestão de 
risco de desastre com enfoque sobre sistemas de alerta de desastres 
e tecnologias voltadas para suporte a estas áreas , aos alunos, tanto 
do ensino fundamental, como do ensino médio. 

Nos termos do presente Projeto de Lei o Poder Executivo 
fica Autorizado a  incluir no Programa Educacional do Estado do 
Maranhão, tanto no ensino fundamental, como do ensino médio, 
co abordagem preventiva, informativa e interdisciplinar, matérias 
atinentes à preservação ambiental, com enfoque sobre sistema de alerta 
de desastres e tecnologias.

Com efeito, faz-se necessário asseverar que as chamadas “leis 
autorizativas” não possuem resultados efetivos, nos casos em que não 
há previsão constitucional para que o Legislativo tenha que autorizar 
o Executivo na prática de algum ato jurídico específico, pois além 
de serem inconstitucionais, a sua implementação fica completamente 
adstrita à órbita discricionária do Poder Executivo, ou seja, ele decide 
quando e como fazer ou se irá fazer ou não, porquanto, tal norma é 
inócua.

Os Projetos de Leis autorizativos constituem mera sugestão 
ao Poder Executivo e, por isso, são inconstitucionais e injurídicos, 
por tratarem de matéria cuja iniciativa é privativa do Chefe do 
Poder Executivo e por não conterem o comando obrigatório, nada 
acrescentando ao ordenamento jurídico. 

Destaco que no caso em tela, não aplica a edição de lei 
autorizativa, pois não há preceito constitucional ou legal que estabeleça 
a necessidade do Poder Legislativo editar uma norma autorizando o 
Poder Executivo a criar atribuições para seus próprios órgãos.

 A Magna Carta da República em seu art. 2º estabelece que são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado o princípio da 
separação entre os poderes, princípio basilar do Estado Democrático.

Nessa linha de raciocínio, a proposição, em análise, viola o 
princípio da separação entre os poderes, bem como o princípio da 
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reserva de iniciativa adentrando na esfera administrativa do Poder 
Executivo, padecendo assim de inconstitucionalidade formal subjetiva.

A Constituição Estadual é clara ao submeter a competência 
para deflagrar o processo legislativo em questão à manifestação do 
Governador do Estado, o que, in casu, não houve. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária.
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual.

O Parlamento no seu processo legislativo não pode ignorar as 
atribuições necessárias para o exercício das funções de cada Poder. 
Entre as matérias que não podem ser disciplinadas pelo poder legislativo 
estadual, acham-se aquelas que orbita na esfera administrativa 
(autoadministração) de outro Poder que na maioria dos casos não 
há necessidade de Lei, bastando um ato administrativo, como no 
caso em tela.

   Nota-se que se configura invasão direta na autoadministração 
do Poder Executivo em face do princípio da separação dos poderes, 
a edição de lei de iniciativa Parlamentar, que versa sobre matéria 
orçamentária e servidores públicos, como acima descrito.

Ademais, o Projeto de Lei Autorizativo, caso em espécie, nada 
acrescenta ao ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório 
para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a 
fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas não atribui dever ao Poder 
Executivo de usar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo 
de cobrar tal uso.

Outrossim, a autorização em Projeto de Lei consiste em mera 
sugestão dirigida a outro Poder, o que não se coaduna com o sentido 
jurídico de lei, acima exposto. Tal projeto é, portanto, inconstitucional, 
por vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete 
privativamente ao Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo; 
por usurparem a competência material do Poder Executivo, disposta 
na Constituição, conforme acima mencionado (descrito), nada 
importando se a finalidade é apenas autorizar; por ferirem o princípio 
constitucional da separação de poderes (parágrafo único, do art. 6º, 
da CE/89).

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei, ora em comento, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 609/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim                                           

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                               
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Fernando Braide                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 855 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 602/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Júlio Mendonça, que Institui a 
Política Estadual de Incentivo às Práticas de ESG (Ambiental, 
Social e de Governança) no âmbito do Estado do Maranhão e dá 
outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei fica instituída a Política 
Estadual de Incentivo às Práticas de ESG (ambiental, social e de 
governança) no Estado do Maranhão, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento sustentável e ético das empresas e organizações do 
Estado do Maranhão.

Consideram-se práticas ESG aquelas que buscam a redução do 
impacto ambiental, a promoção da igualdade social, o respeito aos 
direitos humanos, a transparência e a ética nos negócios.

Registra a justificativa do autor, que a presente proposição de Lei 
visa promover o desenvolvimento sustentável e ético das empresas e 
organizações estabelecidas no Estado do Maranhão, reconhecendo a 
importância de abordar de forma abrangente e integrada os aspectos 
Ambientais, Sociais e de Governança nas atividades econômicas e 
sociais – ESG (do inglês: Environmental, Social and Governance). Ao 
fazê-lo, almeja-se impulsionar a transformação do Maranhão em um 
polo de referência em sustentabilidade e responsabilidade corporativa, 
trazendo benefícios significativos para a sociedade, para o meio 
ambiente e para a economia do Estado. 

A implementação dessa política é crucial diante dos desafios que 
enfrentamos atualmente em relação às questões ambientais, sociais e 
de governança. É imprescindível que o Estado do Maranhão assuma 
uma posição de destaque na adoção de medidas que visem à redução 
do impacto ambiental, à promoção da igualdade social, ao respeito 
aos direitos humanos, à transparência e à ética nos negócios. Essa 
justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do Estado 
do Maranhão, determina da seguinte forma quanto à iniciativa: “a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa iniciativa é 
chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima poderá deflagrar 
o processo legislativo de leis complementares e ordinárias.

Algumas matérias ficaram a cargo de alguns agentes para 
deflagrarem o processo legislativo. O art. 43, da Constituição Estadual 
estatuiu quais matérias são de iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo, sendo que o presente projeto de lei não se encaixa em 
nenhuma das hipóteses ali elencadas, não havendo, portanto, objeções 
nesta fase do processo legislativo.

Quanto ao campo de competência legislativa federativa, foram 
reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas 
pela Constituição Federal de 1988 (art. 25, § 1º, CF88). Assim, como 
não há nenhuma norma privativa aos demais entes federativos, entende-
se que o Estado pode legislar sobre a temática.

Entretanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de lei, sugerimos 
que determinados dispositivos que implicam a aplicabilidade do seu 
objetivo, sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo 
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legislativo, o que somos pela sua aprovação na forma de Substitutivo.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 

602/2023, na forma de Substitutivo anexo a este Parecer.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 602/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto                                             

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                               
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Wellington do Curso                                   
   

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 602 / 2023

Estabelece as diretrizes para 
a instituição da Política Estadual de 
Incentivo às Práticas de ESG (Ambiental, 
Social e de Governança) no âmbito 
do Estado do Maranhão e dá outras 
providências.

Art. 1º. Esta Lei estabelece as diretrizes para a instituição no 
âmbito do Estado do Maranhão da Política Estadual de Incentivo às 
Práticas de ESG (ambiental, social e de governança) no Estado do 
Maranhão, com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável 
e ético das empresas e organizações do Estado do Maranhão.

Art. 2º Para fins desta Lei, consideram-se práticas ESG aquelas 
que buscam a redução do impacto ambiental, a promoção da igualdade 
social, o respeito aos direitos humanos, a transparência e a ética nos 
negócios.

Art. 3º A Política Estadual de Incentivo às Práticas de ESG do 
Maranhão, deverá incluir, as seguintes diretrizes para:

I - Programas de incentivo financeiro para empresas e 
organizações que adotem práticas ESG, como a concessão de linhas de 
crédito e a redução de impostos e taxas;

II - Programas de capacitação e treinamento para a implementação 
de práticas ESG;

a) os programas de capacitação e treinamento deverão abranger 
todas as empresas e organizações sediadas no Estado do Maranhão, 
independentemente de seu porte ou setor de atuação;

b) os programas de capacitação e treinamento deverão ser 
desenvolvidos em parceria com instituições de ensino, organizações da 
sociedade civil e outras entidades especializadas em ESG;

c) os programas de capacitação e treinamento deverão contemplar 
prioritariamente temas como gestão ambiental, gestão social, 
governança ética, mudanças climáticas, direitos humanos, diversidade 
e inclusão;

d) os programas de capacitação e treinamento deverão ser 
adaptados às necessidades e características das diferentes empresas e 
organizações, levando em consideração suas especificidades e desafios, 
sendo avaliados periodicamente, com o objetivo de verificar sua 
efetividade e promover ajustes necessários para a melhoria contínua.

e) as empresas e organizações que adotarem práticas ESG deverão 
disponibilizar aos seus colaboradores programas de capacitação e 
treinamento específicos para a implementação dessas práticas em suas 

atividades;
f) os programas de capacitação e treinamento para os 

colaboradores deverão contemplar temas como sustentabilidade, ética 
profissional, desenvolvimento pessoal e profissional, entre outros.

III - Criação de selos de certificação ESG, para empresas e 
organizações que adotem práticas sustentáveis e éticas;

a) a criação dos selos de certificação ESG deverá ser realizada em 
parceria com entidades ou certificadores especializados em ESG, com 
reconhecimento formal de capacitação;

b) os selos de certificação ESG deverão ser criados com base 
em critérios objetivos e transparentes, que possam ser facilmente 
verificados e auditados;

c) os selos de certificação ESG deverão contemplar diferentes 
níveis de reconhecimento, de acordo com o grau de adesão às práticas 
ESG;

d) as empresas e organizações que obtiverem os selos de 
certificação ESG deverão ter o direito de utilizar o selo em seus 
materiais de comunicação, com o objetivo de promover suas práticas 
sustentáveis e éticas;

e) os selos de certificação ESG deverão ser renovados 
periodicamente, com o objetivo de garantir a continuidade das práticas 
ESG adotadas pelas empresas e organizações certificadas.

IV - Fomento a projetos de pesquisa e desenvolvimento de 
tecnologias limpas e sustentáveis;

a) poderão ser criados mecanismos de financiamento e incentivo 
a pesquisa e desenvolvimento de tecnologias limpas e inovadoras, 
em parceria com instituições de ensino, pesquisa e empresas do setor 
produtivo;

b) fica firmado o propósito de estabelecimento de metas de 
redução do impacto ambiental das atividades econômicas, com base 
em indicadores e critérios objetivos, e serão criados mecanismos de 
monitoramento e avaliação do cumprimento dessas metas;

c) dentro da conveniência e disponibilidade do Poder Executivo, 
poderão ser estabelecidos incentivos fiscais e financeiros para empresas 
e organizações que investirem em pesquisa e desenvolvimento 
de tecnologias limpas e inovadoras, bem como para aquelas que 
demonstrarem efetivamente a redução do impacto ambiental de suas 
atividades;

d) serão estabelecidas parcerias com organismos nacionais 
e internacionais, visando o compartilhamento de conhecimento, 
tecnologia e boas práticas relacionadas às tecnologias limpas e 
inovadoras;

e) as pesquisas e desenvolvimento de tecnologias limpas e 
inovadoras deverão levar em consideração o princípio da precaução, de 
modo a evitar a produção e uso de tecnologias que possam gerar danos 
irreparáveis ao meio ambiente e à saúde humana, buscando promover 
a inclusão social, respeitando os direitos humanos e a diversidade 
cultural.

V - Criação de mecanismos de transparência e controle social para 
a verificação da adoção de práticas ESG pelas empresas e organizações;

VI - Criação de instrumentos de incentivo e reconhecimento para 
as empresas e organizações que se destacarem na implementação de 
práticas ESG;

VII - Promoção de parcerias público-privadas para o 
desenvolvimento de projetos sustentáveis e éticos;

VIII - Incentivo ao empreendedorismo social e a criação de 
negócios sustentáveis;

a) de forma complementar e posterior, poderão ser criados 
programas de incentivo ao empreendedorismo social e à criação 
de negócios sustentáveis, com foco em diferentes segmentos da 
população, como jovens empreendedores, mulheres empreendedoras, 
empreendedores rurais e outros;

b) como premissa, serão estabelecidos mecanismos de 
financiamento e apoio a criação e consolidação de negócios sustentáveis, 
em parceria com instituições financeiras, incubadoras de empresas e 
outros atores relevantes;

c) serão promovidas atividades de capacitação e formação 
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de empreendedores, visando o desenvolvimento de habilidades 
empreendedoras e de gestão de negócios sustentáveis;

IX - Estabelecimento de critérios ESG para a contratação de 
fornecedores e prestadores de serviços pelo Estado;

X - Criação de programas de educação e conscientização para a 
promoção das práticas ESG junto a população;

a) serão criados programas de educação e conscientização para 
disseminar os conceitos e práticas relacionados à ESG, com foco em 
diferentes públicos como estudantes, empresários, trabalhadores e 
sociedade em geral;

b) serão promovidas atividades de capacitação e formação de 
multiplicadores, com o objetivo de disseminar os conceitos e práticas 
ESG de forma mais ampla e efetiva.

XI - Incentivo a economia colaborativa e solidária, por meio da 
promoção de iniciativas que estimulem o compartilhamento de recursos 
e a cooperação entre pessoas e organizações;

a) as iniciativas de economia colaborativa e solidária deverão ser 
promovidas em parceria com organizações da sociedade civil e outras 
entidades especializadas no tema, devendo contemplar a promoção de 
práticas de consumo consciente, redução de desperdício, e valorização 
da produção local e artesanal;

b) as iniciativas de economia colaborativa e solidária deverão ser 
avaliadas periodicamente, com o objetivo de verificar sua efetividade e 
promover ajustes necessários para a melhoria contínua.

Art. 4º O Poder Executivo Estadual promoverá, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, a divulgação das práticas ESG e dos 
programas de incentivo e reconhecimento, por meio de campanhas 
de conscientização, eventos e publicações em meios de comunicação 
oficiais.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 880 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 605/2023, de autoria do Senhor 
Deputado Wellington do Curso, que Dispõe sobre adicional de 
periculosidade ao salário de quem exerce o trabalho de porteiro.

O presente Projeto de Lei, prevê, em seus termos, que a atividade 
de porteiro e o trabalhador que exerce a mesma tem direito a 
remuneração adicional de trinta por cento (30%) sobre o salário 
que perceber, nos termos do artigo 193 da Consolidação das Leis 
Trabalhistas – CLT.

Com efeito, a Magna Carta Federal no seu art. 22, incisos I e 
XVI, determina que compete a União legislar sobre direito do trabalho 
e exercício de profissões, senão vejamos:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I- direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; (original sem grifos).
(...)
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições 

para o exercício de profissões”.
Na espécie, portanto, não parece haver dúvida, que a proposição 

de Lei tem a pretensão de regular as condições para o exercício de 
profissão (no caso, ao direito a remuneração adicional de trinta por 
cento (30%) sobre o salário do porteiro), bem como legislar sobre 
o direito do trabalho, matérias de competência legislativa da União. 
Na linha da Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é o caso de 
declarar a inconstitucionalidade formal da Lei Distrital nº 3.136/2003, 
em razão da incompetência legislativa das Unidades da Federação para 
legislar sobre o direito do trabalho. Precedentes citados: ADI nº 601/RJ, 
Rel. Min. Ilmar Galvão, Pleno, unânime, DJ 20.9.2002; ADI nº 953/DF, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Pleno, unânime, DJ 2.5.2003. Quanto à violação 
do art. 22, inciso XVI, da CF/88, no que se refere as condições para o 
exercício da profissão, os precedentes citados são: ADI – MC nº 2.752/
DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Pleno, maioria, ADJ 23.4.2004.6.

Ademais, sobre o assunto, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul já manifestou-se em caso análogo, in verbis: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE    Nº 
70024982522. LEI MUNICIPAL Nº 5325/2008. MUNICÍPIO DE 
LIVRAMENTO. DISCIPLINA DOS SERVIÇOS DE MOTOBOY. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.

Ação direta de inconstitucionalidade movida pelo Procurador-
Geral de Justiça contra a Lei Municipal  nº 5325/2008, de Santana do 
Livramento, que dispôs acerca do sistema de transporte e prestação de 
serviços através de motocicletas (“motoboy”). Afronta à competência 
privativa da União para legislar acerca de trânsito e transporte (art. 22, 
XI, da CF), bem como acerca do exercício de profissão (art. 22, I e 
XVI). Precedentes deste TJRS e do STF”. 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“RECURSO ESPECIAL Nº 852.881 – RS. APELAÇÃO CÍVEL. 
CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
ALVARÁ SANITÁRIO PARA EXERCÍCIO DA PROFISSÃO 
DE OPTOMETRISTA. INDEFERIMENTO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. NEGADA A SEGURANÇA PELA ORIGEM. 
INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO SOBRE A PROFISSÃO 
DE OPTOMETRISTA. NÃO REGULAMENTAÇÃO. DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. ILEGALIDADE OU 
ABUSO DE PODER NÃO CONFIGURADOS. NÃO PROVIMENTO. 
PRECEDENTES DA CÂMARA. Diante da inexistência de lei 
regulamentadora da profissão de Optometrista e, sendo da União a 
competência privativa de legislar sobre condições para o exercício de 
profissões, nos termos do que dispõe o art. 22, XVI, da Constituição 
Federal, não se verifica ato abusivo da Autoridade Administrativa em 
indeferir pedido de alvará sanitário. Inexistência de direito líquido e 
certo que dão suporte à ação mandamental. Apelação não provida. STJ.”

Ressalta-se que, a matéria referente à regulamentação de 
profissões, como no caso em tela, é de competência privativa da União, 
não podendo o Estado legislar sobre o assunto, sob pena de ferir as 
normas de competência do processo legislativo e o princípio federativo, 
padecendo de inconstitucionalidade monoestática (formal).             

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

605/2023, em face de sua inconstitucionalidade formal, por ferir normas 
de competência material (invadiu competência privativa da União, para 
legislar sobre as condições para o exercício de atividades profissionais 
e sobre o direito do trabalho) e com isso o princípio do devido processo 
legislativo.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 605/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.                                                                                                                                         

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Fernando Braide                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 882 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 
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legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 611/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Institui o 
Programa “Marco pela Vida e Saúde dos Trabalhadores de Aplicativo” 
no Estado do Maranhão, e dá outras providências.

A presente propositura de Lei, em seus termos, estabelece um 
programa que visa a proteção à saúde do trabalhador de sistemas 
de aplicativo, com medidas a serem adotadas, implantadas e 
desenvolvidas pelas empresas de aplicativos, tomadores de serviços 
e outras pessoas a eles equiparados no âmbito do Estado do 
Maranhão. 

Prevê ainda a propositura, que o Governo do Estado, 
deverá: criar um Observatório de Saúde dos Trabalhadores de 
Aplicativo no Estado do Maranhão; criar um Índice de acidentes 
dos trabalhadores de aplicativos, ligado ao Centro de Referência 
Estadual em Saúde do Trabalhador (CEREST).

Deve-se fazer o questionamento constitucional sobre se 
parlamentar pode iniciar Projeto de Lei, cujo teor seja estabelecer ou 
retirar atribuições para órgãos do Poder Executivo, como é o caso em 
análise desta proposição.

É sabido que a Constituição Estadual reserva ao Chefe do 
Executivo determinadas matérias para iniciativa de projetos de lei:

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
às leis que disponham sobre: [...]

V – criação, estruturação e atribuições das Secretárias de 
Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (acrescido pela Emenda à Constituição nº 023, de 
18/12/1998)

Nota-se, assim, que a Carta Estadual reservou ao Governador do 
Estado a iniciativa de projetos de lei que visarem a criação, estruturação 
e atribuições de órgãos da administração pública estadual. Este 
dispositivo da Constituição Estadual inviabiliza a continuidade 
da proposição em análise, apesar da sua importância, visto que o 
Projeto de Lei estabelece diretamente atribuições para órgãos do 
Poder Executivo.

Por outro lado, quando a Lei de iniciativa parlamentar cria ou 
fornece atribuição ao Poder Executivo ou seus Órgãos demandados 
diretamente, a realização de despesas públicas não previstas no 
orçamento para atendimento de novos encargos, com ou sem indicação 
de sua fonte de cobertura, inclusive, para os exercícios seguintes, ela 
também padece de inconstitucionalidade por incompatibilidade com 
o art. 43, inciso III, da CE/89, que reserva ao Chefe do Poder 
Executivo iniciativa legislativa sobre matéria orçamentária.

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 167, inciso I, veda 
início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária 
Anual, senão vejamos:

Art. 167. São vedados:
I – início de programas ou projetos não incluídos na Lei 

Orçamentária Anual.
Por fim, a Proposição de Lei sob exame, fere o disposto no Art. 

17, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), senão vejamos:

“Art. 17 Considera-se obrigatória de caráter continuado 
a despesa corrente derivada de Lei, Medida Provisória, ou Ato 
Administrativo Normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o 
caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I, do 
Art. 16, e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio.”

Percebe-se claramente a preocupação da Lei de Responsabilidade 
Fiscal com àquelas despesas fixas e contínuas que se repetem 
sucessivamente no tempo por mais de dois exercícios financeiros e que, 
por isso, podem afetar o planejamento orçamentário e comprometer a 
manutenção do equilíbrio fiscal.

Assim, os atos de criação ou de aumento de despesa obrigatória 
de caráter continuado deverão ser instruídos com a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subsequentes, visando identificar o montante a ser 
dispendido e comprovar a existência de crédito orçamentário suficiente 
para a cobertura do incremento de gastos, apontando-se, inclusive, a 
origem dos recursos para o respectivo custeio.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

611/2023, por  inconstitucionalidade, com base nos fundamentos 
supracitados.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 611/2023, nos termos do voto 
do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.                                                                                                                                       

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Fernando Braide                                          

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 890/2023
RELATÓRIO:
 Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 626/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Institui, a 
Semana de Conscientização sobre Alienação Parental.

   Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituída a Semana 
de Conscientização sobre alienação parental irá ser estabelecida na 
semana do dia 25 de abril e terá como objetivo ampliar a discussão, a 
divulgação e a prevenção da alienação parental por meio de eventos e 
procedimentos informativos e educativos organizativos e debates

Justifica o autor da presente proposição de Lei, que O conceito 
legal da alienação parental está disposto no artigo 2° da Lei n° 
12.318/2010, que define: Considera-se ato de alienação parental a 
interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente 
promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós, ou pelos 
que tenham a criança ou o adolescente sob sua autoridade, guarda 
ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 
estabelecimento ou a manutenção de vínculos com este (BRASIL, 2010).

Após a separação é normal haver divergências de interesses 
entre o casal, o que pode provocar animosidades entre os mesmos 
por diversos motivos, como desejo de vingança, não superação do fim 
do relacionamento, ciúmes, desvios de personalidade; assim, tenta-
se atingir o elo mais precioso que há entre o casal: os filhos. Neste 
contexto o genitor que detêm a guarda dos filhos, na tentativa de 
magoar o antigo parceiro, pode usar os filhos, manipulando-os para 
que não amem mais aquele que não é seu guardador.

A falta de informação acerca da alienação parental não faz com 
que a mesma deixe de estar presente nos lares. Mesmo não sendo um 
problema novo, ainda existem grandes barreiras que impedem sua 
identificação e tratamento.

O genitor alienante utiliza de todos os meios para convencer a 
criança de que sofreu abusos do genitor alienado, convence de que 
o mesmo abandonou o lar e a criança, transmitindo a ideia de que o 
amor entre pai e filho alienados não deve existir, pois trará malefícios 
a criança e fará do alienante infeliz.

Logo, é imprescindível que os poderes constituídos conheçam 
este conflito familiar para que assim possa apresentar soluções aos 
litigantes. Ao preservar a família, não apenas garante-se o bem-estar 
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dos membros, como também um desenvolvimento saudável para os 
infantes que são as principais vítimas do fim do relacionamento dos 
pais.

Portanto, a semana da conscientização da alienação parental 
vem para corroborar com a divulgação dos malefícios dessa prática 
e ajudando a identificar possíveis casos. Essa justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria.

Como é sabido, o sistema normativo pátrio estabelece 
procedimentos e competências para um diploma normativo adentrar 
validamente o ordenamento jurídico.      

Segundo a doutrina – Alexandre de Morais, (Direito 
Constitucional. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p.524.) – a elaboração 
das normas jurídicas deve seguir o devido processo legislativo. Senão 
vejamos:

“o respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 
espécies normativas é um dogma corolário à observância do princípio 
da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de espécie normativa devidamente elaborada pelo Poder competente”

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que ela é de natureza legislativa 
e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa privativa, 
constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o projeto, estando 
em consonância com as disposições legais e constitucionais desta 
Augusta Casa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 626/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Fernando Braide                                          

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 892 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 641/2023, de autoria do Senhor Deputado Wellington do 
Curso, que autoriza o Poder Executivo estabelecer punições para 
pessoas que desrespeitarem entregadores de serviço delivery no 
exercício de sua profissão, no âmbito do Estado do Maranhão”. 

Para os fins desta Lei, considera-se entregador de Serviço 
Delivery: Trabalhador que presta serviço de retirada e entrega de 
produtos e serviços contratados por meio da plataforma eletrônica 
de aplicativo de entrega.

Com efeito, faz-se necessário asseverar que as chamadas “leis 
autorizativas” não possuem resultados efetivos, nos casos em que não 
há previsão constitucional para que o Legislativo tenha que autorizar 
o Executivo na prática de algum ato jurídico específico, pois além 
de serem inconstitucionais, a sua implementação fica completamente 
adstrita à órbita discricionária do Poder Executivo, ou seja, ele decide 
quando e como fazer ou se irá fazer ou não, porquanto, tal norma é 
inócua.

Os Projetos de Leis autorizativos constituem mera sugestão 
ao Poder Executivo e, por isso, são inconstitucionais e injurídicos, 
por tratarem de matéria cuja iniciativa é privativa do Chefe do 
Poder Executivo e por não conterem o comando obrigatório, nada 
acrescentando ao ordenamento jurídico. 

Destaco que no caso em tela, não aplica a edição de lei 
autorizativa, pois não há preceito constitucional ou legal que estabeleça 
a necessidade do Poder Legislativo editar uma norma autorizando o 
Poder Executivo a criar atribuições para seus próprios órgãos.

 A Magna Carta da República em seu art. 2º estabelece que são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado o princípio da 
separação entre os poderes, princípio basilar do Estado Democrático.

Nessa linha de raciocínio, a proposição, em análise, viola o 
princípio da separação entre os poderes, bem como o princípio da 
reserva de iniciativa adentrando na esfera administrativa do Poder 
Executivo, padecendo assim de inconstitucionalidade formal subjetiva.

A Constituição Estadual é clara ao submeter a competência 
para deflagrar o processo legislativo em questão à manifestação do 
Governador do Estado, o que, in casu, não houve. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária.
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 
ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública              
estadual.

O Parlamento no seu processo legislativo não pode ignorar as 
atribuições necessárias para o exercício das funções de cada Poder. 
Entre as matérias que não podem ser disciplinadas pelo poder legislativo 
estadual, acham-se aquelas que orbita na esfera administrativa 
(autoadministração) de outro Poder que na maioria dos casos não 
há necessidade de Lei, bastando um ato administrativo, como no 
caso em tela.

   Nota-se que se configura invasão direta na autoadministração 
do Poder Executivo em face do princípio da separação dos poderes, 
a edição de lei de iniciativa Parlamentar, que versa sobre matéria 
orçamentária e servidores públicos, como acima descrito.

Ademais, o Projeto de Lei Autorizativo, caso em espécie, nada 
acrescenta ao ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório 
para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a 
fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas não atribui dever ao Poder 
Executivo de usar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo 
de cobrar tal uso.

Outrossim, a autorização em Projeto de Lei consiste em mera 
sugestão dirigida a outro Poder, o que não se coaduna com o sentido 
jurídico de lei, acima exposto. Tal projeto é, portanto, inconstitucional, 
por vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete 
privativamente ao Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo; 
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por usurparem a competência material do Poder Executivo, disposta 
na Constituição, conforme acima mencionado (descrito), nada 
importando se a finalidade é apenas autorizar; por ferirem o princípio 
constitucional da separação de poderes (parágrafo único, do art. 6º, 
da CE/89).

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei, ora em comento, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 641/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Fernando Braide                                         
                                                                                                                                                                                                 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 894/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 632/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Janaina Ramos, que declara de Utilidade Pública a Associação dos 
Moradores da Vila Davi, com sede no município de Bom Jesus das 
Selvas, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
por tempo indeterminado, e tem como Finalidades: Promover 
entre seus associados um espírito de harmonia e associativismo, 
no atendimento das suas necessidades básicas, na cidade de forma 
a estruturar um intercâmbio de ajuda entre si, proporcionar aos 
sócios e seus dependentes, atividades sócio – econômico – educativo 
e cultural, apoiar e defender todo movimento reivindicatório que 
venha beneficiar os sócios, lutar contra a discriminação e a injustiça 
social praticada contra os sócios, e fazer intercâmbio com outras 
Associações e promover atividades assistenciais, diretamente ou 
através de instituições filantrópicas. 

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Associação em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a Legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 

regimental.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 632/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Wellington do Curso                                   
                        
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 900 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

077/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Glalbert Cutrim, que 
Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao 
Senhor Rodrigo Sereno Affonso.

Registra a Justificativa do autor da propositura de Lei, que o 
Senhor Rodrigo Sereno Affonso, Nascido em Portugal por ocasião 
do trabalho de seu pai, onde esteve a serviço do País, tendo por isso 
o direito de registrar seu filho como cidadão chaviense (nascido em 
Chaves na freguesia de Santa Maria Maior).

Veio para o Brasil com menos de um ano, onde residiu por 2 
anos no Rio de Janeiro, terra natal de seu Pai e posteriormente veio 
para São Luís, por ocasião do falecimento de seu pai, onde morou, 
conviveu e se inspirou e espelhou em sua família materna. Oriunda de 
Presidente Dutra, a família Sereno teve pujança econômica e financeira 
no município onde foi responsável por importantes obras em benefício 
do crescimento e desenvolvimento do município. 

Rodrigo residiu em Presidente Dutra por um ano, mas sempre 
conviveu com seu avô, figura que representou com função paterna e 
foi forte influência para Rodrigo, principalmente no que se refere aos 
valores de vida e do trabalho. 

Rodrigo começou sua vida muito jovem, com 17 anos abriu sua 
construtora onde colocou sua mãe como responsável legal e técnica 
e no ano seguinte, quando completaria 18 anos, passou para sua 
titularidade. Iniciou com reformar em edifícios residenciais, onde 
fez muitos trabalhos, posteriormente prestou serviço pra grandes 
empresas, inclusive instituições como o Estado do Maranhão, com 
projetos importantes como o terminal hidroviário da península da 
ponta d’Areia e a idealização do projeto Mercados do Maranhão, onde 
visou vocacionar os mercados municipais de acordo com as regiões 
produtivas do estado, com um arrojado projeto de requalificação 
arquitetônica. 

Em Santo Amaro desenvolveu inúmeros projetos públicos, 
ao todo somam-se mais de 18, dentre escolas, terminais, mercados, 
equipamentos públicos, dentre outros, além disso, desenvolveu na 
mesma cidade 3 condomínios de casas e um condomínio de lotes, com 
2 ainda em execução. 

Em São Luís desenvolveu inúmeros projetos estruturantes para a 
cidade, dentre eles o desenho de edifícios nos bairros da Ponta Dareia, 
ponta do farol, renascença e um condomínio de casas no olho D’água. 

Foi responsável também por implantar mais de 20 indústrias no 
Estado do Maranhão, nos distritos industriais de Timon, Imperatriz, 
Balsas e São Luís, trazendo desenvolvimento, emprego e renda para 
seu Estado. 

Além disso, desenvolveu empreendimentos imobiliários em São 
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Paulo, nos municípios de Jundiaí, Itatiba e São José dos Campos, 
em Roraima, no município de Boa Vista, também desenvolveu um 
loteamento e colaborou em sociedade no desenvolvimento de um 
empreendimento de casas em Santa Catarina.

Como se observa, a trajetória de Rodrigo Sereno Affonso o faz 
merecedor da Medalha do Mérito Legislativo por contribuir de forma 
significativa para o desenvolvimento do Maranhão por meio de seu 
trabalho, principalmente em virtude dos relevantes serviços prestados 
à sociedade maranhense como um todo. Essa Justificativa por si só 
atende a pertinência da matéria.

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “a”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 599/2010, 
em que determina que serão agraciadas com a Medalha do Mérito 
Legislativo, aos cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento 
do Estado do Maranhão ou do Brasil, pelos seus méritos especiais ou 
ainda aos que proporcionarem algum feito considerado notório e forem 
considerados merecedores do recebimento da Comenda.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 077/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Glalbert Cutrim.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
077/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão
                                                           
 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Wellington do Curso                                   
                        

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 904 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 058/2023, proposta 

pelo Senhor Deputado Wellington do Curso, Manifestando 
Extensa Admiração ao Excelentíssimo Samuel Batista de Souza, 
parabenizando por assumir como desembargador do Tribunal de 
Justiça do Maranhão.

Cumpre mencionar, que o Excelentíssimo Samuel Batista de 
Souza vem se dedicando à magistratura já foi condecorado com a 
Medalha Especial do Mérito Cândido Mendes, a mais alta comenda 
do Poder Judiciário maranhense.

Em sua trajetória foi juiz das comarcas de Icatu, Presidente 
Dutra e Coroatá. Na capital, era titular do 5º Juizado Especial das 
Relações de Consumo do Termo Judiciário de São Luís da Comarca 
da Ilha de São Luís e era magistrado mais antigo de entrância final.

Por tudo isso, parabenizamos e externamos admiração ao 
Excelentíssimo Samuel Batista de Souza, parabenizando por assumir 
como desembargador do Tribunal de Justiça do Maranhão. como bem 
esclarece o autor da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 

manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”.       

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 058/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 058/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.                                                                                                                                         
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, em 

20 de novembro de 2023.                                                                                                                                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão
                                                           
 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Wellington do Curso                                   

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 917 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 646/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Leandro Bello, que Estabelece as 
diretrizes para a Política Estadual de Bioinsumos. 

Nos termos do presente Projeto de Lei, ficam instituídas as 
diretrizes para a Política Estadual de Bioinsumos, que entende-se por 
bioinsumo o produto, o processo ou a tecnologia, de origem vegetal, 
animal ou microbiana, que se destinem ao uso na produção, no 
armazenamento e no beneficiamento de produtos agropecuários e nos 
sistemas de produção aquáticos ou de florestas plantadas, que interfiram 
positivamente no crescimento, no desenvolvimento e no mecanismo de 
resposta de animais, plantas, microrganismos e substâncias derivadas 
e que interajam com os produtos e os processos físico-químicos e 
biológicos.

Prevê ainda a propositura, que são diretrizes da Política Estadual 
de Bioinsumos: utilização estratégica de bioinsumos como alternativa 
tecnológica para a segurança alimentar e a sustentabilidade econômica 
e ambiental na agropecuária maranhense;  valorização e conservação da 
biodiversidade nas regiões do Estado, como fonte de recursos genéticos 
para o desenvolvimento de bioinsumos;  valorização e conservação 
de raças de animais domésticos e de cultivares locais, tradicionais ou 
crioulos e do conhecimento sobre eles acumulado pelas comunidades; 
desenvolvimento de instrumentos eficazes de comunicação e educação 
com foco no potencial de uso e nos benefícios dos bioinsumos para 
a produção agropecuária; estímulo à bioeconomia e às diferentes 
formas organizativas de produtores rurais e agricultores familiares, no 
desenvolvimento de cadeias produtivas regionais.

São objetivos da Política de que trata a propositura: incentivar 
a produção, o processamento, a distribuição, a comercialização e o 
consumo de bioinsumos; estimular a oferta de insumos agrícolas e 
pecuários de baixo impacto sobre o meio ambiente e a saúde humana;  
promover campanhas educativas e de capacitação técnica sobre boas 
práticas de produção e de uso de bioinsumos, valorizando-os como 
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alternativa sustentável aos insumos agropecuários convencionais, 
dentre outros.

Justifica o autor da propositura de Lei, que a busca pelo 
sustentável é crescente em todos os setores da economia e pode ser 
implementada de diferentes formas. Tanto na agricultura quanto na 
pecuária, a utilização de bioinsumos é uma importante estratégia para 
impulsionar a sustentabilidade sem perdas de produtividade.

Dessa forma, a agropecuária sustentável, produtiva e 
ambientalmente equilibrada, apoia-se em práticas que promovem a 
biodiversidade e os processos biológicos naturais. Nesse contexto, o 
interesse pelos bioinsumos tem se tornado cada vez maior no país.

A capacidade do bioinsumo de fixar nitrogênio atmosférico 
e convertê-lo em um formato que as plantas conseguem absorver 
representa uma economia anual bilionária e estão em franco 
crescimento (taxa anual superior a 10%, conforme dados da Embrapa), 
além de impactar enormemente na produtividade dessas plantas.

Outros benefícios do uso deste produto são: a redução do uso de 
insumos químicos, o que diminui a dependência de insumos importados 
sintéticos e o impacto ambiental negativo; e a promoção de cultivos 
agrícolas mais sustentáveis e mais alinhados com os produtos que já 
existem na própria natureza.

Assim, constatando que já existem alguns bioinsumos em uso 
no país, principalmente na agricultura orgânica, o setor ganhou 
novo impulso com a edição do Decreto 10.375 de 2020, que institui o 
Programa Nacional de Bioinsumos. 

Importante esclarecer que, apesar do Programa Nacional 
de Bioinsumos ser um importante avanço na regulamentação do 
setor agropecuário no país, ainda é necessário preencher lacunas 
no ordenamento jurídico. Na ausência de lei específica sobre os 
bioinsumos, a biopirataria industrial se fortalece, aumentando o 
perigo de colocarem no mercado produtos que foram contaminados 
em cruzamento por outros microrganismos causadores de doenças ou 
desequilíbrios ambientais, o que acarreta riscos sanitários, além de 
contaminação do solo e da água. Essa justificativa por si só atende a 
pertinência da matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade Projeto de Lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão, determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Outrossim, o art. 43, da CE/89, prevê algumas matérias que 
precisam ter iniciativa privativa do Governador para se tornarem 
válidas.

Quanto à iniciativa, o parlamentar é competente para apresentar 
o Projeto de Lei que institui suas diretrizes e objetivos, não havendo, 
portanto, objeções nesta fase do processo legislativo.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 646/2023, em face de sua constitucionalidade, juridicidade e 

legalidade.
É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei n.º 646/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.                                                    

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Wellington do Curso                                   
                                                                                                                                      
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 918 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária 
nº 606/2023 de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso 
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de plebiscito em 
processos de privatização ou desestatização de empresas públicas e 
empresas de economia mista.”

Nos termos do projeto de lei sob exame, fica proibida qualquer 
aprovação de privatização, desestatização, concessão, cessão de 
empresas públicas e empresas de economia mista sem a realização 
de plebiscito convocado pela Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão. Entende-se como Plebiscito, as consultas formulares ao povo 
para que delibere sobre matéria de acentuada relevância, de natureza 
constitucional, legislativa ou administrativa com anterioridade ao ato 
legislativo ou administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou 
denegar o que lhe tenha sido submetido por decisão vinculativa.

Conforme a Lei Federal nº 9.709/98 regulamenta a execução dos 
dispositivos constitucionais que tratam da soberania popular no art. 6º 
prevê o seguinte: “Nas demais questões, de competência dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, o plebiscito e o referendo serão 
convocados de conformidade, respectivamente, com a Constituição 
Estadual e com a Lei Orgânica.”  Então, os casos não disciplinados na 
referida Lei devem obedecer ao que diz a Constituição Estadual.

Na CE/89 em seu art. 44 garante a participação popular nos atos 
decisórios dos Poderes Executivo e Legislativo e no inciso II estabelece 
que o plebiscito ou referendo serão convocados mediante Decreto por 
proposta de 1/3 dos membros da Assembleia ou através da iniciativa 
popular. Vejamos:

“Art. 44 – É garantida a participação popular nos atos decisórios 
dos Poderes Executivo e Legislativo, dentre outras formas, mediante 
plebiscito, referendo ou iniciativa popular. (modificado pela Emendas à 
Constituição nº 41, nº 47 e nº 58 de 04/12/2009). 

(...)
II – O plebiscito e o referendo serão convocados mediante 

Decreto Legislativo editado através: (acrescido pela Emenda à 
Constituição nº 041, de 1/04/2003).

 a) de proposta de um terço, no mínimo, dos membros que 
compõem a Assembleia Legislativa ou as Câmaras Municipais; ou

 b) de iniciativa popular, sendo obrigatória, neste caso, a 
convocação do plebiscito ou referendo sempre que preenchido os 
requisitos constantes no § 1º deste artigo”.

Desta forma, a Constituição Estadual não prevê determinação de 
plebiscito de forma geral por Lei Ordinária e proposta por deputado 
individualmente. Só sendo possível, caso a caso, convocado por Decreto 
deflagrado por iniciativa conjunta de 1/3 do Parlamento ou iniciativa 
popular. Sendo assim, o referido projeto viola a Constituição Estadual
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VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei, ora em comento, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 606/2023, 
nos termos do voto do Relator , contra o voto do Senhor Deputado 
Wellington do Curso.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão                                               

Vota a favor:                               Vota contra:
_________________________     Deputado Wellington do Curso                                    
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 921/2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei n° 649/2023, de autoria do Senhor Deputado Osmar 
Filho, que altera a Lei nº 7.799, de 19 de dezembro de 2002, que dispõe 
sobre o Sistema Tributário do Estado do Maranhão, para isentar os 
idosos de taxa de renovação de CNH.

Nos termos do Projeto de Lei em epígrafe, o art. 122 da Lei n° 
7.799, de 19 de dezembro de 2022, passa a vigorar acrescido do inciso 
VIII, o qual terá a seguinte redação:

“Art. 122 – (...)
“VIII – à renovação da Carteira Nacional de Habilitação, emitida 

pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, no Estado do 
Maranhão, das pessoas maiores de 70 (setenta) anos de idade.”

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade do projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42 da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Em razão da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 
94/2023, que revogou o parágrafo único do artigo 43 da Constituição 
Estadual, o parlamentar é competente para a proposição de projetos de 
lei em matéria tributária, mesmo quando ocasionem renúncia de receita, 
outrossim, não há objeções nessa fase do processo legislativo.

Não obstante, como o projeto está abdicando de rendas do Poder 
Executivo e, por conseguinte, aumentando despesa do erário, sem 
indicar a fonte de custeio, acaba por violar a legislação orçamentária 
e de responsabilidade fiscal.

O art. 16 da LRF estabelece que:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:     

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias.

Assim, de acordo com o art. 15 da LRF, as despesas que o 
presente projeto de lei intenta criar são consideradas irregulares e 
lesivas ao erário, senão vejamos:

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas 
ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação 
que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Leis nesse sentido já foram declaradas inconstitucionais em 
outros Estados:

Constitucional. Ação Direta de Inconstitucionalidade – Lei 
Municipal nº 2.273/2017 PMM – Estatuto de Defesa, controle e proteção 
dos animais no município de Macapá – Lei de Iniciativa Parlamentar – 
Vício de Iniciativa – Violação a preceitos constitucionais – Criação 
de despesas sem a indicação de fonte de custeio – Ilegalidade – 
Inconstitucionalidade.

TJ-AP. Ação Direta de Inconstitucionalidade. ADI 0000175-
09.2018.8.03.0000 AP. Data da publicação: 28/11/2018.

Mais recentemente, a Emenda Constitucional nº 95, de 15 de 
dezembro de 2016, que inseriu o artigo 113 no ADCT da Constituição 
Federal, instituiu o Novo Regime Fiscal e constitucionalizou a 
exigência da estimativa do impacto financeiro-orçamentário.

O art. 113 dos Atos das Disposições Transitórias da Constituição 
Federal dispõe que:

 Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016).

Despesa obrigatória é a despesa pública que depende de 
autorização legislativa para sua realização, por meio da LOA ou de 
Créditos Adicionais. É o conjunto de dispêndios realizados pelos entes 
públicos, tais como despesas de pessoal, de custeio e de manutenção e 
ampliação dos serviços públicos prestados à sociedade.

O STF já se manifestou sobre o tema, senão vejamos:
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IPVA. ISENÇÃO. 
AUSÊNCIA DE ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO. 

1. Ação direta contra a Lei Complementar nº 278, de 29 de 
maio de 2019, do Estado de Roraima, que acrescentou o inciso VIII 
e o § 10 ao art. 98 da Lei estadual nº 59/1993. As normas impugnadas 
versam sobre a concessão de isenção do imposto sobre a propriedade de 
veículos automotores (IPVA) às motocicletas, motonetas e ciclomotores 
com potência de até 160 cilindradas. 

2. Inconstitucionalidade formal. Ausência de elaboração de 
estudo de impacto orçamentário e financeiro. O art. 113 do ADCT 
foi introduzido pela Emenda Constitucional nº 95/2016, que se destina 
a disciplinar “o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social da União”. A regra em questão, porém, não 
se restringe à União, conforme a sua interpretação literal, teleológica 
e sistemática. 3. Primeiro, a redação do dispositivo não determina 
que a regra seja limitada à União, sendo possível a sua extensão aos 
demais entes. Segundo, a norma, ao buscar a gestão fiscal responsável, 
concretiza princípios constitucionais como a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a eficiência (art. 37 da CF/1988). Terceiro, 
a inclusão do art. 113 do ADCT acompanha o tratamento que já vinha 
sendo conferido ao tema pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
aplicável a todos os entes da Federação. 

4. A exigência de estudo de impacto orçamentário e financeiro não 
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atenta contra a forma federativa, notadamente a autonomia financeira 
dos entes. Esse requisito visa a permitir que o legislador, como poder 
vocacionado para a instituição de benefícios fiscais, compreenda a 
extensão financeira de sua opção política. 

5. Com base no art. 113 do ADCT, toda “proposição legislativa 
[federal, estadual, distrital ou municipal] que crie ou altere despesa 
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”, em linha com a 
previsão do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

6. A Lei Complementar do Estado de Roraima nº 278/2019 
incorreu em vício de inconstitucionalidade formal, por violação ao art. 
113 do ADCT. 

7. Pedido julgado procedente, para declarar a inconstitucionalidade 
formal da Lei Complementar nº 278, de 29 de maio de 2019, do Estado 
de Roraima, por violação ao art. 113 do ADCT. 8. Fixação da seguinte 
tese de julgamento: “É inconstitucional lei estadual que concede 
benefício fiscal sem a prévia estimativa de impacto orçamentário e 
financeiro exigida pelo art. 113 do ADCT.” (Adin nº 6.303, Rel. Min. 
Roberto Barroso, 14/03/2022).

Em cotejo com a jurisprudência citada, verifica-se que não há 
estudo de impacto orçamentário e financeiro para a renúncia pretendida 
na proposição em tela.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

649/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 649/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.                                                                                                                                          
  SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

20 de novembro de 2023.                                                                                                                                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                               
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 929 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 137/2019, de autoria do Senhor Deputado Rafael, que Estabelece 
as Diretrizes Gerais sobre o exercício e a fiscalização das atividades 
farmacêuticas no Estado do Maranhão, e dá outras providências.

Nos termos dos arts. 47, caput, e 64, IV, da Constituição do 
Estado do Maranhão, o Ex-Governador, Doutor Flávio Dino, vetou 
integralmente, por vício de inconstitucionalidade formal e material, o 
Projeto de Lei, em análise. 

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

Nas razões do veto, sustentou o Ex-Chefe do Executivo Estadual, 
que a proposta legislativa em apreço, em linhas gerais, tem por 
objetivo estabelecer diretrizes quanto às ações e serviços de assistência 

farmacêutica executados, isolada ou conjuntamente, em caráter 
permanente ou eventual, por pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, no âmbito do Estado do Maranhão. 

Dispõe, nesse sentido, sobre as condições de funcionamento 
das farmácias, especificidades relacionadas à exigência da presença 
de profissionais farmacêuticos nesses estabelecimentos, bem 
como as responsabilidades e obrigações pertinentes as atividades 
desempenhadas por estes últimos.

 Não obstante a relevância da proposta, há de ser negada sanção 
ao Projeto de Lei nº 137/2019, pelas razões a seguir delineadas. 

A Constituição Federal, no artigo 22, inciso XVI, delimita como 
competência privativa da União legislar sobre as condições associadas 
ao exercício das profissões, prescrevendo no art. 5º, inciso XIII, que “é 
livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer”. 

Consoante a isto, a Lei Federal nº 13.021, de 8 de agosto de 
2014, é que dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades 
farmacêuticas. Atendo-se o Projeto de Lei em comento a reiterar os 
comandos legislativos da norma supracitada, inovando tão somente 
nos §§ 1º, 2º e 3º do seu art. 5º ao flexibilizar o horário de trabalho de 
farmacêuticos, para Farmácias e Drogarias de pequeno porte, que se 
enquadrem nos comandos da Lei nº 123, de 14 de novembro de 2006. 

Ocorre que a repartição de competências é característica 
essencial do Estado Federal e a definição constitucional de atribuições 
dos entes da Federação é pressuposto que lhes permite coexistência 
harmoniosa.3 De forma que, no Estado federativo brasileiro, a 
União e Municípios exercem as atribuições que, de forma explícita, 
a Constituição lhes reserva, cuja competência privativa consta, 
respectivamente, no art. 22 e 30 de seu texto, cabendo ao Estado as 
demais atribuições não legalmente previstas aos outros entes.

De tal forma que a proposta legislativa em debate, ao versar 
direta ou indiretamente sobre questões relativas ao exercício da 
atividade profissional desenvolvida por farmacêuticos em Drogarias e 
Farmácias no Estado do Maranhão, acaba por disciplinar matéria cuja 
competência para deflagrar processo legislativo é privativa da União.

Portanto, considerando a competência privativa da União para 
legislar sobre o modo de atuação do profissional farmacêutico no que 
tange às condições para o exercício dessa profissão (art. 22, inciso 
XVI, e art. 25, § 1º da Constituição Federal), imperioso reconhecer 
o vício de inconstitucionalidade formal e material do Projeto de Lei 
nº 137/2019.

Sendo assim, ao analisarmos a matéria verificamos que assiste 
razão ao Excelentíssimo Ex-Governador do Estado, Doutor Flávio 
Dino, em vetar a Propositura de Lei, por vício de inconstitucionalidade 
formal e material. Portanto, as razões do veto governamental são 
convincentes.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei nº 137/2019, por padecer de vício de 
inconstitucionalidade formal e material.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 137/2019, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão                                               

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Wellington do Curso                                    
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                            
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 932/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei n° 622/2023, de autoria do Senhor Deputado Wellington do 
Curso, que estabelece diretrizes para a criação do programa “apoio 
amiguinho” no âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, ficam estabelecidas as 
diretrizes para a criação do programa “Apoio Amiguinho” no âmbito do 
estado do Maranhão. 

Prevê ainda a propositura, que o Poder Executivo deverá criar e 
divulgar os meios de cadastro em plataformas digitais, bem como garantir 
a transparência e o acompanhamento da solicitação do responsável pela 
criança, garantindo também um canal com atendimento humano para 
resolução de dúvidas, o cadastro da criança deverá receber uma resposta 
definitiva dentro do prazo máximo de 30 dias.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”1.

Em uma das classificações possíveis para tratar da 
inconstitucionalidade das normas, os doutrinadores apresentam a 
divisão em formal e em material.

Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente 
considerado, sem atingir seu conteúdo, referindo-se aos pressupostos 
e procedimentos relativos à formação da lei. [...] Os vícios materiais 
dizem respeito ao próprio conteúdo ou ao aspecto substantivo do ato, 
originando-se de um conflito com regras ou princípios estabelecidos na 
Constituição” (MENDES, COELHO e BRANCO, 2009, p. 1061 e 1063, 
Curso de Direito Constitucional).

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva 
e complementar.

A fase iniciativa consiste em assegurar a determinado agente ou 
grupo de pessoas a propositura do ato normativo que especificar. 

Cumpre ressaltar, que o Supremo Tribunal Federal entende que 
o vício de iniciativa do projeto de lei, cuja matéria deve ser iniciada 
privativamente pelo Chefe do Executivo não é sanado nem mesmo pela 
sanção:

“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de 
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. 
A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
9-2-2007).

Por sua vez, o art. 42, da Constituição do Estado do Maranhão aduz 
que, “a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

1  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.

membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo encontra-se no arts. 43 e 64 da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: (...) III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. (...)

......................................................................................................
Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do Estado: (...) 

V – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da lei (...).”

Nesse contexto, o legislador, sob o fundamento de criar apenas 
diretrizes, nos artigos 4º e 5º da proposição, ao adentrar em atribuições 
do Poder Executivo, defenestrou a competência daquele poder para gerir 
sua própria organização, ferindo o princípio dos “freios e contrapesos” 
e da tripartição harmônica dos poderes.

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 167, inciso I, veda 
início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária 
Anual, senão vejamos:

Art. 167. São vedados:
I – início de programas ou projetos não incluídos na Lei 

Orçamentária  Anual.

Dessa forma, o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que 
visa criar programa ou ação governamental (gestão pública), que 
envolve matéria relativa à organização administrativa e matéria 
orçamentária; e atribuições das Secretarias de Estado ou outros 
órgãos da administração pública estadual, viola o princípio da 
separação dos poderes invadindo matéria de competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Estadual.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 622/2023, por possuir 
vício formal de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 622/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto                                             

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                               
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Fernando Braide                                         
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 934 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 659/2023, de autoria 

da Senhora Deputada Mical Damasceno, que Inclui no Calendário 
Oficial do Estado do Maranhão, o “Dia Estadual de Conscientização 
e Mobilização de Combate à Tuberculose”.

Nos termos do Projeto de Lei em epígrafe, fica instituído, no 
âmbito do Estado do Maranhão, o Dia Estadual de Conscientização 
e Mobilização de Combate à Tuberculose, a ser comemorado 
anualmente no dia 26 de outubro. 

    Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

   De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 

estando em consonância com as disposições legais e constitucionais, 
portanto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei ora em 
comento.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 659/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em  20  de novembro de 2023.           
                               
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim                                           
                                                           
 Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                               
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Wellington do Curso                                   

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 935 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 656/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Cria a Campanha 
Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital, para 
promover o uso seguro e responsável da tecnologia.

Nos termos do Projeto de Lei sob exame, fica criada a Campanha 
Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital para promover 
o uso seguro e responsável da tecnologia, tendo por escopo a ampla 
promoção dos mecanismos de segurança digital e a divulgação sobre os 
riscos presentes nos ambientes digitais. 

A Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança 
Digital, terá por objetivos: a análise do impacto da tecnologia nas 
atividades cotidianas;   o aprendizado do conceito de cibercidadania, 
estimulando a criticidade no trato das relações sociais nos ambientes 
digitais;  a conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes 
digitais, como o abuso sexual virtual, o incentivo ao uso de drogas, o 
cyberbullying, o vazamento de dados pessoais, a ação de cibercriminosos 
e outras ameaças;   a conscientização sobre os cuidados que se deve 
ter com equipamentos eletrônicos e programas de computadores, de 
forma a evitar a perda de dados sensíveis e o acesso não autorizado 
aos dados pessoais;  apresentação das formas, entidades e autoridades 
competentes para reportar fatos que possam significar práticas ilícitas, 
contrárias à segurança digital. 

Registra a justificativa do autor da propositura de Lei que, a 
Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital 
para promover o uso seguro e responsável da tecnologia, tendo por 
escopo a ampla promoção dos mecanismos de segurança digital e a 
divulgação sobre os riscos presentes nos ambientes digitais. 

A iniciativa considera o cenário atual de democracia da internet, 
decorrente da ampliação do número de usuários, em que praticamente 
todas as nossas atividades cotidianas são em alguma medida 
intermediadas pela tecnologia. Apesar de ser um fator positivo, sabe-se 
que o ambiente virtual acaba por ser meio propício, facilitador para 
a prática de ilícitos e atos atentatórios à segurança, em especial para 
crianças, adolescentes e idosos. 

Nesse rumo, emerge a necessidade de atenção à questão, de modo 
que traga uma conscientização sobre os perigos. A conscientização 
sobre os riscos presentes nos ambientes digitais, como o abuso sexual 
virtual, o incentivo ao uso de drogas, o cyberbullying, o vazamento de 
dados pessoais, a ação de ciber criminosos e outras ameaças. Ainda, a 
conscientização sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos 
eletrônicos e programas de computadores, de forma a evitar a perda 
de dados sensíveis e o acesso não autorizado aos dados pessoais. Essa 
justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Deve-se notar que a possibilidade de legislar é distribuída pela 
Constituição, entre os Poderes (Executivo, Judiciário e Legislativo), 
Órgãos (Ministério Público e Tribunal de Contas) e Entes Federados 
(União, Estado e Município). Cada qual exercerá dentro de determinados 
limites. O legislador deve então levar em consideração tais vicissitudes 
no seu trabalho de elaboração normativa.

Da análise da proposição constata-se que a medida é de natureza 
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possível a instituição de mecanismos de controle recíprocos marcados 
pela interpenetração dos poderes a fim de combater atos eventualmente 
centralizadores e abusivos por parte de cada um deles.

Contudo, a Constituição da República estabeleceu um modelo de 
Estado no qual a interferência de um Poder sobre outro é exclusivamente 
autorizada nas hipóteses legalmente previstas, restando vedado ao 
Legislativo, em decorrência do Princípio da Reserva de Administração, 
intervir direta e concretamente em matérias inerentes à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo.

O princípio constitucional da reserva de administração constitui 
limite material à intervenção normativa do Poder Legislativo, pois, 
como princípio fundado na separação orgânica e na especialização 
funcional das instituições do Estado, caracteriza-se, no sistema 
constitucional, pela identificação de um conjunto de reservas 
funcionais específicas do Governo e insuscetíveis de “expropriação” 
por parte do Parlamento.

Assim, não cabe ao Poder Legislativo Estadual, sob pena de 
usurpar a competência legislativa do Poder Executivo e infringir o 
Princípio da Separação dos Poderes (art. 2º da Constituição Federal e 
art. 6º da Carta Estadual) e o postulado constitucional da reserva da 
administração, disciplinar matérias afetas à própria gestão de políticas 
públicas, versando sobre organização administrativa, estruturação e 
atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes.

Matérias essas que, nos termos do art. 43, incisos III e V, da 
Constituição Estadual, são de competência privativa do Governador 
do Estado. Veja-se: 

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado às 
leis que disponham sobre: 

[...] 
III - organização administrativa e matéria orçamentária; 
[...] 
V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado 

ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública 
estadual. 

[grifo nosso]
Como dito anteriormente, pretende a propositura, com o 

objetivo de dar maior transparência, reunir, em listas de inscritos para 
tratamento, todos os pacientes que estejam aguardando consultas, 
exames, cirurgias e quaisquer outros procedimentos de saúde de 
todo o Sistema Único de Saúde do Estado do Maranhão, inclusive 
as unidades conveniadas e demais prestadores que recebam recursos 
públicos. 

Todavia, o seu art. 4º ao definir que a divulgação da ordem de 
espera seja realizada por meio de sítio eletrônico oficial, e assegurar 
que essa consulta também seja disponibilizada de forma presencial nas 
unidades de saúde, indicando outros meios como o previsto no art. 5º 
que inclui a consulta por telefone, cria atribuições para a Secretaria 
de Estado da Saúde, além de exigir a implantação de estruturas 
complementares aos serviços de saúde hoje existentes. com isto, 
criando despesa, sem, todavia, indicar a fonte de custeio e o impacto 
orçamentário e financeiro dessas resultantes.

Denota-se, ainda, a existência de clara incompatibilidade entre 
o disposto no caput do art. 2º da proposta legislativa, que retrata 
a necessidade de preservação da identidade dos pacientes, cuja 
identificação nas listas de espera divulgadas deveria ser realizada 
apenas através do Cartão Nacional de Saúde, e no § 1º do art. 4º, que, 
por sua vez, indica, dentre as informações que deverão ser divulgadas 
nas listagens, o nome completo dos inscritos (inciso III) e a relação dos 
pacientes já atendidos, por meio do CNS ou do CPF (inciso IV). 

No que concerne ao direito à saúde, a Constituição Federal, em 
seu art. 6º, concede especial proteção à saúde da população brasileira, 
direito fundamental social e cujo dever de provimento atribui ao 
Estado, que deverá, mediante políticas sociais e econômicas que 
visem a redução do risco de doença e de outros agravos, garantir o 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

Cenário em que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, em 

legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos ditames no 
Art.42, da CE/89.

Com efeito, o Estado do Maranhão em seu Poder Decorrente 
estabeleceu em sua Constituição Estadual no art. 43, “a competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo, dentre outras, a criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual”.       

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei, em análise, pois pensar diferente é realizar 
uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Poder Legislativo dos Estados Federados. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 656/2023, por não vislumbrar nenhuma inconstitucionalidade ou 
ilegalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 656/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 20 de novembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                               
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 937 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Veto Total aposto ao Projeto 
de Lei nº 039/2021, de autoria do Senhor Deputado Doutor 
Yglésio, que Dispõe sobre a Garantia do Acesso à Informação, 
com a Transparência, na Internet, da Listagem de pacientes que 
aguardam por consultas, exames e intervenções cirúrgicas da rede 
pública de saúde do Estado do Maranhão.

Nos termos dos arts. 47, caput, e 64, IV, da Constituição do 
Estado do Maranhão, o Ex-Governador, Doutor Flávio Dino, vetou 
integralmente, por padecer de vício de inconstitucionalidade formal e 
por contrariar ao interesse público, o Projeto de Lei, em análise. 

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
Lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

Nas razões do veto, sustentou o Ex-Chefe do Executivo Estadual, 
que a proposta legislativa, em linhas gerais, objetiva garantir aos 
pacientes que estejam esperando consultas, exames, intervenções 
cirúrgicas e quaisquer outros procedimentos de saúde, oferecidos pelo 
SUS, no âmbito do Estado do Maranhão, acesso à informação da lista 
de inscritos para tratamento, discriminando a posição de cada um, bem 
como as datas de agendamento, devendo ser atualizadas à medida que 
forem efetivadas alterações.

É consabido que a divisão constitucional das funções estatais, em 
razão do sistema de freios e contrapesos, não é estanque, de modo que é 
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para criação do Programa Estadual de Orientação, Apoio e 
Atendimento aos cuidadores e cuidador familiar não remunerado 
da pessoa em situação de dependência, no âmbito do Estado do 
Maranhão.

O Projeto de Lei em epígrafe, recebeu parecer favorável pela 
constitucionalidade (Parecer nº 085/2023), no âmbito desta Comissão 
Técnica Permamente com Emenda Substitutiva, bem como parecer de 
mérito favorável da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das 
Minorias (Parecer nº 003/2023).

Concluída a votação, com a emenda  substitutiva, vem agora a 
esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o presente Projeto 
de Lei Ordinária, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada 
à matéria a forma adequada, elaboração do parecer, propondo a sua 
redação final, nos termos do art. 210, do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição (Projeto de Lei 

Ordinária nº 037/2023) a Redação Final, na forma do anexo a este 
Parecer, que está de acordo com o aprovado.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 037/2023, em 
Redação Final, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 20 de  novembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Fernando Braide                                         

PROJETO DE LEI Nº 037/2023

Institui as diretrizes para a criação 
do Programa Estadual de Orientação, 
Apoio e Atendimento aos cuidadores e 
cuidador familiar não remunerado da 
pessoa em situação de dependência, no 
âmbito do Estado do Maranhão.  

Art. 1º. Ficam instituídas as diretrizes para a criação do Programa 
Estadual de Orientação, Apoio e Atendimento aos cuidadores e cuidador 
familiar não remunerado da pessoa em situação de dependência, no 
âmbito do Estado do Maranhão, com a finalidade de:

I - garantir aos cuidadores familiares não remunerados da pessoa 
em situação de dependência o acesso em programas públicos de 
educação profissional e de geração de emprego e renda, de estímulo ao 
empreendedorismo e de intermediação de mão de obra;

II - fomentar programas de orientação, treinamento, apoio 
assistencial e conscientização aos familiares e cuidadores, tanto dos 
cuidados especiais no manuseio, capacidade de adaptação e segurança 
dos pacientes, quanto a manutenção da saúde física e emocional dos 
cuidadores;

III - criar campanhas informativas de orientação aos familiares, 
cuidadores e a população em geral. 

Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se cuidador familiar a 
pessoa, membro ou não da família, que, sem remuneração, assiste ou 
presta cuidados à pessoa em situação de dependência para o exercício 
de atividades básicas da vida diária.

Parágrafo único. Terão preferência em programas estaduais os 
cuidadores não remunerados da pessoa em situação de dependência que 

seu art. 15, ao regular as ações e serviços de saúde em todo o território 
nacional, define as instâncias e mecanismos de controle, de avaliação e 
de fiscalização, assim como de organização e coordenação do sistema 
de informação e de elaboração de normas técnicas, com vistas ao 
estabelecimento de padrões de qualidade e parâmetros de custos. 

Integrando as ações e serviços públicos de saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS), previsto no art. 198 da Constituição Federal e 
regido pela norma legal retrocitada, rede regionalizada, hierarquizada 
e descentralizada, prestados por meio de órgãos e instituições públicas 
federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e 
das fundações mantidas pelo Poder Público. Cujas ações e serviços 
encontram-se regidos, dentre outros princípios e diretrizes, pelo direito 
à informação às pessoas assistidas e a divulgação de informações 
quanto à utilização dos serviços pelos usuários. 

Em vista do que, o Ministério da Saúde disponibilizou o 
MeuDIgiSUS, ferramenta que possibilita o monitoramento do 
agendamento de exames e procedimentos controlados pelo Sistema 
de Regulação (SISREG) e pelo sistema da Atenção Básica e-SUS AB. 
Oriundo da aprovação pela Resolução CIT nº 19, de 22 de junho de 
2017, da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), do documento da 
estratégia, que se alinha às diretrizes e princípios do SUS e à política 
brasileira de governo eletrônico, e que propõe uma visão de e-Saúde, 
descrevendo mecanismos contributivos para sua incorporação ao SUS.

Diante do exposto, tendo em vista o Princípio da Separação 
dos Poderes (art. 6º, Constituição Estadual e art. 2°, Constituição 
da República) e considerando que o legislador infraconstitucional 
não pode interferir na construção do constituinte, de modo a criar ou 
ampliar os campos de intersecção entre os Poderes estatais, oponho 
veto total ao Projeto de Lei nº 039/2021, em face da existência de 
vício de inconstitucionalidade formal e material, e contrariedade ao 
interesse público.

Sendo assim, ao analisarmos a matéria verificamos que assiste 
razão ao Excelentíssimo Ex-Governador do Estado, em vetar a 
Propositura de Lei, por vício de inconstitucionalidade e por contrariar 
ao interesse público. Portanto, as razões do veto governamental são 
convincentes.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei nº 039/2021, por padecer de vício de 
inconstitucionalidade e por contrariar ao interesse público.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 039/2021, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto                                             

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                               
Deputado Glalbert Cutrim                                           
Deputado Wellington do Curso                                   

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 939 / 2023
EM REDAÇÃO FINAL
RELATÓRIO:
Veio a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

o Projeto de Lei Ordinária nº 037/2023, de autoria da Senhora 
Deputada Andreia Rezende, que que Dispõe sobre a autorização 
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em desacordo com o inciso I do Art. 39, da Lei Federal nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Como é sabido, a República Federativa do Brasil tem como 
fundamento, dentre outros, a livre-iniciativa. Por essa razão, a ordem 
econômica brasileira tem como princípios, ao lado da defesa do 
consumidor, a livre concorrência e a liberdade para o exercício de 
qualquer atividade econômica (art. 1º, inciso IV, e art. 170, caput e 
inciso IV, da Constituição Federal).

Desse modo, a possibilidade jurídica de intervenção do Estado na 
ordem econômica para proteção do consumidor não pode contrariar ou 
esvaziar a livre iniciativa, a ponto de afetar seus elementos essenciais. 
De tal forma que, no regime constitucional vigente, o legislador 
ordinário não tem ampla discricionariedade para suprimir espaços 
relevantes da iniciativa privada. Nesse sentido, o seguinte precedente 
do Supremo Tribunal Federal: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E CONSUMIDOR. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 15.304/2014, 
DE PERNAMBUCO. IMPOSIÇÃO A MONTADORAS, 
CONCESSIONÁRIAS E IMPORTADORAS DE VEÍCULOS. 
FORNECIMENTO DE CARRO RESERVA EM REPAROS 
SUPERIORES A 15 DIAS, DURANTE GARANTIA CONTRATUAL. 
EXTRAPOLAÇÃO DE COMPETÊNCIA CONCORRENTE. 
INCONSTITUCIONALIDADE INTEGRAL DA LEI. 1. É 
inconstitucional, por extrapolação de competência concorrente 
para legislar sobre matérias de consumo, lei estadual que impõe às 
montadoras, concessionárias e importadoras de veículos a obrigação 
de fornecer veículo reserva a clientes cujo automóvel fique inabilitado 
por mais de 15 dias por falta de peças originais ou por impossibilidade 
de realização do serviço, durante o período de garantia contratual. 2. 
Da interpretação sistemática dos arts. 1º, IV, 5º, 24, V e VIII, 170, IV 
e 174, todos da Constituição Federal, extraem-se balizas impostas ao 
legislador estadual, quando da elaboração de normas consumeristas. 
São, assim, vedadas extrapolações de competência concorrente 
e violações aos princípios da isonomia, livre iniciativa e da livre 
concorrência, sobretudo no que concerne à criação de ônus estadual 
a fornecedores, como verificado no exemplo da Lei nº 15.304/2014 
do Estado de Pernambuco. Precedentes: ADI 3.035, Rel. Min. Gilmar 
Mendes; 

ADI 3.645, Rel. Min. Ellen Gracie; ADI 2.656, Rel. Min. 
Maurício Corrêa. 3. (...) 4. Ação direta de inconstitucionalidade 
cujo pedido se julga procedente, para declarar, por vício formal, a 
inconstitucionalidade da Lei nº 15.304, de 04.06.2014, do Estado de 
Pernambuco, em sua integralidade. (STF. ADI 5158, Relator(a): Min. 
ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/12/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 19-02-2019 PUBLIC 
20-02-2019, grifo nosso)

Outrossim, considerando que o Art. 3º do Projeto de Lei em 
análise versa sobre a essencialidade dos estabelecimento comerciais 
de materiais de construção explicarem detalhadamente os preços dos 
produtos aos seus consumidores, sob pena de incidir um terço da multa 
prevista pelo art. 2º, carecendo, portanto, da manutenção do dispositivo 
vetado, sem o qual perderá o seu sentido e sua função, resta justificado 
nas presentes razões, que este também se encontra eivado de vício, por 
arrastamento. 

Por fim, o Art. 4º, ao estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias 
contados da publicação para que o Poder Executivo regulamente a Lei, 
acaba por violar o Princípio da Separação dos Poderes que encontra 
previsão no art. 2º da Constituição Federal e no art. 6º da Constituição 
Estadual.

A divisão constitucional das funções estatais, em razão do 
sistema de freios e contrapesos, não é estanque, de modo que é possível 
a instituição de mecanismos de controle recíprocos marcados pela 
interpenetração dos poderes, a fim de combater atos eventualmente 
centralizadores e abusivos por parte de cada um deles.

Todavia, ao fixar prazo para que o Poder Executivo exerça 
a função regulamentar prevista no artigo 64, III, da Constituição do 
Estado do Maranhão, o Projeto de Lei em apreço, não somente restringe 

comprovarem baixa na CTPS de trabalho previamente desenvolvido 
para se dedicar ao ofício de cuidador.

Art. 3º. Em caso de falecimento da pessoa em situação de 
dependência para o exercício de atividades básicas da vida diária, os 
direitos trazidos por esta lei serão mantidos por até dois anos da data 
do óbito.

Art. 4º. Para a consecução dos objetivos do Programa de 
Orientação, Apoio e Atendimento aos cuidadores e cuidador familiar 
não remunerado da pessoa em situação de dependência, poderá o Poder 
Executivo Estadual firmar convênios com universidades, organizações 
da sociedade civil, entidades de direito público ou privado e redes 
hospitalares.

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, 
definindo os melhores critérios dentro de sua gestão para a consecução 
do Programa de Orientação, Apoio e Atendimento aos cuidadores 
e cuidador familiar não remunerado da pessoa em situação de 
dependência.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº  941/2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, juridicidade 

e legalidade do Veto Total aposto ao Projeto de Lei n° 130/2021, 
de autoria do Senhor Deputado Doutor Yglésio, que dispõe sobre a 
vedação de quantitativo mínimo para compra de materiais de construção 
e dá outras providências.

A proposição, em síntese, estabelece que é vedado aos 
estabelecimentos comerciais de materiais de construção estipular 
quantidades mínimas para compra de produto, tais como, pisos e 
revestimentos. Os preços praticados a granel não poderão ultrapassar o 
valor proporcional do produto comercializado

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade do veto total do 
executivo ao projeto de lei apresentado, nos âmbitos formal e material. 

No caso em tela, a Mensagem nº 084/2021 do executivo 
foi enviada à Assembleia Legislativa do Maranhão, na qual 
a Governador Maranhense apresentou as razões do veto 
total ao projeto de lei ordinária nº 130/2021, por vício de 
inconstitucionalidade.

Nas razões do Veto sua Excelência o Governador do Estado alega 
que a Constituição Federal, ao dispor sobre a competência legislativa 
da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios adotou um 
sistema de repartição baseado no critério da predominância do interesse. 
Cabendo à União regulamentar as matérias de interesse nacional, aos 
Estados-Membros as que digam respeito a seu próprio território e as de 
interesse estadual e aos Municípios as de interesse preponderantemente 
local. 

Nesse ponto, é imprescindível destacar que o Projeto de Lei 
em espeque destoa do que dispõe o Código de Defesa do Consumidor 
que, em que pese estabelecer no inciso I do artigo 39 como prática 
abusiva o condicionamento à aquisição de produtos ao consumidor a 
limites quantitativos, apresenta em seu texto um limite a esse direito, 
consubstanciado na expressão “sem justa causa”.

Ou seja, na forma do Código de Defesa do Consumidor, inexiste a 
obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais fracionarem produtos 
cuja divisão venha a desnaturar o objeto ou quando a violação da 
embalagem enseje a perda de informações necessárias e obrigatórias dos 
produtos pré-medidos. Realizando a norma federal a regulamentação 
suficiente e clara da matéria.

Nesse contexto, considera-se que o Projeto de Lei n.º 130/2021, 
impôs obrigação exacerbada aos estabelecimentos comerciais, ao vedar, 
sem maiores explicações, o fracionamento de materiais de construção, 
violando os preceitos constitucionais da livre iniciativa e da livre 
concorrência e quebrando a harmonia legal do ordenamento jurídico, 
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e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts 40 a 49) 
prevê procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Segundo Alexandre de Moraes, o termo processo legislativo, 
“juridicamente, consiste no conjunto coordenado de disposições que 
disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes 
na produção de leis e atos normativos que derivam diretamente da 
própria constituição”2.

Em uma das classificações possíveis para tratar da 
inconstitucionalidade das normas, os doutrinadores apresentam a 
divisão em formal e em material.

Os vícios formais afetam o ato normativo singularmente 
considerado, sem atingir seu conteúdo, referindo-se aos pressupostos 
e procedimentos relativos à formação da lei. [...] Os vícios materiais 
dizem respeito ao próprio conteúdo ou ao aspecto substantivo do ato, 
originando-se de um conflito com regras ou princípios estabelecidos na 
Constituição” (MENDES, COELHO e BRANCO, 2009, p. 1061 e 1063, 
Curso de Direito Constitucional).

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva 
e complementar.

A fase iniciativa consiste em assegurar a determinado agente ou 
grupo de pessoas a propositura do ato normativo que especificar. 

Cumpre ressaltar, que o Supremo Tribunal Federal entende que 
o vício de iniciativa do projeto de lei, cuja matéria deve ser iniciada 
privativamente pelo Chefe do Executivo não é sanado nem mesmo pela 
sanção:

“A sanção do projeto de lei não convalida o vício de 
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. 
A ulterior aquiescência do chefe do Poder Executivo, mediante sanção 
do projeto de lei, ainda quando dele seja a prerrogativa usurpada, 
não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade. 
Insubsistência da Súmula 5/STF. Doutrina. Precedentes.” (ADI 2.867, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-12-2003, Plenário, DJ de 
9-2-2007).

Por sua vez, o art. 42 da Constituição do Estado do Maranhão aduz 
que, “a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Por outro prisma, o STF na Adin. 724MC/RS decidiu, que “A 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em 
que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo 
legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional 
explícita e inequívoca”.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo encontra-se no arts. 43 e 64 da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: (...) III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. (...)

Art. 64. Compete, privativamente, ao Governador do Estado: (...) 
V – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do 
Estado na forma da lei (...).”

Nesse contexto, o legislador, no artigo 3º da proposição, ao 
adentrar em atribuições de órgãos do Poder Executivo, defenestrou a 

2  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 29. ed. 
São Paulo: Atlas, 2013, p. 658.

o exercício de um poder administrativo para além das hipóteses 
constitucionalmente previstas, como também infringe o princípio da 
harmonia e independência entre os poderes. Verbis: 

Art. 64 - Compete, privativamente, ao Governador do Estado: 
[...] 
III – sancionar promulgar e fazer publicar as leis, bem como 

expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
Uma vez que o Princípio da Separação de Poderes funda-se na 

ideia de limitação, isto é, de exercício de atribuições em um raio de 
competência próprio, sem a ingerência indevida de outros órgãos. Dito 
de outro modo, quando se fala em separação de Poderes, reporta-se a 
uma divisão de funções estatais, conferidas a órgãos especializados 
para cada atribuição.

Interpretação diversa conflitaria com o texto constitucional 
vigente e implicaria desrespeito ao Princípio da Superioridade 
Normativa da Constituição cuja ideia central consiste na soberania 
do texto constitucional no ordenamento jurídico, bem como na 
obrigatoriedade de adequação de todas as demais leis e atos normativos 
a essa.

Sendo assim, ao analisarmos a matéria verificamos que assiste 
razão ao Excelentíssimo Ex-Governador do Estado, Doutor Flávio 
Dino, em vetar a Propositura de Lei, por vício de inconstitucionalidade 
formal e material. Portanto, as razões do veto governamental são 
convincentes.

VOTO DO RELATOR:
Isto posto, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei nº 130/2021, objeto da mensagem n° 
084/2021, por padecer de vício de constitucionalidade formal ou 
material.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 130/2021, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 20 de novembro de 2023.                                                              

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Glalbert Cutrim                                           

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                               
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Wellington do Curso                                   
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 944/2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa 
do Projeto de Lei n° 643/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Wellington do curso que institui o Programa Mães na Escola.

Nos termos do projeto de lei sob exame, fica instituído no âmbito 
do Estado do Maranhão, o Programa Mães na Escola. O programa 
Mães na Escola tem a finalidade de promover e apoiar a amamentação 
infantil, por meio da reserva de espaço adequado nas escolas estaduais 
do Estado do Maranhão.  São objetivos do Programa Mães na Escola: 
promover a proteção integral das crianças e adolescentes; assegurar 
o direito ao aleitamento materno; garantir a convivência familiar e 
comunitária; reduzir a evasão escolar de pais e mães adolescentes

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
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a partir da inobservância do prisma do princípio da igualdade. Não há 
proporcionalidade ou razoabilidade no que dispõem a norma que ora 
se propõe a alteração e retirada de qualquer restrição.

A atual redação do art. 3º, da Lei nº 7688/2001, impõe um 
percentual máximo a ser ocupado pelas mulheres sem que haja 
qualquer fundamento que justifique tal compreensão. A existência 
dessa fundamentação, inclusive, é critério imprescindível para se 
aferir a constitucionalidade das regras que preveem qualquer espécie 
de tratamento formalmente anti-isonômico, o que não se observa 
no presente caso. Essa justificativa por si só atende a pertinência da 
matéria.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer à 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

O Estado do Maranhão em seu Poder Decorrente estabeleceu 
em sua Constituição Estadual, no art. 43, “a competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo, dentre outras, a criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros 
órgãos da administração pública estadual”.      

Nota-se que, o presente Projeto de Lei não está alterando normas 
estruturais e nem de competências (que no caso de órgãos administrativos 
é chamado de atribuição) e sim alterando a Lei Ordinária Estadual nº 
7.688, de 15 de outubro de 2001, que dispõe sobre a unificação de 
Quadros de Oficiais e Praças Policiais Militares da Polícia Militar do 
Maranhão, conforme acima descrito, para permitir que se mantenha 
o número máximo para o ingresso de mulheres na carreira de 
policial militar, assegurando o princípio constitucional da isonomia 
(homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 
constitucionais), a teor do que dispõe o inciso I, do art. 5º, da CF/88.

Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 
formal no Projeto de Lei, ora em análise, pois pensar diferente é 
realizar uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Parlamento Estadual. No tocante à análise da constitucionalidade 
material também não há nenhuma irregularidade.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 704/2023, por não 
possuir vício formal de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; Comissão de Administração Pública, Seguridade Social e 
Relações de Trabalho, para apreciar a matéria conjuntamente.

Os membros das Comissões Técnicas Pertinentes, aqui reunidos, 
votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 704/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 21 de novembro de 2023.                                                                         

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Ricardo Rios                                                     
Deputado Zé Inácio                                                          
Deputado Eric Costa                                                    

competência daquele poder para gerir sua própria organização, ferindo 
o princípio dos “freios e contrapesos” e da tripartição harmônica dos 
poderes.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opinamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n° 643/2023, por possuir 
vício formal de inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 643/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 20 de novembro de 2023.
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                               
Deputado Florêncio Neto                                             
Deputado Glalbert Cutrim                                            

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE TRABALHO

P A R E C E R Nº 945 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 704/2023, de autoria do Senhor Deputado Roberto 
Costa, que Altera a redação do art. 3º da Lei n° 7.688, de 15 de outubro 
de 2001, que dispõe sobre a unificação de Quadros de Oficiais e 
Praças Policiais Militares da Polícia Militar do Maranhão, e dá outras 
providências.

Em síntese, o Projeto de Lei, em epígrafe, tem por objetivo alterar 
o art. 3º da Lei nº 7.688, de 15 de outubro de 2001, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art.  3º Art. 3º- Não haverá limitação para o efetivo fixado para 
os

policiais militares femininos do QOPM e nem do QPMG/1-0.”
Registra a justificativa do autor, que da atual redação do art. 3º 

do referido diploma legal estadual, extrai-se, in verbis, que “o efetivo 
fixado para os policiais militares femininos será de 10% (dez por cento) 
do QOPM e 10% (dez por cento) do QPMG/1-0.”

Não obstante o avanço que a referida legislação representou 
para a época, tendo em vista que inexistia a estipulação de vagas para 
mulheres nos concursos para a Polícia Militar no Estado do Maranhão; 
hoje, mais de duas décadas da sua entrada em vigor, deparar-se com 
uma legislação que limita o ingresso de mulheres na carreira militar, 
em um percentual de 10% (dez por cento) do seu quadro, é uma 
afronta, não só aos direitos e garantias fundamentais, em especial à 
igualdade, assegurado pelo Estado Democrático de Direito Brasileiro, 
mas também à força ostensiva que as mulheres vem apresentando 
hodiernamente.

Permitir que se mantenha um número máximo para o ingresso 
de mulheres na carreira de policial militar é consentir que mulheres, 
que apresentem uma classificação igual ou superior que determinados 
candidatos homens, única e exclusivamente em razão de seu sexo, 
sejam preteridas frente a outros candidatos e, portanto, impedidas de 
seguir na carreira, mesmo que tenham atingido níveis satisfatórios.

Deve-se enaltecer e não abafar todas as conquistas e direitos 
das que as mulheres vem obtendo ao longo da história, não se pode 
abalar todo o arcabouço jurídico de direitos e garantias fundamentais, 



  88        QUARTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 88
encontra no art. 30, II de nossa Constituição Estadual. Sendo assim, não 
há vício formal de proposição tampouco de competência legislativa no 
Projeto de Lei nº 714/2023.

Assim sendo, deve-se verificar se a proposição apresentada é a 
adequada para a matéria. No caso em tela, o projeto que se apresenta é 
de Lei Ordinária, não tendo objeções constitucionais, legais, jurídicas 
ou regimentais quanto à sua escolha.

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva e 
complementar.

Em sintonia com isso, a iniciativa reservada (privativa) do Chefe 
do Poder Executivo Estadual encontra-se no art. 43, da Constituição 
Estadual. Senão vejamos:

“Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

[...] 
III – organização administrativa e matéria orçamentária. [...]”
Assim sendo, não há qualquer óbice formal ao projeto de lei, bem 

como do ponto de vista das normas constitucionais e infraconstitucionais 
também não se vislumbra qualquer incompatibilidade.

Por fim, a autorização legislativa é, pois, apenas um dos requisitos 
à contratação de um empréstimo. Em princípio, ela independe do 
atendimento às demais restrições ao endividamento.  A verificação 
deste atendimento cabe, conforme a legislação, à instituição financeira 
contratante e ao Ministério da Fazenda, para onde deve ser encaminhado 
o pleito para a contratação do novo empréstimo. 

VOTO DO RELATOR:
Do exposto, estando o Projeto de Lei nº 714/2023, dentro dos 

critérios legais e constitucionais, opinamos pela sua aprovação, na 
forma do texto original.

É o voto.

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle, para 
apreciar a matéria. 

Os membros das comissões técnicas pertinentes, aqui reunidos, 
votam, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 714/2023, 
nos termos do voto do Relator, com a abstenção do voto do Senhor 
Deputado Fernando Braide.

É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 21 de novembro de 2023.                    
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Fernando Braide (abstenção de voto)               
Deputado Florêncio Neto                                                
Deputado Rafael                                                             
Deputado Ricardo Arruda                                                
Deputado Júlio Mendonça                                               
Deputado Ariston                                                             
Deputado Ricardo Rios                                                    
Deputado Eric Costa                                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PARECER Nº 947/2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Complementar nº 009/2023, de autoria 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

P A R E C E R Nº 946 /2023 
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 714/2023, de autoria do Poder 
Executivo, que Autoriza o Poder Executivo Estadual a contratar 
operação de crédito com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES e dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a contratar operações de crédito junto ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social-BNDES, sem garantia da 
União, até o valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões 
de reais), no âmbito da linha de financiamento FINEM do BNDES, 
destinados ao Programa Investe Maranhão, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000.

  Ademais, para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias 
e outros encargos da operação de crédito, fica o Estado do Maranhão 
autorizado a oferecer, como garantia, a modo “pró solvendo”, as quotas-
partes do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE 
e IPI-Exportação, ou outros recursos de idêntica natureza que vierem 
a substituí-los, sem alteração da presente Lei, sendo que os recursos 
provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Em síntese, esclarece a Mensagem Governamental, que 
encaminha a propositura de Lei, sob exame, que a operação de crédito, 
ora proposta, junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES, no âmbito da linha de financiamento FINEM do 
BNDES, destina ao Programa Investe Maranhão, que busca promover 
a integração do território maranhense, apoiar cadeias produtivas, 
observando as potencialidades regionais com vistas a promover 
a geração de trabalho e renda, reduzir as desigualdades e ofertar 
infraestrutura e serviços em favor da melhoria da qualidade de vida dos 
maranhenses.

Esclarece ainda a Mensagem, que ao facilitar o acesso a recursos 
financeiros, o BNDES estimula a inovação, a competitividade e a 
geração de empregos. Esses fatores são essenciais para a construção 
de uma economia sólida. Os recursos disponibilizados por meio dessas 
operações podem ser direcionados para projetos estratégicos, como 
infraestrutura, inovação, e sustentabilidade, gerando impactos positivos 
de longo prazo para a população e a economia como um todo.

Cuidar-se-á primeiramente do exame de competências e reservas 
de proposições do sistema Constitucional Brasileiro relevante à matéria. 
Nesse sentido, a Constituição Federal dita:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:

 I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico;

(...)
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais 

não exclui a competência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.

De modo que cabe concorrentemente ao Estado do Maranhão 
competência concorrente de legislar sobre Direito Financeiro, em todos 
os aspectos que lhe forem peculiares.

Em segundo passo, cabe examinar as reservas de competências 
entre os poderes, bem como as discricionariedades administrativas 
do Poder Executivo no tocante aos orçamentos, dinheiros e dívidas 
públicas. As operações de Crédito da União devem ser autorizadas 
pelo Congresso Nacional (CF/88, art. 48, II). Disposição simétrica se 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                          QUARTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2023 89
privado.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade projeto de lei 
complementar apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Com efeito, o art. 43, inciso III, da CE/89, prevê que são de 
iniciativa privativa do Governador do Estado às Leis que disponham 
sobre matéria orçamentária, senão vejamos:

“Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado às 
leis que disponham sobre:

(...)
III - organização administrativa e matéria orçamentária;
O presente Projeto de Lei segue os ditames dos normativos 

acima ao autorizar o Poder Executivo a renegociar o pagamento de 
despesas empenhadas e reconhecidas pelo Tesouro Estadual, relativas 
ao exercício financeiro de 2023 e anteriores.

Quanto ao instrumento, a Lei Complementar é o instrumento 
adequado para tal mister, não havendo, portanto, objeções nesta fase 
do processo legislativo.

VOTO DO RELATOR:
Diante das razões acima expostas, opinamos pela aprovação do 

Projeto de Lei Complementar nº 009/2023, por ser legal, jurídico e 
constitucional.

É o voto.

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle, 
para apreciar a matéria conjuntamente.

Os membros das Comissões Técnicas Pertinentes, aqui reunidos, 
votam pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 009/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 21 de novembro de 2023.                                                                                                                   
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Florêncio Neto                                                
Deputado Rafael                                                             
Deputado Ricardo Arruda                                               
Deputado Júlio Mendonça                                              
Deputado Ariston                                                             
Deputado Ricardo Rios                                                    
Deputado Eric Costa                                                         

do Poder Executivo, que Autoriza o Poder Executivo a renegociar o 
pagamento de despesas empenhadas e reconhecidas pelo Tesouro 
Estadual, relativas ao exercício financeiro de 2023 e anteriores, e dá 
outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica o Poder Executivo, 
inclusive as Autarquias, Fundações e estatais dependentes, fica 
autorizado a renegociar débitos decorrentes de despesas empenhadas 
e liquidadas relativas ao exercício financeiro de 2023 e anteriores, 
por meio de novação, na forma prevista no art. 360 da Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, mediante a realização 
de oferta pública de recursos a seus credores, excetuado o pagamento 
de precatórios e o Estado do Maranhão poderá prever o pagamento 
parcelado das obrigações.

Ademais, Para realização dos leilões de pagamento, no período de 
vigência do Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF), será adotado 
o critério de julgamento por maior desconto, para fins de prioridade 
na quitação de obrigações inscritas em restos a pagar ou inadimplidas, 
cabendo ao Poder Executivo editar normas complementares para 
regulamentar os leilões e pagamentos previstos.

Esclarece a Mensagem Governamental, que a Lei Estadual nº 
12.107, de 26 de outubro de 2023 autorizou o Estado do Maranhão a 
aderir ao Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF) e ao Programa 
de Acompanhamento e Transparência Fiscal (PATF), nos termos da 
Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, alterada pela Lei 
Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, regulamentado pelo 
Decreto Federal nº 10.819, de 27 de setembro de 2021.

Esclarece ainda, que o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal 
(PEF) e Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal 
(PATF) representam uma iniciativa do Tesouro Nacional com o objetivo 
de possibilitar que Estados e Municípios recuperem sua capacidade de 
investimento por meio da elegibilidade à contratação de operações de 
crédito com garantia da União. Os Planos estabelecem a necessidade 
de que os entes subnacionais implementem medidas de ajuste, a fim de 
assegurar o equilíbrio de suas contas, através da definição de metas e 
compromissos anuais.

Outrossim, de acordo com caput do art. 2º, da Lei Complementar 
nº 159/2017, o Plano de Recuperação Fiscal será formado: a) por 
leis ou atos normativos do Estado que desejar aderir ao Regime de 
Recuperação Fiscal; b) por diagnóstico em que se reconhece a situação 
de desequilíbrio financeiro; c) por metas e compromissos e pelo 
detalhamento das medidas de ajuste, com os impactos esperados e os 
prazos para a sua adoção.

Para entrar no Plano de Recuperação Fiscal, o Estado do 
Maranhão deve aprovar leis ou atos normativos dos quais decorram a 
implementação de pelo menos 3 (três) das medidas estabelecidas no § 
1º do art. 2º da Lei Complementar nº 159/2017, devendo uma delas, no 
mínimo, estar entre as previstas nos incisos II, IV, V e VIII.

Por fim, entre as medidas estabelecidas, o Estado do Maranhão 
decidiu pela “realização de leilões de pagamento, nos quais será 
adotado o critério de julgamento por maior desconto, para fins de 
prioridade na quitação de obrigações inscritas em restos a pagar ou 
inadimplidas, e a autorização para o pagamento parcelado destas 
obrigações”, constante no inciso V, do art. 2º, da Lei Complementar 
nº 159/2017.

A medida consiste em utilizar leilões públicos de pagamento, 
adotando como critério de julgamento o maior desconto, para 
fins de prioridade na quitação de obrigações inscritas em restos a 
pagar ou inadimplidas no âmbito do nosso Estado. Revela-se como 
uma abordagem inovadora e eficiente no processo de pagamento 
de obrigações financeiras, promovendo a otimização dos recursos 
públicos.

Portanto, o projeto de lei em questão e submetido à apreciação 
desta ilustre Assembleia Legislativa converge com o contexto 
econômico atual do Estado do Maranhão, que exige a busca de 
alternativas inovadoras e eficientes para gerir as finanças estaduais, 
proporcionando a oportunidade de otimizar recursos, reduzir passivos 
acumulados e, ao mesmo tempo, estimular a participação do setor 
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crédito com garantia da União. Os Planos estabelecem a necessidade 
de que os entes subnacionais implementem medidas de ajuste, a fim de 
assegurar o equilíbrio de suas contas, através da definição de metas e 
compromissos anuais.

De acordo com o caput do art. 2º, da Lei Complementar nº 
159/2017, o Plano de Recuperação Fiscal será formado: a) por 
leis ou atos normativos do Estado que desejar aderir ao Regime de 
Recuperação Fiscal; b) por diagnóstico em que se reconhece a situação 
de desequilíbrio financeiro; c) por metas e compromissos e pelo 
detalhamento das medidas de ajuste, com os impactos esperados e os 
prazos para a sua adoção.

Para entrar no Plano de Recuperação Fiscal, o Estado do 
Maranhão deve aprovar leis ou atos normativos dos quais decorram a 
implementação de pelo menos 3 (três) das medidas estabelecidas no § 
1º do art. 2º da Lei Complementar nº 159/2017, devendo uma delas, no 
mínimo, estar entre as previstas nos incisos II, IV, V e VIII.

Entre as medidas estabelecidas, o Estado do Maranhão decidiu 
pela “a adoção de gestão financeira centralizada no âmbito do Poder 
Executivo do ente, cabendo a este estabelecer para a administração 
direta, indireta e fundacional e empresas estatais dependentes 
as condições para o recebimento e a movimentação dos recursos 
financeiros, inclusive a destinação dos saldos não utilizados quando 
do encerramento do exercício, observadas as restrições a essa 
centralização estabelecidas em regras e leis federais e em instrumentos 
contratuais preexistentes”, constante no inciso VII, do art. 2º, da Lei 
Complementar nº 159/2017.

A criação de um sistema financeiro de gestão financeira 
centralizada, unificará as atividades orçamentárias, financeiras 
e contábeis no âmbito do Poder Executivo Estadual. Isso incluirá a 
concentração de responsabilidades relacionadas à arrecadação, 
execução e controle de despesas. É uma prática alinhada às tendências 
modernas de administração pública, e já aplicada em diversos entes 
federativos.

O Projeto de Lei em questão e submetido à apreciação dessa 
ilustre Assembleia Legislativa converge com cenário econômico atual 
do Estado do Maranhão, que demanda uma revisão estratégica nas 
práticas de gestão financeira do Estado. Durante o ano de 2023, o 
Estado do Maranhão enfrenta desafios significativos em sua conjuntura 
fiscal. A persistente queda na arrecadação do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços (ICMS), decorrente das mudanças na regra 
de tributação promovidas pela Lei Complementar nº 194, de 23 de 
junho de 2022, continua a exercer pressão sobre o fluxo de caixa do 
Tesouro estadual. Além disso, o Estado tem sido impactado por cortes 
nos repasses do Fundo de Participação dos Estados (FPE), que têm 
agravado os desafios financeiros. 

A proposta de centralização visa consolidar e otimizar os 
processos relacionados ao gerenciamento dos recursos públicos, 
promovendo maior eficiência, transparência e controle. 

Revela-se como uma medida que contribuirá para a 
sustentabilidade fiscal do Estado, permitindo uma alocação mais 
eficiente de recursos para áreas prioritárias e estratégicas.

Ao examinar a matéria, verifica-se que ela é de natureza legislativa 
e, quanto a iniciativa, a proposição de lei complementar está legitimada 
e obedece ao disposto no artigo 43, inciso III, da Constituição Estadual, 
que preceitua que são de iniciativa privativa do Governador do Estado, 
Leis que disponham sobre matéria orçamentária.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

somos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 
010/2023, por não possuir nenhum vício formal nem material de 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PARECER Nº 948 /2023 
RELATÓRIO: 
Trata-se da análise do Projeto de Lei Complementar nº 010/2023, 

de autoria do Poder Executivo, encaminhado a esta Casa, que Institui o 
Sistema Financeiro de Conta Única do âmbito do Estado do Maranhão 
e dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei Complementar, fica 
instituído o Sistema Financeiro de Conta Única, no âmbito do Estado do 
Maranhão, como instrumento de gerenciamento de todos os recursos e 
aplicações financeiras dos órgãos públicos estaduais da Administração 
Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista dependentes, entidades descentralizadas e fundos 
especiais, pertencentes ao Orçamento Geral do Estado, ressalvados os 
casos previstos em Lei, sob a coordenação da Secretaria de Estado do 
Planejamento e Orçamento (SEPLAN), em cumprimento ao princípio 
de unidade de tesouraria, previsto no art. 56 da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.

Ademais, o gerenciamento dos recursos financeiros tem como 
objetivos:   manter a disponibilidade financeira do Tesouro Estadual em 
nível capaz de atender à programação financeira de desembolso, dentro 
dos parâmetros estabelecidos;  prover o Tesouro Estadual dos recursos 
necessários às liberações financeiras, com vistas ao atendimento dos 
Encargos Gerais do Estado; utilizar eventual disponibilidade para 
garantir a liquidez de obrigações do Estado ou para reduzir o custo da 
dívida pública; e  otimizar a administração dos recursos financeiros com 
vistas a alcançar melhores taxas de juros ou rendimentos.

Outrossim, serão objeto de centralização, no Sistema Financeiro 
de Conta Única, todos os ingressos de recursos ainda que não 
previstos no Orçamento do Estado, independentemente das fontes de 
recursos, dos seus titulares ou beneficiários, das vinculações de gasto 
e dos agentes arrecadadores, resguardada a autonomia administrativa e 
financeira dos demais Poderes e Instituições quanto aos recursos que, 
por lei, seja por eles arrecadados, ficando excepcionados: os recursos 
provenientes de capitalização do Regime de Previdência do Estado 
do Maranhão, operações de crédito, convênios, aqueles originários da 
estrutura de assistência em saúde dos servidores públicos estaduais, 
bem como as transferências fundo a fundo, os quais, por determinação 
de legislação federal, tenham que permanecer segregados; e os recursos 
extraorçamentários provenientes de depósitos em caução, as fianças, as 
operações de crédito por antecipação de receita orçamentária (ARO), a 
emissão de moeda, e outras entradas compensatórias no ativo e passivo 
financeiros.

Por fim, o Sistema de Conta Única do Tesouro Estadual, 
instituído por esta Lei, não abrigará as contas dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, assim como as dos Tribunal de Contas do Estado, Defensoria 
Pública e o Ministério Público, ressalvando-se a possibilidade de 
adesão voluntária para fins de cumprimento do disposto no art. 56 da 
Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Esclarece a Mensagem Governamental, que a Lei Estadual nº 
12.107, de 26 de outubro de 2023 autorizou o Estado do Maranhão a 
aderir ao Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal (PEF) e ao Programa 
de Acompanhamento e Transparência Fiscal (PATF), nos termos da 
Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, alterada pela Lei 
Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, regulamentado pelo 
Decreto Federal nº 10.819, de 27 de setembro de 2021.

Esclarece ainda, que o Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal 
(PEF) e Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal 
(PATF) representam uma iniciativa do Tesouro Nacional com o objetivo 
de possibilitar que Estados e Municípios recuperem sua capacidade de 
investimento por meio da elegibilidade à contratação de operações de 
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processos de auditagem e certificação. 

Esclarece a Mensagem Governamental que encaminha a 
propositura de lei, que atento ao cenário de mudanças e crises 
climáticas, o Estado do Maranhão, por meio da Lei nº 11.578, de 01 
de novembro de 2021, instituiu a Política de Redução das Emissões de 
Gases de Efeito Estufa Provenientes do Desmatamento e da Degradação 
Florestal, da Conservação dos Estoques de Carbono Florestal, do 
Manejo Sustentável de Florestas e do Aumento de Estoques de Carbono 
Florestal (REDD+), da Gestão dos Ativos Ambientais e do Pagamento 
por Serviços Ambientais (PSA) do Estado do Maranhão, denominada 
Sistema Jurisdicional de REDD+ e PSA, que prevê, dentre os seus 
instrumentos: tributos e incentivos fiscais. 

Além disso, o Estado criou o Plano Estadual de Descarbonização 
da Economia, por meio do Decreto nº 37.946, 10 de outubro de 2022, 
que tem como objetivo zerar as emissões de gases de efeito estufa até 
o ano de 2050.  

Esclarece ainda a Mensagem Governamental que diante desse 
quadro fático e legal, os tributos estaduais (ICMS, IPVA, ICTD e 
Taxas) foram remodelados para incluir critérios ecológicos nas 
suas respectivas matrizes de incidência, uma vez que no Sistema 
Constitucional Tributário não existe uma espécie tributária 
propriamente ambiental, utilizando-se de mecanismo de oneração e 
desoneração de carga tributária (art. 170, IV, da CRFB), a partir da 
perspectiva da economia comportamental, para incluir o elemento da 
sustentabilidade na tomada de decisão empresarial, considerando os 
comportamentos de produção e de consumo de pessoas físicas. 

Outrossim, como é sabido, as receitas tributárias do Estado 
do Maranhão ainda sofrem as consequências da Lei Complementar 
Federal nº 194, de 23 de junho de 2022, que resultou na redução da 
alíquota aplicável sobre operações com combustíveis, energia elétrica 
e prestação de serviço de comunicação, os quais formam as principais 
fontes de tributação do ICMS, de modo que é imprescindível que 
o Estado adote medidas para recompor as perdas de arrecadação, 
para não comprometer sua solidez fiscal, e, consequentemente, o 
financiamento de todos os serviços públicos e políticas públicas.  

Dessa forma, este Projeto de Lei propõe: 1) atualização 
monetária das Taxas Estaduais previstas na Lei nº 7.799, de 19 de 
dezembro de 2002; 2) alteração da alíquota de ICMS do fumo e seus 
derivados, passando de 27% para 28,5%; 3) alteração da alíquota 
modal do ICMS, passando de 20% para 22%; 4) atualização do 
rol de produtos supérfluos sujeitos à contribuição para o Fundo 
Maranhense de Combate à Pobreza - FUMACOP, instituído pela Lei 
nº 8.205, de 22 de dezembro de 2004, medidas que buscam proteger 
as classes sociais de menor potencial contribuitivo da atualização 
da carga tributária no Estado do Maranhão, atendendo, portanto, ao 
importante critério de equidade fiscal.

Com efeito, a matéria é de natureza legislativa e de 
competência do Estado, consoante dispõe o artigo 127, I, da 
Constituição Estadual, assim as alíquotas internas (operações 
realizadas dentro do Estado) do ICMS são fixadas por unidade da 
Federação (Estados), segundo a legislação Estadual respectiva.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a legalidade, a regimentalidade, a juridicidade e a 
adequada técnica legislativa da presente proposição, nos âmbitos formal 
e material. Referida análise far-se-á na ordem acima e, encontrando-se 
algum vício insanável, o mérito da matéria não poderá ser examinado, 
por mais relevante que seja.

Inicialmente, deve-se verificar se a proposição apresentada é a 
adequada para a matéria. No caso em tela, o projeto que se apresenta é 
de Lei Ordinária, não tendo objeções constitucionais, legais, jurídicas 
ou regimentais quanto à sua escolha.

A Constituição do Estado do Maranhão de 1989 (arts. 40 a 49) 
preveem procedimentos a serem seguidos rigorosamente pelo legislador 
estadual quando da atuação legiferante, sob pena de declaração de 
inconstitucionalidade formal da norma.

Na estrutura procedimental para a criação de uma Lei ordinária, 
apresentam-se constitucionalmente três fases: iniciativa, constitutiva e 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle, 
para apreciar a matéria conjuntamente.

Os membros das Comissões Técnicas Pertinentes, aqui reunidos, 
votam pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 010/2023, 
nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 21 de novembro de 2023.                                                                                                                   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Florêncio Neto                                                
Deputado Rafael                                                             
Deputado Ricardo Arruda                                                        
Deputado Júlio Mendonça                                                      
Deputado Ariston                                                             
Deputado Ricardo Rios                                                    
Deputado Eric Costa                                                         

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PARECER Nº 949/2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 720 /2023, de autoria do Poder Executivo, objeto 
da Mensagem do Executivo nº 114/2023, que institui a Política de 
Tributação Ecológica do Estado do Maranhão, e altera a Lei nº 11.815, 
de 26 de agosto de 2022, para dispor sobre critério ecológico no 
repasse da parcela de 25% (vinte e cinco por cento), oriunda de receita 
do produto da arrecadação do ICMS aos municípios; altera a Lei nº 
11.867, de 23 de dezembro de 2022, para dispor sobre condicionante do 
benefício sobre mercadorias que compõem a cesta básica maranhense; 
altera a Lei nº 10.279, de 10 de julho de 2015, para dispor sobre as 
condições de crédito de ICMS no Programa Nota Legal; altera a Lei 
nº 10.753, de 19 de dezembro de 2017, para dispor sobre a inclusão 
do apoio a causas sustentáveis e ambientais ao Programa Maranhão 
Solidário; altera a Lei nº 7.799, de 19 de dezembro de 2002, que dispõe 
sobre o Sistema Tributário do Estado do Maranhão; a Lei nº 8.205, de 
22 de dezembro de 2004, que institui o Fundo Maranhense de Combate 
à Pobreza; e a Lei nº 10.301, de 27 de agosto de 2015, que dispõe sobre 
tratamento tributário aplicável à cadeia produtiva da avicultura e dá 
outras providências.

São objetivos da Política de Tributação Ecológica do Estado do 
Maranhão: estimular conscientização ecológica por meio dos tributos 
estaduais; promover a proteção do meio ambiente, nos termos da 
legislação vigente, especialmente da Lei nº 11.578, de 1º de novembro 
de 2021; auxiliar a descarbonização da economia, nos termos do 
Decreto nº 37.946, de 10 de outubro de 2022.

Prevê ainda a propositura de lei que ficam isentos de ICMS 
as operações de saídas internas com biogás proveniente de aterros 
sanitários, quando utilizado como matéria-prima na geração de energia 
elétrica. Tal isenção fica condicionada à ratificação nacional de Convênio 
ICMS aprovado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária.

Outrossim, a propositura ainda estabelece a criação, no âmbito da 
Secretaria de Estado da Fazenda, do selo de contribuinte verde. Tal selo 
será concedido para o contribuinte que, além de ter regularidade fiscal, 
utilize práticas corporativas ambientais, devidamente reconhecidas em 
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uma nova carga tributária sem que esta tenha sido aprovada pelo 
procedimento legislativo, coordenado pelos representantes do povo.

De mais a mais, os tributos possuem função predominantemente 
fiscal, cujo principal objetivo é carrear receitas aos cofres públicos para 
fazer face ao financiamento das atividades de interesse da sociedade.

Por outro lado, as exações podem assumir contornos diversos 
do meramente arrecadatório (extrafiscalidade), ou seja, servir de 
mecanismos para incentivar ou desestimular atividades econômicas, 
culturais, sociais, ambientais, entre outras de interesse público 
assegurados na Constituição de 1988. (técnica da progressividade, 
seletividade, concessão de incentivos fiscais e compensação dos entes 
que obtiverem resultados interventivos almejados pela Carta Política 
de 1988). 

Para PAULSEN (2012, p. 18, Curso de Direito Tributário) “Diz-
se que se trata de um tributo com finalidade extrafiscal quando os 
efeitos extrafiscais são não apenas uma decorrência secundária da 
tributação, mas seu efeito principal, deliberadamente pretendido 
pelo legislador que se utiliza do tributo com instrumento para 
dissuadir ou estimular determinados condutas”.

Nestes termos, é de nosso entendimento que a propositura de 
lei, atendidas as condições relacionadas acima e os preceitos de ordem 
tributária e orçamentária aventados, encontra-se, sob o ponto de vista 
constitucional e legal, em condições de ser apreciada.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opina-se pela  aprovação do Projeto de Lei nº 720 /2023, presente os 
pressupostos estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

É o voto.

PARECER DAS COMISSÕES:
Nos termos do artigo 46, do Regimento Interno deste Poder, 

reúnem-se, conjuntamente, as Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle, 
para apreciar a matéria conjuntamente.

Os membros das comissões técnicas pertinentes, aqui reunidos, 
votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 720 /2023, nos 
termos do voto do Relator, com abstenção do voto do Senhor Deputado 
Fernando Braide.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 21 de novembro de 2023.  

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                 Vota contra:
Deputado Glalbert Cutrim                                              
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Fernando Braide (abstenção de voto)               
Deputado Florêncio Neto                                                
Deputado Rafael                                                             
Deputado Ricardo Arruda                                                
Deputado Júlio Mendonça                                               
Deputado Ariston                                                             
Deputado Ricardo Rios                                                    
Deputado Eric Costa                                                         

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 1245/2023

Dispõe sobre normas orçamentárias 
e financeiras para encerramento do 
exercício financeiro de 2023 e dá outras 
providências.

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a regularidade 

complementar.
O próximo ponto de análise é a fase iniciativa que consiste em 

assegurar a determinado agente ou grupo de pessoas a propositura do 
ato normativo que especificar. 

Por sua vez, o art. 42, da Constituição do Estado do Maranhão aduz 
que, “a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Oportuna, como sempre, a lição de CARRAZA (2011, p. 304-305, 
Curso de Direito Constitucional Tributário), “Ora, só o chefe do Poder 
Executivo – Senhor do Erário e de suas conveniências – reúne condições 
objetiva para aquilatar os efeitos que, leis deste tipo, produzirão nas 
finanças públicas sob sua guarda e superior responsabilidade. (...).”

Como podemos observar, as medidas de alteração de alíquota 
previstas no projeto de lei visam instituir política fiscal, de modo 
a explorar questões comportamentais ligadas à transformação 
socioambiental no que diz respeito à produção sustentável e ao 
consumo consciente, articulando os diferentes atores e instituições, 
para incentivar a produção de energia limpa, a instalação de negócios 
sustentáveis, a recuperação de áreas degradadas, preservação de área 
ambientais e o consumo de bens, produtos e serviços sustentáveis. 
Paralelo a isso, visa também garantir o equilíbrio das contas públicas e 
o não comprometimento da solidez fiscal, como bem aduz a mensagem 
governamental. 

Assim sendo, não há qualquer óbice formal ao projeto de lei 
capaz de macular o processo legislativo.

Nesse diapasão, o art. 97, II, do CTN dispõe que somente lei pode 
estabelecer “II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o 
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;”.

É importante salientar que é definido como aumento ou majoração 
dos tributos, presente no Art. 97, § 1º, a modificação de sua base de 
cálculo que importe em torná-lo mais oneroso.

Assim sendo, o ato que se destina a alterar o modo como 
determinado tributo é valorado, aumentando a carga sobre o 
contribuinte, deve ser uma lei em sentido estrito.

Portanto, o princípio da legalidade em matéria tributária 
constitui garantia ao contribuinte para conter a voracidade do fisco 
em arrecadar, sendo, portanto, corolário do princípio da segurança 
jurídica. 

O princípio da legalidade é um dos mais importantes não só 
da ordem tributária, mas também de toda a atuação da administração 
pública, ou seja, é proibido fazer aquilo que a lei não permite 
expressamente, diferentemente do que ocorre na esfera privada.

O tributo é algo que atinge o patrimônio privado dos cidadãos, de 
forma que é somente o poder concedido ao Estado pelo próprio povo 
que legitima esta interferência. Este conceito se traduz bem nas palavras 
de Aliomar Baleeiro:

“O tributo é ato de soberania do Estado na medida em que sua 
cobrança é autorizada pelo povo, através da representação”.

No ordenamento geral da Constituição, localiza-se no caput 
do Art. 37, junto com os outros princípios do Direito Administrativo. 
No que se refere especificamente a ordem tributária, temos o seguinte 
artigo da CF:

Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
Torna-se evidente, desse modo, a necessidade de Lei para a 

instituição ou aumento de um determinado tributo. Aqui, falamos em 
Lei no sentido estrito, submetida ao procedimento formal de aprovação 
pelo parlamento.

Deste modo, o contribuinte não pode ser surpreendido com 
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II - baixa de estoque de material de consumo e material 

permanente, até o dia 22 de dezembro de 2023;
III - acertos no SIGA pelas Unidades Gestoras, até o dia 29 de 

dezembro de 2023;
IV - estorno das entradas de material de consumo e material 

permanente, até o dia 29 de dezembro de 2023;
V - as atualizações de bens móveis e imóveis, que ocorrem 

mensalmente até o dia 15 do mês subsequente, no mês de dezembro, 
deverão ser realizadas até dia 29 de dezembro de 2023.

V - RESTOS A PAGAR

Art. 8º. Os valores empenhados e não passíveis de inscrição em 
Restos a Pagar deverão ser anulados pela Diretoria de Orçamento e 
Finanças até o dia 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo Único. É vedada a inscrição de Restos a Pagar Não 
Processados de despesas empenhadas cujo saldo de empenho seja igual 
ou inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), exceto despesas de caráter 
continuado.

Art. 9º. As despesas a serem inscritas em Restos a Pagar - 
Processadas, sobre as quais incidam Impostos e/ou Contribuições, terão 
Notas Fiscais/Faturas emitidas a partir no primeiro dia útil de 2024.

VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Somente deverão ser empenhadas no exercício 
financeiro, as parcelas dos contratos com conclusão prevista até 31 de 
dezembro de 2023, em observância ao princípio da anualidade e ao art. 
43 da Lei Delegada nº 17, de 07 de maio de 1969. 

Parágrafo único. Os contratos com vigência plurianual serão 
atendidos em cada exercício pelo crédito próprio consignado em cada 
orçamento anual.

Art. 11. Nenhum adiantamento poderá ser concedido após o dia 
30 de novembro de 2023, aqueles concedidos até essa data estarão 
sujeitos a aplicação dos recursos até dia 07 de dezembro de 2023, 
ficando sua baixa até 22 de dezembro de 2023, em cumprimento ao 
art. 3º, inciso III da Resolução Administrativa n.º 1051/2009.

Parágrafo Único. Os servidores supridos, cujo prazo de prestação 
de contas ultrapassar o exercício financeiro, estarão sujeitos a inscrição 
em “Diversos Responsáveis”, em cumprimento ao estabelecido na 
Resolução Administrativa n.º 1051/2009.

Art. 12. As Diretorias do Poder Legislativo, encaminharão a 
Diretoria Financeira documentação necessária para compor a Prestação 
de Contas Anual da Assembleia Legislativa do Maranhão e do 
Fundo Especial Legislativo da Assembleia Legislativa do Maranhão, 
observado o seguinte:

I - 03 de janeiro de 2024 - Diretoria de Administração:
a) Inventário de material permanente e materiais de consumo no 

SIGA, com emissão de relatórios resumidos;
b) Quadro de reformas e ampliações em bens imóveis realizados 

no exercício;
c) Relação de bens imóveis adquiridos ou construídos no 

exercício;
d) Relação de bens doados ou recebidos em doação, com as 

devidas especificações do bem e do doador;
e) Relação dos bens móveis adquiridos no exercício;
f) Relação dos serviços terceirizados contratados no exercício 

cujas despesas tenham sido classificadas nas naturezas 339034 e 
339037;

g) Inventário de bens imóveis; e
h) Portarias de designação para conferência de inventário e baixa 

patrimonial no exercício.

II - 03 de janeiro de 2024 - Comissão Permanente de Licitação:
a) Demonstrativo sintético dos procedimentos licitatórios 

do encerramento financeiro, orçamentário e contábil do exercício de 
2023 para fins de elaboração das contas desta Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão, de acordo com os procedimentos definidos na 
legislação em vigor;

CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Federal n° 10.028, 
de 19 de outubro de 2000, que impõe sanções para o gestor público que 
descumprir a legislação supracitada dispõe sobre normas orçamentárias 
e financeiras para encerramento do exercício financeiro de 2023 e dá 
outras providências.

CONSIDERANDO as normas de organização e apresentação da 
Prestação de Contas Anual, constantes na Instrução Normativa n° 12, 
de 16 de novembro de 2005 e na Instrução Normativa n° 26, de 30 de 
novembro de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto no Regimento Interno,

RESOLVE:

I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°. O empenho de despesa de qualquer natureza e fonte 
de recurso, do corrente exercício, efetuado no Sistema Integrado 
de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF, fica limitado ao dia 07 de 
dezembro de 2023.

Art. 2°. A liquidação das despesas fica limitada ao dia 22 de 
dezembro de 2023.

Parágrafo Único. A Certificação da Despesa, bem como o 
cancelamento dos saldos não utilizados obedecerão a data limite 
estabelecida pelo art. 2° desta Resolução.

Art. 3°. A emissão de ordens bancárias fica limitada ao dia 27 de 
dezembro de 2023.

II - CEAP - COTA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 
PARLAMENTAR e VERBAS INDENIZATÓRIAS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 4°. A Cota para o exercício de Atividade Parlamentar, 
regulamentada nos Decretos Legislativos no 472/2016 e 474/2016, 
em atendimento aos arts. 2° e 3° desta Resolução, excepcionalmente, 
deverão ser solicitadas no período compreendido entre 11 de dezembro 
de 2023 a 18 de dezembro de 2023.

Art. 5º. As despesas com Verbas Indenizatórias de Assistência 
à Saúde dos Parlamentares, deverão ser solicitadas até 21 dezembro 
de 2023, observada a previsão do § 2° do artigo 3° da Resolução 
Administrativa no 780/2015.

Parágrafo Único. As despesas previstas nos arts. 4° e 5° que não 
tiverem seu processamento em conformidade com as datas previstas, 
ficarão inscritas em Restos a Pagar não Processadas.

III - DIÁRIAS e PASSAGENS AEREAS

Art. 6°. As despesas com diárias e passagens aéreas destinadas a 
servidores e parlamentares, deverão ser solicitadas até 21 de dezembro 
de 2023, observada a previsão do artigo 2° da Resolução Administrativa 
no 467/2017.

IV - DO PATRIMÔNIO

Art. 7°. Os lançamentos referentes ao encerramento do Exercício 
de 2023, no Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA, 
obedecerão aos seguintes prazos e limites:

I - entrada de materiais de consumo e material permanente, até o 
dia 22 de dezembro 2023;
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Nº 1246/2023, de 20 de novembro de 2023 e conforme a Lei nº 
11.869 de 27.12.2022, exonerando JOSE ERNANDES ALMEIDA 
DA SILVA, do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico 
Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de dezembro do ano em curso.

Nº 1247/2023, de 20 de novembro de 2023, exonerando 
JORGENIR FIGUEIREDO COSTA JUNIOR, do Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte, do 
Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de dezembro do ano 
em curso.

Nº 1248/2023, de 20 de novembro de 2023 e conforme a Lei 
nº 11.869 de 27.12.2022, nomeando JORGENIR FIGUEIREDO 
COSTA JUNIOR, para o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de dezembro do ano em curso.

Nº 1249/2023, de 20 de novembro de 2023, nomeando JOSE 
ERNANDES ALMEIDA DA SILVA, para o Cargo em Comissão, 
Símbolo DAI-4 de Assessor de Logística e Transporte, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de dezembro do ano em curso.

Nº 1250/2023, de 20 de novembro de 2023, exonerando 
JOSINALDO LIMA DE MELO, do Cargo em Comissão, Símbolo 
DANS-1 de Assessor Especial Legislativo, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de dezembro do ano em curso.

Nº 1251/2023, de 20 de novembro de 2023, nomeando 
EDUARDO CUTRIM ROCHA, para o Cargo em Comissão, Símbolo 
DANS-1 de Assessor Especial Legislativo, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de dezembro do ano em curso.

Nº 1252/2023, de 20 de novembro de 2023, exonerando 
MICHAEL VINICIUS REIS LACERDA, do Cargo em Comissão, 
Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de dezembro do ano em curso.

Nº 1253/2023, de 20 de novembro de 2023, nomeando 
ADRIANO BEZERRA MOURA, para o Cargo em Comissão, 
Símbolo DANS-1 de Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de dezembro do ano em curso.

Nº 1256/2023, de 20 de novembro de 2023, exonerando 
VITORIA REGIA RAYOL SALES, do Cargo em Comissão, Símbolo 
DANS-1 de Coordenador Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de dezembro do ano em curso.

Nº 1257/2023, de 20 de novembro de 2023, nomeando 
JANAYNA DE CASTRO SILVA, para o cargo em Comissão, Símbolo 
DANS-1 de Coordenador Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste 
Poder, a partir do dia 1º de dezembro do ano em curso.

P O R T A R I A   Nº 1327/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO     MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
3278/2023-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as servidoras ANA LUCIA FERREIRA 

realizados no exercício, com as devidas especificações e Unidades 
Gestoras, por modalidade, por inexigibilidade e dispensa, com 
as seguintes especificações: número do processo administrativo; 
fundamentação legal; objeto; o valor contratado; o nome do contratado; 
prazo de contratação; autoridade responsável; número do protocolo 
no Tribunal de Contas da documentação enviada para apreciação da 
legalidade, nos termos da Instrução Normativa nº 73, de 9 de março de 
2022 do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

Parágrafo Único. As Diretorias/Unidades Administrativas do 
Poder Legislativo, que por força da Instrução Normativa TCE/MA 
n.º 12/2005 alterada pela Resolução TCE/MA n°. 98/2006 e Instrução 
Normativa TCE/MA n°. 26/2011, forem diligenciados pela Diretoria 
Financeira, para apresentarem os relatórios de composição da Prestação 
de Contas, deverão fazê-lo tempestivamente e posteriormente, 
encaminhar à DFI para a juntada na respectiva peça.

Art. 13. Excluem-se dos prazos estabelecidos nos arts. 1º, 2º e 3º 
desta Resolução as seguintes despesas:

a) pessoal e encargos sociais;
b) à conta de receitas próprias, FUNDEG;
c) os processos submetidos à Diretoria Financeira até a data 

designada, os quais serão elegíveis para a emissão dos atos, mesmo que 
a concretização do evento ocorra posteriormente;

d) despesas com cobrança de tarifas bancárias;
e) serviços de água, correios, fornecimento de energia elétrica e 

telefonia;
t) outras indispensáveis ao funcionamento do Legislativo Público 

Estadual, mediante autorização expressa da Presidência da Assembleia 
Legislativa.

Art. 14. A Diretoria de Orçamento e Finanças fica autorizada a 
fixar orientações complementares necessárias ao cumprimento desta 
Resolução.

Art. 15. As demandas de interesse maior da Assembleia 
Legislativa poderão, desde que devidamente justificadas, ser solicitadas 
pela Diretoria/Unidade Administrativa do Poder Legislativo à 
Presidência que, por ato próprio, poderá disciplinar a aplicação da 
presente medida normativa.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
suspende-se os prazos dos Decretos Legislativos nº. 472/2016 e 
474/2016 e da Resolução Legislativa 780/2015 até 31 de dezembro de 
2023 e revoga as demais disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se
PALÁCIO MANUEL BECKMAN, EM SÃO LUÍS, 21 DE 

NOVEMBRO DE 2023. Dep. Iracema Vale - Presidente, Dep. Antônio 
Pereira - Primeiro Secretário, Dep. Roberto Costa - Segundo Secretário

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

Nº 1243/2023, de 20 de novembro de 2023, exonerando 
ANGELA MARIA DOS REIS SOUSA, do Cargo em Comissão, 
Símbolo Isolado de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de 
Pessoal deste Poder, a partir do dia 1º de dezembro do ano em curso.

Nº 1244/2023, de 20 de novembro de 2023, nomeando LITIANE 
GOMES DA SILVA, para o cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 
Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a 
partir do dia 1º de dezembro do ano em curso.
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ROCHA, matrícula nº 2813236 e JACIARA FONSECA BORGES 
SILVA, matrícula nº 2814135, lotadas na Diretoria de Saúde e 
Medicina Ocupacional, para  atuarem, respectivamente, como Fiscal 
e Fiscal Substituto, da ARP 026/2023-AL e seus aditivos, proveniente 
do processo administrativo nº 3278/2023, que tem como objeto a 
contratação da Empresa JJE SERVIÇOS LTDA,  cujo objeto refere-se 
para prestação de serviços de saúde e odontologia, com fornecimento de 
materiais de consumo, insumos, equipamentos, serviços de manutenção 
preventiva, corretiva, calibração e instalação dos equipamentos, para 
atender as necessidades da ALEMA, conforme determinam o Art. 25 
da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agirá em 
conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DAASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 17 de 
novembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE  - Presidente 
 
 

P O R T A R I A   Nº 1328/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO     MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, inciso 
III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas atribuições 
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
3278/2023-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as servidoras ANA LUCIA FERREIRA 
ROCHA, matrícula nº 2813236 e JACIARA FONSECA BORGES 
SILVA, matrícula nº 2814135, lotadas na Diretoria de Saúde e 
Medicina Ocupacional, para  atuarem, respectivamente, como Fiscal 
e Fiscal Substituto, da ARP 027/2023-AL e seus aditivos, proveniente 
do processo administrativo nº 3278/2023, que tem como objeto a 
contratação da Empresa MALHEIROS E SIMOES LTDA,  cujo 
objeto refere-se para prestação de serviços de saúde e odontologia, 
com fornecimento de materiais de consumo, insumos, equipamentos, 
serviços de manutenção preventiva, corretiva, calibração e instalação 
dos equipamentos, para atender as necessidades da ALEMA, conforme 
determinam o Art. 25 da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 
67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agirá em 
conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DAASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 17 de 
novembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente 
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